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Alvares Machado, em 29 de abril de 2022.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encamiúar c

Projeto de Lei Complementar n" 07/2022, para tramitação nesta CASA.

Sendo o assunto do momento, apresento na- oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Excele
PEDR IVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal
Álvares Machado- SP

íssimo Seúor
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Projeto de Lei Complementar n" 0712022

Díspõe sobre o EstatuÍo dos Servidores Públicos do

município de Álvares Machado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇOES pRpr.rvrINARES

Art. 10 Esta lei complementar institui o regime jurídico dos servidores públicos do

município de Álvares Machado, de natureza estatutária e de direito público'

Panígrafo único. Ficam submetidos ao regime estatuiírio previsto nesta lei

complementaÍ os sewidores públicos da Prefeitura Municipal, da crâmara Municipal das

autarquias e das fundações públicas do município.

Art 2. Pma os efeitos desta lei complementar, servidor é a pessoa legalmente investida

em cargo público.

Art.3. Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor'

Parágrafo único. Os cargos públicos, criados por lei, com denominação própria e

vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em comissâo,

são acessíveis a todos os brasileiros, assim como aos estrangeiÍos, na forma da lei.

Art. 4. E proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PRO!'IMENTO, READAPTAÇÂO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, CBSSÁO'

REDISTR]BUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E REGIME DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DOPROVIMENTO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 5" São requisitos básicos para investid ico municipal:cargo
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I - a nacionalidade brasileira;

II - o gozo dos direitos Politicos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V. a idade mínima de 18 (dezoito) anos, salvo nas hipóteses de emancipação e outras

previstas em lei específica;

VI - aptidão Íisica e mental compatível com o exercício do cargo'

Parágrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outÍos

requisitos estabelecidos em lei, inclusive idade máxima.

Art, 60 0 provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade

competente de cada Poder.

Aú. 7' A investidura em cargo público ocorrerá com a posse'

Art. 8o São formas de proümento de cargo público:

I - nomeação;

II - reversão;

III - aproveitamento;

lV - reintegração;

V - recondução.

Seção II
Da Nomeação

Art. 9" A nomeação é o ato administrativo pelo qual o cargo público é atribuido a uma

pessoa e far-se-á:

I - em caníter efetivo, quando se trataÍ de cargo cujo preenchimento dependa de

concurso público;

II - em comissão, para cargos de liwe nomeação e exoneração, assim definidos em lei.

Subseção Única
Dos Cargos em Comissão

Art. 10. os cargos em comissão destinam-se, exclusivamente, às atribuições de direção,

chefia e assessoramento.

§ 1' Aos servidores ocupantes de cargo em comissão aplicam-se os os direitos e

deveres dos servidores efetivos, ressalvados os casos previstos em lei.

§ 2' O servidor efetivo nomeado para exercer caÍgo co será automaticarnente

afastado do cargo em que for titular, passando a rece enc imento fixado paÍa o caÍgo

em comissão. sendoJhe lacultado optar pelo recebi uneração de seu cargo efetivo.
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§ 3" O servidor ocupante de cargos efetivos acumuláveis nos termos do art. 37, inciso

XVI, da Constituição Federal que for nomeado para exerceÍ cargo em comissão será

automaticamente afastado de ambos os czrÍgos em que for tinrlar, passando a receber pelo

vencimento fixado para o cargo em comissão, sendo-lhe facultado optar pelo Íecebimento da

remuneração do cargo efetivo de maior valor.

§4.oservidorocupantedecargoemcomissãopoderáserdesignadopaÍaexercet
interinamente, outro catgo em comissão, sem prejuízo das atribuições do qual atualmente ocupa,

hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período da interinidade'

§ 5. A quantidade de cargos em comissão a serem preenchidos por servidores efetivos

não será inferior a 5%o (cinco por cento) do total de cargos em comissão existentes nos

respectivos quadros de pessoal permanente da Prefeitura Municipal, da câmara Municipal das

autarquias e das fundaçôes públicas do município.

Seção III
Do Concurso Público

Aú. 11. O concurso será de provas ou de prOvas e títulos, podendo ser realizado em

etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento próprio, condicionada a inscrição do

candidato ao pagamento do valor Íixado no edital, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele

exprcssamente Previstas.
parágafo único. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se

inscrever en concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis

com a deficiência de que são poÍadoras, devendo ser reservadas, para tais pessoas, 5% (cinco

por cento) das vagas oferecidas no concuÍso' no mínimo I (uma), sempre que o número

fracionário for igual ou superior a 0,51 (cinquenta e um centésimos) e na forma prevista no

regulamento próprio.

AÍt. 12. o concurso público terá vali dade de aÍé 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado

uma única vez, por igual período.

§ 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em

edital, que sení publicado na Imprensa Oficial do Município e divulgado no poÍal da entidade

na intemet, bem como por outros meios, a critério da Administração Pública.

§ 2o Ressalvada a possibilidade j ustificada de forrnação de cadastro reserva, a realização

de concurso público para o provimento de um número determinado de cargos, obriga a

Administração Pública Municipal a proüdenciar o provimento dos mesmos, mediante

nomeação dos aprovados, até o termo final da validade do concurso.

§ 3'A realização de novo concurso duÍante o prazo de validade de ou havido para o

provimento do mesmo cargo, no qual houver candidato apro inclusiv cadastro reserva.

deverá ser previamente justificado e autorizado pela au do órgão respectivo,

vedada a preterição de candidatos aprovados em concurso an ainda vigente.

Seçâo
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Da Posse e do Exercício

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatua do respectivo termo, no qual deverão constar

as atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado.

§ l. A posse ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias uteis contados da publicação do ato de

convocação através do Dirírio Oficial do Município.

§ 2o O prazo previsto no § 1o poderá ser prorrogado por até 10 (dez) dias úteis a pedido

do interessado, desde que comprove a impossibilidade de assungão imediata de suas funções.

§ 3o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que constituem

seu patrimônio, nas hipóteses em que exigível, e declaração quanto ao exercício ou não de outro

cargo, emprego ou função pública.

§ 4o Será tomado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo previsto

no § 1" ou no § 2'quando for o caso.

§ 5o A posse em novo cargo de provimento efetivo não acumulável implica na vacância

do cargo anteriot ainda que não requerida à exoneração, ressalvada a hipótese de concessão da

licença de que trata o art. 81, VI, desta lei complementar.

§ 6' O prazo previsto no § 1", para aquele que, antes de tomar posse, for incorporado as

Forças Armadas, será contado a partir da data de desincorporação.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial efetuada

pelos órgãos municipais competentes ou por empresa de perícia contratada para esse fim, que

comprove que o candidato se encontra apto Íisica e mentalmente para o exercício do cargo.

§ 1o somente poderá ser empossado aquele que for julgado apto Íisica e mentalmente

para exercício do cargo.

§ 2o À contagem do prazo a que se refere o § 1' do art. 13 poderá ser suspensa até o

máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data em que o funcionário demonstral que estÍl

impossibilitado de tomar posse por motivo de doença apurada em inspeção médica.

Art 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função

de confianga.

§ lo O exercício terá inicio no dia seguinte à posse.

§ 2o O servidor seú exonerado do cargo ou será tomado sem efeito o ato de sua

designação para função de confiança" se não entrar em exercício nos prazos previstos neste

artigo, exceto nos casos de força maior a que se refere o § 4' deste artigo.

§ 3o A autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado o servidor

compete darlhe exercício.

§ 4' Consideram-se casos de força maior, para os fins do disposto no § 2" des artigo:

I - doença que provoque a incapacidade temporada para o desem atribuições

do cargo;

II - acidente que vitime o nomeado e o incapaci nte para o exercício do

III - calamidade ou epidemia que impeça o cio ao exercício do cargo;
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IV - outras situações que tomem impossível o comparecimento do nomeado ao sen'iço

público ou a execução das atribuições do seu cargo.

§ 5. O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação

do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro

motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que

não poderá exceder a 30 (trinta) dias da publicação.

Art. 16. O início, a suspensão, a intemrpção e o reinício do exercício serão registrados

no assentamento individual do servidor.

Art.lT.Aoentraremexercício,oservidorapresentaráaoórgãocompetenteos
elementos necessiirios ao seu assentaÍnento individual.

Art. 18. O servidor removido, redistribuído, requisitado, aproveitado, reconduzido ou

reintegrado, terá o prazo de 48 horas (quarenta e oito) horas para retomada do efetivo

desempeúo das atribuições do cargo.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença, férias ou afastado

legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento.

Art. 19. No exercicio do cargo ou frrnção pública, os servidores cumprirão jornada de

trabalho fixada por lei, em razão das atribuigões pertinentes, respeitada a duração márima do

trabalho semanal e observados os limites mínimo e máximo de horas, conforme o regime de

trabalho estabelecido no Capítulo V deste Título.

Seçâo V
Do Estágio Probatório

Art 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo

deverá cumprir estágio probatório por período de 3 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e

capacidade serão objeto de avaliaçâo para o desempeúo do cargo, observadas, dentre outras,

as seguintes condições objetivas:

I - a assiduidade;

II-aidoneidademoral;
III - a disciplina;

IV - a aptidão para a execução das atribúções do cargo;

V - a dedicação ao serviço público;

VI - a responsabilidade e a eficiência do sewidor;

VII - a eficácia de seu trabalho; e

VIII - o cumprimento dos respectivos deveres e o

§ 1'As avaliações probatórias serão realizada"
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I - anotações objetivas, em planilha ou formulário específico de avaliação, feitas pelo

superior hietirquico do servidor, mensalmente, relatando as ações e omissões, positivas e

negativas, do servidor em regime de estágio probatório;

II - avaliação, por Comissão Permanente de Avaliação Probatória, anualmente, da

conduta frrncional do servidor em esúgio probatório, com base nas anotações a que se refere o

inciso I deste artigo, e no instrumento de avaliação previsto em regulamento próprio.

§ 2' Os fatos desabonadores da conduta funcional do servidor deverão ser anotados

objetivamente, em planilha ou formulário específico, para fins de avaliação do estagio

probatório, dando-se ciência ao servidor.

§ 3" As Comissões Permanentes de Avaliação Probatória nomeadas pelo Prefeito

Municipal, pelo Presidente da Câmara ou pelo dirigente das autarquias e das fundações públicas

do município, no âmbito das respectivas competências, com mandato de 2 (dois) anos'

permitida a recondução, serão compostas em sua maioria por servidores efetivos e esúveis, que

não exerçam cargo em comissão ou função de confiança, na forma e número que dispuser o

regularnento próprio.

§ 4. Será dada ciência ao servidor das avaliações favoráveis e desfavoráveis da

Comissão a que se refere o § 3o.

§ 5o O servidor não aprovado no estiígio probatório selá exonerado, sendoJhe

assegurado o direito de defesa e conraditório.

§ 6o O servidor em estrágio probatório, observado o disposto nos §§ 7o a 10 deste artigo,

poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de conÍiança no órgão

ou entidade de lotação.

§ ToAcessão de servidor em estágio probatório a outro órgão ou entidade, nas hipóteses

previstas nesta lei complemental, deverá ser devidamente motivada" e somente poderá se dar

para exercer cargo em comissão ou, ainda, cargo, emprego ou função cujas aribuições sejam

compatíveis, a critério da Administração Pública Municipal, com as do cargo de que é titular.

§ 8'Ao servidor em estilgio probatório somente poderâo ser concedidas as licenças e os

afastamentos preústos nos arts. 81, I a IV, e 103, bem assim afastamento para participar de

curso de formação decorrente de aprovação em concuÍso para outro cargo na Administração

Pública Municipal.

§ 9'Não se aplica o disposto no § 8" à hipótese de gozo de licença prêmio adquirida em

vínculo anterior e inintemrpto do servidor com o Município.

§ 10. O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos

previstos nesta lei complementar, ressalvadas as concessões do art. 104, bem assim na hipótese

de participação em curso de formação de que trata o § 8' deste artigo, e será retomado a partir

do término do impedimento, não se suspendendo na hipótese de provimento-de cargo em

comissão cujas atribuições sejam, comprovadamente, co vets. a critéri

Pública Municipal , com as do cargo de provimento efeti

Seção YI
Da Estabilid
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ArL 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 3 (três) anos de

efetivo exercício.

Panígrafo único. como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a

avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa finalidade' na forma do aÍ.

20 desta lei complementar.

^rt.22. 
O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentençajudicial transitada

em julgado ou de processo administrativo disciplinar, no qual lhe seja assegurado o direito de

defesa e contraditório, ou com fundamento no § 4o e seguintes do art. 169 da Constituição

Federal, na forma disciplinada em lei específica.

Seção VII
Da Reversão

Art 23. Reversão é o Íetomo à atiüdade de servidor aposentado:

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da

aposentadoria;

II - voluntariamente, quando for comprovado o descumprimento de algum dos

reqúsitos para a concessão do beneficio.

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultanle de sua transforrnaçào.

§ 2. O tempo em que o servidor estiver aposentado será considerado exclusivamente

para fins de disponibilidade.

§ 3o Encontrando-se provido o cargo seu eventual ocupante, se esúvel, será reconduzido

ao cargo de origem, sem direito à indenização, ou aproveitado em outlo cargo, ou, aind4 posto

em disponibilidade.

ArL 24. Não se poderá reverter o aposentado que já tiver completado a idade prevista

para aposentadoria compulsória no serviço público.

Seçâo VIII
Da Reintegração

Art. 25. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente

ocupado, ou no caÍgo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por

decisão administrativa ou judicial transitada em julgado, com ressarcimento de todas as

vantasens.

§ l'Nahipó tese de o cargo ter sido extinto ou decl snecessidade, o servidor

hcará em disponibilidade, observado o disposto no lei complementar.

§ 2o Encontrando-se provido o cargo, ap disposições contidas no § 3' do aú.
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§ 3" O reintegrado será submetido a exame médico e aposentado, se comprovada

incapacidade e for inviável a readaptação.

Seção IX
Da Recondução

Art.26. Recondução é o retomo do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado,

de forma ininterrupt4 na hipótese de reintegração, no cargo atualmente provido, do anterior

ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado

em outfo ou posto em disponibilidade, observado o disposto to aÍ1.27 desta lei complementar.

Seção X
Da Disponibilidade e do Aproveitamento

AÍt.27. Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável seÍá

colocado em disponibilidade, com direito à percepção da remuneração do seu cargo efetivo,

relativa ao mês anterior ao ato que a conceder, proporcionalmente ao tempo ininterupto no

serviço público municipal.

Parágrafo único. Para efeitos da proporcionalidad e de que trata o captÍ, será considerada

a divisão do tempo apurado em dias pelo tempo estabelecido na legislação específica para fins

de aposentadoria integral por tempo de contribuição para homens e mulheres, conforme o caso.

Art. 28. O retomo à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante

aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições, vencimentos e escolaridade compatíveis

com o anteriormente ocuPado.

Parágrafo único. O órgão de recursos humanos determinará o imediato aproveitamento

de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocoÍrer nos órgãos ou entidades da

Admini stração Pública Municipal.

Art.29. Será tomado sem efeito o apÍoveitamento e cassada a disponibilidade se o

servidor não entÍar em exercício no prÍrzo do art. 18 desta lei complementaÍ, salvo doença

compÍovada por inspeção médica oficial.

CAPÍTULO II
DAREADAPTAÇÀO

Art. 30. Será readaptado, mediante designação od o

compatíveis com a sua aptidão fisica e mental, o ido etlvo e estável que sofre;
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§ l'As atribuições compatíveis com a aptidão Íisica e mental do servidor efetivo, a que

se refere o caput, podetão se referir:

I - a atribuições do seu próprio cargo, com restrições;

II - a atribuições relacionadas com o cargo efetivo que ocupa no serviço público

municipal; ou
III - a outras atividades no serviço público municipal, desde que sejam respeitadas a

escolaridade e a formação profissional do servidor.

§ 2o A readaptação sení feita sempre com o objetivo de aproveitar o servidor no serviço

público, desde que não se configure a necessidade imediata de concessão de aposentadoria ou

de auxílio por incapacidade temporária.

§ 3o A verificação da necessidade de readaptação será feita pela perícia medica do

respectivo ente ou do órgão preúdenciiário.

§ 4o A readaptação poderá ser determinada de forma temporária, a critério do órgão de

recursos humanos, como forma de evitar o afaslamento para tratamento de saúde.

Art. 31. O ato de readaptação é da competência do Prefeito Municipal, do Presidente

da Câmara ou do dirigente das autarquias e das fundações públicas do municÍpio.

§ l" O ato de readaptação definirá as atribuições do servidor readaptado de

conformidade com as restrições e recomendações da pericia médica do órgão previdenciário ou

do órgão de medicina do trabaiho do município.

§ 2o Sempre que se fizer necessário, a readaptação será precedida de treinamento do

servidor.

§ 3o Poderão ser estabelecidas, em regulamento próprio, condições adicionais relativas

à readaptação do servidor, que deverão ser observada pelo órgão de medicina do trabalho do

municipio.

Art. 32. A readaptação não resultará em investidura ou transferência de cargo e nem

acarretará acréscimo ou decréscimo do vencimento ou da remuneração do servidor.

Parágrafo único. O vencimento ou a remuneração do servidor readaptado não servirá de

paradigrna para fins de equiparação ou isonomia de vencimentos.

CAPÍTULO III
DAVACÂNCIA

Art 33. A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - readaptação:

IV - aposentadoria;

V - falecimento;
VI - posse em outro cargo não acumulável

Parágrafo único. A vacância do cargo
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I - da publicação do ato que exonerar, demitir, aposentar ou readaptar o servidor, salvo

se o referido ato indicar expressarnente outra data para a vacância.

II - em que completar a idade pÍira aposentadoria compulsória nos termos do parágrafo

único do art. 108;

III - do falecinento do servidor;

IV - da posse de outro cargo de acumulação proibida-

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de oficio.

§ l" A exoneração de oficio dar-se-á:

I - quando inabilitado no esüígio probatório;

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercicio no prazo

estabelecido;

III - em relação ao servidor não esúvel, nas hipóteses de declaração de desnecessidade

ou extinção do cargo efetivo, ou de reintegração do antigo ocupante.

§ 2" Nas hipóteses dos incisos I e III do § 1'deve ser assegurado o direito de defesa e

contraditório.

§ 3'A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á:

I - ajúzo da autoridade competente;

II - a pedido do próprio servidor.

§ 4o No ato do desligamento do servidor, especialmente em relação aos cargos em

comissão, serão pagas todas as verbas inerentes aos direitos assegurados nesta lei complementar,

salvo quando houver disposição expressa em contrif io.

CAPÍTULO Iv
DA REMOÇÃO, DA CESSÃO E DA REDISTRIBUIÇÁO

Seção I
Da Remoção

Art 35. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de oficio, e será feita para

outra ruridade administrativa ou de um para outÍo órgão da administração direta, respeitada a

lotação de cada unidade administrativa ou órgão.

Parágrafo único. É vedada a remoção do servidor em estágio probatório' salvo se

comprovada, motivadamente, a necessidade do serviço.

Seção II
Da Cessão

Art. 36. Cessão é o deslocamento do servidor vo, do ou de oficio, da

administração direta para outra entidade municipal d

fundações públicas do município. e vice-versa.

r, integrante de autarquias e
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§ lo A cessão dependerá de solicitação do ente cedente ou do ente cessionário e da

aquiescência do outro ente municipal que cede ou que recebe o servidor.

§ 2o A cessão do servidor será feita com ou sem prejuízo de sua remuneração.

§ 3o O servidor cedido não sofrerá qualquer prejuizo nos direitos referentes ao seu cargo.

§ 4o O servidor efetivo não poderá ser cedido para ocupar outÍo cargo de provimento

efetivo no ente cessionilrio, mesmo que a cessão se faça com prejuízo de vencimentos.

§ 5" Não se aplica o disposto neste artigo à hipótese de afastamento do servidor efetivo

da administração direta do município para exercer cargo em comissão na administração indireta,

ou vice-vers4 observado o disposto no art. 10, § 2', desta lei complementar.

Art. 37. A cessão de servidor efetivo da administração direta para servir, com ou sem

prejuízo de vencimentos, junto à câmara Municipal ou, ainda, junto à administrações diretas

e indiretas da união e dos Estados, dependerá de lei específrca e assinatura de convênio.

Seção III
Da Redistribuição

Art. 38. Redistribuição é o deslocamento do cargo de provimento efetivo, para quadro

de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos

sejam idênticos, observado sempÍe o interesse da Administração Pública Municipal.

§ 1" A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de pessoal

às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de órgão

ou entidade.

§ 2o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, os servidores estáveis

que não puderam ser redistribuídos serão colocados em disponibilidade, ate seu aproveitamento,

na forma dos arts. 27 e 28 desta lei complementar.

Art.39. No interesse da Administração Pública Municipal, os diretores e os servidores

ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, nos impedimentos superiores a 5

(cinco) dias úteis, poderão ter substitutos designados pela autoridade competente para nomear,

sempre em caráter temporario.

§ 1o Na hipótese em que a substituição envolver entidades diversas da Administraçào

Pública Municipal, detentoras de autonomia administrativa, ou entre departamentos, caberá ao

Prefeito a desigrração, vedada a delegação dessa competência.

§ 2o O substituto assumirá o exercício do cargo de direção, ae assessona, sem

u circunstancialsalvo im ibi legal o

de cumulatividade.
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§ 3'O substituto farájus à remuneração do substituído, excluídas as vantagens pessoais,

quando esta for superior à do cargo de que for titular, paga na proporção dos dias de efetiva

substituição.

§ 4'A remuneração percebida em decorrência da substituição não será incorporada para

nenhum efeito, especialmente para cálculo de outras vantagens pecuniárias. inclusive

gratificação natalina e férias.

§ 5o Durante o período de substituição, a contribuição previdenciáLria será calculada

sobre a remuneração do cargo efetivo do substituto.

§ 6' O disposto neste artigo não impede a designação de servidor para responder,

temporariamente e de forma não remunerada, pelas atribuições de seu superior, por período

inferior ao previ sÍo no caput.

§ 7o Excepcionalmente, nÍrs pequenas unidades administrativas e em face da exiguidade

de pessoal disponível, podera ser deferida a substituição remunerada de servidor titular de cargo

efetivo, observadas as disposições deste Capítulo, na forma e nos limites pÍevistos em

regulamento próprio.

CAPÍTULO\.I
DO REGIME DO TRABALHO

Art. 40. Ajornada de trabalho dos servidores será fixada por lei complementar, em razão

das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração miixima do trabalho

semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de 4 (quatro) horas e 8

(oito) horas diíírias, Íespectivamente.

§ 1" Quando ajomada diária for superior a 6 (seis) horas, será obrigatório um intervalo

de I (uma) hora para refeição, e de 15 (quinze) minutos quando a jomada diária for superior a

4 (quatro) horas e inferior a 6 (seis) horas.

§ 2'A jomada de trabalho poderá ser cumprida em regime de escalas ou tumos de

revezamento, na forma prevista em regulamento próprio, em razão das necessidades do serviço

público, observada a duração máxima do trabalho semanal.

§ 3' O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança poderá ser convocado

pelo superior imediato, sempre que houver interesse da Administração Pública Municipal'

§ 4' Aos servidores municipais submetidos ao regime jurídico de que trata esta lei

complementar se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais que regulem o

exercício profi ssional.

§ 5' Será concedido horiirio especial ao servidor com deficiência, quando comprovada

a necessidade por perícia oficial multidisciplinar, independentemente de compensação de

horririo.

§ 6" Lei especíÍica disporá sobre a redução de , sem prejuízo da

remuneração e independentemente de compensaç ho o, ao servrdor titulaÍ de cargo

efetivo do qual seja dependente pessoa com defici

§ 7' A jomada de trabalho que deixar de em razão da decretação de ponto

facultativo pela autoridade competente, será dor até o último dia útil do
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segundo mês subsequente ao da jomada não cumprid4 salvo se o dia útil não trabalhado recatr

durante o período de ferias e demais afastamentos legais do servidor, facultando-se ainda o uso

de horas de compensação, cujo controle ficaní a cargo dos dirigentes.

§ 8' O registro da jornada de trabalho dos servidores, conforme se dispuser em

regulamento próprio, poderá ser exercido mediante:

I - controle mecânicos;

II - controle eletrônico;

III - folha de ponto.

Art. 41. A Administração Pública Municipal poderá instituir regime de compensação

mediante banco de horas e sistema de trabalho remoto consistente na atividade rcalizada fora

das dependências fisicas do órgão ou entidade, conforme regulamento próprio.

TÍTULOIII
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTI'LO I
DO VENCIMENTO E DAREMUNERAÇÃO

Art. A. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com

valor fixado em lei.

Parágrafo único. A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, de que

tmta o inciso X, do aí. 37, da Constituição Federal, dar-se-á no mês de março de cada exercício'

Art. 43. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens

pecuniá,rias estabelecidas em lei.

§ lo O vencimento do cargo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é

inedutível.

§ 2o Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de confiança é devida

retribuição pelo seu exercício, nos termos fixados na legislação que as instituir.

§ 3o O servidor ocupante de cargo efetivo nomeado para exercer cargo em comissão ou

de agente político poderá optar por perceber a remuneração do seu cargo de origem ou o

vencimento do cargo em comissão, sem quaisquer acréscimos. inclusive de vantagens pessoais.

§ 4" É assegurada a isonomia de vencimento para cargos de atribuições iguais ou

assemelhadas do mesmo Poder, ressalvadas as vantagens de caráter pessoal e as relativas à

naflreza, ao grau de responsabilidade, à complexidade dos cargos ou ao local de trabalho.

§ 5o Nenhum servidor perceberá remuneração inferior ao saliLrio mínimo nacionai,

ressalvada a hipótese de reduçáo Ce jomada de trabalho.

Art. 44. A remuneração e o subsídio dos ocup S os e funções da administração

direta, autárquica e fundacional, e da Câmara Mun
espécie remuneratória, percebidos cumulati luidas as vantagens pessoais ou
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de qualquer outra naturez4 não poderão exceder o limite previsto no aÍ. 37, XI, da Constituição

Federal.

Parágrafo único. Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos,

empregos e funções, o limite de que trata este artigo levará em consideração cada um dos

vínculos formalizados, isoladamente.

Art. 45. O servidor que não comparecer ao serviço, injustificadamente, perderá a

remuneração do dia em que faltar, além da parcela correspondente ao descanso semanal

remunerado e eventual feriado na semana respectiva.

§ 1'O servidor perderá aind4 a parcela da remuneÍação dirária proporcional aos atrasos

e saídas antecipadas sem justificativa que ultrapassem os limites fixados em regulamento

próprio.

§ 2o Os atrasos e saídas antecipadas que ultrapassem os limites diá.'rios serão somados e

convertidos em dias para efeitos de desconto na remuneração, nas férias e na licença prêmio,

na forma desta lei complementar.

§ 3" Nas hipóteses de adoção do regime de compensação, na forma do regulamento

próprio, os descontos serão efetuados no respectivo banco de horas.

Art. 46. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, neúum desconto incidirá

sobre a remuneração.

Parágrafo único. Mediante autorizaçáo do servidor, podeÉ haver consignação em folha

de pagamento a favor de terceiros, a critério da Administração Pública Municipal e com

reposição de custos, na forma definida em regulamento próprio.

ocorrido por decisãojudicial concedida e cassada no mês anterior ao da folha pagirmento em

que ocorTera a reposrçao.

do, exonerado ou que tiver
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Art. 48. O servidor em dé

sua disponibilidade cassada, terá

eventualmente teúa direito.
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o valcr do débito
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Art. 47. As reposições e indenizações devidas pelo servidor em razão de prejuízos

causados ao erário municipal serão previamente comunicadas ao servidor ou ao pensionista e

amortizadas em parcelas mensais, cujos valores não excederão a 30% (trinta por cento) da

remuneração, dos proventos ou da pensão.

§ 1o Independente do percentual de que trata o caput, as parcelas mensais não poderão

ter valor inferior ao limite fixado por decreto do Prefeito Municipal.

§ 2' Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do

processamento da folha a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.

§ 3o Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em

cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser reformada ou

rescindida.

§ 4" Nas hipóteses do § 3o aplica-se o disposto no § 2o sempre que o pagamento houver
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Parágrafo único. A não quitação do débito nos termos do caput implicará sua inscrição

em dívida ativa e cobrançajudicial.

Art. 49. O vencimento ou a remuneração não serão objeto de arresto, sequestro ou

penhora" exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DAS VANTAGENS

Art. 50. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;

II - gratificações;

III - adicionais.

§ l'As indenizações não se incorporam ao vencimento, à remuneração ou ao pÍovento

para qualquer efeito.

§ 2o As gratificações, de serviço ou pessoais, são vantagens transitórias e contingentes,

não inerentes ao cargo, que não se incorporam automaticamente à remuneração, nem geÍam

direito subjetivo à continuidade de sua percepção, ressalvado o disposto no art. 52 desta lei

complementar.

§ 3' Os adicionais são vantagens concedidas ao servidor público após um determinado

período de efetivo exercício no cargo público as quais se incorporam automaticamente à sua

remuneração.

§ 4o As parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho e outras

gratificações de natureza temporiária, em especial a gratifrcação de prestação de serviço

extraordinário, gratificação de função, gratificação de produtividade ou a diferença de

remuneração decorrente do exercício temponlrio de cargo ou função de remuneração superior,

.alvo quando houver ocorrido incorporação na forma do art. 52, serão apuradas pela média dos-
últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao mês em que ocolrer a concessão de

licença remunerada ou disponibilidade.

§ 5o Para efeitos de cálculo da remuneração das férias, a média de que trata o § 4o será

apurada com base no período aquisitivo respectivo.

§ 6o O disposto no § 4o aplica-se à hipóteses de remuneração calculada por hora

trabalhada ou por plantões ou de alteração de jornada de trabalho a pedido do servidor, salvo

para ciílculo de remuneração de ferias, na forma desta lei complementar.

Art. 51. As vantagens pecuniiírias não serão computadas, nem acum para efeito

vantagens

de serviço

de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários posteriores

Parágrafo único. O disposto neste artigo não apl ao cálculo de

expressarnente incidentes sobre a remuneração e de prestação

extraordinário na forma prevista em lei.
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Art. 52. O servidor efetivo terá incorporado ao seu patrimônio, l/10 (um dez avos) do

valor correspondente à diferença de remuneração recebida em decorrência do exercício de cargo

em comissão (art. 10, § 2o) ou de função de confiança (art. 70), aÍé o limite de 100oá (cem por

cento).

§ 1" Os valores anuais incorporados ao patrimônio do servidor serão anotados em seu

assentamento funcional, especialmente para fins de incidência de contribuição previdenciária"

e modificados, sempre e na mesma proporção que ocorrer revisão geral anual da remuneração

dos servidores.

§ 2o O servidor que retomar à mesma situação funcional que deu causa a qualquer

incorporação não poderá acumular a percepção da vantagem ou da diferença de remunelação

com os valores incorporados ao seu patrimônio.

§ 3' Para fins de incorporagão somente será considerada a diferença de remunerações

percebidas no âmbito do município, no mesmo Poder.

Seção I
Das Indenizações

Art. 53. Constituem indenizaç§gs ao servidor
I - dirírias;

II - transporte;

III - tempo de serviço.

Art. 54. Será indenizado o ressarcimento por comprovados prejuizos materiais

suportados no efetivo exercício das atribuigões do cargo, desde que não lhes tenha dado causa.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, ao efet.)aÍ o pagamento, aAdministração Pública
Municipal se sub-rogará no direito de pleitear a reparação a quem de direito, em sendo possível,

através de ação regtessiva.

Subseção I
Das Diárias

Art. 55. O servidor que, a serviço, se deslocar em caráter eventual ou transitório do
município, fará jus a passagens e dirlLrias destinadas a indenizar as parcelas de despesas

extraordinrária com alimentação, hospedagem e locomoção, conforme se dispuser em
regulamento próprio.

§ 1'O servidor que receber diárias e não se afastar da sede do municí o, por qualquer
motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no pÍazo de 5 (cinco , contados da data
do recebimento ou da notiÍicação.

§ 2o Na hipótese de o senidor retornar à sede menor do que o previsto para o
seu afastamento restituirá as diririas recebidas em e

S: 1904", DENITN
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§ 3" A partir do 30' (trigésimo) dia do comunicado, o ressarcimento deverá ser acrescido

de correção monetária e juros de mora aplicáveis aos tributos municipais, sem prejuízo da

aplicação de eventual sanção administrativa.

Subseção II
Do Transporte

Art. 56. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor efetivo que realizar

despesas, com a utilização de meio próprio de locomoção, para a execução de serviços extemos.

por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento próprio.

Subseção III
Do Tempo de Serviço

Art. 57. Ao servidor público efetivo e comissionado é assegurado, a titulo de

indenização por tempo de serviço, o pagamento correspondente a 1 (um) mês de remuneração

para cada ano completo de serviço efetivamente prestado, exclusivamente à Prefeitura

Municipal, a Câmara Municipal ouàs autarquias e das frrndações públicas do município.

§ 1o Para fins de cálculo da indenização prevista no caput, serão considerados como

remuneração:

I - o vencimento, conforme previsto no art. 42;

II - as vantagens pecuniii'rias incorporadas nos termos do art. 52;

III - o adicional por tempo de serviço concedido nos termos do art. 73;

IV - a sexta parte concedida nos termos do art. 74.

§ 2' Para período de tempo de serviço inferior a 1 (um) ano, será considerado para fins

de crâlculo da indenização prevista no caput,l/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício

no caÍgo.

§ 3' O valor total da indenização prevista no caput será pago parceladamente,

observando-se o mesmo numero de parcelas correspondente a cada ano indenizado, iniciando-

se em até 30 (trinta) dias após o rompimento do vínculo com o servidor.

§ 4o Excluem-se, para fins da indenização previstalo coput o lempo de serviço prestado

a outros órgãos públicos.

§ 5' Serão deduzidos da indenização prevista no cdput, os períodos em que existam

valores de depósitos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em nome

do servidor.

Seção II
Das Gratificações

Art. 58. Além do vencimento e demais istas nesta lei complementar,

serão deferidas aos servidores as seguintes grati

I - gratificação pela prestação de servico
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II - gratificação natalina;

III - gratificação pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosasl

IV - gratif,rcação pela execução de trabalho noturno;

V - gratifrcação pelo exercício de função de confiança;

VI - gratificação por função.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impede a concessão de outras vantagens

decorrentes de leis específicas, vedada à criação e concessão de vantagens em percentuais

variáveis que possam caracterizar bwla aos princípios da motivação dos atos administrativos e

da isonomia.

Subseção I
Da Gratificação pela Prestação de Serviço Extraordinário

AÉ. 59. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 507o (cinquenta

por cento) quando prestado de segunda-feira a sábado, e de 1007o (cem por cento) nos domingos

e feriados, em relação à hora normal de trabalho, assim considerada a divisão do vencimento

pela jomada mensal.

Art. 60. Somente será permitido sewiço extraordinilrio para atender a situações

excepcionais e temporárias, não podendo estender-se por mais de 2 (duas) horas além da jomada

diríria ou 25oÁ (vinÍe e cinco por cento) da jomada semanal, salvo necessidade imperiosa e

justificada de re alização ou conclusão de serviços inadiáveis.

§ 1o A convocação para prestação de serviço extraordinário, excepcional e temporiírio,

justificadamente, vinculado ao efetivo exercício das atribuições do cargo ocupado pelo servidor,

ressalvada a participação de atividades coletivas de interesse público, será feito por ato do

diretor ou dirigente de autarquia ou fundação pública do município, devendo o controle para

esse fim ser realizado pelo órgão de recursos humanos quando do pagamento da gratificação.

§ 2" Não sera deferido o pagamento de horas extraordinrírias aos servidores nomeados

para cargo em comissão ou designados para função de confiança.

§ 3o O pagamento de horas extraordiniírias aos servidores designados para exercerem

funções gratificadas, somente será deferida sobre a parcela remuneratória relativa ao cargo de

origem.

§ 4" Não serão computadas, para fins da gratificação de que trata este artigo, os minutos

de antecedência do hortlrio de entrada do servido! nos limites fixados em regulamento próprio.

§ 5" A gratificação de serviço extraordiniírio integrará a base de cálculo da remuneração

de férias e do período de gozo da licença prêmio, na forma desta lei complementar, não sendo
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Da Gratifrcação Natalina

Art. 61. A gratificação natalina, devida a título de décimo terceiro salá'rio com

fundamento no art. 70, VIII e 39, § 3'da Constituição Federal, corresponde a 1/12 (um doze

avos) da remuneração a que o servidor frzer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no

respectivo ano.

§ 1" A fração igual ou superior a 15 (quirze) dias sera considerada como mês integral'

§ 2o Para fins de crílculo da gratificação, observar-se-á o disposto nos §§ 40 e 6'do art'

50 desta lei complementar, calculando a média sobre o exercício em curso.

Art. 62. A gratificação natalina será paga em duas parcelas, nas seguintes épocas:

I - a primeira no mês de aniversário do servidor;

II - a segunda até o dia 20 de dezembro-

Art. 63. O servidor exonerado perceberá a gratificação natalina. proporcionalmente aos

meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração-

AÉ. 64. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem

pecuniiíria.

Subseção III
Da Gratificação pelo Exercicio de Atividades Insalubres, Perigosas ou Penosas

Art. 65. A gratificação pela execução de trabalho insalubre, calculada de acordo com o

grau de insalubridade a que ficar exposto, de forma permanente ou habitual, o servidor no

desempeúo de seu cargo, ou pelo desempenho de trabalho especial com dsco de vida ou saúde,

penoso ou pelo exercício em determinadas zonas ou locais, observará o disposto em

Íegulamento próprio e, no que couber, a legislação federal aplicável aos trabalhadores em geral,

e corresponderá:

I - para insalubridade:

a) de grau mríxim o'. a 4oyo (quarenta por cento) do salário mínimo nacional;

b) de grau médio: a2Oo/o (vinte por cento) do salário mínimo nacional;

c) de grau mínimo: a l0oÁ (dez por cento) do saki.rio mínimo nacional;

Il - para periculosidade: a 30%o (trinta por cento) do vencimento do respectivo cargo.

§ 1'A concessão dependerá de laudo exarado pelo órgão de medicina trabalho. ou

unidade correspondente, da Prefeitura, da Câmara M uia ou fundação
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Art. 66. Deverá haver permanente contÍole da atividade de servidores em operações ou

locais considerados penosos, insalubres ou perigosos, na forma definida em regulamento

próprio.

§ 1o Nos trabalhos insalubres executados pelos seus servidores, o Município é obrigado

a fomecerJhes, gratuitamente, equipamentos de protegão à saúde.

§ 2o Os equipamentos, aprovados pelo órgão competente, serão de uso obrigatório dos

servidores, sob pena de punição disciplinar.

Art.67. Os servidores que exerçam atividades insalubres na operação de eqúpamentos

de radiogrúa ou com substâncias radioativas, serão submetidos a exames médicos a cada 6

(seis) meses, sem p§uízo do regular controle de radiação e sem ônus para o servidor realizar

tais exames.

Art. 68. 0 servidor que em tese fizer jus ao recebimento das gratificações de

insalubridade e de periculosidade deverá optar por apenas uma delas.

Parágrafo único. O diÍeito à percepção da gratificação de insalubridade ou

periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a swl

concessao.

Subseção IV
Da Gratilicação pela Execução de Trabalho Noturno

Art. 69. O serviço notumo, prestado em horário compreendido entre as 22 (vinte e duas)

horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora" assim considerada a

divisão do vencimento pelajomada mensal, acrescido de gratificação de 20Yo (vinte por cento).

§ 1o O servidor não perderá o direito à gratificagão de que trata este artigo quando se

afastar em virtude de ferias, licença prêmio, licença remunerada pam tÍatamento de saúde,

concessões de que trata o aí. 104 desta lei complementar, e outros afastamentos considerados

como de efetivo exercício para todos os efeitos.

§ 2" A gratificação de que trata este artigo não poderá ser computada nem acumulada

para fins de conoessão de gratificações posteriores, nem se incorporará à remuneração para

neúum efeito.

Subseçâo V
Da GratiÍicação pelo Exercício de Função de ConÍiança

Art. 70. A gratifrcação pelo exercício de função de confiança cedida ao servidor

efetivo que for designado para exercer atribuições típic de dire a e assessoramento

Parágrafo único. A lei que instituir a função co a fixará o valor da gratificação

a ser paga ao servidor designado e estabelecerá de suas atribuições.
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Art. 71. Durante o exercício da função de confiança o servidor ficará automaticamente

afastado do cargo de origem.

Subseção VI
Da Gratificaçâo de Função

Art.72. A gratificação de função será concedida ao servidor efetivo que, além das

atribuições normais de seu cargo, for designado para exerceÍ encargo que não justifique a

criação de cargo especifico no âmbito do serviço público municipal.

§ 1" A lei que instituir a função fixará o valor da gratificação a seÍ paga ao servidor

designado e estabelecerá a descrição de suas atribuições'

§ 2o O servidor não poderá receber gratificação de função pela participação em mais de

um órgão colegiado ou cumulativamente pela participação em órgão colegiado e desempenho

de outro encargo no serviço público municipal.

§ 3o A gratificação a que se refere o caput l|iâo poderá ser computada nem acumulada

para fins de concessão de gratificações posteriores e não incidirá sobre a gratificação pela

prestação de serviço extraordinário.

Seção III
Dos Adicionais

Subseção I
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art 73. Ao servidor é assegurado o percebimento de adicional por tempo de serviço

correspondente a 5% (cinco por cento), por exercício inintemrpto a cada período de 5 (cinco)

anos.

§ 1" O quinquênio será calculado sobre o vencimento do servidor, acrescido da

gratificação por exercício de função, quando for o caso.

§ 2'Na apuração do tempo para a concessão quinquênio serão descontados:

I - faltas injustificadas;

II - suspensão disciplinar;
III - afastamento para tratar de assuntos particulares;

IV - afastamento para licença saúde, junto ao órgão de previdência, salvo se deconente

de doença ocupacional ou acidente de trabalho.

§ 3" O adici

termos do aÍt. 9', I.
onal previsto no caput só é devido ao servidor público , nomeado nos

Subseção

Da Sexta-P
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Art.74. Fica assegurado ao servidor público municipal, que completar 20 (vinte) anos

de efetivo exercício no serviço público, o direito de perceber a sexta-parte de seus vencimentos.

§ 1o A sexta-paÍe será calculada sobre a remuneração do servidor.

§ 2o Para efeito da concessão da sexÍa-parte será considerado o tempo de serviço público

pÍestado exclusivamente à Prefeitura Municipal, a Câmara Municipal ou a autarquias e

fundações públicas do município, excluídos eventuais períodos concomitantes.

§ 3o Na apuração do tempo para a concessão da sexta-parte serão descontados:

I - faltas injustificadasl
II - suspensão disciplinar;
III - afastamento para tratar de assuntos particulaÍes;

IV - afastamento para licença saúde, junto ao órgão de previdência.

§ 4o A sexta-paÍe prevista no caput só é devida ao servidor público efetivo, nomeado

nos termos do art. 9o, L

CAPÍTULOIII
DAS FÉRIAS

Art. 75. Após cada periodo de 12 (doze) meses de efetivo exercício, o servidor terá

direito a férias, sem prejuizo da remuneração e acrescida de 1/3 (um terço), na seguinte

proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado injustificadamente ao serviço

mais de 5 (cinco) vezes;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze)

faltas inj ustificadas;

III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três)

faltas inj ustificadas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e
duas) faltas injustificadas.

§ 1'É vedado descontar, do períoCo de férias, as faltas do servidor ao serviço.

§ 2" O período das ferias sera computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço.

§ 3'Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do caput, a ausência do

servidor decorrente:

a) da licença prevista no art. 82 desta lei complementar, por até 180 (cento e oitenta)

dias, inintemrptos ou não; e

b) das situações previstas no art. 104 desta lei complementar.

§ 4" Não terá direito a férias o servidor que durante o período aquisitivo:

a) afastar-se do cargo, com prejuízo de vencimentos, na forma dos arts. 37 e 103 desta

lei complementar;

b) usufruir da licença prevista no art. 84 por maI e90 venta) dias, ininterruptos cu

não; e

c) usufruir das licenças previstas nos arts. 91 de 180 (cento e oitenta) dias,

inintemrptos ou não.
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Art.76. As férias poderão ser parceladas em até 3 (três) períodos, sendo que um deles

não poderá ser inferior a i4 (quatorze) dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a 5

(cinco) dias corridos, cada um, desde que assim requeridas pelo servidor, podendo seu

deferimento ser condicionado ao interesse da Administração Pública Municipal,
motivadamente.

§ 1" É vedado o início das férias no período de 2 (dois) dias que antecede feriado ou dia

de repouso semanal remunerado.

§ 2' O gozo de férias somente poderá ser suspenso por motivo de calamidade pública,

comoção intem4 convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do

serviço declarada pela autoridade miíxima do órgão ou entidade, ou em razão da concessão de

licença à servidora gestante ou adotante.

AÍ. 78. O período de férias será considerado como de efetivo exercício, durante o qual

o servidor terá direito, inclusive, à gratificação pela prestação de serviços extraordiniírios,

observado o disposto no § 5" do art. 50.

Art.79. O servidor poderá requerer a conversão de i/3 (um terço) do período de férras

a que tiver direito em pecúni4 no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias

correspondentes, exclusivamente por ocasião da programação de ferias a que se refere o art.77

desta lei complementar.

§ 1'A conversão em pecúnia fica condicionada ao rnteresse conveniência da

sentado ou colocado em

do caput do art. 75, te*t odisponibilidade, e não teúa gozado férias adquiri ,no

AS DROGAS E PEDOFILIÂ..DIGA NÀo I 90 PLANIÕES 24 h PoR DIA

§ 5'Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o servidor, após o
implemento de qualquer das condições previstas no § 4', retornar ao serviço.

§ 6' O período aquisitivo das férias não se interrompe nem se suspende na hipótese de

o servidor ser noineado paÍa cargo em comissão ou desiglado para função de confranç4 bem

como na hipótese de exoneração e nomeação, ininterruptamente, para novo cargo efetivo no

mesmo órgão ou entidade de lotação.

Art. 77 . A escala de férias para cada ano será previamente organizada pelo responsável

da unidade administrativa respectiva, que Cela dará ciência aos servidores, encaminhando-a ao

órgão de recursos humanos.

§ 1o A escala de férias poderá ser alterada, motivadamente, de acordo com a"

conveniência do serviço.

§ 2' O servidor não poderá recusar-se a observar a escala de férias, salvo motivo
justificado aceito pela Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade

funcional.

§ 3' É vedada a acumulação de mais de 2 (dois) períodos de ferias não gozadas.

Admini stração Pública Municipal.

§ 2' Quando o servidor for exonerado,
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direito de convertê-las integralmente em pecúnia, recebendo o valor da remuneração que sena

devida nos dias correspondentes.

§ 3o O disposto no § 2o aplica-se ainda que incompleto o peíodo aquisitivo de 12 (doze)

meses, na proporção de l/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício. ou fração superior a

15 (quinze) dias, salvo na hipótese de aplicação de penalidade de demissão ou inabilitação no

esuígio probatório.

Art. 80. O pagamento da remuneração das férias prevista no aÍ. 75 e do período

convertido em pecúnia referido no aú. 79 se for o caso, será efetuado no 5' (quinto) dia útil do

mes, independente do período da concessão, sendo vedada sua antecipação a qualquer título.

Parágrafo único. O pagamento do l/3 (um terço) de férias prevista no art. 75 será

efetuado no 5o (quinto) dia útil antes do inicio da concessão.

CAPÍTIILO Iv
DAS LICENÇAS

Seção I
Das Disposições Gerais

Aú. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:

I - para tratamento de saúde;

II - por motivo de doença em pessoa da família;

III - à gestante, ao adotante e à patemidade;

lV - para o serviço militar;
V - prêmio por assiduidade;

VI - para tratar de interesses particulares.

Seção II
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art. 82. Conceder-se-á licença para tratamento da própria saúde ao servidor que se

ausentar por motivo de doença que o impossibilite de comparecer ao sewiço, desde comprovada

por atestado médico que indique o diagnóstico, o código da Classificação Intemacional de

Doenças - CID e a necessidade de repouso do servidor ou a incapacidade piua o exercício de

seu cargo, o qual deverá ser apresentado ao órgão de recursos humanos no dia útil seguinte ao

que começar a faltar.

§ 1o A doença não é motivo para a ausência ao serviço, mas a incapacidade para o

exercício do cargo em consequência da doença ou a necessidade de a recuperaçao

do servidor.

§ 2" É dispensada a concessão da licença de que go na hipótese prevista no

inciso VIII do art. 107 desta lei complementar.

§ 3o Decreto do Executivo disciplinarii5 entre
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I - a forma de comprovação da impossibilidade de comparecimento ao serviço, em casos

de intemação sem previsão de alta e outros;

II - o procedimento administrativo para a concessão da licença e de encaÍninhamento ao

órgão previdenciiá.rio nas hipóteses de auxilio por incapacidade temporiâria;

III - as hipóteses em que será dispensado ou obrigatóÍio o comparecimento do servidor

ao órgão de medicina do trabalho;
lV - a competência do órgão de recursos humanos para definir os prazos pílra realiz-ação

de perícia médica;

V - o prazo e o procedimento referente à apresentação de atestados médicos pelos

servidores.

§ 4" O órgão de medicina do trabalho poden! justificadamente, reduzir os dias de

repouso solicitado no atestado médico ou negar a licença.

§ 5o O servidor que faltar ao serviço ou gozar de licença para tÉtamento de saúde poderá

ser visitado pelo órgão de recursos humanos ou de medicina do trabalho, para acompanhamento

da sua recuperação.

§ 6" O órgão de medicina do trabalho poderá suspender o afastamento quando entender

insubsistente a doença, ou quando o servidor não estiver cumprindo as recomendações médicas

pÍra sua reabilitação, ficando o servidor cientificado de retomar ao exercício de seu cargo no

dia subsequente.

§ 7o A caracterização de acidente em serviço ou doença ocupacional para fins de

concessão da licença de que üata esta Seção deverá ser demonstrada na respectiva comunicação

de acidente em serviço ou doença ocupacional, na forma prevista em regulamento próprio.

§ 8" Não será deferida a concessão de licença para tratamento de saúde em razão de

procedimento meramente estético, salvo quando, por indicação medica e comprovadamente,

for realizado de forma profilática ou reparadora.

ArL 83. Sempre que a licença para tratamento de saúde exceder o período estabelecido

na legislação específica, o servidor será encaminhado ao órgão de previdência social para a

concessão do beneficio de auxílio por incapacidade temporiíria, passando a licença a ser não

remunerada.

§ lo A cessação do beneficio de auxílio por incapacidade temporária em razão de alta

médica previderciitrta goza de presunção de legalidade e autoexecutoriedade, devendo o

servidor retomar ao serviço em até 30 (rinta) dias da cessação.

§ 2o Presume-se o abandono do cargo se o servidor não retomar ao serviço no prazo

previsto no § lo nem justificar o motivo de não o fazer.
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comprovadamente viva à§ sgÍ§ expensas, desde que comprove a doença e a necessidade de

assistência pessoal permanente ao doente.

§ 1'A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for iadispensável

e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação

de horário, na forma prevista em regulamento próprio.

§ 2" A licença de que trata o caput, incluidas as prorrogações, poderá ser concedida a

cada período de 12 (doze) meses, nas seguintes condições:

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a Íemunelação do servidor,

sendo o período inicial nunca superior a 15 (quinze) dias consecutivos; e

II - por até mais 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração.

§ 3" O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do

deferimento da primeira licença concedida.

§ 4o A soma das licenças remtmeradas e das licenças não remuneradas, incluídas as

respectivas prorrogações, concedidas em urn mesmo período de 12 (doze) meses, observado o

disposto no § 3', não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2'.

Art. 85. A doença e a necessidade de assistôncia pessoal permanente do doente deverão

ser demonstradas em relatório médico, homologado pela perícia médica do órgão competente

ao qual está vinculado o servidor.

§ 1' A verificação da impossibilidade de a assistência ser prestada por outra pessoa da

família será feita por assistente social do órgão competente da Prefeitura Municipai.

§ 2' Quando o órgão de recursos humanos verificar, em visitas ao doente, que este não

necessita mais do acompanhamento do servidor, a licença será cassada" ficando o servidor

obrigado a retomar imediatamente ao exercicio de seu cargo.

AÍ. 86. O servidor deve requerer a licença no dia em que começar a faltar, apresentando,

até o dia útil subsequente, o atestado médico que comprove a doença e a necessidade de

assistência pessoal permanente ao doente.

Art. 87. O servidor que estiver gozando da licença de que trata esta Seção e for

encontrado, durante o periodo da licenç4 exercendo qualquer outra atividade remunerada,

ficará sujeito à revogação da licença, à devolução das remunerações recebidas indevidamente,

sem p§uízo das sanções disciplinares e repÍesentação penal cabiveis.

Seção IV
Da Licença à Gestante, ao Adotânte e à Paternidade

Art. 88. A servidora gestante será concedida lic gestante 0 (cento e oitenta)

dias consecutivos sem prejuízo da remuneração, incluí pen 120 (cento e vinte) dias

em que perceber beneficio previdenciário de

especifica.

§ 1' Salvo prescúção médica em contrári

, na forma da legislação
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oitavo mês, ou trigésima sexta semana de gestação.

§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença terá inicio a paÍir do parto.

§ 3o No caso de natimorto ou aborto atestado por médico oÍicial, a servidora terá direito
a licença remunerada correspondente ao período de concessão do beneficio de salírio-
matemidade pelo órgão previdenciririo.

§ 4' Para amarnentar o próprio filho, até a idade de 9 (nove) meses, a servidora lactante

tení direito, durante ajomada diríria de trabalho, a 2 (duas) horas de descanso na repartição ou

fora dela, que poderá ser dividida em dois periodos de I (uma) hora, devendo ser solicitado ao

responsável pela respectiva unidade administrativa.

§ 5'No caso de jomada diríria de trabalho inferior a 8 (oito) horas, o intervalo de que

trata o § 4o será de 1 (uma) hora de descanso, não divisível.

§ 6o O disposto nos §§ 4" e 5o não se aplica se ajornada diária for igual ou inferior a 4
(quatro) horas.

Art. 89. A licença" nos termos preüstos no capuÍ do art. 88, é devida à servidora que

adotar ou obtiver guarda judicial de menor até 12 (doze) anos de idade.

§ 1o No caso de adoção ou guarda judicial de menor com mais de 12 (doze) anos de

idade, será concedida licença com duração de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração.

§ 2" O período de licença não poderá ser superior ao pÍazo da guarda judicial, quando

provisóri4 extinguindo-se a licença nas hipóteses de revogação ou modificação da medida
judicial ou advento de termo resolutivo imposto pelo juiz, devendo o servidor retornar ao

exeÍcicio do cargo no dia subsequente, sob pena de serem consideradas injustificadas as

ausências.

Art. 90. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito a licença

patemidade de 8 (oito) dias consecutivos, a partir da data do evento.

Parágrafo único. Não será deferida a licença patemidade ao servidor que estiver em

gozo de férias ou licença na data da ocorrência.

Seção V
Da Licença para o Serviço Militar

Art. 91. Ao servidor convocado para o serviço militar, ou prestação altemativa, na

forma da legislação específica, será concedida licença, sem remuneração, desde a data da

incorporação até 30 (trinta) dias após o desligamento.
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Seção VI
Da Licença para Tratar de Interes

Art. 92. A critério da adminisüação,

efetivo, desde que não esteja em estilgio pro

er

batório
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pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma única vez.

sucessivamente, por igual período.

§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, a concessão da licença de que trata este

artigo referente a um deles não afeta o exercício do outro.

§ 2o Se o servidor efetivo estiver ocupando cargo em comissão, deverá exonerar-se deste

para entrar em gozo da licença de que trata este artigo.

§ 3o A licença poderá ser negada quando o afastamento do servidor, fi:ndamentadamente,

for inconveniente ao serviço público.

§ 4' O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença, podendo indicar

a data em que pretende iniciar o gozo da licença no requerimento, o qual devení ser apreciado

em até 30 (trinta) dias.

§ 5o Somente podeÉ ser concedida nova licença de que trata este artigo depois de

decorridos 2 (dois) anos do término da anteriot contados à eventual prorrogação.

§ 6' O total da licença de que tmta este aÍtigo não poderá ultrapassar 6 (seis) anos,

considerando a vida funcional do servidor.

Art. 93. A licença prevista no art. 92, depois de concedida, deverá ser cumprida

integralmente, sendo vedada sua intemrpção e reassunção antecipada a pedido do servidor,

salvo por interesse da administração.

§ lo A concessão da licença prevista no art. 92 aos servidores docentes deverá observa:

ainda o calendário escolar.

§ 2o A convocação do servidor será feita pessoalmente quÍrÍldo conhecido seu endereço,

ou por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal de circulação no município, por duas

vezes, quando esgotados todos os meios hábeis para localizá-lo.

§ 3o O servidor terá o prazo de 30 (trinta) dias para reassumt o exercicio do cargo

quando devidamente convocado para esse fim, findo o qual deverá ser aberto proces§o

administrativo para apuração de falta disciplinar, na forma desta lei complementar.

Art. 94. A licença para tratar de interesses paÍiculares não poderá ser renovada,

ressalvada a possibilidade de prorrogação e de continuidade da licença interrompida nos termos

do art. 93 ou a nova concessão no caso de reingresso do servidor no serviço público municipal.

Seção VII
Da Licença Prêmio por Assiduidade

(noventa) dias em cada período de 5 (cinco) anos de efetivo e inintemrpto no servrço

público, desde que prestados exclusivamente no municípi o om todos tos e vantagens

do cargo efetivo de que é titular

§ 1o A licença prêmio deverá ser usufiuída

anos, contados da aquisição do direito.

dentro do periodo de 5 (cinco)

Governo de
Álvares ilachado
t Departamento Jurídico

@govrlvaresmachado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeíra, S/N - (18)3273-93@
l9160.000 - Álvares Machado, 5P

I
.DICA DROGAS E PEDOFILIA", DE|\JNCIE!T€LEFONES: lm

Obsffçào Â denúmciâ pode s.Í snônrma
24 h POR DIA

Art. 95. O servidor efetivo terá direito, como prêmio de assiduidade, à licença de 90



Governo de
Álvares lúachado
I Departamento Jurídico

@gov.alvaresma€hado
www.alvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, yN - (18)3273-9300
'19160.0@ - Álvares Machado, 5P

§ 2" Se na data em que for completado o prazo estabelecido no § lo, o servidor não tiver

usufruído ou restaÍ saldo remauescente da licenç4 a mesma será concedida de oficio pela

administração em até 180 (cento e oitenta) dias.

, à:
Art. 96. A licença prêmio poderá ser usufruída por inteiro ou divida em até 3 (três)

períodos, neúum deles inferior a 15 (quinze) dias, devendo, para esse fim, o servidor, no

requerimento em que pedir a licença" fazer expressa menção do número de dias que pretende

usufruir.

§ I 
o A concessão da licença prêmio será processada e formalizada pelo órgão de recursos

humanos, depois de verificado se foram satisfeitos todos os requisitos legalmente exigidos e se

a respeito do pedido se manifestou favoravelmente, quanto à opoftunidade, o superior imediato

do servidor.

§ 2o A concessão da licença prêmio será decidida no pÍÍtzo máximo de 30 (trinta) dias

contados da autuação do requerimento, devendo o servidor aguardar em exercício a expedição

do ato de concessão da licença.

Art. 97. É facultado ao senidor optar, mediante requerimento expresso e irretratável:

I - por usufruir integralmente da licença pelo período fixado no caput do art.95,
observada a faculdade de fracionamento prevista no art. 96;

II - por usufruir parcialmente de, no mínimo,45 (quarenta e cinco) dias, observada a

faculdade de fracionamento prevista no art. 96, e a conversão em pecúnia do periodo

remanescente.

§ 1o O pagamento da licença prêmio convertida em pecúnia nos termos do inciso Il será

feito em até 3 (três) parcelas mensais consecutivas.

§ 2o A licença prêmio poderá ser suspensa dentro do prazo estabelecido no § 1o do art.

95, mediante decisão motivada do Prefeito Municipal, do Presidente da Câmara ou do dirigente

das autarquias e das fundações públicas do município.

§ 3" Em caso de suspensão, conforme previsão do § 2" deste artigo, o período

remanescente deverá ser agendado na mesma oportunidade, respeitando-se o prazo estabelecido

no § lo do art. 95.

§ 4'A licença já adquirida sera ol.,rigatoriamente convertida em pecúnia nos casos de

exoneração, demissão ou falecirnento do servidor, bem como na hipótese de não ser gozada

antes da concessão de aposentadori4 observado o disposto no § 9o do art. 20 desta lei

complementar. *l'o
Art 98. O período aquisitivo para concessão da licença prêmio preüsta no art. 95 será:

I - interrompido, se o servidor tiver:
a) cumprido pena de suspensão;

b) gozado de licença para tratar de interesse p

c) faltado injustificadamente ao serviço por de ) dias consecutivos ou não,

ou mais de 30 (trinta) faltas justificadas por quaisquer rn

II - suspenso, se o servidor tiver:
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a) gozado de licença para o serviço militar;
b) gozado de licença para tratamento de saúde ou por motivo de doença em pessoa da

família" e ou faltado ao serviço por motivo de doença;

c) cometido menos de 30 (rinta) faltas justificadas por qualquer motivo, consecutivas

ou não;

§ 1o Na hipótese da alínea "b" do inciso II deste artigo, somam-se os períodos de licença

ârs ausências por motivo de doença.

§ 2' O servidor público poderá compensar a suspensão do período aquisitivo nas

hipóteses previstas no inciso Il deste artigo, mediante o exercício no cargo por igual periodo ao

que faltar para sua complementação.

§ 3o O período compensado pelo servidor nos temos do § 2' não será computado no

período aqüsitivo imediatamente subsequente.

§ 4o O servidor que incorrer em qualquer das hipóteses previstas nos incisos do caput

deste artigo, terá assegurado o reinicio ou continuidade de contagem de seu período aquisitivo,

a partir do dia seguinte à cessação das condições que originaram a intemrpção e/ou suspensão.

Art. 99. Aplica-se o disposto nos §§ 4' e 6' do art. 50 desta lei complementar à

remuneração paga durante o período de gozo da licença prêmio.

§ 1' Os períodos aquisitivos de iicença prêmio por quinquênio. concluídos até a data da

publicação desta lei, deverão ser obrigatoriamente usufruídos no ptazo máximo de 10 (dez)

anos.

§ 2'Vencido o prazo mencionado no § 1", o servidor entrará em licença prêmio

automática no primeiro dia útil consecutivo até usufrufu de todas as licenças prêmios adquiridas.

CAPITULO V
DOSAFASTAMENTOS

Art. 101. Será considerado afastado do exercício, com prejuízo de sua remuneração, até

decisão final transitada em julgado, o servidor:

I - preso cautelarmente mediante ordem judicial, enquanto durar a prisão;

II - denunciado por crime fimcional, desde o recebimento da denúncia.

III - pronunciado ou condenaCo por crime inafiançável que não admita recorrer em

liberdade.

§ 1' Cessado o motivo do afastamento, o servidor erá retomar: ao serviço em até 30

(trinta) dias da cessação.

§ 2o Presume-se o abandono do cargo se retomar ao serviço no prazo

previsto no § 1' nem justificar o motivo de não o fazer.

IE: TELTFONES I9O PLA\TO|S 24 h POR DI',
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Art. 102. No caso de condenação criminal transitada em julgado, se esta não for de

natureza que determine a demissão do servidor ou permita a suspensão da execução da pena"

impõe-se a demissão por absoluta impossibilidade de cumprimento das obrigações funcionais

do exercício do cargo em razÃo da necessidade do cumprimento da pena, conforme o aí.742,
I, desta lei complementar.

Art. 103. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo, com

prejuízos dos vencimentos;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar

pela sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador:

a) havendo compatibilidade de horiário, perceberá as vantagens de seu cargo' sem

prejúzo do subsídio do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de honfuio, seá afa§tado do cargo, sendo-lhe facultado

optar pela sua remuneração.

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

AÍ. 104. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por 1 (um) dia, a cada 6 (seis) meses de trabalho, pam doação voluntaria de sangue

ou medula óssea devidamente comprovada;

II - pelo tempo que se fizer necessr{rio, quando tiver que atender a intimação judicial;

III - por 4 (quatro) dias por ano, não excedendo uma por mês, desde que preüamente

autorizadas pelo superioÍ hierárquico;

IV - por 8 (oito) dias consecutivos, incluindo o dia do evento, em razão de:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, filhos, enteados e menor sob guarda ou

tutela judicial;
V - por 2 (dois) dias consecutivos, incluindo o dia do evento, em razão de falecimento

de irmãos, avós, sogros, padrasto, madrasta, geÍrÍo e nora.

§ l'As ausências referidas neste artigo serão anotadas pelo superior imediato do

servidor no controle de frequênci4 acompanhado do comprovante respectivo.

§ 2o Se não for apresentado o comprovante Íeferido no § 1o a ausência será considerada

como falta inj ustificada

Art. 105. Será concedida jomada em dias e horários lals ao ldor:

I - que, em decorrência de sentença penal co

a) estiver cumprindo pena restritiva de li houve concessão de regime
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b) estiver cumprindo pena restritiva de direito, em que imposta a prestação de serviços

à comunidade ou a entidades públicas ou limitação de Íim de semana, na forma dos arts. 43, IV
e VI, 46 e 48 do Código Penal;

II - que, por força da concessão judicial de suspensão condicional de pena privativa de

liberdade, estiver obrigado à prestação de sewiços comunitário, limitação de fim de semana,

comparecimento regular a Juízo ou outras restriçôes, na forma dos arts.71 a79 do Código Penal

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de

horário no órgão ou entidade em que tiver exercício, a ser regulamentada por Decreto do

Executivo, respeitada a duração semanal dajomada de trabalho.

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 106. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, considemdo o ano, paÍa

fins de conversão, como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art 107. Além das concessões previstas no aú. 104, e observado o disposto no art. I 1 0,

são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em ürhrde de:

I - férias;

II - exercício de outro cargo no Poder Executivo, de provimento em comissão, inclusive

em autarqüa ou firndação municipal;
III - desempenho de mandalo eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

fV - convocação:

a) pelo Poder Judiciário, inclusive para fins eleitorais;

b) para prestação de serviço militar e/ou a este altemativo;

c) para prestação de outros serviços obrigatórios por lei;
V - licença:

a) à gestante, ao adotante e à patemidade;

b) para tratamento de saúde, inclusive com percepção de auxílio por incapacidade

tempotíria;
c) por motivo de doença em pessoa da famíli4 quando remunerada;

d) prêmio por assidúdade;
VI - afastamento por processo administrativo disciplinar se o servidor for declarado

inocente ou se a pr.rnição se limitar à pena de advertência;

VII - prisão, se ocorret soltura a final, por haver sido reconhecida a ilegalidade da

medida ou a improcedência da imputação;

VIII - ausências, por até 15 (quinze) dias no ano, sendo no mrlximo 2 (dois)-consecutivos,
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§ 1. Na hipótese prevista no inciso VIII deste artigo, as ausências consecutivas que

ultrapassarem o limite de 2 (duas), inclusive se intercaladas por feriado ou fm de semana.

quando motivadas pelo mesmo código da Classificação Intemacional de Doenças - CID serão

somadas e convertidas em licença paÉ tratamento de saúde, na forma preüsta nesta lei

complementar.

§ 2o o disposto no inciso Ylll do caput não se aplica às hipóteses de prorrogação do

benefÍcio previdenciiirio de auxílio por incapacidade temporiária, conforme previsto na

legislação específica.

§ 3o sem prejuízo do disposto no § 1., serão consideradas licença para tratamento de

saúde, na forma prevista nesta lei complementar, as ausências que ultrapassarem o limite de

dias previsto no inciso VIII.

Art. 108. A contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria será aquele

definido pelo regime previdenciiário a que esteja submetido o servidor público'

Parágrafo único. O servidor titular de cargo de provimento efetivo será aposentado

compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, nos termos da Lei n'8.213191'

Art. 109. A contagem do tempo de serviço será interrompida" reiniciando a partir do

retomo do servidor ao exercício em caso de:

I - disponibilidade;
II - prisão, ressalvado o disposto no inciso VII do aÍ. 107.

Panígrafo único. O tempo em que o servidor estiver em disponibilidade será contado

exclusivarnente para fms de nova disponibilidade e aposentadoria.

r($cp' Art. 110. Para efeitos da contagem do tempo de efetivo exercício de que trata o art. 107,

e ressalvado o disposto no seu § 2o, observar-se-á o seguinte:

I - faltas abonadas: ausência do servidor em conformidade o inciso III do aÍ. 104, sendo

contadas como dia de efetivo exercício;

u - faltas justificadas: ausência para tratamento da própria saúde ao servidor, desde

comprovada por atestado médico e o atendimento a convocações para audiências, tribunal de

júri ou serviço eleitoral, sendo contadas como dia de efetivo exercício;

III - faltas injustificadas: tais ausências importam no desconto da remuneração nos

termos do art.45 desta lei complementar, não sendo consideradas de efetivo exercício para

nenhum efeito.

§ 1" As faltas justificadas não importam em desconto da remuneração do dia nem

implicam em prejuízo do descanso semanal remunerado e de eventual feriado na semana

respectiva, nem sujeitam o servidor à punição administrativa

§ 2" O pedido de abono oujustificativa de falta deve to no eiro dia em que c

servidor comparecer ao serviço, sob pena de a ausência ser como falta injustificada

§ 3' O disposto neste artigo aplica-se aos atrasos

os limites dirários fixados em regulamento próprio.
cipadas que ultrapassem
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CAPÍTULO\/III
DO DIRB,ITO DE PETIÇÃO

Art. 111. É assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público, em defesa de

direito ou interesse legítimo, independentemente do pagamento de qualquer tributo ou tarifa.

Parágrafo único. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e

encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art. 112. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou

proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam o art. 1 1 1

e o caput desÍe artigo deverão ser decididos denko de 30 (trinta) dias úteis.

Art. 113. Do indeferimento do pedido de reconsideração caberá recurso dirigido à

autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e,

sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

Parágrafo único. O recurso será encamiúado por intermédio da autoridade a que estiver

imediatamente subordinado o requerente.

Art. 114. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 10

(dez) dias úteis, a contar da publicação ou da ciência pelo interessado da decisão recorrida.

Art. 115. O recurso será recebido com efeito devolutivo, podendo ser-lhe atribuído

efeito suspensivo, ajuízo fundamentado da autoridade que proferiu a decisão ou daquela a quem

é dirigido o recuÍso, de oÍicio ou a pedido, se seus fundamentos forem relevantes e se houver

justo receio de que a decisão possa causaÍ ao recorrente grave dano de diÍicil ou inceÍa
reparação.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do tecurso, os

efeitos da decisão retroagirão à data dc ato impugnado.

Art. 116, O direito de requerer deve ser exercido:

I - em 5 (cinco) anos, quânto aos atos de demissão e de cassação de disponibilidade, ou

que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de nabalho, sob pena de

decadência e/ou prescrição;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado

em lei, sob pena de decadência e/ou prescrição.

Parágrafo único. O prazo de decadência ou prescrição terá como termo a data da

publicação do ato impugnado ou da data da efetiva ciência pel

Art. 117. O pedido de reconsideração e o

prescrição.

q mterpostos, mterrompem a
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Art 118. A prescrição é de ordem públic4 não podendo ser relevada pela Adminisfação

Pública Municipal.

Art. 119. Para o exercício do direito de petição é assegurada vista do processo ou

documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.

Aú. 120. A Administração Pública Municipal deverá rever seus atos, a qualquer tempo,

quando eivados de ilegalidade ou nulidade.

Art. l2l. São fatais e improrrogáveis os pnvos estabelecidos neste Capitulo, salvo

motivo de força maior.

TÍTULO Iv
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

Art. 122. São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;

II - ser leal à instituições a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentaÍes;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as Fotegidas
por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de

situações de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública;

VI - levar ao coúecimento da autoridade superior as inegularidades de que tiver ciência

em razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

Panígrafo único. A representação de que trata o encamiúada pela via

hieriírquica e apreciada pela autoridade superior àquela

se o direito de defesa e contraditório.

a é formulada assegurando-
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CAPITULO II
DAS PROIBIÇÕES

Art. 123. Ao servidor é proibido:

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do superior

imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução

de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o

desempenho de atribüção que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de frliarem-se a associação profissional

ou sindical, ou a partido político;
VIII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado, especialmente o

recadastramento para fins previdenciiirios;

D( - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da função pública;

X - exercer a titularidade de sociedade simples ou empresaria, ainda que de forma

individual ou como microempreendedor, ou o exercício de firnções de direção ou gerência de

sociedades, associações e fundações, que úansacionem com o município ou sejam por ele

subvencionadas;

XI - exercer, ainda que fora do honírio de trabalho, função ou emprego de confiança ou -
em comissão, mediante salírio e registro em carteira de trabalho, em empresas,

estabelecimentos ou instituições que teúam relações com o município ou que sejam por este

subvencionadas, ou beneficiadas de qualquer modo;

XII - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo

quando se tratar de beneficios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau,

e de cônjuge ou companheiro;

XIII - receber propina, comissão, ou vantagem de qualquer espécie, bem como presentes

de valor considerável, na forma prevista em regulamento próprio, em razão de suas atribuições;

XIV - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XVI - proceder de forma desidiosa;

XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades

particulares;

XVIII - cometer a outro servidor

situações de emergência e transitórias;
XD( - exercer quaisquer atividad

ou função e com o horário de trabalho.

atribuições es ao cargo

es que se]am lncom

ocupa, exceto em

exercício do cargoscomo
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Art. 124. E ainda proibido ao servidor fazer contratos de qualquer natureza com a
Prefeitura Municipal, Câmara Municipal ou entidades da administração indireta do município,
por si, como representante de outrem, ou através de sociedade, associação ou fundagão.

CAPITULO III
DAACUMULAÇÃO

Art. 125. Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal, é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos.

Art. 126. A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções na

administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1'A acumulação de cargos, ainda que lícita, frca condicionada à comprovação da

compatibilidade de horiírios.

§ 2" Considera-se acumulação proibida à percepção simultânea de proventos de

aposentadoria concedidas em conformidade com o art. 40, art. 42 e arÍ. 142 da Constituição

Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos

acumuláveis de acordo com o art. 125 desta lei complementar, os cargos eletivos e os caÍgos

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Art. 127. O servidor vinculado ao regime desta lei complementar que acumuiar

licitamente cargos efetivos, quando investido em caÍgo de provimento em comissão, ficará

afastado de todos eles.

§ 1'No caso previsto to caput o servidor será remunerado pelo valor fixado para o

cargo em comissão e observará a jomada de trabalho prevista para o referido cargo.

§ 2o O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, ressalvado o disposto

no § 4'do art. l0 desta lei complementar.

ArÍ. 128. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de caÍgos, empÍegos olr

funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 149 notificará o servidor, por intermédio de

seu superior hieriirquico em qualquer dos cargos, empÍegos ou funções desempeúadas, para

apresentar opção acerca daquele em que deseja permanecer, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, contados da data da ciência.

Parágrafo único. Na hipótese de recusa ou omissão em relação à opção, a autoridade

mencionada no caput determinará a instauração do procedimento sumário objetivando a

apuração e regularização imediata.

CAPITULO IV
DAS RESPONSAB
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Art. 129. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercicio

inegular de suas atribúções.

Art. 130. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo. doloso ou

culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.

§ 1'A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente sera liquidada

na forma prevista no art.47, ante a falta de outros bens que assegurem a execução do débito

pela via judicial.

§ 2o Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda

Pública, em ação reglessiva.

§ 3.A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessoÍes e contra eles será executada,

até o limite do valor da herança recebida.

AÍ. 13r. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao

servidor, nessa qualidade.

Art. 132. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo

praticado no desempenho do cargo ou firnção.

Art 133. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo

independentes entre si.

Art. 134. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de

absolvição criminal que negue categoricamente a existência do fato ou sua autoria.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Aí. 135. São penalidades disciplinares:

I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

lV - cassação de disponibilidade;

V - destituição de cargo em comissão.

Art. 136. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da

infração cometid4 os danos que dela provierem para o serviço público, circunstâncias

agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penali

legal e a causa da sanção disciplinar.

sempre o fundamento
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Art. 137. Para efeito da graduação das penas disciplinares, serão sempre consideradas

as circunstâncias em que a infração tiver sido cometida, e as responsabilidades do cargo

ocupado pelo infrator.

§ l' São circunstáncias atenuantes, em especial:

I - o bom desempeúo dos deveres profissionais;

II - a confissão espontânea da infração;

III - a prestação de serviços considerados relevantes por lei;
IV - a provocação injusta de superior hieriírquico.

§ 2' São circunstâncias agravantes, em especial:

I - a premeditação;

II - a combinação com outras pessoas, para a pÉtica da falta;

III - a acumulação de infrações;

IV - o fato de ser cometida durante o cumprimento de pena disciplinar;

V - a reincidência.

§ 3o A premeditação consiste no desígnio formado, pelo menos 24 (vinte e quatÍo) horas

antes da prática da infração.

§ 4' Dá-se a acumulação quando duas ou mais infrações são cometidas na mesma

ocasião, ou quando uma é cometida antes de ter sido punida a anterior.

§ 5" Dá-se a reincidência quando a infração é cometida antes de decorrido um ano do

término do cumprimento da pena imposta por infração anterior.

Art 138. As penas disciplinares terão somente os efeitos declarados em lei.

Parrágpfo único. Os efeitos das penas estabelecidas nesta lei complementar são os

seguintes:

I - a pena de suspensão implica:

a) na perda da remuneração durante o período de suspensão;

b) na perd4 para efeito de antiguidade, de tantos dias quantos teúa durado a suspensão;

c) na impossibilidade de evolução, na forma que dispuser a legislação específica;

d) na perda da licença prêmio, na forma desta lei complementar;

e) na perda do direito à licença para trataÍ de interesse paÍicular, alé um ano depois do

término da suspensão superior a 30 (trinta) dias;

II - a pena de demissão implica:

a) na exclusão do servidor do quadro do serviço público municipal;

b) na impossibilidade de reingresso do demitido, antes de decorrido 4 (quatro) anos da

aplicação da pena;

III - a cassação de disponibilidade implica no desligamento do seridor do serviço

público, sem direito a vencimento;

IV - a destituição de cargo em comissão implica
consequências previstas nos arts. 144 e 145
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Art. 139. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição

constante do art. 123 incisos I a VIII, e de inobservância de dever funcional previsto em lei,

regulamentação ou noÍrna interna, que não justifique imposição de penalidade mais grave.

AÉ. 140. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com

advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a

penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ 1' Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que,

injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade

competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 2' Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser

convertida em multq na base de 50o/o (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou

remuneração, ficando o servidor obrigado a pennanecer em serviço, podendo o valor de

descontado de sua remuneração conforme regulamento próprio.

Art 141. Apos o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos, respectivamente, se o servidor não

houver, nesse peíodo, praticado nova infração disciplinar, as penalidades de advertência e de

suspensão inferior a 10 (dez) dias não poderão constar de certidões ou apontamentos, salvo para

frns previdenciiírios ou mediante requisição judicial.

ArL 142. A demissão será aplicada nos seguintes casos:

I - condenação criminal do servidor a pena privativa de liberdade, passada em julgado,

caso não tenha havido suspensão da execução da pena;

II - condenação por crime contra a administração pública;

III - abandono do cargo;

IV - inassiduidade habitual;
V - condenação por improbidade administrativa que impüque na perda da função

pública;
VI - incontinência pública e conduta escandalosa na repartição;

VII - insubordinação grave em serviço;

VIII - ofensa fisica em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa

própria ou de outrem, em estrito cumprimento do dever legal ou em estado de necessidade;

IX - aplicação irregular de dinheiro público;

X - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

XI - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;

XII - comrpção;

XIII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públi

XIV - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 123.

Parágrafo único. A pena prevista neste artigo também ao sen idor que

praticar fraude para hns de abono de ausências ao ço doença, motivos relevantes ou

força maior, ou para licença acompanhamento familiar da família, sem prejuízo da

representação criminal cabível.
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Art. 143. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo

efetivo será aplicada nos casos de infragão sujeita à penalidade de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneragão efetuada

nos termos do § 3o do art. 34 será convertida em destituição de cargo em comissão.

Àrt. 145. A demissão, ou a destituição de cargo em comissão por infringência do art'

123, incisos rx, x, xI e XIII, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo

público municipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 146. Não poderá retornar ao serviço público municipal o servidor que for demitido

ou destituído do cargo em comissão nas hipóteses do art. 142, incisos II, Y IX e XII.

Art. 147 . Configura abandono do cargo do servidor que:

a) se ausentar injustificadamente do serviço público municipal por mais de 30 (trinta)

dias consecutivos; e

b) não retomar ao serviço público municipal em até 30 (trinta) dias após a cessação do

beneficio previdencirírio, salvo se amparado por decisão judicial.

Art. 148. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causajustificada,

por 30 (trinta) dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses'

Parágmfo único. Para fins de verificação da inassiduidade prevista no capuÍ, a data do

cometimento da falta deverá ser considerada para estabelecer o período de 12 (doze) meses,

expirando-se automaticamente, após esse prazo.

AÉ. 149. As penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Prefeito, pelo Presidente da

Câmara Municipal e pelo dirigente das autarqúas e das fundações públicas do município.

Parágrafo único. A competência para a aplicação de pena disciplinar é indelegável.

Art. 150. A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de

disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à adv

§ lo O prazo de prescrição começa a correr da o fâto se tomou coúecido.

§ 2o Os prazos de prescrição previstos na lei

capituladas também como crime.

am-se as infrações disciplinares
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Art. 144. A demissão, ou a destituição de cargo em comissão, nos cÍlsos dos incisos V,

IX, XI e XII do art. 142 implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem

prejuízo da ação penal cabível.
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§ 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo adminisüativo disciplinar

interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4o Intenompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr por inteiro a partir

do dia em que cessar a intemrpção.

TiTULO V
DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÓES CBnarS

Art. 151. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada

a promover a sua apuração imediat4 mediante sindicância ou processo administrativo

disciplinar, instaurado através de portaria do Prefeito Municipal, do Presidente da Câmara ou

do dirigente das autarqúas e das fundações públicas do município, assegurado ao indiciado o

direito de defesa e contraditório durante seu procedimento.

Art 152. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que

conteúam a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito,

confirmada sua autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou

ilícito penal, a denúncia será arquivada por falta de objeto.

CAPÍTULO II
DASINDICÂNCIA

Art. 153. A sindicância é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor

por infração de natureza leve praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação

com as atribuições do cargo em que se encontre investido, sujeita§as penas de adveÍência ou

suspensão de até 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A sindicância será promovida ainda quando a conduta irregular não

estiver bem definida ou quando, ainda que definida, desconhecer-se sua autoria.

Art. 154. A sindicância será conduzida por Comissão composta de 3 (três) servidores

esuiveis designados pela autoridade competente, de nivel igual ou superior ao sindicado.

§ 1'A Comissão possuirá a seguinte composição:

I - um Presidente, a quem compete à direção dos trabalhos:

II - um Relator, responsável pela execução dos tra hstrução processual e do

relatório dos fatos apurados, com indicação preliminar
III - um membro, com atribuição de auxiliar to s trabalhos da comissão:

§ 2o A Comissão será assessorada, quando pela Procuradoria Geral do

Município, especificamente em relação à legal idad
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§ 3' Não poderá participar da Comissão, cônjuge, compaúeiro ou parente do acusado,

consanguíneo ou afim, em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 4o As reuniões, sessões e audiências da Comissão terão caráter reservado.

Art. 155. A sindicância se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a Comissão;

II - instrução sumári4 que compreende dentre outras diligências cabíveis, a tomada de

depoimento de testemunhas, o interrogatório do acusado, a apresentação de defesa escrita pelo

acusado;

III - relatório conclusivo da Comissão;

IV - júgarnento pela autoridade competente.

§ I 
o O prazo para a conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias úteis, contados

da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circrurstâncias o exigirem.

§ 2o sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, até

a entrega do relatório final.

§ 3oA instrução sumária da sindicância observará os procedimentos previstos nesta lei

complementar para o processo administrativo, cujos prazos são reduzidos à metade.

Art 156. Da sindicância podená resultar:

I - arquivamento do processo;

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;

III - instauração de processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULOru
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Art. 157. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não veúa a influir na

apuração da irregularidade, a autoridade instauradora de sindicância administrativa ou o
processo administrativo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício do cargo,

pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem p§uízo da remuneração, admitida sua prorrogação

por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o procedimento.

Parágrafo único. A decisão que decretar o afastamento preventivo será sempre

fundamentada.

Art. 158. O servidor terá direito à diferença de venc to ou eração e à
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Art. 159. 0 processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar

responsabilidade de servidor por infração de natureza grave praticada no exercício de suas

atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido.

sujeitas as penas de suspensão por mais de 30 (rinta) dias, de demissão, cassação de

disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão.

Art 160. O processo administrativo disciplinar será conduzido por Comissão composta

de 3 (três) servidores estáveis designados pela autoridade competente, de nivel iguai ou superior

ao indiciado.

§ 1o A Comissão possuirá a seguinte composição:

I - um Presidente, a quem compete a direção dos trabalhos;

II - um Relator, responsável pela execução dos trabalhos da instrução processual e do

relatório dos fatos apurados, com indicação preliminar da conclusão;

III - um membro, com atribúção de auxiliar em todos os trabalhos da comissão;

§ 2o A Comissão será assessorad4 quando necessiírio, pela Procuradoria Geral do

Municipio, especificamente em relação à legalidade do procedimento.

§ 3'Não poderá paÍicipar da comissão, cônjuge, compaúeiro ou parente do acusado,

consanguíneo ou afim, em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau.

Art. 161. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade,

assegurado o sigilo necessrírio à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da Administração

Pública Municipal.
Parágrafo único. As reuniões, sessões e audiências da Comissão terão caráter reservado.

Art.162. O processo administrativo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituiÍ a Comissão;

II - instrução, que compreende dentre ouüas diligências cabíveis, a tomada de

depoimento de testemunhas, a realização de acareações, o interrogatório, a apresentação de

defesa escrita pelo acusado;

III - relatório conclusivo da Comissão;

IV - julgamento pela autoridade competente

Art 163. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar não excederá

60 (sessenta) dias uteis, contados da data de publicação do ato que constituir a Comissão,

admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circ las o rem.

Parágrafo único. Sempre que necessário, a Comissão po integral aos seus

trabalhos, até a entrega do relatório final.

Seção I
Da Instru
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AÉ. 164. O processo administrativo disciplinar obedecerá ao princípio do contraditório,

assegurada ao acusado o direito de defesa e contraditório, com a utilização dos meios e recursos

admitidos em direito.

Art. 165. Os autos da sindicância poderão integrar o processo administrativo disciplinar,

como peça integrante da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está

capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encamiúará cópia dos autos ao

Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo administrativo

disciplinar.

Art. 166. Na fase de instrução, a Comissão poderá recorrer, quando necessário. a

técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 167. E assegurado ao servidor indiciado:

I - o direito de acompanhar o processo pessoalmente e/ou por intermédio de procurador;

II - arrolar e reinquirir testemunhas;

III - produzir provas e contÍaprovas, inclusive formulando quesitos, quando se tratar de

prova pericial.

§ l. o Presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes.

meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2" Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato não

depender de conhecimento técnico-científico específico.

Art. 168. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo

Presidente da Comissão, devendo a segunda via" com o ciente do interessado, ser anexado aos

autos.

Panágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será

imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora

marcados para inquirição.

Art 169. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à

testemuúa trazêJo por escrito.

§ 1o As testemunhas serâo inquiridas separadamente.

§ 2" Na hipótese de depoimentos confiaditórios ou que se infirm proceder-se-á à

acareação entre os depoentes

Art 170. Concluída a inquirição das tes a Comissão promoverá o

interrogatório do acusado.

§ l'No caso de mais de um acusado, cada ouvido separadamente, e

sempre que divergirem em suas declarações sob as, será promoüda a

acareação entre si
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§ 2" O procurador do acusado poderá acompaúar o interrogaÍório e inquirir

testemunhas e peritos, sendo-lhe vedado interferir nas perguntírs e respostâs, facultando-se,

porém, reinquiri-los, por intermédio do Presidente da Comissão.

Art. 171. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a Comissão

proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica oficial, da

qual participe pelo menos um médico psiqüatra, suspendendo o processo.

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e

apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 172. Tipificada a infração disciplinar, será formulado o indiciamento do servidor,

com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ l" O indiciado será citado por mandado expedido pelo Presidente da Comissão para

apresentaÍ defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias úteis, assegurando-se vista dos autos do

processo na repartição.

§ 2o Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum.

§ 3o No caso de recusa do indiciado em apor o ciente no mandado de citação, o prazo

para defesa contar-se-á da data declarada" em termo próprio:

I - pelo membro da Comissão que promoveu à realização do ato citatório;

II - por servidor desigaado pela Ccmissão para o mister, que certificará o ocorrido;

III - pela declaração expressa por qualquer outro servidor público ou particular, preposto

de prestador de servido público, acompanhado da assinatura de ao menos 2 (duas) testemunhas.

Art. 173. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à Comissão o

lugar onde poderá ser encontrado, sob pena de ser considerado intimado pela simples remessa

de correspondência ao endereço indicado.

Art. 174. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital,

publicado no Diário Oficial do Município e em jomal de circulação na localidade do último

domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Panigrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa previsto no art. 172. § l'
passará a contar a partir da publicação do edital.

Art 175. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularrnente citado, não apresentar

defesa no prazo legal.

§ loArevelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolv prazo p a

a defesa.

§ 2o Para defender o indiciado revel, a autoridade ado processo designará

servidor estável para atuar como defensor dativo, ocupan de nível igual ou superior

entação de defesa.ao do indiciado, o qual terá o prazo de 5 (cinco) dias u

Seção II
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Art. 176. Apreciada a defesa, a Comissão elaborará relatório no prÍzo de 10 (dez) dias

uteis, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as pÍovas em que se baseou

para formar a sua convicção.

§ 1o O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do

servidor.

§ 2o Recoúecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal

ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

^rt. 
177. O processo administrativo disciplinar, com o relatório da Comissão, será

remetido à autoridade que determinou sua instawação, para julgamento.

Seção IfI
Do Julgamento

Art. 178. No prazo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento do processo, a

autoridade julgadora proferinl a sua decisão.

§ lo Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à

autoridade competente paÍa a imposição da pena mais grave.

§ 2' Se a penalidade prevista for a demissão ou a cassação de disponibilidade, o

julgamento caberá às autoridades de que trata o aÍ. 149.

Art. 179. O julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo quando contráno as

provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da Comissão contrariar as provÍts dos autos. a

autoridade julgadora podelá, motivadamente, agÍavar a penalidade proposta, abrandála ou

isentar o servidor de responsabilidade.

responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV desta lei complementar.
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Do Relatório

Aú. 180. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a

nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra Comissão, para

instauração de novo PÍocesso.

§ 1" O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

§ 2o A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 150 será



Art. 183. O servidor que responder a processo administrativo disciplinar, só poderá ser

exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o
cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o § 1", incisos I e III do art. 34, o

ato será convertido em demissão, se for o caso.

Art. 184. Serão assegurados transporte e diárias aos membros da Comissão, secretário,

perito e auxiliares, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a rcalizaçào

de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

Seção fV
Da Revisão do Processo

Art. 185. O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a

pedido ou de oficio, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis dejustificar

a inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada'

§ 1o Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa

da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2o No caso de incapacidade mental do servidor' a revisão será requerida pelo

respectivo curador.

Art, 186. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente'

Aú. 187. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para

a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originii'r"io.

Art. 188. O requerimento de revisão do processo será dirigido à autoridade que aplicou

a pena, ou que a tiver confumado em grau de recurso.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a

constituição de comissão, na forma do art. 160.
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Art 192. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art.

149.
Panígrafo único. O pÍazo para julgamento será de 10 (dez) dias uteis, contados do

recebimento do processo, no curso do qual a autoridadejulgadora poderá determinar diligências.

Art. 193. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada,

restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo em

comissão, que será convertida em exoneração.

Panágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agtavamento de penalidade.

TÍTULO VI
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

Art. 194. Os servidores públicos regidos por esta lei complementar serão filiados ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS e farão seus Íecolhimentos previdenciários em

conformidade com os critérios fixados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Art 195. Ao servidor público municipal é assegurada assistência à saúde, de caráter

facultativo, na forma do regulamento próprio.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÔBS TINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 196. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta lei complementar, na

qualidade de servidores públicos, todos os servidores municipais contratados por prazo

indeterminado pÍrÍa empregos públicos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, exceto os contratados por prazo determinado.

§ 1' Os empregos públicos criados por legislação própria e ocupados pelos servidores

incluídos no regime instituído por esta lei complementaÍ, ficam automaticamente transÍbrmados

em cargos públicos.

§ 2'Os servidores concursados que contarem com 3 (três) anos de serviço público

municipal, na enfiada em vigor desta lei complementar, serão considerados estaveis,

independentemente de avaliação especial de desempeúo.

§ 3o Os servidores que na entrada em vigor desta lei complementar estiverem no efetivo

exercício de cargo em comissão ou fi.rnção de

art. 52 relaüvo ao periodo de sua nomeação.

confiança, farão jus a i ração prevista no

Art. 197. As normas gerais desta lei com en sao extensivas ao pessoal das

carreiras do Magistério Público Municipal e da

regidos por legislação específica.

Geral do Município. os quais serão

TELEFONES: I90 PLANTDLN.DICAN
S DROGAS E S 24 h POR DIA



Governo de
Álvares Machado
I Departamento.lurídico

Art. 205. Ao servidor público civil é asse

direito à livre associação sindical.

@govâlvaÍesmachado
www.a lrraresm achados p.gov.br

Praça da Bandeira, 5/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, 5P

Art. 198. As contratações por prÍvo determinado para atender necessidade temporária

de excepcional interesse público nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal. serão

regidas por Regime Administrativo Especial na forma da legislação especifica e serão

vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social.

Art 199. Considerando que a mudança de regime equivale à hipótese de extinção de

contrato de trabalho, ficam liberadas as Guias de Levantamento do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS a todos os servidores públicos municipais, para fins de saque do

saldo aplicado em contajunto à Caixa Econômica Federal.

Art 200. A vacância dos cargos dos servidores públicos que estiverem aposentados na

entrada em vigor da pÍesente lei, dar-se-á gradativamente até 31 de dezembro de 2023.

iniciando-se por aqueles com maior tempo de aposentadori4 observado o seguinte cronograma:

I - até 30 de junho de 2023:50%o (cinquenta por cento) do total de servidores

aposentados;

II - até 3l de dezembro de 2023: o restante dos servidores aposentados.

Art.201. O disposto nos §§ 2o,3o e 4o do art. 75 e nos arts. 95 a 99 aplica-se aos periodos

aqúsitivos de férias e licença prêmio que se completem a partir da vigência desta lei

complementar, aplicando-se as rcgrõ anteriormente vigentes aos períodos aquisitivos já

completados.

Art. 202. Caberá ao Prefeito Municipal, ao Presidente da Câmara ou ao dirigente das

autarquias e das fundações públicas do município, fazer cessar, a paÍir da vigência desta lei

complementar, o pagamento de vantagens pecunirírias que estejam em desacordo com suas

disposições, inclusive decorrentes da legislação por ela revogada.

Art. 203. Os prazos previstos nesta lei complementar serão contados em dias corridos,

exceto quando expressamente previstos em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e

incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo

vencido em dia em que não haja expediente.

Panígmfo único. Para fins do disposto no caput os prazos somente se iniciam em dias

uteis em que haja expediente.

AÍt. 204. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosóhca política, o

servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofier inação em suad

vida funcional, nem se eximir do cumprimento de seus

n os da Constituição Federal, o
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Art. 206. Nos dias úteis, por determinação do Prefeito, do Presidente da Câmara e do

dirigente de entidade da administração indireta, poderão deixar de funcionar as repartições

municipais ou ter suspensos seus trabalhos.

AÍt- 207. O dia 28 (vinte e oito) de outubro será consagrado ao funcionririo público

municipal.

Art. 208. O Prefeito Municipal baixarâ por decrcto, os regulamentos necessiírios à

execução da presente lei complementar.

Panígrafo único. O Presidente da Câmara e o dirigente das autarquias e das fundações

públicas do município regulamentarão naquilo que couber, a execução da presente lei

complementar.

Art.209. As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar seÍão

suportadas por dotações próprias do orçamento vigente e dos exercicios subsequentes,

suplementadas se necessário.

Parágrafo único. Excepcionalmente, no primeiro exercício de sua vigência. fica

autorizada a suplementação, transposição, transferência ou o remanejamento das dotações

necessárias ao atendimento do "caput" do pÍesente aíigo.

Art 210. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial:

a) a Lei no 1.200 de l7 de novembro de 1978, exceto quanto à disposição contida no art.

77, caput, e inciso V;
b) a Lei no 1.854 de 30 de setembro de 1992;

c) aLein'2.373, de 16 de fevereiro de 2005; e

d) os arts. 1",2o e 14, caput, daLei rf 2.723 de 21 de novembro de 2011.

Paragrafo único. A revogação do arÍ.77, caput, e V da Lei no 1.200 de 17 de

novembro de 1978 ocorrerá em l'dejaneiro de 2024.

AÉ. 211. Esta lei complementar en

Prefeitura Municipal

ipal

ao

abnl de2022.

na data da sua

vares Machad
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JustiÍicativa ao Projeto de Lei Complementâr no 07 12022

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, veúo encamiúar a essa Egrégia Câmara, o incluso Projeto de

Lei Complementar que Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do município de

Álvares Machado.

Incialmente cumpre destacar que a legislação que trata do regirnejurídico dos servidores

públicos municipais remonta a 1978, razão pela qual se faz necessilrio estabelecermos uma

cronologia das leis municipais ao longo do tempo:

Em 17.11.1978 foi sancionada e promulgada a Lei Municipal no 1200/78, a qual instituiu

o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Alvares Machado, defrr:tndo em seu art.

300 que o estatuto seria extensivo às autarquias Municipais, a Câmara, bem como couber,

também, aos servidores do regime da C.L.T. desde que não contrariasse as leis da Previdência

Social.

Posteriormente, em 12.04.1989 foi editada a Lei Municipal n" 1.612/89 dispondo -soáre

a classificaÇão do quadro de pessoal a qual definiu em seu art. 1o, inciso llI, qule o funcionário
público é pessoa legalmente investida em cargo público criado por lei e regido pelo Estatuto

dos Funcionários Púbicos Municipak e no inciso IV do mesmo artigo que o empregado

público é pessoa admitida no serviço público por concurso, em emprego criado por lei, em

numero cerlo e regido pela cLT.

Em seguida, em 30.09. i 992 foi promulgada a Lei Municipal n' 1.854192 dispondo sobre

o regime jurídico único dos servidores estabelecendo em seu art. 1'que o regime j co uruco

dos servidores do Município de Álvares Machado é o da Consolidação das Trabalho -

CLT.

beleceu em seu licação subsídiaria da Lei

Funcionários Públ I de Álvares Machado)

DROCÂS E PEDOFILIA"

Todavia" referida norma esta

Municipal n" 1.200/78 (Estatuto dos

desde que não contrariasse a CLT.

I
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Referida lei acabou mesclando os dois regimes e criando um terceiro, um regime

hibrido, pois misturou direitos previstos em um e os inseriu no outro, o qual porém se mostra

incompatível com os parâmetros constitucionais pertinentes (art. 39 da CF e art. 124 da CE).



Manteve-se assim o regime híbrido: estatutário e celetista.

É certo essa situação foi corrigida em 16.05.2005 com a edição da Lei Municipal n"

2.373105, que estabeleceu em seu art. 5' "caput" qure o regime jurídico adotado era o da

Consolidação das Leis do Trabalho destacando expressamente no § 2o do mesmo artigo que a

revogação da aplicação da Lei n' 1200/78, especialmente o seu artigo 300, aos semidores

municipais regidos pela CLT.

Entretanto, a Lei Munici pal n" 2.373/05 foi objeto da ADIN n" 0107 464-

69.2012.8.26.0000, a qual foi julgada procedente sob a seguinte ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITT]CIONALIDÁDE - LCgiSIOçõCS dO

Município que Alvares Machado que estabelece a organizaçdo

administrativa, cria, extingue empregos públicos e ü outras providências -

Funções descritas que não exigem nível superior parq seus ocupantes - Cargo

de con/iança e de comissõo que possuem ospectos conceiluais diversos -

Afronta aos artigos ll1, ll5, incisos II e V, e 114 da Constituiçõo Estadual.

Ação procedenre. (TJ-SP - N)l: 1074646920128260000 SP0107464-

69.2012.8.26.0000, Relator: Antônio Carlos Malheiros, Data de Júgamento:

12/12/2012, Orgão Especial, Data de Publicação: 08/01/2013)

Com a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal n" 2.373/05 ocolreu o

fenômeno da repristinação nos termos da Lei Federal n' 9.868199, fazendo com que a Lei

Municipal n" 1.854192 dispondo sobre o regime jurídico único dos servidores que estabeleceu

em seu art. 7" a aplicação subsidiaria da Lei Municipal n' 1.200/78 (Estotuto dos Funcionários

Público Municipal de Álvares Machado) desde que não contrariasse a CLT vollasse a vigorar.

O efeito repristinatório é uma consequência da declaração de inconstitucionalidade, pois

a lei declarada inconstitucional não possui eficácia derrogatória, salvo quando houver

declaração de modulação de seus efeitos, fazendo incidir a rcgÉ de atribuição de efeito "ex

,zlr?c ", nos termos do art. 27 da Lei no 9.868199, o que não foi o caso.

Registra-se que esse efeito repristinatório, ou sej4 a aplicação da Lei Municipal n'
1.200t78 (Estatuto dos Funcionrí.rios Público Mrmicipal de Ávares Machado) vem sendo

recoúecido de forma reiterada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15' Rçgião (Campinas):
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em sentido contrário (artigo 27, da Lei n'9.868/99) o efeito repristinatório

decorre da declaração de nulidade de um ato normativo' que não revogou,

validamente, ato anterior Declarada a inconslitucionalidade da Lei Municípal

n'2.373/2005, há reconhecimento de eíeitos ex tunc e reslaura-se, de plano, a

Lei Municipal n' 1.200/78, inclusive quanto à concessão do quinquênio

assegurado pelo artigo t 38 e da licença prêmio prevista nos artigos 175, inciso

VIII, e 204 aos servidores celetistas. Recurso desprovido. (6" Turma - 11'

Cômara: 00 1 1 I 09-03. 20 I 4. 5. I 5. 0026-RO)

No mesmo sentido, dentre outras, foram as seguintes decisões: 5" Turma - lf câmara:

oooo33g-72.2014.5.15.0115-RO; 5'Turma - 1ff Câmara: 0011251-31.2014.5.15.0115-RO; 4"

Turma - 7 Câmara: 0000464-16.2014.5.15.0026-RO; l" Turma - 2" Càrnaru:0000472-

90.2014.5. 1 5.0026-RO.

Por fim, em 21.11.2011 foi sancionada a Lei Municipal n" 2.737/11 dispondo sobre o

plano de carreira e remuneração dos servidores públicos a qtaltrouxe tanto no art. 10 quanto

em seu parágrafo único que o regimejurídico adotado é o da Consolidação das Leis do Trabalho

. CLT.

Expostas estas premissas, vale consignar que a existência de um regime jurídico hibrido

como é o caso, se mostra totalmente inconstitucional.

com efeito, o art. 39, caput, da Conslituição Federal, na sua redação primitiv4 exigia

dos entes federados a instituição de regime jurídico único para os servidores da administração

pública diret4 das autarqúas e das fundações públicas, in litteris:

Art. 39. A [Jnião, os Estados e os Municípios instituirão, no âmbito de

sua competêncio, regime jurídico único e planos de carreira pqra os

semidores da administração públíca direta, das autarquias e das fundações 
t

Posteriormente, com o advento da Emenda Constitucional no 19/98, suprimiu-se essa

regra, passando, então, a ser possírel a coexistência dos regimes jurídicos celetista e estatutário,

in verbis:

A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios inslítuirão

conselho de política de administração e remuneração de pe , inlegra.do

por servidores designados pelos respectivos Poderes

Entretanto, por força da medida liminar deferi o do Supremo Tribunal

Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade no 2 _42 a suspensão, com

Constituiçao Federal, redação oúginal.
Julgamento em 020812007 e publicação em 07 /03D00t O mérito da

AS DROGÂS E PEDOFILTÀ'

)
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efrcácia ex nunc, da nova formulação dada pela Emenda Constitucional n' 19/98 ao capuÍ do

art. 39 da Constituição Federal, restabelecendo a versão original.

Neste cenário, considerando que a Lei Municipal n" 1 .854/92, editada antes da EC I 9/98

(ainda aplicável em razão do fenômeno da repristinação) bem como a Lei Municipal no 2.737111

editada após a medida liminar deferida pelo STF naADI n'2135-4, devem observância ao texto

original do art. 39 caput da CF o qual veda a dualidade de regimes jurídicos.

Nesse particular, importa trazff a lume a lição de Ivan Barbosa fugolin3:

Ressalta que, independentemente, do que foi dito, quando a

Administração escolhe o regime contratual da CLT para por ele admitir e

manter seu pessoal, sujeiia-se inteiramente à observôncia da mesma CLT e

legislação trabalhista complementar, exceto quanto a: a) pontos expressamenÍe

excepcionados pela Constituição; e b) pontos expressamente excepcionados (e

ressalvados pela própria legislação tabalhista. No mais, o respeito devido pela

AdministraÇão pública à lei laboral, quanto aos seus conÍratados "celetistas"'

é integral e absoluto.

Em tal cenário, constata-se a possibilidade de adoção do regime celetista pelas pessoas

jurídicas de direito público, aplicando-se aos empregados existentes a Consolidação das Leis

do Trabalho, com as derrogações próprias da Carta Política; porém, é terminantemente vedado

ao Chefe do Poder Executivo Municipal alterar as normas editadas pela União ou criar um

sistema híbrido, combinando normas de direito público e de direito privado.

Preleciona Dirley da Cunha Júniora sobre o regime celetista;

É o destinado aos semidores públicos que ocupam empregos públicos.

que mantêm com as entidades de direito públíco uma relação de trabalho de

natureza contratual e se sujeitam ao regime da CLT (são os sertidores públicos

celetistas). Cumpre esclareceri contudo, que se a entidade estatal .for a União

Federal, ela poderá alÍerar o regime celetisíd dtribuível ao seu servidor público,

jó que é a própria União que legisla sobre direito do trabalho, nos exaíos termos

do art. 22, I, da Constituição Federal. As demais entidades políticas (Estado,

DF e Municípios), se optarem pelo regime celetisía, deverão aplicar

integralmente a CLT, por lhes faltar a competência legislativa de modiJica a

legislação Írabalhkta Noíe-se que, em todo caso, a o trabalhista

aplicável sofre necessariamente derrog ntes das normas

consliíucionois que impõem, entre o , a obrigatoriedade de

concurso público para o acesso a empregos públicos e regtas

r O Servidor Público na Constituição de 1988. Saràiv4 1989. p. 87.I Curso de Direito Administrativo, JuSPODIVM, 13'ed,2014, p. 23
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relatiuamente à vedação de acumulação remunerada de cargos e emprcgos,

vencimentos, elc.

Portanto, as Leis Municipais n' 1.854/92 e rf 2.737lll,por estenderem aos empregados

públicos inúmeras vantagens especialmente criadas para os servidores públicos municipais

pertencentes ao regime estatutário, criando, assim, uma espécie de regime jurídico misto, com

aplicação de diretrizes típicas do regime estatutario aos celetistas, padecem de mácula material

de inconstitucionalidade, consubstanciada na usurpação de competência privativa da União

para legislar sobre Direito do Trabalho, consoante estatui o inciso I do art.22 da Constituição

Federal, aplicável no âmbito Municipal, ex vi do art. 1445, caput, da Constituição Estadual, em

decorrência do princípio da simetria.

Por todo o exposto, necessiírio se faz a correção urgente desta situação com a aprovação

da presente proposta.

É certo que o projeto de lei ora apresentado contempla vririos beneffcios aos servidores

públicos municipais. Apenas para exemplificar:

Nova Proposta

Aíigo 144. Os Municipios, com autonomia politic4 legislativa, admin poÍ ki OÍgânic4 arcndi-

dos os principios estabelecidos na Consôtuição Federal € ne§ta Constitu

AS DROCAS E PEDOFILIÁ'.

Regime Atual (Estatuto + CLT)

Art.74. [...] completar 20 anos de efetivo

exercício [...];

Sexta PaÉe: Art. lrg - Os funcionririos

municipais que completarem 25 anos de

efetivo exercicio, perceberão maus a sexta-

parte dos vencimentos a este incorporados

para todos os efeitos.

Aí. 57. [...] a titulo de indenização por tempo

de serviço, o pagamento correspondente a 0l
(um) mês de remuneração para cada ano

completo [...];

Tempo de serviço: Extinção do FGTS

AÍ. 104, inciso III por 4 (quatro) dias por

ano, não excedendo uma por mês [...];

Falta abonada - Decreto n' 2638 de

22107 12015: Art I 0 - As faltas ao serviço, até

o mríximo de 04 (quatro) por ano, não

excedendo a uma por mês, poderão ser

abonadas, desde que teúam ocorndo em

razÃo de moléstia ou outro motivo relevante,
justificativa perante a autoridade competente,

no primeiro dia de retomo ao serviço.

AÍt. 88. [...] licença de 180 (

de menor até 12 (doze)
AServidora que adotar

e oitenta)

devi

ouo

dias [...h
AIt.89. [.

Da licença à Gestante, ao Adotante e à
Paternidade: CLT - 120 (cento e vinte) dias

é concedida a servidora gestante; CLT -
afastamento de 5(cinco) dias do pai

..DIGÂ N ]J I POR DI,\
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Como se vê, a proposta além de asseguraÍ os beneffcios atualÍnente concedidos aos

servidores públicos municipais, ainda implementa outros que não constam de legislação

específica.

Por fim, no tocante a proposta de aposentadoria dos servidores públicos municipais

como forma de vacância de cargo público (art. 33, inciso IV da proposta) de rigor esclarecermos

dois pontos de suma importância:

Primeiro, que a Emenda Constitucional no 103 de 12 de novembro de 2019 ao incluir o

art. 37, § 14 no texto constitucional estabeleceu que:

Art. 37. [...J.

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilizaÇão de tempo de

contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública. inclusive do

Regime Geral de Previdência Social, acatetará o rompimento do vínculo que

gerou o referido tempo de contribuição.

Ou seja, todos ôs servidores públicos municipais que se tarem após 12 de

novembro de 2019 terão extinto o vinculo existe com a tura Municipal tendo

em vista que ambos poderes adotam o Regime

previdencirírio.
dência Social como regime

Segundo porque, a Lei Municipal no dispõe sobre o Estatuto dos

Funcionários Público Municipal de Álvare I como já explicitado perrnanece
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trabalhador após o nascimento do filho.

rl

anos de idade.

AÍ. 90. [...] o servidor terá direito a licença

patemidade de 08 (oito) dias consecutivos.

Das vantagens: Lei 2723 de 21/11/2021' 
-

Art. 20. [...] incorporará 5olo (cinco por cento)

dessa diferença por ano [...]

AÍ. 52. [...] cargo em comissão, de função de

confiança ou de função gratificada, o valor

correspondente a 1/10 (um dez avos) [...]
Das concessões:

Doação voluntária de sangue - Concedido

0l (uma) vez sem prejuízo

Licença nojo - CLT - 2(dois) dias seguidos

Licença gala - CLT - 3 (três) dias seguidos

AÍ. 104. [...] por I (um) dia, a cada 6 (seis)

meses [...];
Art. 104. [...] Por 8 (oilo) dias consecutivos,

inclúndo o dia do evento: Casamento e

Falecimento [...]
Das Diárias: Não consta nas legislações

atuais
Criação das dirárias - Art. 55.

Dos vencimentos e da remuneração: Não

consta nas legislações atuais

AÍÍ.42.1...1.
Parágrafo único. A revisão geral anual da

remuneração dos servidores [...] dar-se-á no

mês de março de cada exercício.

q0017
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em vigor por conta do art. 7o da Lei Municipal rf 1.854/92 em Íazão do efeito repristinártorio

em face da declaração de inconstitucionalidade da Lei Muricipal n'2.373105) prevê em seu art.

77, inciso V que a aposentadoria é causa de vacância de cargo público:

Art. 77. A vacância do cargo decorrerá de:

V - aposentadoria;

Portanto, essa previsão já existe na legislagão municipal vigente, não sendo algo novo

a ser implementado por esta municipalidade de forma p§udicial aos servidores aposentados.

Por fim, cumpre consignar que a Procuradoria Geral do Município, instada a se

manifestar sobre o tem4 emitiu o Parecer Jurídico n' 3912021 o qual se encontra assim

ementado:

Sentidor público municipal Aposentadoria voluníária junío ao INSS.

Vacôncia automdíica do cargo exercido perante a municipalidade. Legislação

municipal que prevê expressamenÍe de tre as hipóteses de vacância do cargo

público, a aposeníadoria (art 77, V, da Lei Municipal no 1.200/78). Vedaçdo

de percepçdo simultânea de proventos de aposenladoria e de vencimentos

decorrentes do mesmo corgo, ressalvada as hipóteses de corgos acumuláveis

na forma da Consíiluição, cargos eletivos e cargos em comissão @rt. 37' § 10,

CF/88). Permanência do servidor aposentado no serviço ptiblico está

condicionada a aprovaçdo em novo concurso público (art. 37, II, CF/88).

Na oportunidade, levando-se em conta a vigência da Lei Municipal n" 1.200/78, a PGM,

respondeu da seguinte forma aos questionamentos apresentados:

a) verificada a aposentadoria do semidor público efetivo, voluntária ou com-

pulsoriamente, pelo RGPS, ocote à vacôncia automática do cargo exercido

junto à municipalidade, nos termos do art. 77, inciso V, da Lei Municipal n"
1.200/78.

b) é vedada a percepção simultônea de proventos de aposentadoria e de venci-

mentos decorrentes do mesmo cargo, ressalvada as hipóteses de cargos acumu'

láveis naforma da Constituição, cargos elelivos e cargos em comis conforme

Governo de
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pode ocorrer após prévia aprovação
posto no art. 37. II, da CF/88:

d) a prestação de serviços após a
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previsão contida no art. 37, § 10, da CF/88;

c) a permanência de servidor aposentado seu re $o no cargo somente

etn lico de acordo com o dis-

luntária do servidor passa a
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ocorrer de forma irregular, devendo a adminisíração, de acordo com o princípio
da legalidade (art. j7, capuL da CF) rever essa situação com amparo nas Sú-

mulas n" 346 e n' 473 do STF;

e) a EC n' 103/2019, além de mudanças nas regras previdenciárias, apenas veio

trazer o peso constitucional sobre a questão da vacôncia de cargos estatutários

cujo regime previdenciário era o geral, tal como consla no art. 77, inciso t/, da

Lei Municipal n' 1.200/78, de modo que sua promulgação não trorae qualquer

implicação na analise das aposentadorias em queslão, frisando que o contido

em seu art. 6ú não se aplica nesse caso em razão da previsão na lei municipal

citada.

Assim, solicito, seja a matéria proposta aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a devida urgência.

Prefeitura Municipal de Al

Gelc
ADRIANO GIMENEZ STUANI

Drocurador Geral

oAB,',SP 137.768

ArL 6. O disposto no § 14 do aÍt. 37 da Constituiçâo Federal nâo se aplica a aposentadorias concedidas p€lo Regime Gcral de PÍevidênciâ

Social ate a data de entrada em vigoÍ desta EmeÍrda Consttucionâl-

de abril de 2022.
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DIRETORIA LEGISLATIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Legislativo

\- Para: Prccurador JurÍdico Legislativo

Objeüvo: solicito manifestação quanto a instruçâo e teor contido no Projeto de lei
complementar no 07f22 - Estatuto dos Serwdores Públicos.

DaÍat 11 de maio de 2022

Assinatura:
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PLENÁRIO VEREADOR SEBASTÁO ANTÔNIO PEREIRA

Praça da Bandeira S.t{ Fone/Fax (18) 273-1331 CEP 19160-000-SP

PROCU RADORIA TEGISTAIIVA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Procurodorio Legislotivo

Preliminormenfe, em onólise do Projeto de Lei Complementor n.07122 - Estotuto

dos Servidoret denoÍo-se que nõo esÍôo presenÍes peços obigotorios de

insfruçôo do projeto, quoís sejom: i) termo de ciêncio do SindicoÍo de Closses

dos Servidores do Município, determinoçõo próprio do Lei Orgônico Municipol,

ern seu ortigo ó5, §7o, visÍo que o proieto em onólíse olmejo olteror o regime

juídico de trobolho dos servidores municipois o que pode olteror

subsÍonciolme nte motéias trobolhistos de inleresse doque/es,. iil esludo de

impocto orçomentório, necessóno em rozõo do possibilidode, coso o projeto

sejo oprovodo, de exoneroçdo de mois de 100 (cem) funcionóios do
município, o que cloromente oconetoró em impoctos nos folhos de
pogomento, especiolmenÍe em verbos rescísónos, vislo o regime juídico

celeÍisÍo otuol oindo vigente.

Ante o exposlo e pe/o complexidode do projeto, esto procurodorio se reservo

poro monifestoçdo quonto oo méito do projeto em momento posteior, opós o

suo devido insÍruçÕo formol, conforme determino o Lei Orgônico.

.\évt
1§

Dolo: lB de moio de 2022
Neto

DIOGO RAMOS CERBELFRA NEIO
P roc urador J urídico Legislotiv o

TELEFONES: 14? e I9O PLATT"TÔES 24 Hs PoR DIA
Observação: A denúncia pode ser anônima
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Prezados, bom dia

)or determinação do exmo. Sr Presidente, encaminho Ofrcio da CFO no O3/2O22,
solicitando esclarecimentos.

atenciosamente,

Fabiane Maria de são José

Assessoria de Relações Institucionais e Gestáo Interna
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cÂruARA MuNrcrpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
Comissão de Finanças e Orçamento

184 LEGISLATURA

Alvarcs Machado, em 05 de agosto de 2022

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o ardialmente, venho por meio do
prcsente slicitar, com relação ao estudo de impacto oryamentário'financeirc
pertinente a Nom,sta do regime estatutário aos seruidorcs municipais, os
segurnÍes e scl a reci me nto s :

1 . Quat a quantidade de seruidores ativos que iá recebem os benefícios do
Estatuto (quinquênio, sexta pade, adicionais, etc), e, qual o n(rmerc de
servrdores que ainda não recebem ?

2. Se aprcvado o novo estatuto, qual o rcflexo na folha de pagamento, face
os novos beneficios, indicando a proieção com base na RCL ?

3. Qual a prcieção de aposentadonas dos servídores ativos para os
próximos 5, 10 e 15 anos (para fins de provisão oryamentária face o aft.
57 da proposta do novo estatuto) ?

4. Em caso de eventuais açôes iudiciais, impetndas pelos seruidores
aposentados a serem afastados, com eventual rcconhecimento do direito
a indenização compensatóia de 40oÁ do FGI§ qual o impacto no

orçamento ?
5. Qúals medidas o Poder Executivo tomará a fim de resguardar o impacto

no otçamento, face o aft. 57, para os proximos 5 anos ? Será ciado um
Fundo Especial ? A indenização seá paga imediatamente apÓs a
aposentadoia ?

6. Iais prcieções e impactos eventuais no orçamento não constam da LDO

e PPA, seráo incluldas ?

Sem mals o momento, apresento na oportunidade
elevados prctesÍos da mals e consideração.

Ate

JO RAMOS

Ao Exmo Sr
ROGÉR FERN AA'DES GÁSQUES
DD Prefeito & tlunicipio de
Álvarcs Machado- SP

oF cFo No 03/2022
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Praça da Bandeira,5/N - (18)3273-9300

19160.000 - Álvares Machado, 5P

JustiÍicativa de Apresentação de Substitutivo
ao Projeto de Lei Complementar no 0712022 í i lru. 294

Senhor Presidente e Vereâdores,

O presente substitutivo foi elaborado a partir das ponderaçôes feitas em reunião

realizada no dia 04/08/22 com a Procuradoria Geral e o Departamento Administrativo do

Municipio juntamente com a Presidência e a Procuradoria Jurídica desta Casa e na reunião

realizada no dia 08/08/22 com os servidores aposentados do município que contou com a

paÍicipação deste Prefeito Municipal, da Procuradoria Geral e do Depaíamento

Administrativo do Município, dos Srs. Vereadores e dos representantes do Sindicado dos

Servidores Públicos Municipais, e visa tão somente ajustar os seguintes dispositivos aos

normativos vigentes: 1) cria o § 9" ao art. 40;2) altera os §§ 2'e 4'do art. 50; 3) altera o art.

52; 4) suprimi os §§ 1',2"e3'do arÍ.52;5) alÍera o caput do art.5'7;6) alterao § l'doart.57;
7)alterao§5'doart.57;8)criao§6"doaí.51;9)suprimio§2'doart.65,passandoo§1"
a ser Parágrafo único; l0) altera o caput do art. 80 e suprime o seu Parágrafo único; l1) cria o

§ 7'do art. 92; 12) altera o inciso III do § lo do art. 154; 13) altera o inciso III do § 1' e cria o

§ 4" do art. 160; f4) altera o caput do art. 185; 15) altera o art. 194; 16) altera o § 3' do art.

196: 17) altera o art. 200; e 18) altera o art. 209 e parágrafo único.

Assim, solicito, seja a matéria proposta encaminhada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação com a devida urgência.

Prefeitura Municipal de Alvares Machado, l0 de agosto de 2022.

169216041_ROGER_F 
^§ndo 

d€,otu dqior po,

ERNANDES_GASQU ffil-#5;***' *
E5_350139 81440 oàdo5: m22.0a.r5 10!647.orm

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

^Dâralo 
cltElEz sÍrr^l{r I

Errro
ADRIANO GIMENEZ STUANI

Procurador Geral

oAB/SP r37.768
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Cumprimentando-os, veúo encaminhar a essa Egrégia Câmara, o incluso Substitutivo

ao Projeto de Lei Complementar n" 0712022 qne Díspõe sobre o EstaÍuto dos Serridores

Públicos do município de Álvares Machado.

Segue ainda o Oficio n' 36712022 expedido nos autos do Inquérito Civil n' IC
14.0720.000347 412022-8 em tramite pelo Ministério Público da comarca de Presidente

Prudente para a devida ciência desta Câmara Municipal.
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Governo de
Álvares Machado
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Dispõe sobre o Eslatuto dos Servidores Públicos do
município de Álvares Machado.

TÍTULO I
DAS DTSPOSTÇÔES pnrlrnarNAREs

Art. 1' Esta lei complementar institui o regime jurídico dos servidores públicos do
município de Álvares Machado, de natureza estatutária e de direito púbtico.

Parágrafo único. Ficam submetidos ao regime estatuiirio previsto nesta lei
complementar os servidores públicos da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal das

autaÍquias e das fundações públicas do municipio.

Art. 3" Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na

estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, criados por lei, com denominação própria e

vencimento pago pelos cofres públicos, paÍa provimento em caráter efetivo ou em comissão,

são acessíveis a todos os brasileiros, assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

TÍTULO II
DO PROVTMENTO, READAPTAÇÃO, VACÂNCrA, REMOÇÃO, CESSÃO,

REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E REGIME DO TRABALHO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art 5'São requisitos básicos para investidura em cargo público municipal:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;

'DIGÂ,\.. Às DRoGAS E PEDoFILIA", DENIJNCIE! TELEFoNES: I9O PLÀNTÔES 24 h P()R DIA
ObscNáçào. Á dcnúncir podc s úônrm 5
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Projeto de Lei Complementar n" 0712O22 (Substitutivo)

Art 2" Para os efeitos desta lei complementar, servidor é a pessoa legalmente

investida em cargo público.

Art. 4' E proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.
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III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de l8 (dezoito) anos, salvo nas hipóteses de emancipação e outras

previstas em lei específica;

VI - aptidão fisica e mental compatível com o exercício do cargo.

Parágrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros

requisitos estabelecidos em lei, inclusive idade máxima.

Art. 6' O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade

competente de cada Poder.

Art. 7' A investidura em cargo público ocorrerá com a posse

Art 8' São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação;

II - reversão;

III - aproveitamento;

lV - reintegração;

V - recondução.

Seção II
Da Nomeação

Art. 9' A nomeação é o ato administrativo pelo qual o cargo público é atribuido a uma

pessoa e far-se-á:

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo cujo preenchimento dependa de

concurso público;

II - em comissão, para cargos de liwe nomeação e exoneração, assim defrnidos em lei.

Subseção Única
Dos Cargos em Comissão

AÉ. 10. Os cargos em comissão destinam-se, exclusivamente, às atribuiçôes de

direção, chefia e assessoramento.

§ 1o Aos servidores ocupantes de cargo em comissão aplicam-se os mesmos direitos e
deveres dos servidores efetivos, ressalvados os casos previstos em lei.

§ 2' O servidor efetivo nomeado para exercer caÍgo em comissão será

automaticamente afastado do cargo em que for titular, passando a receber pelo vencimento
fixado para o cargo em comissão, sendolhe facultado optar pelo recebimento da remuneração

de seu cargo efetivo.

"Dlc.ANÀoÀs DRocAs rreoonlúM nn
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§ 3'O servidor ocupante de cargos efetivos acumuláveis nos termos do art.37, incrso

XVI, da Constituição Federal que for nomeado para exeÍceÍ cargo em comissão será

automaticamente afastado de ambos os cargos em que for titular, passando a receber pelo

vencimento fixado para o cargo em comissão, sendo-lhe facultado optar pelo recebimento da

remuneração do cargo efetivo de maior valor.

§ 4'O servidor ocupante de cargo em comissão poderá ser designado para exercer,

interinamente, outro cargo em comissão, sem prejuízo das atribuições do qual atualmente

ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneragão de um deles durante o periodo da

interinidade.

§ 5" A quantidade de cargos em comissão a serem preenchidos por servidores efetivos

não seni inferior a 5% (cinco por cento) do total de cargos em comissão existentes nos

respectivos quadros de pessoal permanente da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal das

autarquias e das firndações públicas do município.

Seção III
Do Concurso Público

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em

etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento próprio, condicionada a inscrição do

candidato ao pagamento do valor fixado no edital, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele

expressamente previstas.

Parágrafo único. Às pessoas portadoras de deficiência á assegurado o direito de se

inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis

com a deficiência de que são portadoras, devendo ser reservadas, para tais pessoas, 5% (cinco

por cento) das vagas oferecidas no concurso, no mínimo I (uma), sempre que o número

fracioniíLrio for igual ou superior a 0,51 (cinquenta e um centésimos) e na forma preüsta no

regulamento próprio.

Art 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado

uma única vez, por igual período.

§ l" O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados
em edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Município e diwlgado no portal da

entidade na intemet, bem como por outros meios, a critério da Administração Pública.

§ 2' Ressalvada a possibilidade justificada de formaçâo de cadastro reserva, a

realização de concurso público para o provimento de um número determinado de cargos,

obriga a Administração Pública Municipal a providenciar o provimento dos mesmos,

mediante nomeação dos aprovados, até o termo final da validade do concurso.

§ 3' A realização de novo concuÍso durante o prazo de validade de outro haüdo para o
provimento do mesmo cargo, no qual houver candidato aprovado, inclusive em cadastro

reserva, deverá ser previamente justificado e autorizado pela autoridade máxima do órgão
respectivo, vedada a preterição de candidatos aprovados em concurso anterior ainda vigente.

Observ4ão: 
^ 
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Seção IV
Da Posse e do Exercício

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar

as atribuiçôes, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado.

§ l'Aposse ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias uteis contados da publicação do ato

de convocação através do Diário Oficial do Municipio.

§ 2'O prazo previsto no § 1'poderá ser prorrogado por até l0 (dez) dias úteis a
pedido do interessado, desde que comprove a impossibilidade de assunção imediata de suas

funções.

§ 3'No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que

constituem seu patrimônio, nas hipóteses em que exigível, e declaração quanto ao exercício

ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 4" Será tomado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo

previsto no § l'ou no § 2'quando for o caso.

§ 5' A posse em novo cargo de provimento efetivo não acumulável implica na

vacância do cargo anterior, ainda que não requerida à exoneração, ressalvada a hipótese de

concessão da licença de que trata o art. 81, VI, desta lei complementar.

§ 6' O prazo preústo no § l', para aquele que, antes de tomar posse, for incorporado

às Forças Armadas, será contado a partir da data de desincorporação.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial
efetuada pelos órgãos municipais competentes ou por empresa de perícia contratada para esse

frm, que compÍove que o candidato se encontra apto fisica e mentalmente para o exercicio do

cargo.

§ l'Somente poderá ser empossado aquele que forjulgado apto fisica e mentalmente

para exercício do cargo.

§ 20 À contagem do prazo a que se refere o § l'do art. 13 poderá ser suspensa até o

máximo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da data em que o servdior demonstrar que está

impossibilitado de tomar posse por motivo de doença apurada em inspeção médica.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempeúo das atribuições do cargo público ou da

função de confiança.

§ l" O exercicio terá início no dia seguinte à posse.

§ 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tomado sem efeito o ato de sua

designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste

artigo, exceto nos casos de força maior a que se refere o § 4' deste artigo.

§ 3' À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado o servidor
compete darJhe exercício.

§ 4" Consideram-se casos de força maior, para os fins do disposto no § 2'deste artigo:
I - doença que provoque a incapacidade temporária para o desempenho das atribuições

do cargo;
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II - acidente que vitime o nomeado e o incapacite temporariamente para o exercicio do
cargo;

III - calamidade ou epidemia que impeça o nomeado dar início ao exercício do cargo;

IV - outras situações que tornem impossível o comparecimento do nomeado ao serviço
público ou a execução das atribuições do seu cargo.

§ 5' O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação

do ato de designaçào, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer

outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do

impedimento, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias da publicação.

Art. 16. O início, a suspensão, a intemrpção e o reinício do exercício serão registrados

no assentamento individual do servidor.

Art. 17. Ao entrar em exercicio, o servidor apresentará ao órgão competente os

elementos necessários ao seu assentamento individual.

Art. 18. O servidor removido, redistribuído, requisitado, aproveitado, reconduzido ou

reintegrado, terá o prazo de 48 horas (quarenta e oito) horas para retomada do efetivo

desempeúo das atribuições do cargo.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença, férias ou afastado

legalmente, o prazo a que se refere este artigo será contado a partir do término do

impedimento.

Art. 19. No exercício do cargo ou função pública, os servidores cumpúão jomada de

trabalho fixada por lei, em razão das atribuições peÍinentes, respeitada a duração máxima do

trabalho semanal e observados os limites mínimo e máximo de horas, conforme o regime de

trabalho estabelecido no Capítulo V deste TítuIo.

Seção V
Do Estágio Probatório

Art 20. Ao entrar em exercicio, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo
dever:â cumprir esfígio probatório por período de 3 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e

capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observadas, dentre outras,

as seguintes condições objetivas:

I - a assiduidade;

II-aidoneidademoral;
III - a disciplina;
IV - a aptidão para a execução das atribuições do cargo;

V - a dedicação ao serviço público;
VI - a responsabilidade e a eficiência do servidor;

VII - a eficácia de seu trabalho; e
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VIII - o cumprimento dos respectivos deveres e obrigações.

§ l'As avaliações probatórias serão realizadas mediante:

I - anotações objetivas, em planilha ou formulil:io específico de avaliação, feitas pelo
superior hierárquico do servidor, mensalmente, relatando as ações e omissões, positivas e

negativas, do servidor em regime de estagio probatório;
II - avaliação, por Comissão Permanente de Avaliação Probatória, anualmente, da

conduta funcional do servidor em estiígio probatório, com base nas anotações a que se refere o
inciso I deste artigo, e no instrumento de avaliação previsto em regulamento próprio.

§ 2o Os fatos desabonadores da conduta funcional do servidor deverão ser anotados

objetivamente, em planilha ou formulário específico, para fins de avaliação do estrágio

probatório, dando-se ciência ao servidor.

§ 3' As Comissões Permanentes de Avaliação Probatória nomeadas pelo Prefeito

Municipal, pelo Presidente da Câmara ou pelo dirigente das autarquias e das fundações

públicas do municipio, no âmbito das respectivas competências, com mandato de 2 (dois)

anos, permitida a recondução, serão compostas em sua maioria por servidores efetivos e

estáveis, que não exerçam cargo em comissão ou função de confiança, na forma e número que

dispuser o regulamento próprio.

§ 4' Será dada ciência ao servidor das avaliações favoráveis e desfavoníveis da

Comissão a que se refere o § 3".

§ 5' O servidor nâo aprovado no estiigio probatório será exonerado, sendo-lhe

assegurado o direito de defesa e contraditório.

§ 6'O servidor em estágio probatório, observado o disposto nos §§ 7'a l0 deste artigo,
poderá exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de confiança no
órgão ou entidade de lotação.

§ 7' A cessão de servidor em estágio probatório a outro órgão ou entidade, nas

hipóteses previstas nesta lei complementar, deveú ser devidamente motivada, e somente

poderá se dar para exerceÍ cargo em comissão ou, ainda, cÍrÍgo, emprego ou fungão cujas

atribuições sejam compatíveis, a critério da Administração Pública Municipal, com as do
cargo de que é titular.

§ 8" Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e

os afastamentos previstos nos arts. 8l,I a IY e 103, bem assim afastamento para participar de

curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro cargo na Administração
Pública Municipal.

§ 9' Nâo se aplica o disposto no § 8' à hipótese de gozo de licença prêmio adquirida
em vinculo anterior e inintemrpto do servidor com o Município.

§ 10. O estágio probatório ficaú suspenso durante as licenças e os afastamentos

preüstos nesta lei complementar, ressalvadas as concessões do art. 104, bem assim na

hipótese de participação em curso de formação de que trâtâ o § 8" deste artigo, e será

retomado a partir do término do impedimento, não se suspendendo na hipótese de provimento
de cargo em comissão cujas atribuições sejam, comprovadamente, compativeis, a critério da

Administração Pública Municipal, com as do cargo de provimento efetivo.
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Seção VI
Da Estabilidade

Art 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial
transitada em julgado ou de processo administrativo disciplinar, no qual lhe seja assegurado o

direito de defesa e contraditório, ou com fundamento no § 4'e seguintes do art. 169 da

Constituição Federal, na forma disciplinada em lei específica.

Seção VII
Da Reversão

Aú. 23. Reversão é o retomo à atividade de servidor aposentado:

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da

aposentadoria;

II - voluntariamente, quando for comprovado o descumprimento de algum dos

requisitos para a concessão do beneficio.

§ I 
o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.

§ 2" O tempo em que o servidor estiver aposentado será considerado exclusivamente

para fins de disponibilidade.

§ 3' Encontrando-se provido o cargo seu eventual ocupante, se estável, será

reconduzido ao cÍrÍgo de origem, sem direito à indenização, ou aproveitado em outro caÍgo,

ou, ainda, posto em disponibilidade.

AÍt.24. Não se poderá reverter o aposentado que já tiver completado a idade prevista

para aposentadoria compulsória no serviço público.

Seção VIII
Da Reintegração

Art. 25. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente
ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por
decisão administrativa ou judicial transitada em julgado, com ressarcimento de todas as

vantagens.

§ l" Na hipótese de o cargo ter sido extinto ou declarada sua desnecessidade, o
servidor ficará em disponibilidade, observado o disposto no 

^Í1.27 
desta lei complementar.

..DIGA NÃo Às DRoGÀs E PEDoFILIA-. DENI,NCIE! TELEFoNES: I m PLANTÕES 24 h PoR DIA
Ob6cwa§ao: A ilcnúlri. pod. s anônim.

b

-l-

Art 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 3 (três) anos de

efetivo exercicio.
Parâgrafo único. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a

avaliação especial de desempeúo por comissão instituída para essa finalidade, na forma do

aí. 20 desta lei complementar.
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§ 2" Encontrando-se provido o cargo, aplicam-se as disposições contidas no § 3' do art.

23.

§ 3" O reintegrado será submetido a exame médico e aposentado, se comprovada
incapacidade e for inviável a readaptação.

Seção IX
Da Recondução

Art. 26. Recondução é o retomo do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado,

de forma ininterrupta, na hipótese de reintegração, no cargo atualmente provido, do anterior
ocupante.

Parágrafo único. Encontrando-se provido o caÍgo de origem, o servidor será

aproveitado em outro ou posto em disponibilidade, observado o disposto no art. 2'7 desta lei
complementar.

Art.27. Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável será

colocado em disponibilidade, com direito à percepção da remuneração do seu cargo efetivo,
relativa ao mês anterior ao ato que a conceder, proporcionalmente ao tempo inintemrpto no

sewiço público municipal.
Parágrafo único. Para efeitos da proporcionalidade de que tÍata o caput, serâ

considerada a divisão do tempo apurado em dias pelo tempo estabelecido na legislação

específica para fms de aposentadoria integral por tempo de contribuição para homens e

mulheres, conforme o caso.

Art. 28. O retomo à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante

aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições, vencimentos e escolaridade compatíveis

com o anteriormente ocupado.

Parágrafo único. O órgão de recursos humanos determinará o imediato aproveitamento

de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocoÍrer nos órgãos ou entidades da

Administração Pública Municipal.

Art.29. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o
servidor não entrar em exercício no prÍzo do art. 18 desta lei complementar, salvo doença

comprovada por inspeção médica oficial.

CAPÍTULO II
DAREADAPTAÇÃO
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Art 30. SeÉ readaptado, mediante designação para o desempeúo de atribuições
compatíveis com a sua aptidão Íisica e mental, o servidor efetivo e estável que sofrer
modificação no seu estado de saúde que impossibilite ou desaconselhe o exercício das

atribuições normais de seu cargo.

§ l" As atribuições compatíveis com a aptidão Íisica e mental do servidor efetivo, a
que se refere o caput, poderão se referir:

I - a afibúções do seu próprio cargo, com restrições;

II - a atribuições relacionadas com o cargo efetivo que ocupa no serviço público
municipal; ou

III - a outras atividades no serviço público municipal, desde que sejam respeitadas a

escolaridade e a formação profissional do servidor.

§ 2" A reariaptação será feita sempre com o objetivo de aproveitar o servidor no

serviço público, desde que não se configure a necessidade imediata de concessão de

aposentadoria ou de auxílio por incapacidade temporária.

§ 3" A verificação da necessidade de readaptação será feita pela perícia médica do

respectivo ente ou do órgão previdenciário.

§ 4' A readaptação poderá ser determinada de forma temporiíria, a critério do órgâo de

recursos humanos, como forma de evitar o afastamento para tratamento de saúde.

Art 31. O ato de readaptação é da competência do Prefeito Municipal, do Presidente

da Câmara ou do dirigente das autarquias e das fundações públicas do município.

§ l" O ato de readaptação defrnüá as atribuições do servidor readaptado de

conformidade com as restrições e recomendações da perícia médica do órgão preüdenciário
ou do órgão de medicina do trabalho do município.

§ 2' Sempre que se lzer necessário, a readaptação será precedida de treinamento do
servidor.

§ 3" Poderâo ser estabelecidas, em regulamento próprio, condições adicionais relativas
à readaplagão do servidor, que deverão ser observada pelo órgão de medicina do trabalho do
município.

CAPÍTULO III
DAVACÂNCIA

ArL 33. A vacância do cargo público decorrerá de

I - exoneração;

II - demissão;

III - readaptação:

-- -Drc \ão
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Art 32. A readaptação não resultará em investidura ou transferência de cargo e nem
acarretará acréscimo ou decréscimo do vencimento ou da remuneração do servidor.

Parágrafo único. O vencimento ou a remuneração do servidor readaptado não servirá
de paradigma para fins de equiparação ou isonomia de vencimentos.



Governo de
Ákares Machado
I Departamento Jurídico

@gov.alvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Bandeira, 5/N - (18)3273-9300

t 9l60.000 - Álvares Machado, 5P

IV - aposentadoria;

V - falecimento;
VI - posse em outro cargo não acumulável.

Parágrafo único. A vacância do cargo ocorreú na data:

I - da publicação do ato que exonerar, demitir, aposentar ou readaptar o servidor, salvo
se o referido ato indicar expressamente outra data para a vacância.

II - em que completar a idade para aposentadoria compulsória nos termos do parágrafo

único do art. 108;

III - do falecimento do servidor;

lV - da posse de outro cargo de acumulação proibida.

Art 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de oficio.

§ l'A exoneração de oficio dar-se-á:

I - quando inabilitado no estiigio probatório;

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no pravo

estabelecido;

III - em relação ao servidor não estável, nas hipóteses de declaração de desnecessidade

ou extinçâo do cargo efetivo, ou de reintegração do antigo ocupante.

§ 2'Nas hipóteses dos incisos I e III do § l" deve ser assegurado o direito de defesa e

contraditório.

§ 3o A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-á:

I - ajuízo da autoridade competente;

II - a pedido do próprio servidor.

§ 4'No ato do desligamento do servidor, especialmente em relação aos cargos em

comissão, serão pagas todas as verbas inerentes aos direitos assegurados nesta lei
complementar, salvo quando houver disposição expressa em contráfio.

CAPÍTULOIv
DA REMOÇÃO, DACESSÃO E DAREDISTRIBUIÇÃO

Seção I
Da Remoção

Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de oficio, e será feita
paÍa outÍa unidade administrativa ou de um para outro órgão da administração direta,
respeitada a lotação de cada unidade administrativa ou órgão.

Parágrafo único. É vedada a remoção do servidor em esúgio probatório, salvo se

comprovada, motivadamente, a necessidade do serviço.

Seção II
Da Cessão

'DlcA NIo
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Art. 36. Cessão é o deslocamento do servidor efetivo, a pedido ou de oficio, da
administração direta para outra entidade municipal do mesmo poder, integrante de autarquias
e fundações públicas do municipio, e vice-versa.

§ l' A cessão dependerá de solicitação do ente cedente ou do ente cessionário e da
aquiescência do outro ente municipal que cede ou que recebe o servidor.

§ 2' A cessão do servidor será feita com ou sem prejuizo de sua remuneração.

§ 3' O servidor cedido não sofrerá qualquer prejuízo nos direitos referentes ao seu

cargo.

§ 4' O servidor efetivo não poderá ser cedido para ocupar outro cargo de provimento
efetivo no ente cessionário, mesmo que a cessão se faça com prejuízo de vencimentos.

§ 5" Não se aplica o disposto neste artigo à hipótese de afastamento do servidor efetivo
da administração direta do município para exercer cargo em comissão na administração
indireta, ou vice-versa, observado o disposto no art. 10, § 2', desta lei complementar.

A.rt.37. A cessão de servidor efetivo da administração direta para servir, com ou sem

prejuízo de vencimentos, jtrnto à Câmara Municipal ou, ainda, junto às adminisúações diretas
e indiretas da União e dos Estados, dependerá de lei específica e assinatura de convênio.

Seção III
Da Redistribuição

Art 38. Redistribuição é o deslocamento do cargo de provimento efetivo, para quadro

de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos

sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração Pública Municipal.

§ l' A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de pessoal

às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de

órgão ou entidade.

§ 2' Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, os servidores

estáveis que não puderam ser redistribuídos serão colocados em disponibilidade, até seu

aproveitamento, na forma dos arts.27 e 28 desta lei complementar.

CAPÍTULOV
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 39. No interesse da Administração Pública Municipal, os diretores e os servidores
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, nos impedimentos superiores a 5
(cinco) dias úteis, poderão ter substitutos designados pela autoridade competente para nomear,

sempre em caráter temporário.

§ lo Na hipótese em que a substituição envolver entidades diversas da Administração
Pública Municipal, detentoras de autonomia administrativa, ou entre departamentos, caberá ao

Prefeito a designação, vedada a delegação dessa competência.
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§ 2" O substituto assumirá o exercício do cargo de direção, chefia e assessoria, sem
prejuízo das atribuições do cargo de que é titular, salvo impossibilidade legal ou
circunstancial de cumulatividade.

§ 3' O substituto fará jus à remuneração do substituído, excluídas as vantagens
pessoais, quando esta for superior à do cargo de que for titular, paga na proporção dos dias de
efetiva substituição.

§ 4'A remuneração percebida em decorrência da substituição não será incorporada
para neúum efeito, especialmente paÍa ciilculo de outras vantagens pecuniiírias, inclusive
gratificação natalina e férias.

§ 5" Durante o período de substituição, a contribuição previdenciária será calculada
sobre a remuneração do cargo efetivo do substitr.rto.

§ 6' O disposto neste artigo não impede a designação de servidor para responder,

temporariamente e de forma não remunerada, pelas atribuições de seu superior, por período
inferior ao previ sÍo Írc caput.

§ 7" Excepcionalmente, nas pequenas unidades administrativas e em face da

exiguidade de pessoal disponível, poderá ser deferida a substituição remunerada de servidor
titular de cargo efetivo, observadas as disposições deste Capítulo, na forma e nos limites
preüstos em regulamento próprio.

CAPÍTULovI
DO REGIME DE TRABALHO

ArL 40. A jomada de trabalho dos servidores será fixada por lei complementat em

raáo das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do
trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de 4 (quatro)

horas e 8 (oito) horas diárias, respectivamente.

§ 1' Quando a jomada diária for superior a 6 (seis) horas, será obrigatório um
intervalo de I (uma) hora para refeição, e de 15 (quinze) minutos quando a jomada diária for
superior a 4 (quatro) horas e inferior a 6 (seis) horas.

§ 2' A jomada de trabalho poderá ser cumprida em regime de escalas ou tumos de

revezamento, na forma prevista em regulamento próprio, em razão das necessidades do
serviço público, observada a duração máxima do trabalho semanal.

§ 3' O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança poderá ser convocado
pelo superior imediato, sempre que houver interesse da Administração Pública Municipal.

§ 4' Aos servidores municipais submetidos ao regime jurídico de que trata esta lei
complementar se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais que regulem o
exercício profi ssional.

§ 5' Será concedido hor:lrio especial ao servidor com deficiência, quando comprovada
a necessidade por perícia oficial multidisciplinar, independentemente de compensação de

horário.
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§ 6' Lei específica disporá sobre a redução de jomada de trabalho, sem prejuízo da
remuneração e independentemente de compensação de horário, ao servidor titular de cargo
efetivo do qual seja dependente pessoa com deficiência.

§ 7" Ajomada de trabalho que deixar de ser cumprida em razão da decretação de ponto
facultativo pela autoridade competente, será reposta pelo servidor ató o último dia útil do
segundo mês subsequente ao da jomada não cumprida, salvo se o dia útil não trabalhado
recair durante o período de férias e demais afastamentos legais do servidor, facultando-se
ainda o uso de horas de compensação, cujo controle Íicará a cargo dos dirigentes.

§ 8o O registro da jornada de trabalho dos servidores, conforme se dispuser em
regulamento próprio, poderá ser exercido mediante:

I - controle mecânicos;

II - controle eletrônico'
III - folha de ponto.

§ 9" No interesse da Administração Pública Municipal, poderá ser aplicado regime
especial de trabalho aos ocupantes de cargos de provimento efetivo que, por sua natureza"

exijam a prestação do serviço em tempo integral ou de dedicação exclusiva, conforme
regulamento próprio.

I - considera-se regime especial de trabalho a prestação de serviços em horário
irregular sujeito a plantões diuturnos e a chamadas a qualquer hora, tendo em vista a

essencialidade, complexidade e responsabilidade de determinadas funções, cargos ou
atribuições, bem como as condições e a natureza do trabalho dos departamentos

conespondentes.

II - pelo exercicio de cargo em regime especial de trabalho, conceder-se-á gratificação
nos termos da lei.

III - a gratificação pelo exercício de cargo em regime especial de trabalho não tem
caráter permanente, podendo ser revista a qualquer tempo, sempÍe que o interesse da

administração julgar conveniente ou que não haja motivo para sua concessão e não se

incorpora aos vencimentos do servidor para quaisquer efeitos.

IV - o servidor sob regime especial de trabalho não fara jus ao recebimento de

gratificação pela prestação de serviço extraordiniirio, excluindo-se mutuamente.

Art 41. A Administração Pública Municipal poderá instituir regime de compemação
mediante banco de horas e sistema de trabalho remoto consistente na atividade realizada fora
das dependências fisicas do órgão ou entidade, conforme regulamento próprio.

TÍTULo III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO
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A'rt. 42. Vencimento é a rekibuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com
valor fixado em lei.

Parágrafo único. A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, de que

trata o inciso X, do art. 37, da Constituição Federal, dar-se-á no mês de março de cada
exercício.

Art. 43. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens
pecuniárias estabelecidas em lei.

§ l' O vencimento do cargo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é

irredutível.

§ 2" Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em firnção de confiança é devida
retribuição pelo seu exercício, nos termos hxados na legislação que as instituir.

§ 3'O servidor ocupante de cargo efetivo nomeado para exercer cargo em comissão
ou de agente político poderá optaÍ por perceber a remuneração do seu cargo de origem ou o
vencimento do cargo em comissão, sem quaisquer acréscimos, inclusive de vantagens

pessoais.

§ 4' É assegurada a isonomia de vencimento para cargos de atribuições iguais ou
assemelhadas do mesmo Poder, ressalvadas as vantagens de caráter pessoal e as relativas à

natureza, ao grau de responsabilidade, à complexidade dos cargos ou ao local de habalho.

§ 5' Neúum servidor perceberá remuneração inferior ao salário mínimo nacional,
ressalvada a hipótese de redução dejornada de trabalho.

Art. 45. O servidor que não comparecer ao serviço, injustificadamente, perderá a

remuneração do dia em que faltar, além da parcela correspondente ao descanso semanal

remunerado e eventual feriado na semana respectiva.

§ 1' O servidor perderá, ainda, a parcela da remuneração diária proporcional aos

atrasos e saidas antecipadas sem justificativa que ultrapassem os limites fixados em
regulamento próprio.

§ 2' Os atrasos e saídas antecipadas que ultrapassem os limites di:i,rios serão somados

e convertidos em dias para efeitos de desconto na remuneração, nas férias e na licença prêmio,
na forma desta lei complementar.

§ 3'Nas hipóteses de adoção do regime de compensação, na forma do regulamento
proprio, os descontos serão efetuados no respectivo banco de horas.

AÍt. 44. A remuneração e o subsidio dos ocupantes de cargos e funções da
administração direta, autárquica e fundacional, e da Câmara Municipal, e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o limite previsto no
aÍt.37 ,XI, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos,

empregos e funções, o limite de que tmta este aíigo levará em consideração cada um dos

vínculos formalizados, isoladamente.
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Art. 47. As reposições e indenizações devidas pelo servidor em razão de prejuízos
causados ao eriírio municipal serão preüamente comunicadas ao servidor ou ao pensionista e

amoÍizadas em parcelas mensais, cujos valores não excederão a 30% (tr,nta por cento) da
remuneração, dos proventos ou da pensão.

§ l" lndependente do percentual de que trata o caput, as parcelas mensais não poderão
ter valor inferior ao limite fixado por decreto do Prefeito Municipal.

§ 2' Quando o pagamento indeüdo houver ocorrido no mês anterior ao do
processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.

§ 3' Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em

cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que veúa a ser reformada
ou rescindida.

§ 4' Nas hipóteses do § 3' aplica-se o disposto no § 2" sempre que o pagamento

houver ocorrido por decisão judicial concedida e cassada no mês anteúor ao da folha de
pagamento em que ocorrerá a reposição.

Art. 48. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver
sua disponibilidade cassada, terá o valor do débito descontado das verbas rescisórias que

eventualmente teúa direito.
Parágrafo único. A não quitação do débito nos termos do caput lunplicará sua inscrição

em dívida ativa e cobrança judicial.

Ãrt. 49. O vencimento ou a remuneração não serão objeto de arresto, sequestÍo ou
peúora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPITULO II
DAS VANTAGENS

Art 50. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:

I - indenizações;

II - gratificações;

III - adicionais.

§ 1o As indenizações não se incorporam ao vencimento, à remuneração ou ao provento
para qualquer efeito.
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Art. 46. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá
sobre a remuneração.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em
folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da Administração Pública Municipal e com
reposição de custos, na forma definida em regulamento próprio.



§ 2o As gratificações, de serviço ou pessoais, são vantagens transitórias e contingentes,
não inerentes ao cargo, que nào se incorporam automaticamente à remuncração, nem geram
direito subjetivo à continuidade de sua percepção.

§ 3' Os adicionais são vantagens concedidas ao servidor público após um determinado
período de efetivo exercício no cargo público as quais se incorporam automaticamente à sua

remuneração.

§ 4' As parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho e outras
gratificações de nahrreza temporiíria, em especial a gratificação de prestação de serviço
extraordinário, gratificação de função, gratificação de produtividade ou a diferença dc
remuneração decorrente do exercício temporário de cargo ou função de remuneração superior,
serão apuradas pela média dos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao mês em
que ocorrer a concessão de licença remunerada ou disponibilidade.

§ 5' Para efeitos de cálculo da remuneração das férias, a média de que trata o § 4' será

apurada com base no período aquisitivo respectivo.

§ 6" O disposto no § 4' aplica-se às hipóteses de remuneração calculada por hora
trabalhada ou por plantões ou de alteração de jomada de trabalho a pedido do servidor, salvo
para cálculo de remuneração de férias, na forma desta lei complementar.

Art. 51. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito
de concessão de quaisquer ouúos acréscimos pecuniáLrios posteriores.

Parágrafo único. O disposto neste aÍigo não se aplica ao cálculo de vantagens

expressamente incidentes sobre a remuneraçâo e à gratificação de prestação de serviço
extraordinário na forma pÍevista em lei.

Art. 52. É vedada a incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo.

Seção I
Das Indenizações

Art 53. Constioem indenizações ao servidor
I - diárias;

II - transporte;

III - tempo de serviço.

Art. 54. Será indenizado o ressarcimento por comprovados prejuízos materiais
suportados no efetivo exercício das atribuições do cargo, desde que não lhes tenha dado causa.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, ao efefuar o pagamento, a Administração
Pública Municipal se sub-rogará no direito de pleitear a reparação a quem de direito, em

sendo possivel, através de ação regressiva.
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Art. 55. O servidor que, a serviço, se deslocar em caráter eventual ou transitório do
município, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas

extraordinária com alimentação, hospedagem e locomoção, conforme se dispuser em
regulamento próprio.

§ 1'O servidor que receber diárias e não se afastar da sede do municipio, por qualquer

motivo, fica obrigado a restituilas integralmente, no pÍivo de 5 (cinco) dias, contados da data
do recebimento ou da notificação.

§ 2" Na hipótese de o servidor reüomar à sede em pÍazo menor do que o previsto para

o seu afastamento restituirá as diárias recebidas em excesso.

§ 3' A partir do 30' (trigésimo) dia do comunicado, o ressarcimento deverá ser

acrescido de correção monetária e juros de mora aplicáveis aos tributos municipais, sem

prejuízo da aplicação de eventual sanção administrativa.

Subseção II
Do Transporte

Art 56. Conceder-se-á indenização de fiansporte ao servidor efetivo que realizar
despesas, com a utilização de meio próprio de locomoção, para a execução de serviços

extemos, por força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento
próprio.

Subseção III
Do Tempo de Serviço

Art. 57. Ao servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo ou de

provimento em comissão, e assegurado a título de indenização por tempo de serviço, quando

da vacância do cargo, o pagamento correspondente a I (um) mês de remuneração para cada

ano completo de serviço efetivamente prestado, exclusivamente à Prefeitura Municipal, a
Câmara Municipal ou as autarquias e das fundações públicas do município.

§ l" Para fins de cálculo da indenizaçâo prevista no caput, será utilizada a média

aÍitmética simples de todas as remunerações auferidas pelo servidor durante o exercício do
cargo, composta pelas seguintes verbas:

I - o vencimento, conforme previsto no art. 42;

II - as vantagens pecuniárias incorporadas nos termos do § 3' do art. 196;
III - o adicional por tempo de serviço concedido nos termos do art. 73;

fV - a sexta paÍte concedida nos termos do art.'74.

§ 2' Para período de tempo de serviço inferior a I (um) ano, será considerado para fins
de cálculo da indenização prevista no caput,lll2 (um doze avos) por mês de efetivo exercício
no cargo.

Subseção I
Das Diárias
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§ 3' O valor total da indenização prevista no cqput será pago parceladamente,
observando-se o mesmo numero de parcelas correspondente a cada ano indenizado, iniciando-
se em até 30 (trinta) dias após o rompimento do vínculo com o servidor.

§ 4' Excluem-se, para fins da indenização prevista no caput o tempo de serviço
prestado a outros órgãos públicos.

§ 5' Quando o ocupante de cargo em comissão for servidor público efetivo, a

indenização prevista no caput somente será paga quando ocorrer a vacância do cargo efetivo.

§ 6'A indenização prevista no preüsta no caput somente será devida para o período de
tempo de serviço exercido pelo servidor a partir da publicação desta lei complementar.

Seção II
Das Gratificações

Art 58. Além do vencimento e demais vantagens preüstas nesta lei complementar,
serão deferidas aos servidores as seguintes gratificações:

I - gratificação pela prestação de serviço extraordinário;
II - gratificação natalina;

III - gratificação pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;

IV - gratificação pela execução de trabalho noturno;
V - gratificação pelo exercício de função de confiança;
VI - gratificação por fi.rnção.

Parágrafo único. O disposto neste aÍigo não impede a concessão de outras vantagens
decorrentes de leis específicas, vedada à criação e concessão de vantagens em percentuais
variáveis que possam cxacÍeizar burla aos princípios da motivação dos atos administrativos
e da isonomia.

Art. 59. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinquenta
por cento) quando prestado de segunda-feira a sábado, e de 100% (cem por cento) nos
domingos e feriados, em relação à hora normal de trabalho, assim considerada a divisão do
vencimento pela jomada mensal.

Art. 60. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações
excepcionais e temporárias, não podendo estender-se por mais de 2 (duas) horas além da
jomada diária ot 25%o (vinte e cinco por cento) da jomada semanal, salvo necessidade
imperiosa ejustificada de realização ou conclusão de serviços inadiáveis.

§ 1" A convocação para prestação de serviço extraordinário, excepcional e temporário,
justificadamente, vinculado ao efetivo exercício das atribuições do cargo ocupado pelo
servidor, ressalvada a participação de atividades coletivas de interesse público, será feito por
ato do diretor ou dirigente de autarquia ou fundação pública do município, devendo o controle
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para esse fim ser realizado pelo órgão de recursos humanos quando do pagamento da
gratificação.

§ 2'Não será deferido o pagamento de horas extraordinifias aos servidores nomeados
para cargo em comissão ou designados para função de confiança.

§ 3'O pagamento de horas extraordinárias aos servidores designados para exercerem
funções gratificadas, somente será deferida sobre a parcela remuneratória relativa ao cargo de
origem.

§ 4" Não serão computadas, para fins da gratificação de que trata este artigo, os
minutos de antecedência do horário de entrada do servidor, nos limites fixados em
regulamento próprio.

§ 5' A gatificação de serviço extraordinário integraní a base de cálculo da
remuneração de férias e do periodo de gozo da licença prêmio, na forma desta lei
complementar, não sendo incluída para fins de vantagens incidentes, por expÍessa

determinação legal, exclusivamente sobre o vencimento padrão.

§ 6" É vedado o pagamento de horas extraordinárias em dias declarados como ponto
facultativo.

Subseção II
Da GratiÍicação Natalina

Art. 61. A gratificação natalina, devida a titulo de décimo terceiro salário com
fundamento no art. 7", VIII e 39, § 3" da Constituição Federal, corresponde a l/12 (um doze

avos) da remuneração a que o servidor fizerjus no mês de dezembro, por mês de exercicio no
respectivo ano.

§ l'A fração igual ou superior a l5 (quinze) dias será considerada como mês integral.

§ 2'Para fins de cálculo da gratificação, observar-se-á o disposto nos §§ 4'e 6" do art.

50 desta lei complementar, calculando a média sobre o exercício em curso.

Art. 62. A gratiÍicação natalina será paga em duas parcelas, nas seguintes épocas

I - a primeira no mês de aniversário do servidor;

II - a segunda até o dia 20 de dezembro.

Art. 63. O servidor exonerado perceberá a gÍatificação natalina, proporcionalmente

aos meses de exercicio, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.

Art. 64. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer

vantagem pecuniária.

Subseção III
Da GratiÍicação pelo Exercício de Atividades Insalubres, Perigosas ou Penosas
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Art. 65. A gratificação pela execução de trabalho insalubre, calculada de acordo com o
grau de insalubridade a que ficar exposto, de forma permanente ou habitual, o servidor no
desempeúo de seu cargo, ou pelo desempeúo de trabalho especial com risco de vida ou
saúde, penoso ou pelo exercício em determinadas zonas ou locais, observará o disposto em
regulamento próprio e, no que couber, a legislação federal aplicável aos trabalhadores em
geral, e corresponderá:

I - para insalubridade:

a) de grau máximo: a 40oÁ (quarenta por cento) do salário mínimo nacional;

b) de grau médio: a 20/o (vinte por cento) do salário mínimo nacional;
c) de grau mínimo: a l0%o (dez por cento) do salário mínimo nacional;
Il - para periculosidade: a 30% (trinta por cento) do vencimento do respectivo cargo.

Parágrafo único. A concessão dependerá de laudo exarado pelo órgão de medicina do
trabalho, ou unidade correspondente, da Prefeitura, da Câmara Municipal ou da autarquia ou
fundação pública do município, e terá caráter transitório, enquanto durar a exposição.

Art. 66. Deverá haver permanente controle da atividade de servidores em operações

ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos, na forma definida em regulamento
próprio.

§ 1o Nos trabalhos insalubres executados pelos seus servidores, o Municipio é

obrigado a fornecer-lhes, gratuitamente, equipamentos de proteção à saúde.

§ 2' Os equipamentos, aprovados pelo órgão competente, serão de uso obrigatório dos

servidores, sob pena de punição disciplinar.

Art. 67. Os servidores que exerçam atividades insalubres na operação de

equipamentos de radiografia ou com substâncias radioativas, serão submetidos a exames

médicos a cada 6 (seis) meses, sem prejuízo do regular controle de radiação e sem ônus para o

servidor realizar tais exames.

Ârt 68. O servidor que em tese fizer jus ao recebimento das gratificações de

insalubridade e de periculosidade deverá optar por apenas uma delas.

Parágrafo único. O direito à percepção da gratificação de insalubridade ou
periculosidade cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram causa a sua

concessão.

Subseção IV
Da Gratificação pela Execução de Trabalho Noturno

Art. 69. O serviço notumo, prestado em horário compreendido entre as 22 (vinte e

duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora, assim

considerada a divisão do vencimento pela jornada mensal, acrescido de gratificação de 20oÁ

(vinte por cento).
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§ 1'O servidor não perdeni o direito à gratificação de que trata este artigo quando se

afastar em virtude de férias, licença prêmio, licença remunerada paÍa tratamento de saúde,

concessões de que trata o art. 104 desta lei complementar, e outros afastamentos considerados

como de efetivo exercício para todos os efeitos.

§ 2" A gratificação de que trata este artigo não poderá ser computada nem acumulada
para fins de concessão de gratificações posteriores, nem se incorporará à remuneração para
neúum efeito.

Subseção V
Da GratiÍicação pelo Exercício de Função de Confiança

Art. 70. A gratiÍicação pelo exercício de função de confiança será concedida ao

servidor efetivo que for designado para exercer atribuições típicas de direção, chefra e
assessoramento.

Parágrafo único. A lei que instituir a função de confiança fixará o valor da gratificação

a seÍ paga ao servidor desiglado e estabelecerá a descrição de suas atribuições.

A.rt.71. Durante o exercicio da função de confiança o servidor ficará automaticamente
afastado do cargo de origem.

Subseção VI
Da Gratificação de Função

{rt. 72- A gratificação de função será concedida ao servidor efetivo que, além das

atribuições normais de seu cargo, for designado para exercer encargo que não justifique a
criação de cargo específico no âmbito do serviço público municipal.

§ 1'A lei que instituir a função fixará o valor da gratiÍicação a ser paga ao servidor
designado e estabelecerá a descrição de suas atribuições.

§ 2' O servidor não poderá receber gratificação de função pela participação em mais
de um órgão colegiado ou cumulativamente pela participação em órgão colegiado e

desempenho de outro encargo no serviço público municipal.

§ 3'A gratificação a que se refere o caput náo poderá ser computada nem acumulada
para fins de concessâo de gratificações posteriores e não incidirá sobre a gratificação pela
prestação de serviço extraordinário.

Seção III
Dos Adicionais

Subseção I
Do Adicional por Tempo de Serüço
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Art 190. A Comissão Revisora terá até 20 (vinte) dias úteis para a conclusão dos
trabalhos.

Art. 191. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as nornas e

procedimentos próprios da comissão do processo administrativo disciplinar.

Art. 192. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do
aÍt. 149.

Parágrafo único. O pÍazo paÍa julgamento será de l0 (dez) dias uteis, contados do
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar
diligências.

Aú. 193. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade
aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do
cargo em comissão, que será convertida em exoneração.

Panágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de
penalidade.

TÍTULovI
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

Art. 194. Os servidores públicos regidos por esta lei complementar serão filiados
obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, mantido pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS em conformidade com a Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991 e a Lei
n" 8.213, de 24 dejulho de 1991 e posteriores alterações.

Art. 195, Ao servidor público municipal é assegurada assistência à saúde

complementar, de caráter facultativo, na forma do regulamento próprio.

TÍTULo VII
DAS DISPOSTÇÔES rrNarS E TRANSITÓRIAS

Art. 196. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta lei complementar,
na qualidade de servidores públicos, todos os servidores municipais contratados por prazo
indeterminado para empregos públicos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, exceto os contratados por privo determinado.

§ l' Os empregos públicos criados por legislação própria e ocupados pelos servidores
incluidos no regime instituído por esta lei complementar, ficam automaticamente
transl-ormados em cargos públicos.
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Art 181. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinaní o
registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.

Art. 182, Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo administrativo
disciplinar será remetido ao Ministério Fúblico para instauração da ação penal, ficando
trasladado na repartição.

Art. 183. O servidor que responder a processo administrativo disciplinar, só poderá
ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o
cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o § l', incisos I e III do art.34, o
ato será conveÍido em demissão, se for o caso.

Art. 184. Serão assegurados transporte e diárias aos membros da Comissão, secretário,
perito e auxiliares, quando obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realizaçào
de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.

Seção IV
Da Revisão do Processo

Art. 185. O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto a pedido ou de

oficio, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justifrcar a inocência
do punido ou a inadequação da penalidade aplicada, dentro dos prazos previstos nos incisos I,
II e III do art. 150, contados a partir da publicação de seu julgamento nos termos do art. 178.

§ l'Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualqucr
pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2'No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo
respectivo curador.

Art 186. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art. 187. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para

a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Arr 188. O requerimento de revisão do processo será dirigido à autoridade que

aplicou a pena, ou que a tiver confirmado em griru de recurso.

Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providencianí a

constituição de comissão, na forma do art. 160.

Art. 189. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente poderá pedir dia e hora para a

produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.

õ
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§ 2' Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará
servidor estável para atuar como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou superior
ao do indiciado, o qual terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis para apresentação de defesa.

Seção II
Do Relatório

, Art. 176. Apreciada a defesa, a Comissão elaborará relatório no prazo de l0 (dez) dias
uteis, onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou
para formar a sua convicção.

§ 1'o relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do
servidor.

§ 2'Recoúecida a responsabilidade do servidot a comissão indicará o dispositivo
Iegal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.

Ãrt. 177. o processo administrativo disciplinar, com o relatório da comissão, será
Íemetido à autoridade que determinou sua instauração, parajulgamento.

Seção III
Do Julgamento

Art. 178. No prazo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento do processo, a
autoridade julgadora proferirá a sua decisão.

§ l' Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à
autoridade competente para a imposiçâo da pena mais grave.

§ 2' Se a penalidade prevista for a demissão ou a cassação de disponibilidade, o
julgamento caberá às autoridades de que trata o aÍt. l4g.

Art. 179. O julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo quando conriário as
provas dos autos.

Parágrafo único. Quando o relatório da Comissão contrariar as provas dos autos, a
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la ou
isentar o servidor de responsabilidade.

D

Art. 180. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a
nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra Comissão, para
instauração de novo processo.

§ l'O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

§ 2' A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 150 será

responsabilizada na forma do Capitulo IV do Título IV desta lei complementar.
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§ 1" No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e
sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a
acareação entre si.

§ 2" O procurador do acusado poderá acompanhar o interrogatório e inquirir
testemunhas e peritos, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se,
porém, reinquiri-los, por intermédio do Presidente da Comissão.

Art. l7l' Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão
proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame porjunta médica oficial, da
qual participe pelo menos um médico psiquiatra, suspendendo o processo.

Parágrafo único. o incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e
apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

AÍt. 172' Tipificada a infração disciplinar, será formulado o indiciamento do servidor,
com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ l'o indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para
apÍesentar defesa escrita, no prazo de l0 (dez) dias úteis, assegurando-se vista dos autos do
processo na repartição.

§ 2' Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum.

§ 3' No caso de recusa do indiciado em apor o ciente no mandado de citação, o prazo
para defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio:

I - pelo membro da Comissão que promoveu à realização do ato citatório;
II - por servidor designado pela Comissão para o mister, que ceÍiÍicará o ocorrido;
III - pela declaração expressa por qualquer outro servidor público ou paÍicular,

preposto de prestador de servido público, acompaúado da assinatura de ao menos 2 (duas)
testemuúas.

Art. 173. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à Comissão
o lugar onde poderá ser encontrado, sob pena de ser considerado intimado pela simples
remessa de correspondência ao endereço indicado.

{rt.174. Achando-se o indiciado em lugar inceÍo e não sabido, será citado por edital,
publicado no Diário oficial do Município e em jomal de circulação na localidade do último
domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa previsto no aú. 172, §
l" passaú a contar a partir da publicação do edital.

Art I75. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar
defesa no prazo legal.

§ lo A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo
para a defesa.

-i- -t
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ArL 164. O processo administrativo disciplinar obedeceni ao princípio do
contraditório, assegurada ao acusado o direito de defesa e contraditório, com a utilização dos
meios e recursos admitidos em direito.

ArL 165. os autos da sindicância poderão integrar o processo administrativo
disciplinar, como peça integrante da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de o Íelatório da sindicância concluir que a infração está
capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encamiúará cópia dos autos ao
Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo administrativo
disciplinar.

Art. 166. Na fase de instrução, a comissão poderá recorrer, quando necessário, a
técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidaçâo dos fatos.

^rt. 
167. É assegurado ao servidor indiciado:

I - o direito de acompaúar o pÍocesso pessoalmente e/ou por intermédio de
procurador;

II - arrolar e reinquirir testemuúas;
III - produzir provas e contraprovas, inclusive formulando quesitos, quando se tratar

de prova pericial.

§ l'o Presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes,
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse paÍa o esclarecimento dos fatos.

§ 2" Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato não
depender de coúecimento técnico-científi co específi co.

Art. 168. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo
Presidente da comissâo, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexado aos
autos.

Parégrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora
marcados para inquirição.

Art. 169. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à
testemunha trazê-lo por escrito.

§ loAs testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2'Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à

acareação entre os depoentes.

Art. 170. Concluída a
interrogatório do acusado.

inquirição das testemunhas, a Comissão promoverá o

'»cA NÀõ
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Art. 160. 0 processo administrativo disciplinar será conduzido por Comissão
composta de 3 (três) servidores estáveis designados pela autoridade competente, de nível igual
ou superior ao indiciado.

§ 1'A Comissão possuirá a seguinte composição:
I - um Presidente, a quem compete a direção dos trabalhos;
II - um Relator, responsável pela execução dos trabalhos da instrução processual e do

relatório dos fatos apurados, com indicação preliminar da conclusão;
III - um Sccrctário, rcsponsável por organizar os autos do processo, lawar termos e

atas, auxiliar os trabalhos da comissão, bem como execuüar as determinações do presidente da
comissão.

§ 2'A Comissão será assessorada, quando necessário, pela procuradoria Geral do
Município, especificamente em relação à legalidade do procedimento.

§ 3" Não poderá participar da comissão, cônjuge, companheiro ou parente do acusado,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 4' A designação prevista no caput é encargo obrigatório, constituindo-se um dever
funcional, e, a princípio, irrecusável, salvo quando fundamentada em situações de suspeição
ou impedimento devidamente comprovada.

Art. 16l. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade,
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da
Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. As reuniões, sessões e audiências da Comissão terão caráter
reservado.

AÍL 162. O processo administrativo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:
I - instauração, com a publicação do ato que constituir a Comissão;
II - instrução, que compreende dentre outras diligências cabiveis, a tomada de

depoimento de testemunhas, a realízação de acareações, o interrogatório, a apresentação de
defesa escrita pelo acusado;

III - relatório conclusivo da Comissão;
lV - julgamento pela autoridade competente

Art. 163. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar não
excederá 60 (sessenta) dias uteis, contados da data de publicação do ato que constituir a
Comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Parágrafo único. Sempre que necessário, a Comissão dedicará tempo integral aos seus
trabalhos, até a entrega do relatório final.

Seção I
Da Instrução
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Art 156. Da sindicância poderá resultar:
I - arquivamento do processo;

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;
III - instauração de processo administrativo disciplinar.

Art 157. Como medida cautelar e a frm de que o servidor não veúa a influir na
apuração da irregularidade, a autoridade instauradora de sindicância administrativa ou o
processo administrativo disciplinar poderá determinaÍ o seu afastamento do exercício do
cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração, admitida sua
pronogação por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o
procedimento.

Parágrafo único. A decisão que decretar o afastamento preventivo será sempre
fundamentada.

Art. 158. O servidor terá direito à diferença de vencimento ou remuneração e à

contagem de tempo de serviço relativos ao período em que tenha estado afastado
preventivamente, quando do processo adminiskativo disciplinar não resultar pena disciplinar,
ou quando esta se limitar à advertência.

CAPÍTULO Iv
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCPLINAR

Art 159. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apuÍar
responsabilidade de servidor por infração de natureza grave praticada no exercício de suas

atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido,
sujeitas as penas de suspensão poÍ mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de
disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão.
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III - relatório conclusivo da Comissão;
IV - julgamento pela autoridade competente.

§ 1'O prazo para a conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias úteis,
contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação
por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 2' Sempre que necessário, a Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos,
até a entrega do relatório final.

§ 3' A instrução sumária da sindicância observará os procedimentos preüstos nesta lei
complementar para o processo administrativo, cujos prazos são reduzidos à metade.

CAPiTULO III
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO



Art. 152. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que
conteúam a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito,
confirmada sua autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar
ou ilícito penal, a denúncia será arquivada por falta de objeto.

CAPÍTULO il
DASINDICÂNCIA

Art. 153. A sindicância é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de
servidor por infoação de natureza leve praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha
relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido, sujeitas'ás penas de
advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A sindicância será promovida ainda quando a conduta irregular não
estiver bem definida ou quando, ainda que definida, descoúecer-se sua autoria.

ArL 154. A sindicância sení conduzida por comissão composta de 3 (três) servidores
estáveis desigaados pela autoridade competente, de nível igual ou superior ao sindicado.

§ loA Comissão possuirá a seguinte composição:
I - um Presidente, a quem compete à direção dos trabalhos;
II - um Relatoç responsável pela execução dos trabalhos da instrução processual e do

relatório dos fatos apurados, com indicação preliminar da conclusão;
III - um Secrclário, rcsponsável por organizar os autos do processo, lawar termos e

atas, auxiliar os trabalhos da comissão, bem como executar as determinações do presidente da
comissão.

§ 2'A Comissão será assessorada, quando necessário, pela Procuradoria Geral do
Município, especificamente em relação à legalidade do procedimento.

§ 3'Não poderá participar da Comissão, cônjuge, companheiro ou parente do acusado,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 4'As reuniões, sessões e audiências da Comissão terão caráter reservado.

Art 155. A sindicância se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a Comissão;
II - instrução sumária, que compreende dentre outras diligências cabíveis, a tomada de

depoimento de testemunhas, o interrogatório do acusado, a apresentação de defesa escrita pelo
acusado;
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Art l5l. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é
obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo
administrativo disciplinar, instaurado através de portaria do Prefeito Municipal, do Presidente
da câmara ou do dirigente das autarquias e das fundações públicas do município, assegurado
ao indiciado o direito de defesa e contraditório durante seu procedimento.
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Art. 145. A demissão, ou a destituiçâo de cargo em comissão por infringência do art.
123, incisos IX, x, xl e XIII, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo
público municipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art 146. Não poderá retomar ao serviço público municipal o servidor que for
demitido ou destituído do cargo em comissão nas hipóteses do aí. 142, incisos II, y lX e XII.

AÍt. 147. Configura abandono do cargo do servidor que:
a) se ausentar injustificadamente do serviço público municipal por mais de 30 (trinta)

dias consecutivos; e

b) não retomar ao serviço público municipal em até 30 (trinta) dias após a cessação do
beneficio previdenciário, salvo se amparado por decisão judicial.

Art 149. As penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Prefeito, pelo Presidente
da câmara Municipal e pelo dirigente das autarquias e das fundações públicas do município.

Parágrafo único. A competência para a aplicação de pena disciplinar é indelegável.

AÉ, 150. A ação disciplinar prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de
disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência e multa.

§ l'O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou coúecido.
§ 2' Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações

disciplinares capituladas também como crime.

§ 3' A abertura de sindicância ou a instauração de processo administrativo disciplúar
interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4' Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr por inteiro a partir
do dia em que cessar a intemrpção.

TÍTULOV
DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DAS DISPOSTÇOBS CrnqrS
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Art 148. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa
justificada, por 30 (trinta) dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses.

Parágrafo único. Para fins de verificação da inassiduidade preüsta no caput, a data do
cometimento da falta deveú ser considerada para estabelecer o período de 12 (doze) meses,
expirando-se automaticamente, após esse prazo.



Governo de
Álvares Machado
I Departamento Jurídico

@gov.alvaresmachado
www.a lvaresmachado.sp.gov.br

Praça da Eandeira, 5/N - (18)3273-9300
19t 60.000 - Álvares Machado, Sp

§ 2'Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá
ser convertida em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento orr
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço, podendo o valor rls r.

descontado de sua remuneraçào conforme regulamento próprio. sn(

Art 141. Após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos, respectivamente, se o servidor
não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar, as penalidades de advertência
e de suspensão inferior a l0 (dez) dias não poderão constar de certidões ou apontamentos,
salvo para fins previdenciários ou mediante requisição judicial.

ArL 142. A demissão será aplicada nos seguintes casos:
I - condenação criminal do servidor a pena privativa de liberdade, passada em julgado,

caso não teúa havido suspensão da execução da pena;

II - condenação por crime contra a administração pública;
III - abandono do cargo;
lV - inassiduidade habitual;
V - condenação por improbidade administrativa que implique na perda da função

pública;

VI - incontinência pública e conduta escandalosa na repartição;
VII - insubordinação grave em serviço;
vIII - ofensa Íisica em serviço, a servidor ou a particuld, salvo em legítima defesa

própria ou de outrem, em estrito cumprimento do dever legal ou em estado de necessidade;
IX - aplicação irregular de diúeiro público;
X - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
XI - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;
XII - comrpção;

XIII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIV - transgÍessão dos incisos IX a XVI do art. 123.

Parágrafo único. A pena preüsta neste aÍigo seú aplicada também ao servidor que
praticar fraude para fins de abono de ausências ao serviço por doença, motivos Íelevantes ou
força maior, ou para licença acompaúamento familiar de pessoa da família, sem prejuizo da
representação criminal cabivel.

Art. 143. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo
efetivo será aplicada nos casos de infiação sujeita à penalidade de demissão.

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada
nos termos do § 3' do art. 34 será convertida em destituição de cargo em comissão.

Art I44. A demissão, ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos V,

IX, XI e XII do art. 142 implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem
prejuízo da ação penal cabível.

b'DlGÂ sÀo Às DRocAS E pEDoFlLtA-, DENUNCTE! TELEFoNESi l90 pr-ANTôES 24 h poR DrA
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I - a premeditação;

II - a combinação com outras pessoas, para a prática da falta;
III - a acumulação de infrações;
IV - o fato de ser cometida durante o cumprimento de pena disciplinar;
V - a reincidência.

§ 3' A premeditação consiste no desígnio formado, pelo menos 24 (vinte e quatro)
horas antes da prática da infração.

§ 4' Dá-se a acumulação quando duas ou mais infrações são cometidas na mesma
ocasião, ou quando uma é cometida antes de ter sido punida a anterior.

§ 5' Dá-se a reincidência quando a infração é cometida antes de decorrido um ano do
término do cumprimento da pena imposta por infração anterior.

Art 138. As penas disciplinares terão somente os efeitos declarados em lei.
Parágrafo único. os efeitos das penas estabelecidas nesta lei complementar sâo os

seguintes:

I - a pena de suspensão implica:
a) na perda da remuneração durante o período de suspensão;
b) na perda, para efeito de antiguidade, de tantos dias quantos teúa durado a

suspensão;

c) na impossibilidade de evolução, na forma que dispuser a legislação específica;
d) na perda da licença prêmio, na forma desta lei complementar;
e) na perda do direito à licença para tratar de interesse particular, até um ano depois do

término da suspensão superior a 30 (trinta) dias;
II - a pena de demissão implica:
a) na exclusão do servidor do quadro do serviço público municipal;
b) na impossibilidade de reingresso do demitido, antes de decorrido 4 (quatro) anos da

aplicação da pena;

III - a cassação de disponibilidade implica no desligamento do servidor do serviço
público, sem direito a vencimento;

IV - a destituição de cargo em comissão implica no desligamento do serviço, com as

consequências previstas nos arts. 144 e 145.

Art. 139. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição
constante do art. 123 incisos I a vIII, e de inobservância de dever funcional previsto em lei,
regulamentação ou norrna intema, que nãojustifique imposição de penalidade mais grave.

Art. 140. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com
advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a

penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ l' Será punido com suspensão de até l5 (quinze) dias o servidor que,

injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade
competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.
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§ 2" Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda
Pública, em ação regressiva.

§ 3'A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será
executada, até o limite do valor da herança recebida.

Art. l3l. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravençôes imputadas ao
servidor, nessa qualidade.

Art. 132. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo
praticado no desempenho do cargo ou função.

Art. 133. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo
independentes entre si.

ArL 134- A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de
absolvição criminal que negue categoricamente a existência do fato ou sua autoria.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

Art 136. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da
infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunsÍincias
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fi.rndamento
legal e a causa da sanção disciplinar.

ArL 137. Para efeito da graduação das penas disciplinares, serão sempre consideradas
as circunstâncias em que a infração tiver sido cometida, e as responsabilidades do cargo
ocupado pelo infrator.

§ l'São circunstâncias atenuantes, em especial:

I - o bom desempenho dos deveres profissionais;
II - a confissão espontânea da infração;

III - a prestação de serviços considerados relevantes por lei;
lV - a provocação injusta de superior hienárquico.

§ 2' São circunstiincias agÍavantes, em especial:

D

Art 135. São penalidades disciptinares:
I - advertência;

II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de disponibilidade;
V - destituição de cargo em comissão.
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ArL 125. Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal, é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos.

{rt. 126. A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções na
administração direta e indireta da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1'A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da
compatibilidade de horários.

§ 2' Considera-se acumulação proibida à percepção simulúnea de proventos de
aposentadoria concedidas em conformidade com o art.40, art. 42 e art. 142 da constituição
Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos
acumuláveis de acordo com o art. 125 desta lei complementar, os c.rrgos eletivos e os cargos
em cornissão declarados em lei de liwe nomeação e exoneraçào.

Atí 127 - o servidor vinculado ao regime desta lei complementar que acumular
licitamente cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará
afastado de todos eles.

§ 1'No caso previsto no ca.put o servidor será remunerado pelo valor fixado para o
cargo em comissão e observará a jomada de trabalho prevista para o referido cargo.

§ 2'O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, ressalvado o
disposto no § 4'do art. l0 desta lei complementar.

Art. 128. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou
funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 149 notificará o servidor, por intermédio
de seu superior hierárquico em qualquer dos cargos, empregos ou funções desempeúadas,
para apresentar opção acerca daquele em que deseja permanecet no prazo improrrogável de
l0 (dez) dias, contados da data da ciência.

Paúgrafo único. Na hipótese de recusa ou omissão em relação à opção, a autoridade
mencionada Íro caput determinará a instauração do procedimento sumário objetivando a
apuração e regularização imediata.

CAPÍTULO Iv
DAS RESPONSABILIDADES

AÍt 129. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício
irregular de suas atribuições.

Art. 130. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros,

§ l'A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada
na forma prevista no arl. 47 , aÍfie a falta de outros bens que assegurem a execução do débito
pela via judicial.

D
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lV - opor resistência injustifrcada ao andamento de documento e processo ou execução
de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repaÍição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o

desempeúo de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional

ou sindical, ou a partido politico;
VIII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado, especialmente o

recadastramento para fi ns previdenciá,rios;

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da
dignidade da função pública;

X - exercer a titularidade de sociedade simples ou empresária, ainda que de forma
individual ou como microempreendedor, ou o exercício de funções de direção ou gerência de
sociedades, associações e firndações, que transacionem com o município ou sejam por ele
subvencionadas;

XI - exercer, ainda que fora do honário de trabalho, função ou emprego de confiança
ou em comissão, mediante salário e Íegistro em carteira de trabalho, em empresas,
estabelecimentos ou instituições que teúam relações com o município ou que sejam por este

subvencionadas, ou beneÍiciadas de qualquer modo;
XII - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo

quando se tÍatar de beneficios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau,
e de cônjuge ou compaúeiro;

XIII - receber propina, comissão, ou vantagem de qualquer espécie, bem como
presentes de valor considerável, na forma prevista em regulamento próprio, em razão de suas

atribuições;

XIV - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;
XV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XVI - proceder de forma desidiosa;

XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais da repaÍição em serviços ou atividades
particulares;

XVIII - cometer a outro servidor atribuições estraúas ao caÍgo que ocupa, exceto em
situações de emergência e transitórias;

XfX - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercicio do cargo
ou função e com o horário de trabalho.

Art. 124. É ainda proibido ao servidor fazer contratos de qualquer natureza com a
Prefeitura Municipal, Câmara Municipal ou entidades da administÍação indireta do município,
por si, como representante de outrem, ou através de sociedade, associação ou fundação.

CAPÍTULO ilI
DAACUMULAÇÃO
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Art. l2l. são fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste capítuIo, salvo
motivo de força maior.

TÍTULO Iv
DO REGIME DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
DOS DEVERES

CAPÍTULo II
DAS PROIBIÇOES

Art. 123. Ao servidor é proibido:
I - ausentaÍ-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do superior

imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
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Art.l22. São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;
lV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;
V - atendeÍ com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas
por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de
situações de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fazenda pública;

vI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver
ciência em razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compativel com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via
hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada,
assegurando-se o direito de defesa e contraditório.
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Parágrafo único. o requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam o art. lll
e o caput deste artigo deverão ser decididos dentro de 30 (trinta) dias úteis.

ArL ll3. Do indeferimento do pedido de reconsideração caberá recurso dirigido à
autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisão, e,
sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

Parágrafo único. o recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que
estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art' 114. o prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de l0
(dez) dias úteis, a contar da publicação ou da ciência pelo interessado da decisão recorrida.

Art 115. o recurso será recebido com efeito devolutivo, podendo ser-lhe atribuído
efeito suspensivo, a ju2o fundamentado da autoridade que proferiu a decisão ou daquela a
quem é dirigido o recurso, de oficio ou a pedido, se seus fundamentos forem relevantes e se
houver justo receio de que a decisão possa causírÍ ao recorrente grave dano de dificil ou
incerta reparação.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso,
os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugaado.

Art 116. O direito de requerer deve ser exercido:
I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de disponibilidade,

ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho, sob pena
de decadência e/ou prescrição;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado
em lei, sob pena de decadência e/ou prescrição.

Parágrafo único. O prazo de decadência ou prescrição terá como termo inicial a data
da publicação do ato impugnado ou da data da efetiva ciência pelo interessado.

Art. 117. O pedido de reconsideraçâo e o recurso, quando interpostos, interrompem a
prescnçao

Art ll8. A prescrição é de ordem pública,
Administração Pública Municipal.

nao podendo ser relevada pela

Art. ll9. Para o exercício do direito de petição é assegurada vista do processo ou
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.

Art. 120. A Administração Pública Municipal deverá rever seus atos, a qualquer
tempo, quando eivados de ilegalidade ou nulidade.
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ArL lOE. A contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria será aquele
definido pelo regime previdenciário a que esteja submetido o servidor público.

Parágrafo único. o servidor titular de cargo de provimento efetivo será aposentado
compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, nos termos da Lei n" 8.213/91.

Art 109. A contagem do tempo de serviço seú interrompida, reiniciando a partir do
retomo do servidor ao exercício em caso de:

I - disponibilidade;
II - prisão, ressalvado o disposto no inciso VII do art. 107.
Parágrafo único. O tempo em que o servidor estiver em disponibilidade será contado

exclusivamente para fins de nova disponibilidade e aposentadoria.

Aú. ll0. Para efeitos da contagem do tempo de efetivo exercício de que trata o art.
107, e ressalvado o disposto no seu § 2o, observar-se-á o seguinte:

I - faltas abonadas: ausência do servidor em conformidade o inciso III do art. 104,
sendo contadas como dia de efetivo exercício;

II - faltas justificadas: ausência para tratamento da própria saúde ao servidor, desde
comprovada por atestado médico e o atendimento a convocações para audiências, tribunal de
júri ou serviço eleitoral, sendo contadas como dia de efetivo exercicio;

III - faltas injustificadas: tais ausências importam no desconto da remuneração nos
termos do art. 45 desta lei complementar, não sendo consideradas de efetivo exercício para
neúum efeito.

§ 1' As faltas justiÍicadas não importam em desconto da remuneraçâo do dia nem
implicam em prejuízo do descanso semanal remunerado e de eventual feriado na semana
respectiva, nem sujeitam o servidor à punição administrativa.

§ 2" O pedido de abono ou justificativa de falta deve ser feito no primeiro dia em que
o servidor comparecer ao serviço, sob pena de a ausência ser considerada como falta
injustificada.

§ 3" O disposto neste artigo aplica-se aos atrasos e saídas antecipadas que ulkapassem
os limites diários fxados em regulamento próprio.

CAPÍTULOVIII
DO DIREITO NE PETIÇÃO

Art. ll1. É assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder público, em defesa
de direito ou interesse legítimo, independentemente do pagamento de qualquer tributo ou
tarifa.

Parágrafo único. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo
e encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

AÍt. ll2. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.
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Art. 106. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, considerado o ano, para
fins de conversão, como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art 107. Além das concessões preústas no art. 104, e observado o disposto no art.
110, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I - férias;

II - exercicio de outro catgo no Poder Executivo, de provimento em comissão,
inclusive em autarquia ou flmdação municipal;

III - desempeúo de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito
Federal;

IV - convocação:

a) pelo Poder Judiciário, inclusive para fins eleitorais;
b) para prestação de serviço militar e/ou a este altemativo;
c) para prestação de outros serviços obrigatórios por lei;
V - licença:

a) à gestante, ao adotante e à paternidade;

b) para tratamento de saúde, inclusive com percepção de auxílio por incapacidade
temporária;

c) por motivo de doença em pessoa da familia, quando remunerada;
d) prêmio por assiduidade;

VI - afastamento por processo administrativo disciplinar se o servidor for declarado
inocente ou se a punição se limitar à pena de advertência;

VII - prisão, se ocorrer soltura a final, por haver sido recoúecida a itegalidade da
medida ou a improcedência da imputação;

VIII - ausências, por até 15 (quinze) dias no ano, sendo no máximo 2 (dois)
consecutivos, poÍ motivo de doença que não justifique a concessão de licença para tratamento
de saúde, desde que o servidor comunique ao superior hierárquico e ao órgão de recursos

humanos os motivos da ausência, no dia em que começar a faltar ao serviço, apresentando o

atestado médico até o dia útil subsequente.

§ 1'Na hipótese prevista no inciso VIII deste artigo, as ausências consecutivas que

ultrapassarem o limite de 2 (duas), inclusive se intercaladas por feriado ou fim de semana,

quando motivadas pelo mesmo código da Classificação Intemacional de Doenças - CID serão

somadas e convertidas em licença paÍa trâtamento de saúde, na forma prevista nesta lei
complementar.

§ 2' O disposto no inciso YIII do caput não se aplica às hipóteses de prorrogação do
beneficio previdenciário de auxílio por incapacidade temporária, conforme previsto na
legislação especifica.

§ 3o Sem prejuízo do disposto no § 1o, serão consideradas licença para tratamento de

saúde, na forma prevista nesta lei complementar, as ausências que ultrapassarem o limite de

dias preüsto no inciso VIII.
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b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração.

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÕES

ArL 104, Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:

I - por 1 (um) dia, a cada 6 (seis) meses de trabalho, para doação volunt'ária de sangue

ou medula óssea devidamente comprovada;

II - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que atender a intimação judicial;

III - por 4 (quatro) dias por ano, não excedendo uma por mês, desde que previamente

autorizadas pelo superior hienírquico;
IV - por 8 (oito) dias consecutivos, incluindo o dia do evento, em razão de:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, compaúeiro, pais, filhos, enteados e menor sob guarda ou

tutelajudicial;
V - por 2 (dois) dias consecutivos, incluindo o dia do evento, em razào de falecimento

de irmãos, avós, sogros, padrasto, madrasta, genro e nora.

§ l'As ausências referidas neste artigo serão anotadas pelo superior imediato do

servidor no controle de frequência, acompaúado do comprovante respectivo.

§ 2' Se não for apresentado o comprovante referido no § lo a ausência será

considerada como falta injustiÍicada.

Art. 105. Será concedida jomada em dias e horiirios especiais ao servidor:

I - que, em decorrência de sentença penal condenatória:

a) estiver cumprindo pena restritiva de liberdade em que houve concessão de regime
prisional aberto, na forma dos arts. 33, § lo, "c", e 36 do Código Penal;

b) estiver cumprindo pena restritiva de direito, em que imposta a prestação de serviços

à comunidade ou a entidades públicas ou limitação de fim de semana, na forma dos arts. 43,

IV e VI, 46 e 48 do Código Penal;

II - que, por força da concessão judicial de suspensão condicional de pena privativa de

liberdade, estiver obrigado à prestação de serviços comunitário, limitação de fim de semana,

comparecimento regular a Juízo ou outras restrições, na forma dos arts. 77 a 79 do Código
Penal.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, sení exigida a compensação de

horário no órgão ou entidade em que tiver exercício, a ser regulamentada por Decreto do
Executivo, respeitada a duração semanal da jomada de trabalho.

CAPITULO VII
DO TEMPO DE SERVrÇO
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Art. 99. Aplica-se o disposto nos §§ 4' e 6' do art. 50 desta lei complementar à

remuneração paga durante o periodo de gozo da licença prêmio.

§ l" Os periodos aquisitivos de licença prêmio por quinquênio, concluídos até a data

da publicação desta lei, deverão ser obrigatoriamente usufruídos no prazo miiximo de 10 (dez)

anos.

§ 2" Vencido o prazo mencionado no § 1", o servidor entrará em licença prêmio

automática no primeiro dia útil consecutivo até usufruir de todas as licenças prêmios

adquiridas.

CAPÍTULOV
DOS AFASTAMENTOS

Art f00. O afastamento do servidor de sua repartição para ter exercício em outra, poÍ
qualquer motivo, só se verifica nos casos previstos nesta lei complementar.

Art 101. Será considerado afastado do exercício, com prejuízo de sua remuneração,

até decisão final transitada em julgado, o servidor:

I - preso cautelarmente mediante ordem judicial, enquanto durar a prisão;

II - denunciado por crime funcional, desde o recebimento da denúncia.

III - pronunciado ou condenado por crime inafiançável que não admita recorrer em

liberdade.

§ 1'Cessado o motivo do afastamento, o servidor deverá retomaÍ ao serviço em até 30
(trinta) dias da cessação.

§ 2" Presume-se o abandono do cargo se o servidor não retomaÍ ao serviço no prazo

previsto no § l'nem justificar o motivo de não o fazer.

Art. 102. No caso de condenação criminal transitada em julgado, se esta não for de

natureza que determine a demissão do servidor ou permita a suspensão da execução da pena,

impõe-se a demissão por absoluta impossibilidade de cumprimento das obrigações funcionais
do exercício do cargo em razào da necessidade do cumprimento da pena, conforme o aÍÍ. 142,

I, desta lei complementar.

Art. 103. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes

disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo, com
prejuizos dos vencimentos;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendoJhe facultado optar
pela sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador:

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem

prejuizo do subsídio do cargo eletivo;
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Art. 97 . É facultado ao servidor optar, mediante requerimento expresso e irretratável :

I - por usufruir integralmente da licença pelo período fixado no caput do art.95,
observada a faculdade de fracionamento prevista no aÍ. 96;

II - por usufruir parcialmente de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias, observada a

faculdade de fracionamento prevista no art. 96, e a conversão em pecúnia do período

remanescente.

§ l" O pagamento da licença prêmio conveÍida em pecúnia nos termos do inciso II
será feito em até 3 (três) parcelas mensais consecutivas.

§ 2" A licença prêmio poderá ser suspensa dentro do prazo estabelecido no § l" do art.

95, mediante decisão motivada do Prefeito Municipal, do Presidente da Câmara ou do

dirigente das autarquias e das fundações públicas do municipio.

§ 3'Em caso de suspensão, conforme previsão do § 2' deste artigo, o período

remanescente deverá ser agendado na mesma oportunidade, respeitando-se o pÍazo

estabelecido no § l' do aí.95.
§ 4' A licença já adquirida será obrigatoriamente convertida em pecúnia nos casos de

exoneração, demissão ou falecimento do servidor, bem como na hipótese de não ser gozada

antes da concessão de aposentadoria, observado o disposto no § 9" do art. 20 desta lei
complementar.

Arí 98. O período aquisitivo para concessão da licença prêmio prevista no art. 95 será:

I - interrompido, se o servidor tiver:
a) cumprido pena de suspensão;

b) gozado de licença para tratar de interesse particular;

c) faltado injustificadamente ao serviço por mais de 6 (seis) dias consecutivos ou não,

ou mais de 30 (trinta) faltas justificadas por quaisquer motivos.
II - suspenso, se o servidor tiver:
a) gozado de licença para o serviço militar;
b) gozado de licença para tratamento de saúde ou por motivo de doença em pessoa da

família, e ou faltado ao serviço por motivo de doença;

c) cometido menos de 30 (trinta) faltas justificadas por qualquer motivo, consecutivas
ou não;

§ 1" Na hipótese da alínea "b" do inciso II deste artigo, somam-se os periodos de

licença às ausências por motivo de doença.

§ 2" O servidor público poderá compensar a suspensão do período aquisitivo nas

hipóteses previstas no inciso II deste artigo, mediante o exercício no cargo por igual período

ao que faltar para sua complementação.

§ 3o O período compensado pelo servidor nos temos do § 2'não sená computado no
periodo aquisitivo imediatamente subsequente.

§ 4' O servidor que incorrer em qualquer das hipóteses previstas nos incisos do caput
deste artigo, terá assegurado o reinicio ou continuidade de contagem de seu período aquisitivo,
a partir do dia seguinte à cessação das condições que originaram a intemrpção e/ou suspensão.
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Art 93. A licença prevista no aí. 92, depois de concedida, deverá ser cumprida
integralmente, sendo vedada sua intemrpção e reassunção antecipada a pedido do servidoç
salvo por interesse da administração.

§ 1" A concessão da licença prevista no aÍ. 92 aos servidores docentes deverá observar

ainda o calendário escolar.

§ 2' A convocação do servidor será feita pessoalmente quando conhecido seu endereço,

ou por aviso publicado na imprensa oficial e em jomal de circulação no município, por duas

vezes, quando esgotados todos os meios hábeis para localizá-lo.

§ 3'O servidor terá o prazo de 30 (trinta) dias para reassumir o exercício do cargo

quando devidamente convocado para esse fim, findo o qual deverá ser aberto processo

administrativo para apuração de falta disciplinar, na forma desta lei complementar.

Art. 94. A licença para tratff de interesses particulares não poderá ser renovada,

ressalvada a possibilidade de prorrogação e de continuidade da licença interrompida nos

termos do art. 93 ou a nova concessão no caso de reingresso do servidor no serviço público

municipal.

Seção VII
Da Licença Prêmio por Assiduidade

Art. 95. O servidor efetivo terá direito, como prêmio de assiduidade, à licença de 90
(noventa) dias em cada período de 5 (cinco) anos de efetivo e ininterrupto exercicio no

serviço público, desde que prestados exclusivamente no município, com todos os direitos e
vantagens do cargo efetivo de que é tirular

§ 1'A licença prêmio deverá ser usufruída pelo servidor dentro do período de 5 (cinco)

anos, contados da aquisição do direito.

§ 2" Se na data em que for completado o prazo estabelecido no § lo, o servidor não

tiver usufruído ou restar saldo remanescente da licença, a mesma será concedida de oficio
pela administração em até 180 (cento e oitenta) dias.
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AÉ. 96. A licença prêmio poderá ser usufruida por inteiro ou divida em até 3 (rês)
períodos, neúum deles inferior a 15 (quinze) dias, devendo, para esse fim, o servidor, no

requerimento em que pedir a licença, fazer expressa menção do número de dias que pretende

usufruir.

§ lo A concessão da licença prêmio será processada e formalizada pelo órgão de

recuÍsos humanos, depois de verificado se foram satisfeitos todos os requisitos legalmente

exigidos e se a respeito do pedido se manifestou favoravelmente, quanto à oportunidade, o
superior imediato do servidor.

§ 2' A concessão da licença prêmio será decidida no privo máximo de 30 (trinta) dias

contados da autuação do requerimento, devendo o servidor aguardar em exercício a expedição

do ato de concessão da licença.
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exercicio do cargo no dia subsequente, sob pena de serem consideradas injustificadas as

ausências.

Art 90. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito a licença
paternidade de 8 (oito) dias consecutivos, a partir da data do evento.

Parágrafo único. Não será deferida a licença paternidade ao servidor que estiver em
gozo de férias ou licença na data da ocorrência.

Seção V
Da Licença para o Serviço Militar

Art. 91. Ao servidor convocado para o serviço militar, ou prestação altemativa, na
forma da legislação específica, será concedida licença, sem remuneração, desde a data da

incorporação até 30 (trinta) dias após o desligamento.

Seção VI
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares
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{rt. 92. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante de

cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença para tratar de interesses

paÍiculares pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma
única vez, sucessivamente, por igual período.

§ 1'No caso de acumulação legal de cargos, a concessão da licença de que tÍata este

artigo referente a um deles não afeta o exercício do outro.

§ 2" Se o servidor efetivo estiver ocupando cargo em comissão, deverá exonerar-se

deste para entrar em gozo da licença de que trata este artigo.

§ 3' A licença poderá ser negada quando o afastamento do servidor,
fundamentadamente, for inconveniente ao serviço público.

§ 4" O servidor deverá aguardar em exercício a concessão da licença, podendo indicar
a data em que pretende iniciar o gozo da licença no requerimento, o qual deverá ser apreciado

em até 30 (trinta) dias.

§ 5' Somente poderá ser concedida nova licença de que trata este artigo depois de

decorridos 2 (dois) anos do término da anterioq contados à eventual prorrogação.

§ 6'O total da licença de que trata este artigo não poderá ultrapassar 6 (seis) anos,
considerando a vida funcional do servidor.

§ 7' A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no
interesse do serviço, devendo nesta última hipótese, reassumir suas atribuições no prazo de 30
(trinta) dias depois de notificado, sob pena de responder administrativamente por abandono de

cargo.
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§ 2" Quando o órgão de recursos humanos verificar, em visitas ao doente, que este não

necessita mais do acompanhamento do servidor, a licença será cassada, ficando o servidor
obrigado a retomar imediatamente ao exercicio de seu cargo.

Art 86. O servidor deve requerer a licença no dia em que começar a faltar,

apresentando, até o dia útil subsequente, o atestado médico que comprove a doença e a

necessidade de assistência pessoal permanente ao doente.

Art 87. O servidor que estiver gozando da licença de que trata esta Seção e for
encontrado, durante o período da licença, exercendo qualquer outra atividade remunerada,

ficará sujeito à revogação da licença, à devoluçâo das remunerações recebidas indevidamente,

sem prejuízo das sanções disciplinares e representação penal cabíveis.

Seção IV
Da Licença à Gestante, âo Âdotante e à Paternidade

Art 88, À servidora gestante será concedida licença gestante de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos sem preju2o da remuneração, incluído o período de 120 (cento e vinte) dias

em que perceber beneficio previdenciário de salário-matemidade, na forma da legislação

específica.

§ l' Salvo prescrição médica em contrário, a licença poderá ser concedida a partir do

oitavo mês, ou trigésima sexta semana de gestação.

§ 2'No caso de nascimento prematuro, a licença tená início a partir do parto.

§ 3' No caso de natimorto ou aborto atestado por médico oficial, a servidora terá

direito a licença remunerada correspondente ao período de concessão do beneÍicio de salário-

maternidade pelo órgão previdenciário.

§ 4' Para amamentaÍ o próprio filho, até a idade de 9 (nove) meses, a servidora

lactante terá direito, durante a jomada diária de trabalho, a 2 (duas) horas de descanso na

repartição ou fora dela, que poderá ser dividida em dois períodos de I (uma) hor4 devendo

ser solicitado ao responsável pela respectiva unidade administrativa.

§ 5' No caso de jomada diária de trabalho inferior a 8 (oito) horas, o intervalo de que

trata o § 4' será de I (uma) hora de descanso, nâo divisível.

§ 6" O disposto nos §§ 4'e 5'não se aplica se a jomada diária for igual ou inferior a 4
(quatro) horas.

Art 89. A licença, nos termos previstos no caput do art. 88, é devida à servidora que

adotar ou obtiver guarda judicial de menor até 12 (doze) anos de idade.

§ l'No caso de adoção ou guarda judicial de menor com mais de 12 (doze) anos de

idade, será concedida licença com duração de 30 (trinta) dias, sem prejuízo da remuneração.

§ 2'O período de licença não poderá ser superior ao prazo da guarda judicial, quando

provisória, extinguindo-se a licença nas hipóteses de revogação ou modificação da medida
judicial ou advento de termo resolutivo imposto pelo juiz, devendo o servidor retomar ao
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§ 8' Não será deferida a concessão de licença para tratamento de saúde em razão de
procedimento meramente estético, salvo quando, por indicação médica e comprovadamente,
for realizado de forma profilática ou reparadora.

Seção III
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Famíüa

Art, 84. 0 servidor poderá obter licença, por motivo de doença do cônjuge ou
compaúeiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteados, ou dependente que
comprovadamente viva às suas expensas, desde que comprove a doença e a necessidade de

assistência pessoal permanente ao doente.

§ l" A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for
indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou
mediante compensação de horário, na forma prevista em regulamento próprio.

§ 2'A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a

cada período de l2 (doze) meses, nas seguintes condições:
I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor,

sendo o período inicial nunca superior a 15 (quinze) dias consecutivos; e

II - por até mais 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração.

§ 3" O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do
deferimento da primeira licença concedida.

§ 4'A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as

respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, observado o
disposto no § 3', não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2'.

Art, 85. A doença e a necessidade de assistência pessoal permanente do doente
deverão ser demonstradas em relatório médico, homologado pela perícia médica do órgão
competente ao qual está vinculado o servidor.

§ 1" A verificação da impossibilidade de a assistência ser prestada por outra pessoa da
família será feita por assistente social do órgão competente da Prefeitura Municipal.

õ

Art 83. Sempre que a licença para tratamento de saúde exceder o período
estabelecido na legislação específica, o servidor será encaminhado ao órgão de previdência
social para a concessão do beneficio de auxílio por incapacidade temporária, passando a

licença a ser não remunerada.

§ 1" A cessação do beneficio de auxílio por incapacidade temporária em razão de alta
médica previdenciária goza de presunção de legalidade e autoexecutoriedade, devendo o

servidor retornar ao serviço em até 30 (trinta) dias da cessação.

§ 2o Presume-se o abandono do cargo se o servidor não retomar ao serviço no prazo
previsto no § 1'nem justificar o motivo de não o fazer.
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V - prêmio por assiduidade;
VI - para tratar de interesses particulares

Seção II
Da Licença para Tratamento de Saúde

Art 82. Conceder-se-á licença para tratamento da própria saúde ao servidor que se

ausentar por motivo de doença que o impossibilite de comparecer ao serviço, desde

comprovada por atestado médico que indique o diagnóstico, o código da Classificação
lntemacional de Doenças - CID e a necessidade de repouso do servidor ou a incapacidade
para o exercicio de seu cargo, o qual deverá ser apresentado ao órgão de recwsos humanos no
dia útil seguinte ao que começar a faltar.

§ l" A doença não é motivo para a ausência ao serviço, mas a incapacidade paÍa o
exercício do cargo em consequência da doença ou a necessidade de repouso para a

recuperação do servidor.

§ 2' É dispensada a concessão da licença de que trata este artigo na hipótese prevista

no inciso VIII do art. 107 desta lei complementar.

§ 3' Decreto do Executivo disciplinará, entre outÍas questões:

I - a forma de comprovação da impossibilidade de comparecimento ao serviço, em

casos de intemação sem previsão de alta e outros;

II - o procedimento administrativo para a concessão da licença e de encamiúamento
ao órgão previdenciário nas hipóteses de auxilio por incapacidade temporiíria;

III - as hipóteses em que será dispensado ou obrigatório o comparecimento do servidor
ao órgão de medicina do trabalho;

IV - a competência do órgão de recursos humanos para defrnir os privos para

realizaçáo de perícia médica;

V - o prazo e o procedimento referente à apresentação de atestados médicos pelos

servidores.

§ 4" O órgão de medicina do trabalho poderá, justificadamente, reduzir os dias de

repouso solicitado no atestado medico ou negar a licença.

§ 5" O servidor que faltar ao serviço ou gozar de licença para tÍatamento de saúde

poderá ser visitado pelo órgão de recursos humanos ou de medicina do trabalho, para

acompanhamento da sua recuperação.

§ 6'O órgão de medicina do trabalho poderá suspender o afastamento quando

entender insubsistente a doença, ou quando o servidor não estiver cumprindo as

recomendações médicas para sua reabilitação, ficando o servidor cientificado de retornar ao

exercicio de seu cargo no dia subsequente.

§ 7' A caracterizaçào de acidente em serviço ou doença ocupacional para fins de

concessão da licença de que tÍata esta Seção deverá ser demonstrada na respectiva

comunicação de acidente em serviço ou doença ocupacional, na forma prevista em
regulamento próprio.
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§ l' A escala de férias poderá ser alterada, motivadamente, de acordo com a
conveniênc ia do serviço.

§ 2" O servidor não poderá recusar-se a observar a escala de férias, salvo motivo
justificado aceito pela Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade
funcional.

§ 3' E vedada a acumulação de mais de 2 (dois) periodos de férias não gozadas.

^ÍL 
79. O servidor poderá requerer a conversão de l/3 (um terço) do período de ferias

a que tiver direito em pecúnia, no valor da remuneração que lhe seria devida nos dias

correspondentes, exclusivamente por ocasião da programação de férias a que se refere o art.

77 desta lei complementar.

§ 1' A conversão em pecúnia fica condicionada ao interesse e conveniência da

Admini stração Pública Municipal.

§ 2' Quando o servidor for exonerado, demitido, aposentado ou colocado em
disponibilidade, e não teúa gozado férias adquiridas, nos termos do caput do art. 75, terá o
direito de conveÍê-las integralmente em pecúnia, recebendo o valor da remuneração que seria
devida nos dias correspondentes.

§ 3'O disposto no § 2' aplica-se ainda que incompleto o periodo aquisitivo de 12

(doze) meses, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração
superior a 15 (quinze) dias, salvo na hipótese de aplicação de penalidade de demissão ou
inabilitação no estágio probatório.

Art 80. O pagamento da remuneração das férias, acrescidas de l/3 (um terço),
prevista no aí.75 e do período convertido em pecúnia referido no art. 79 se for o caso, será

efetuado no 50 (quinto) dia útil do mês em que se iniciar o período das férias, sendo vedada

sua antecipação a qualquer título.

CAPÍTULO Iv
DAS LICENÇAS

Seção I
Das Disposições Gerâis

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:
I - para tratamento de saúde;

II - por motivo de doença em pessoa da família;
III - à gestante, ao adotante e à patemidade;

IV - para o serviço militar;
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III - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três)
faltas injustificadas;

lY - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (ünte e quatro) a 32 (trinta e
duas) faltas injustifi cadas.

§ l" É vedado descontar, do período de férias, as faltas do servidor ao serviço.

§ 2'O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de
serviço.

§ 3' Não será considerada falta ao serviço, para os efeitos do caput, a ausência do
seryidor decorrente:

a) da licença prevista no art. 82 desta lei complementar, por até 180 (cento e oitenta)
dias, inintemrptos ou não; e

b) das situações previstas no art. 104 desta lei complementar.

§ 4" Não terá direito a férias o servidor que durante o período aquisitivo:
a) afastar-se do cargo, com prejuízo de vencimentos, na forma dos arts. 37 e 103 desta

lei complementar;

b) usufruir da licença preústa no art. 84 por mais de 90 (noventa) dias, inintemrptos
ou não; e

c) usufruir das licenças previstas nos arts. 9l e 92 por mais de 180 (cento e oitenta)
dias, inintemrptos ou não.

§ 5'Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o servidor, após o
implemento de qualquer das condições previstas no § 4., retomar ao serviço.

§ 6" O período aquisitivo das férias não se interrompe nem se suspende na hipótese de
o servidor ser nomeado para cargo em comissão ou designado para função de confiança, bem
como na hipótese de exoneração e nomeaçâo, inintem.rptamente, paÍa novo cargo efetivo no
mesmo órgão ou entidade de lotação.

Àrt. 76. As férias poderão ser parceladas em até 3 (três) períodos, sendo que um deles
não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não poderão ser inferiores a 5
(cinco) dias corridos, cada um, desde que assim requeridas pelo servidor, podendo seu
deferimento ser condicionado ao interesse da Administração Pública Municipal,
motivadamente.

§ I'E vedado o início das férias no período de 2 (dois) dias que antecede feriado ou
dia de repouso semanal remunerado.

§ 2' O gozo de férias somente poderá ser suspenso por motivo de calamidade pública,
comoção intema, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do
serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, ou em razão da concessão de
licença à servidora gestante ou adotante.

Ãrt. 77. A escala de férias para cada ano será previamente organizada pelo
responsável da unidade administrativa respectiva, que dela dará ciência aos servidores,
encaminhando-a ao órgão de recursos humanos.
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Art, 73. Ao servidor é assegurado o percebimento de adicional por tempo de serviço
correspondente a 5Yo (cinco por cento), por exercício inintem.rpto a cada período de 5 (cinco)
anos_

§ lo O quinquênio será calculado sobre o vencimento do servidor, acrescido da
gratificação por exercicio de função, quando for o caso.

§ 2' Na apuração do tempo para a concessão quinquênio serão descontados:
I - faltas injustificadas;
II - suspensão disciplinar;
III - afastamento para tratar de assuntos particulares;

IV - afastamento para licença saúde, junto ao órgão de previdência, salvo se

decorrente de doença ocupacional ou acidente de trabalho.

§ 3o O adicional previsto no caput só é devido ao servidor público efetivo, nomeado
nos termos do art. 9", I.

Subseção II
Da Sexta-Parte

AÍt- 74. Fica assegurado ao servidor público municipal, que completar 20 (vinte) anos
de efetivo exercicio no serviço público, o direito de perceber a sexta-parte de seus

vencimentos.

§ 1'A sexta-parte será calculada sobre a remuneração do servidor.

§ 2'Para efeito da concessão da sexta-paíe será considerado o tempo de serviço
público prestado exclusivamente à Prefeinra Municipal, a Câmara Municipal ou a autarquias
e fundações públicas do municipio, excluídos eventuais períodos concomitantes.

§ 3'Na apuração do tempo para a concessão da sexta-parte serão descontados:
I - faltas injustificadas;
II - suspensão disciplinar;
III - afastamento para tratar de assuntos particulares;

fV - afastamento para licença saúde, junto ao órgão de previdência.

§ 4' A sexta-parte prevista no caput só é devida ao servidor público efetivo, nomeado
nos termos do art. 9", I.

CAPÍTULO III
DAS FERIÂS

Art. 75. Após cada período de 12 (doze) meses de efetivo exercício, o servidor terá
direito a férias, sem prejuízo da remuneração e acrescida de l/3 (um terço), na seguinte
proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado injustiÍicadamente ao serviço
mais de 5 (cinco) vezes;

II - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze)

faltas injustificadas;
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§ 2'Os servidores concursados que contarem com 3 (três) anos de serviço público

municipal, na entrada em vigor desta lei complementar, serão considerados estáveis,

independentemente de avaliação especial de desempeúo.

§ 3" Os servidores que estiverem no efetivo exercício de função gratificada ou de

cargo em comissão, farão jus a incorporação prevista no art. 5" da Lei n" 2.578108 e no art. 20

da Lei n'2.723111 relativo ao período compreendido entre a nomeação e a entrada em vigor
desta lei complementar, desde que observados os critérios estabelecidos nas respectivas leis

exigidos para a incorporação.

ArL 197. As normas gerais desta lei complementar são extensivas ao pessoal das

carreiras do Magistério Público Municipal e da Procuradoria Geral do Município, os quais

serão regidos por legislação específica.

Art 198, As contratações por prazo determinado para atender necessidade temporária

de excepcional interesse público nos termos do art. 37,[X, da Constituição Federal, serão

regidas por Regime Administrativo Especial na forma da legislação especifica e serão

vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 199. Considerando que a mudança de regime equivale à hipótese de extinção de

contrato de trabalho, ficam liberadas as Gúas de Levantamento do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS a todos os servidores públicos municipais, para fins de saque do
saldo aplicado em conta junto à Caixa Econômica Federal.

Art. 200. A vacância dos cargos dos servidores públicos que estiverem aposentados na

entrada em vigor da presente lei, dar-se-á em 3 1 de dezembro de 2023.

Art, 201. O disposto nos §§ 2', 3o e 4" do atl. 75 e nos arts. 95 a 99 aplica-se aos

períodos aquisitivos de ferias e licença prêmio que se completem a partir da vigência desta lei
complementar, aplicando-se as regras anteriormente vigentes aos períodos aquisitivos já
completados.

AÍí 202. Caberá ao Prefeito Municipal, ao Presidente da Câmara ou ao dirigente das

autarquias e das fundações públicas do município, fazer cessar, a partiÍ da vigência desta lei
complementar, o pagamento de vantagens pecuniárias que estejam em desacordo com suas

disposições, inclusive decorrentes da legislação por ela revogada.

Art. 203. Os prazos previstos nesta lei complementar serão contados em dias corridos,
exceto quando expressamente previstos em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e

incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo
vencido em dia em que não haja expediente.

Parágrafo único. Para fins do disposto Íro caput os prazos somente se iniciam em dias
uteis em que haja expediente.
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Art 204. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o

servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua

vida funcional, nem se eximir do cumprimento de seus deveres.

Art. 205. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal,

o direito à liwe associação sindical.

Art. 206. Nos dias úteis, por determinação do Prefeito, do Presidente da Câmara e do

dirigente de entidade da administração indireta, poderão deixar de funcionar as repartições

municipais ou ter suspensos seus trabalhos.

Art. 207. O dia 28 (vinte e oito) de outubro será consagrado ao servidor público

mtrnicipal.

Art. 208. O Prefeito Municipal baixará, por decreto, os regulamentos necessários à

execução da presente lei complementar.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara e o dirigente das autarquias e das fiudações

públicas do município regulamentarão naquilo que couber, a execução da presente lei

complementar.

Ârt. 209. As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar serão

suportadas por dotações próprias do orçamento vigente, ficando autorizada a suplementação,

transposição, transferência ou o remanejamento das dotações necessárias à sua implementagão.

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a inserir as despesas decorrentes

da execução da presente lei complementar nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de

Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Art 210. Ficam revogadas as disposigões em contrário, em especial: a Lei n' 1.200 de

17 de novembro de 1978, exceto quanto à disposição contida no art.77, caput, e inciso V; a
Lei n" 1.612 de 12 de abril de 1989, exceto quanto à disposição contida no inciso IV do

Parágrafo único do art. 13; a Lei n' 1.854 de 30 de setembro de 1992; a Lei n' 1.928 de 1'de
junho de 1994; a Lei n" 2.312 de 5 de maio de 2003; a Lei no 2.373, de 16 de fevereiro de

2005; a Lei rf 2.466 de 19 de setembro de 2006; a Lei no 2.476 de 13 de dezembro de 2006;
os arts. 1o,2",3"e5" daLein"2.578de2 de dezembro de 2008; os arts. 1o,2",14,capute20,
da Lei n'2.723 de 2l de novembro de 2011; e a Lei Complementar no 15 de 16 de outubro de

2018.

Parágrafo ünico. A revogação do art.77, caput, e inciso V da Lei n' 1.200 de 17 de

novembro de 1978 e do inciso IV do Parágrafo único do art. 13 da Lei n' 1.612 de 12 de abril
de 1989, ocorrerá em 1" de janeiro de 2024.

Art. 2ll. Esta lei complementar entrará em vigor na data da sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Alvares Machado, l0 de agosto de 2022.
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EMENTA: PNOJETO DE TEI COMPTEMENTAR. ESIATUTO JURíDICO DOS SERVIDONES ORIGINAT

E SUSSTITUIIVO. IEGALIDADE.

I. RETATóRIO

É o relotório.

o
I

Rua Mons.ohor NalstnuÍq 7E3 Fonr/Fsx ( I t) 327t-l3tlll631 - cEP l9l6o{fi} - SP
ca!mr'á@âl varesmachado. sp. leÍ.br

AuloÍ: Poder Executivo de Álvores Mochodo

Sollcitonle: DireloÍ Legislolivo

Serve o presente poreceÍ poro onólise jurídico do Prolelo de Lel

Complcmenlor n. 07/2022 (seu lexto originol e substitutivo) de outorio do Podeí Executivo

de Álvores Mochodo, o quol dispõe sobre o Estolulo dos Servidores Públicos do município

de Álvores Mochodo - SP. O referido projeto prelende olteror o otuol rêgimê jurídico dos

servidores municipois, Íevogondo-se o legisloçôo otuol que o rege: o Lei no 1.20o de l7 de

novembro de 1978, exceto quonlo à disposiçôo contido no or1.77, coput, e inciso V; o Lei

no l.ó12 de 12 de obril de 1989, exceto quonto à disposiçõo conlido no inciso lV do

Porógrofo único do orr. 13; o Lei no 1.854 de 30 de selembro de 1992: o Lei no 1.928 de l'
de junho de 1994; o Lei no 2.312 de 5 de moio de 2003; o Lei no 2.373, de I ó de fevereiro

de 2005; o Lei no 2.466 de 19 de selembro de 200ó; o Lei no 2.476 de 13 de dezembro de

200ó; os orts. lo, ?,3o e 5o do Lei no 2.578 de 2 de dezembro de 2008; os orts. lo, ?, 14,

copul e 20, do Lei n" 2.723 de 2'l de novembro de 201 l; e o Lei Complementor no 15 de

I ó de oulubro de 2018.
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De início, cumpre ressolloÍ que o legisloçÔo que verso sobre o regime

jurÍdico dos servidores públicos municipois de Álvores Mochodo, olém de ontigo e

desotuolízodo, ocobou por consubstoncio-lo em um reglme turídlco hibddo, islo é. de

noturezo estotutório e celeÍisto, o que é nolorlomenle lncontllluclonol.

O relolo histórico dos legisloçôes que ocoborom por lornor o regime

.iurídico hbrido foi muilo bem descrilo pelo outor do pÍojelo, de modo que foÇo remissõo

ô justificotivo opresentodo ôs fls. deste processo legislotivo poro evilor repetiçõo'

Pois bem.

Superodo eslo imperioso necessidode de coneçôo do regime

jurídicos dos servidores, cobe ogoro onolisormos o ospecto substonciol do proieto de Lei

Complementor n" O712O22, cujo prelensõo é justomente de lomoÍ o Íêglmê dos

lcrvldorel unlcomede erlotutóÍlo. Veiomos.

Poro focilitor o onólise dos nobres vereodores. opresenromos oboixo

quodro expositivo dos principois mudonços moteriois proposlos pelo projeto de lei,

comporondo-os com os legisloçôes onteriores:

2

D

2. FUNDAAIIENIOS JUTíDICOS

2.1 Do Anóllse de Legolldode do PÍoieto Origlnol

Nesse senlido, é inconkoveno que o regime iurídico dos servidores

\-. públicos deslo municipolidode necer:llo rer conlgldo com urgênclo, visto que os diversos

leis que forom promulgodos desde 1978 oté o início do primêiro décodo desle século

ocoborom por moculó-lo, revêstindo-o de vícios moteriois grovíssimos, ofronlondo

diretomente o Constituiçôo Federol (ort.39) e o ConstiÍuiçôo Estoduol {ort. 124).
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llem De3criçÕo Regime Aluol Píoposlo de Alteroçôo Anóll3e Juídlco

I Sexto-Porle

bi | .m178, Arl. 144: Os Íuncionórios
municipois que complelorem 25
onor de êíellvo êrêÍcÍclo,
perceberÕo mois o sexto porle dos
vencimentos o eslê incoÍporodos
poro todos os eÍeilos

AÍ1. 74: Fico ossegurodo oo servidor público
municipol, que complêlqr m (ylntê) onor de
elellvo exercíclo no serviÇo público, o diÍeito
de percebeÍ o sexlo-porle de seus
vencimenlos.

Legolidodê

2
lncorporoçôo de

Vonlogens

lei 2.72Anl1, orl. 20: O servidor do
quodro permonenle que estejo
exercendo ou venho o exeÍceÍ
ÍunçÕo que lhe propoÍcione
diferenço soloriol incorpororó 05%

Ícinco poÍ cenlo) desso diíerenÇo.
por ono ininlenuplo de eíelivo
exercício ole o limile de lO0% (cem
por cenlo)

Art. 52. O seNidor eÍelivo 1eíó incorpoÍodo oo
seu polÍimônio, l/10 (um dez ovos) do volor
conespondente ô diíerenço de Íemuneroçôo
recebido em deconêncio do exercício de
corgo êrn comissÕo (orl. 10, §2') ou de
Íunçôo de conÍionço {orl. 70), oté o limile de
100% (cem por cenlo).

orl. I ?ó, § 3". Os seívidores que no entrodo em
vigor deslo lei complemenlor estiverem no
efetivo exercício de corgo em comissôo ou
lunçÕo de confionço, foÍÕo ius o
incorporoçôo previsto no ort. 52 relolivo oo
período de suo nomeoÇôo.

FGTS/lndenizoçôo
por Tempo de

Serviço

FGTS do Consolidoçôo dos Leis do
Trobolho

An. 57. Ao servidoÍ público eÍelivo e
comissionodo é ossegurodo. o lítulo de
indenizoçÕo poÍ lempo de serviço, o
pogomenlo coÍÍespondente o I (um) mês de
remuneroçõo poro codo ono complelo de
serviço eÍelivomenle preslodo,
exclusivomenle à Prefeiluro Municipol, o
Cômoío Municipol ou os ouloÍquios e dos
íundoÇÕes públicos do município.

Lêgolldode

3

lnconrtltuclonol. com bose no orl.
39, §9', do Consliluiçôo Fedêrol:
"É vedodo o incorporoçõo de
voniogens de coróler lempoÍório
ou vinculodos oo exercício de
funçôo de conlionço ou de corgo
em comissõo à remuneroçÕo do
corgo eÍelivo"

3
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4
Adicionol por Tempo

de Serviço

Art. 138. Ao fim de codo período de
05 onor , conlínuor ou nõo, de
§erviÇo público municipol locol, teró
direilo o Íuncionório à percepçÕo de
um odlclonol dê 5%, colculodo sobre
o podrõo de vencimenlos do corgo
em exercício.
Aí. 139. Os funcionórios lolodos em
coÍgos em comissÕo ÍecebeÍÕo o
odicionol pelo voloÍ dos vencimenlos
do comirsÕo, duÍonle o tempo em

nelo onecerem

Art. 73. Ao servidor é ossegurodo o
percebimenlo de odicionol por lempo de
serviço conespondenle o 5% , por exercício
ininlenuplo o codo penbdo de 5 onos.
§3' O odicionol prêvisio no copul só é devido
oo servidor público êÍetivo, nomeodo nos
lermos do orl. 9. I (em coróler eÍelivo).

Legolidode porciol.

§lo O qulnquônlo rcró colculodo
robre o vlnclmonlo do 3aÍvldoÍ,
ocÍ.3cldo do grollfrcoçõo poÍ
excrcíclo dc Íunçõo, quondo lor o
cq3o. Nesle coso esloró hovendo
incoÍporoçÕo de groliÍicoçôo vio
retlexivo, o que nÕo pode oconer
(vedoçôo pelo ort. 39, §9" do CF)

U

?oía
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Como é possível perceber do quodro ocimo, sobre olguns itens forom

opurodos vícios que devem ser êxplicodos.

2.1.1 lncoÍpoÍoçôo de Vonlogens

Os orligos 52 e 196, §3" do projeto previrom o possibilidode de

incorporoçõo oo potrimônio jurídico dos servidores volores coÍespondentes o exercÍcio

de corgo em comissõo e funçôo de confionço:

AÍ1. 52. O sevidot efetivo leró incorporodo oo seu poÍn'mônio, l/10

(um dez ovos) do volor corespondenle à diferenço de remuneroçõo

recebido em decotrêncio do exercbio de corgo em comrssôo Íorr.

10, §2o) ou de funçõo de confionço Fn. 70), oté o limile de l@%

(cem por cenlo).

ott. 196, § 3". Os servídores que no entrodo em vigor desÍo ,ei

complementor esÍiverem no efetivo exercício de cargo em comt'sôo

ou funçõo de confionço, forão jus o íncorporaçõo previsto no ort. 52

relolivo oo período de suo nomeoçôo.

Ocone que, o portir do Emendo Conslilucionol 103/2Ol 9, tol

incorporoçôo ficou expressomente vedodo pelo Consliluiçõo Federol:

Art.39 (...)

§ 9o É vedodo o incorporoçôo de vontogcns de corolq tempotórlo

ou vloculodas oo exercíclo de lunção de conflonço ou de corgo em

comlssôo à emunercçõo do cotgo eletvo. (lncluído pelo

Emendo Const luciono, n" 103, de 2019)

õ
5
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Assim sendo, tols dispositivos sôo noloriomente inconslilucionois e nõo

podem ser oprovodos sob peno de oconeÍor sérios praiuízos oo erório pÚblico. Do

mesmo Íormo vole mencionor sobre o §3o do ort. 73, cuio redoçõo prevê que o volor do

quinquênio teró como bose o volor do vencimento ocrescido do grolificoçõo por

exercício de funçõo:

Art.73 (...)

§lo O qurnquênio seró cotculodo sobre o vencimento do seruidor,

ocrescido do grolificoçõo por exercício de funçõo, quondo for o

coso

Como ió dito, os vontogens de coróter temporório ou odvindos dos

coÍgos em comissôo e funçôes de confionço nõo podem mois ser incorporodos à

remuneroçôo do Corgo efetivo. No eniendêr desto procurodorio, lornor o grotificoçôo

como bose do quinquênio é o mesmo de incorporo-lo oo vencimento do servidor. de

modo que este fenômeno oconeró vio reflexivo, portonto, iombém eivodo de

inconstitucionolidode.

Com o olleroçõo do regime iurídico dos servidores ofoslondo o

oplicoçõo do consolidoçõo dos Lêis do Trobolho seó exlinto o direito oo FGTS.

enlretonto, o proleto, em seu orl. 57, olmeio conceder direito à indenizoçôo por Íempo

de seNiço o quol dó direito oo servidor público efetivo e comissionodo o pogomênlo

conespondente o I (um) mês de remuneroçôo por codo ono completo de serviço

efetivomente prestodo neslo municipolidode.

6 E

2.1.2 lndênlzoçôo poÍ Têmpo de SeÍvlço

Arl. 57. Ao servídor p(rbtico efeÍivo e comissíonodo é ossegurodo, o

lítulo de indenizoçôo pot tempo de serviço, o pogomenÍo

coÍrespondente o I (um) mês de remuneroçdo poro codo ono
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complelo de serviço efetivomente prestodo, exclusivomenle à

Prefeiluro Municipol, o Cõmoro Municípol ou os outorquios e dos

f undoções públicos do munícípio.

De ocordo com o redoçôo dos ortigos 57 e §§, originol e com o

proposlo de olteroçõo de I 4 de julho de n22, denolo-se que lodos os servidores que

esliverem em otividode duronte o vigêncio desle estoluto em discussôo serôo

beneficiodos pelo indenizoçõo, e o lermo iniciol de contogem poÍo oquisiçôo do direito

seró o publicoçõo desto lei complementor, se oprovodo.

Esto procuÍodoÍio nõo vislumbro ilegolidode em tol previsôo. todovio.

é notório que se oprovodo, refielkó em voloÍel de elevodo monlo peronle o oÍçomênlo

públlco. Por lol rozõo. o e3ludo de lmpocto orçomenlórlo e prevbõo nos peços

orçomenlódor rõo lmpeÍlo3o3 poÍo opÍovoçôo de quolquêÍ dbposlllvo net!ê tentido.

Por se tÍotoÍ de peço olheio às olribuiçôes profissionois e lurídicos

deslo procurodorio. recomendo-se que seio encominhodo oo setor compêlente deslo

Coso de Leis poro que o contobilislo posso dor seu porecer quonto oo esludo dê

impoclo opresentodo.

2.1.3 Do lmposslbilldode de Monutençõo dor Aposêntodos

A Lei Municipol 1.2@/78, oindo em vigêncio, prevê como couso de

vocôncio do corgo público dos servidores ocupontes de corgo efetivo, o oposentodorio:

Artígo 77 - A vocôncio do corgo deconeró do:

V- Aposenlodotio

t)
7
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Assim, extroi-se do disposilivo ocimo gue o oposentodorio é couso de

exlinçõo do vÍnculo juídico-odminislrotivo e o monutençôo dos servidores oposenlodos

no corgo público é ilegol.

Nesse dioposôo, cumpre destocor oindo que o Supremo Íríbunol

Fêderolió explicitou seu enlendimento no Temo 1.150 êm iunho de 2O2l:

O seNidor público oposentodo pelo Regíme Gerol de Prevídêncio

Sociol, com prevlsão de vocônclo do corgo cm lel locol, nào lem

dneito o ser reintegrodo oo rnesmo cogo no guol se oposenÍou ou

nele monrer-se , por viotoÇóo à regro do concur§o pÚblico e o
rmpossibíidode de ocumuloçôo de goventos e remuneroÇõo n1o

oc u m uláv eis em otividode.

Além disso, com o olteroçôo do Emendo Constilucionol 103/2019,

que deu redoçõo oo § I 4o oo ort. 37 do conslituiçôo Federol, o oposenlodorio

concedido com o ulilizoÇõo de lempo de contribuiçôo deconente de corgo, emprego

ou funçôo pÚblico, inclusive do Regime Gerol de Previdêncio sociol, ocorÍeloró o

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuiçôo.

Nesse sentido, nôo se discute que os servidores que se oposenlorom

opós o vigêncio do emendo conslituiçôo 103/201 9 devem ser ofoslodos dos corgos. vislo

que os ocupom de moneiro inconstiÍucionol.

A discussõo poiro sobre o prevolêncio de suposto direito odquirido

em foce do Poder conslituinte Derivodo, ou sejo, se os servidores que se oposenlorom

onteriormenle à vigêncio do emendo constilucionol 103/2019 devêm ser ofostodos do

corgo em rozôo do novo redoçôo dodo oo ort.37, § 14".

8

D
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É certo que nÕo hó consenso doutrinório quonto o referido discussôo,

no entender desro píocurodorio, dolo móximo vênio oos enÍendimenlos diversos, os

dkeitos odquiridos sobrepõem-se oo Poder Consliluinle Reformodor.

EntÍelonto, como jó mencionodo, o oÍ1.77 do Lei Municipol 1.2@/78,

oindo em vigêncio, prevê como couso de vocôncio do corgo público dos servidores

ocupontes de corgo efetivo, o oposenlodorio.

Porlonto, conclui-se que:

o) os servidores que se oposentorom opós o vigêncio o Emendo

Constilucionol 103 devem ser ofostodos dos corgos que ocupom, visto que nôo

ocoberlodos por direilo odquirido e os ocupom de moneiro inconstilucionol dodo o

novo redoção do ort. 37.§ I 4 cumulodo com o couso de vocôncio previslo no orl. 77 do

Lei 1.200/78;

b) os servidores oposentodos onteriormente à vigêncio do

Emendo Constilucionol nõo podem continuor nos corgos opós o oposentodotio, em

rozôo do couso de vocôncio previsto no ort.77 do Lei 1.200/78.

2.2 Do Anóllre de Legolldode do ProJelo dê têl Complemenlor

Subslllullvo (PÍolocolodo êm I 5.08.2022)

Após diversos reuniões enlre os Poderes Legislolivo e Execulivo, ficou

ovençodo que serio prolocolodo o projeto substilulivo, oro em onólise, o quol possomos

o disconer sobre seu ospecto legol.

Denoto-se que diversos olleÍoções forom feilos no projeto substiÍutivo,

muiios delos olterorom dísposições quê 3onoíom or víclos oPuÍodo3 e oponlodos no

lóplco 2.1 desle poÍêcêÍ, com exceçõo do orl.73, §lo.

9
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Ajustificolivodeopresenloçôodoprojeiosubstilutivo,ossinodopelo
prefeito e seu procurodor Jurídico de confionço, descreve lodos os disposilivos que forom

ollerodos. Boo porle deslos olleroções oconeÍom opós reuniôes reolizodos com o

Sindicoto dos Servidores Públicos Municipois, junlomente com os vereodores desto coso'

entretonto, tois olteroções referern-se o queslões de mérito, sobre os quois o

pÍocurodoÍio nôo pode se monifestoÍ.

Sem mois

\, 3. DO QUóNUM DE VOTAçÃO

Trotondo-sedeProjetodeLeiComplementor,openosseróoprovodo

§e obliveÍ moioíio obsoluto dos votos do§ membíos do cômoro, nos termos do Artigo 34,

do Lei OrgÔnico do MunicíPio'

4 DAS COMISSÔES PERMANENIES PARA ÂAANIFESÍAçÃO

ConsiderondoqueoPro.ielodeLeiemques,ôoversosobreossuntos

de coróler finonceiro, seró obrigotório que o comlrrôo Permonenlc de tlôonçq3 e

orçomenlot emilo porecer sobre o proieto, conforme pÍeceituo o Artigo 28 do

Regimenlo lnterno do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo'

Outrossim, deveró oindo o Comlssõo Permonenle de Jurllço e

nadoçõo monifeslor-se de iguol modo, visto que obrigolório quonto oos ospectos

conslitucionois, legois ou jurídicos, gromolicois e lógicos, nos lermos do lrligo 27 do

mesmo Regimento lnrerno.

l0
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s. coNcrusÃo

Anle o exposio, eslo Procurodorio Legislotivo oplno pelo Íegolldode

do ProJelo de Lel Complemenlor n. Ol /2U22 (tubttltúl'vo) de outorio do Poder Executivo

de Álvores Mochodo, com exceçõo do ort. 73, §lo, pelos rozões jó exposto§ nesle

poÍecer.

Por fim, ressolto-se oindo que nõo cobe o esle procurodoÍ prestor

juÍzo de volor quonto às questões de mérito que possom poiror sobre o conteúdo do

oludido projêto, os quois devem perpossor pelo onóllse dos l{obres Vercodorer dcdo

Co3o Lêglslotlvo.

Sem mois, oproveitomos o ensejo poro renovor nossos prolerlor de

êleyodo esllmo e distinto contldcÍoçõo.

Respeltosomente,

DIOGO RAMOS C RBELERA NEÍO

Procurodor Legíslotivo do CÔmoro Municipol de Álvores Mochodo

ll
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PARECER NO 27/22

PROCESSO: Projeto de leicomplementar no 0722

AUTORIA: Poder Executivo

DATA: 19 de agosto de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
togico, se posrbiona pela legalidade do mesmo, seguindo os
argumentos apresentados pelo Procurador Jurídico Legislativo,
devendo a propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do
méito.

EDUARDO RAMIR
Presidente

sArv

CLA DE MELO SALOMÃO
Relator

JOEL DE ALMEIDA

ASSUÂIIO: Dispõe sobre: estatuto dos seruidores municipais
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cÂMARA MUNrctpAL DE ÁLvARES mAcHADo
Comiesão de Finanças e Orçamento

1E" LEGISLATURA

qARECER t\le 15/2022

PROCESSO: Proieto de leicomplementar no 07/2022

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

DATA: 19 de agosto de 2022.

PARECER: A Comissão, em análise a prcpositura, emite parecer
favorável ao projeto, vrsÍo que, as dÚvidas levantadas pela
Comissão, quanto ao estudo de impacto orçamentáio financeiro,

junto ao Executivo foram sanadas, dando-se, poftanto, credibilidade
ao estudo de impacto oryamentáio financeirc ora apresentado,
devendo a propositura ir a Plenário para apreciação e votação do
méito.

É o parecer.

MARIA ES NDEZ MARTIN
te

RAMOSJ

L
o

LENICE MESS'ÁS
bro

ilros RtBElRo

ASSUÂIIO: Dispõe soóre: esÍafuto dos seruidores municipais



ExcELENTÍssMo(A) SENHoR(A) DOUTOR(A) JUrz(Â) FEDERÀL DÂ _. VARA DO
TRÀBÂLHO DE PRESIDENTE PRUDENTE, ESTADO DE SÃO PÀULO.

PEDIDO LIMINAR

DISTRIBUIÇÃO COM URGÊNCIA

SINDICATO DOS AGENTES COMI,'NITÁRIOS DE

sÀÚDE E DE COMBÀTE ÂS ENDEMIÂS DO ESTÁDO DE SÃO PÂULO, pessoâ iu!ídica

de direito privado inscdta no C.N.PJ./MF sob o n" 07.090.847/0001-53, com sede na cidade de

Ptesidente Prudente, Estado de São Paulo, localizadz à Rua Paulo Lima Corêa, n" 341 - Bairro do

Bosque, CEP: 19010-150, entidade sindical de primeiro gÍaq represeoadâ neste âto por seu Diretor

Presidente, Senhor PÂULO ALEXANDRE LOPES, brasileiro, divorciado, agente comuniúrio de

saúde, portador do RG n" 32.504.7 57 -l SSPSP e inscrito no C.P.F./MF sob f 214.472.208/03,

residente e domiciliado à Rua Maria Aparecida Cuissi Cesco, 431 - casa 01 - Cond. Res. Primavera,

CEP; 19.094-300, Presidente Prudente-(SP), vem, respeitosamente à ptesença de Vossa Excelênci4

por seu advogado que estâ subscreve, com fundamento no art 5", inciso IIX, alínea "b", da

Constituição Federal e nos artigos 7", inciso III e 21, parígiafo único, inciso I, ambos da I-ei

72.016 / 09, impeuar o pr€sente:

MÀNDÂDO DE SEGURÂNÇA COLETTYO, DE NATUREZAPRE\rENTIVAE COM

PEDIDO DE LIMINÂR

contra atos praticados pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, de ÁIvares Machado, Estado de São

Paulo ROGER FERNÀNDES GÀSOUES, brasileLo, casado, prefeito, poÍtâdor do RG n"

41.675.888-5, inscrito no C.P.F./MF sob o n" 350.139.648-1d podendo ser encontrado no endeteço

tuncional à Praça da Bândeira, S/N, CEP: 19160-000, Álvares Machado SP, telefone (18) 3273-9300

e pelo Exmo. Presidente da Câmzra Municipal de Âvares Machado PEDRO DA SILVÀ

OLIVEIRá. brasileiro, casado vereador, porador do RG n" 83069434, inscrito no C.P.F./MF sob o

n" 779.063.068-72, podendo ser encontrado no endereço funcional à Rua; Monsenhor Nakamur4 n"

783, CEP: 19160-000, Álvares Machado, Estado de São Paulo, pelas razões de fato e de direito abaixo

aduzidas:

I DÀ REPRESENTATTYIDADE DA CÂTEGORIÂ

PROFISSIONAL E SUBSTITUTçÃO pnOCnSSUer,.
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O impetrante é representante da categoda proâssional dos
Agentes comuniários de saúde e Agentes de combate às Endemàs constituído pâra representâr
e congregaÍ pelo critério da especificidade da categoria nos te.,os da consolidação das kis de
Trabalho.

À categoria dos Âçntes Comuniúdos de Saúde Âgentes
comuniários de Saúde e Âgentes de combate às Endemias foi in'oduzida pela Emenda
Constitucional n" 51 de 2006,aqw ,enüe o mais, âcÍescentou os s§ 4., 5o e 6o ao artigo 19g
da Constituição Fedeta,\ ir urbis:

"§ 4" os gestoÍes locais do sisÊena único de
saúde poderão adnitir agentes conunitários de
saúde e agentes de conbate as endernias por neio
de processo se_letjyo priblico, de acordo con a
natureza e conpiexidade de suas atribuições e
requisitos especÍficos para sua atuação.

§ 5" Iei federaL disporá so.bre o regine jurídico, opjso salarial profissional nacional, as
diretrizes para os p-lanos de Carreira e a
Íegufamentação das ativjdades de agente conunitário
de saúde e agente de conbate as endemias,
conpetindo a União, nos te-rnos da Lei, prestar
assjstêrcia financeira conpTenentar aos Estados, ao
Distrito FedeÍaf e aos Llunicipios, para o
cunprinento do referido piso sa)ariaJ.

§ 6'AIén das àjpóteses previstas no S 7. do art.
41 e no § 4'do art. 169 da constitui ao Fed.eral,
o servidor que exetça funÇões eguivaientes as de
agente conunitário de saúde ou de agente de conbate
as endernias poderá perder o cargo en caso de
descunprimento dos requisitos especiÍicos, Íixados
en lei, para o seu exercicio.

Á Iri Federal f 11.350/2006 regulâmentou a profissão e, pot
consequência, estabeleceu que os Açntes Ç66s1irá e5 de Saúde e Âgentes de combate às
Endemias têm como atribüção "o exercício de atiüdades de prevenção de doenças e promoção
da saúde, mediante ações domiciüares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em
conformidade com diretrizes do sus e sob supervisão do gestor municipar, distria! estadual ou
federal".

Com o fim de trazer a efedva represenatividade paa a categoia
profissional, foi ctiado o SINDICÂTo DoS AGENTES COMUNITÁRIoS DE SAÚDE E
DE COMBATE ÂS ENDEMIÂS DO ESTADO DE SÃO PÂULO.
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porobietoâderes"o",,,.....,.lllT;"'"","j j*']j:Xr'.Hff J::::":'ffi:J::
sentindo estrito, contra ato ilegal e abuso de daeito de forma ilegal praticado pelas autoddades

impetradas, violando direito líqúdo e certo dos Agentes comunitários de Saúde e Âçntes de

Combate às Endemias, empregados púbricos devidamente aprovados em processo seletivo,

plenamente cabível o presente mardamnr. Para tanto, legitimado o sindicato para figurar no polo
ativo.

II . DOS FÂTOS E DO DIREITO,

A questão se envolve pelo fato do impetrado Exmo. Seúot
Prefeito, do Munícipio de Ávares Machado pÍopoÍ o projeto de r*i n" o7 /2022 (anexo) e

encaminhar para o impetrado Exmo. senhor presidente, da câmara Municipar de Ávares, para que

o mesmo iniciasse o processo legislativo e colocasse em votação e aprovzção do projeto pâra que

todos os empregados públicos do município passem a ser regidos pelo tegime rinico estatutário.

Ocorre que, ao criz.r o respectivo projeto de lei, o primeiro
impetrado determinou no artigo 196 do Ptojeto de ki complementar municipal n" o7 /2022, qrc
todos os servidores municipais contatados poÍ prazo indeterminado pâra empÍegos públicos pelo

regime da consolidação das kis do Trabalho - Crjl, frcztío submetidos ao regime jurídico

instituído pela refedda lei complementat, na qualidade de servidores púbücos e configurando ainda

mais a ilegalidade pelo abuso de direito, no parágrafo primeiro do mesmo artigo, ainda detemrinou
que os emprcgos públicos criados por legislação própria e ocupados pelos servidores inclúdos no
regime instituído pela lei complementaÍ municipal n" 07 /2022, ficatão automaticamente

transformados em cargos p'Tbhcos il wrbis:

àÍX- 796. Fican submetidos ao reqine juridico instituido
por esta 7ei compfêmentar, na quafidade de seryidore.s
púbiicos, todos os ser!'jdôres fiDnicipais conXratados por
prazo indeterninado para efipreçlos púbticos pelo regime da
Consoiidação das Lêis do Trabajho - CLT, exceto os
conXratados pot prazo deterfrinado.
S 7o Os empÍegos púb7ico6 criados pot 7êgislação própria
e ocupados pefos servidores incfuidos no tegjme jrstituido
pot: está -lei conplementar, ficam a\tomaticamente
L rans fornados en cà rgos pttblicos.

Contudo, os Âgentes Comuniúrios de Saúde e Àgentes de

Combate às Endemias ingtessaram nos quadros da Municipalidade através de processo
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Seletivo para exeÍcer o emprego púbüco de Âgente Comu[itário de Saúde, sob o tegime
iuridico da cLT - consoüdação das r.eis de Trabalho e Lei Federal n" r1.3so/?,006 pot
prazo indeterminado enquanto perdurar o convênio Esttatégia de Saúde da FarnIlia.

Âdemais, a categoria dos Açntes Comunitátios de Saúde e
Agentes de combate às Endemias foi inuoduzida pela Emenda constitucional n" 51 de 2006, a

qual, entre o mais, acrescentou os s§ 4", 5" e 6" da Constituição Federal, como iá exposto
anteriormente, e mais.

Â Emenda Constitucional n" 51 de 2006, acrescentou a

Constituição Federal o parágrafo 5" ao artigo 19g, no qual fica determinado que:

§ 5' ,ei federal dispotá go.bre o regime jarídico, o
piso

Para

dê coobâtê as end€eias, coapetindo a úniáo, nos
termos de 7êi, pr€star assjsÊ€ncjá tinanceita
cofrplementar aos Estados, ao Diatrito pederal e aos
üunicípios, para o curyrtiaento do teferído piso
sa-Ieria.l.

roi editada a r*i 11.350 / o6r":ff;il#i;;Ti J#-fmento 
constitucionar

QUE A CONTRÂTÂÇÃO

PÚBLICo.

"A contjratação d.e Agentes Co,!/unitários de saúde
e d.e Agentes d.e Coe,bate âs Endeajas dewerá set
preced,ida de pzoceseo s€letivo priblico de
provas ou de p'ovas e títu7os, de acordo co,I a
natureza e a corylêxidade de suas at.rjóujçôe.9
ê rêq,uisi tos especi'fjcos pa!.a o exercício das
atividades, guê atendã aos piincípios de
Tegalidade, irF)essoaJ.id.ade, r,ozalidade,
publicidade ê êíiciâncie. ,,

trll
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No caso, confomre se verifica pelo Editel de processo Seletivo no

002/2009 (anexo) e Edital de Convocação (anexo), é possível certificar que de fato os Agentes

comuniúrios de saúde e Açntes de combate às Endemias, cumprem exatâmente o que deteÍminâ

a ki Fedeml n" 11.350/06 (anexa).

Ianto é fato, que a própria Lei Munic@ n" 2490/07 (anexa,)

ratifica os termos da Emenda Constitucional n" 51 (anexa) e Lei Federal n" ll.350/06,

w,
pFaeFÊtÍuFaÀ t uNrcrpal oE Alyar?És pacr.tADo

l-cl n' 249O/O',

Dlsp^ÕE_ -qgpRE : Nos rERMos DA EMENDAcoNsrrrucroNAr- N.5r DE !4_02.06 E D,o' LE reoEn_ei x;r r _35o DE 05 DE ouruBRo DE 2006, cnra. n rNéóÉ-sSUpLEMENTAÍ<ES DE Á,cENTE coMlrNrrÁRro og ÀdrrÀp-E DE_Á._G-ENTE DE coMnA.r_E Â ENDEMTÁs No õúÀõÃõDE PEssoAL E DA oUTR.As PRo\,ÍDÊNCIAS.
LUIZ TAKá.S}|! I<,{TSI-rIÁ.NI, p_refciro do MuDictpio dê ÁtveEs MactEdo, ,ro uro de

:""*"É:Í,?.",'ff rcaais: -F!ço sbcr quc ; ca-"" ú"LrpJ-;;;;; 
" ." .-ciôno c plo'"urgo

.lrriao t- - CoD fundâmc o D-ErnêrÉa Consritucionst n. jt de 14.02.06 c Lêi Fcdtràrn' r l -35o dc os de outubro dê 2()()6, íicâ.c,iad. ;à".aã-Éãr ê sêrvidô,c, .lrurjcip.is domuicíp-io,_qEdro suptêmcDraÍ paE as scAuint$ frrnçõc;:
1l- (_cü-.rcnta c üma) Âjnçôês dê Ag.nta§ Co,Ítqnirários dc Sâúde.(Jr ( trÉs) ,únçõês dc 

^gcnrê 
dc Co.nbcre s Endcmias.

Ocorre que, ao estabelecer o artigo 196, caput e seu § 1" do Projeto

de Iri Complemettar n" 07 /2022 que esabelece a migração do tegime celetista para o Íegime

estatutário para empregados púbücos municipais, o primeito impetrado üolou e negligenciou

a Lei Fedetal n" 11.350/2006, QUE É ESpECÍrICe OOS ÂCENTES COMUNITÁRIOS

DE SAÚDE EÂGENTE DE COMBÂTEÀSENDEMIÂS.

Nota-se tratar de LEI FEDERÂL NÃO PODENDO SER

ALTERADA POR LEI MUNICIPÂI Â FORMÀ DE INGRESSO DOS ÀGENTES

CoMUNITTiRTOS DE SÂÚDE E AGENTES DE COMBÂTE ÀS ENDEUIÂS, UUe
YEZ JA ÂPROVADOS EM PROCESSO SEr-ETTVO REGIDOS PELO REGTME

CELETISTÀ.

Ademais, deixou de observar os impetrados que a migração dos

empregados públicos regidos pelo regime celetisa para o regime estaturário, aravés de I-eis

Municipais contraria orientação sumular estipuladas pelas Sri,rnula Vinculante n" 43 e Súmula n"
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685 ambas do STF (anexas), üolação as ÍegÍas de investidura mediante ptévia aprovação

em concurco púbüco.

Corroborando, com todo o alegado das üolações de direito

praticados pelos impetrados, ainda temos por âÍremâte, noa jurídica do Conselho Nacional de

Secretarias Municipais de Saúde - CONASEMS, que obietivâmente â6tmà qve, a coatatação de

ACS e ACE setá precedida de pmcesso seletivo e não de concutso púbüco, conÍotme

documento anexo,

III - DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO

Àssim, ao tomar conhecimento do ato ilegal a ser praticado pelos

impeuados, em criar dispositivo em Projeto de I-ei Municipal contxário â ki Fedetal, Súmulas do

Supremo Tribuoal Federal e Emenda Constitucional e ainda colocar em aprovação peÍânte a

Câmara Municipal de Vereadores, o impetmnte de imediato notiÊcou (notiEcações anexas) os

impettados para se absterem de anuir leis cdadas pelo Executivo nesee sentido, adotando as

proüdências necessárias e de urgênci4 com fim de eütar que o Chefe do Executivo do Município

de Ávare s Machado, criasse Leis no sentido de migrar Agentes Comunitários de Saúde e Agentes

de Combate às Endemias, que foram deüdamente contratados pelo regime celetista pata o

tegime estatutário.

O que deram de ombros para as notifcações do imperante,

tanto o imperado chefe do executivo, quanto o impetrado presidente da câmara de

vereadores do município de Àvares Machado.

Logo, Excelência, percebe-se, com faciüdade, que o primeito

impetrado não poderia criar dispositivo de ki Municipal que viola regras legais superiores, bem

como o segundo impetrado não poderia autoÁzzrr o início do processo legislativo relativo ao

Projeto de Iri Complementar n" 07 /2022, sem que antes comunicasse o impetrante, no qual

somente tomou conhecimento após a primeira sessão de votação na câmata de vereadores, sendo

Pontua-se que o âto ilegal dos impetrados contÍâriâ, inclusive

entendimento do Ministério Público Estadual, que vem âpontando em diversas Àções Direa de

Inconstitucionalidade que a transposição de regimes celetista paÍâ estatutáÍio através de kis
Municipais E CONSIDERÂDÂ INCONSTITUCIONAI, como se observa pelo

Ju§amento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ÂCóRDÃO recente anexo.
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que â segunda sessão parâ .'.oração e aprovação esrá definida para ptóxirna tetça-feia dia 30 de
tgosto de 2022.

Assim, Excelência, considerando que o Irgislador Constituinte ao

definir o artigo 5", inciso I)(X, da constituiçâo Federal, qüs facilitar o acesso a juízo, permitindo
que pessoas jurídicas defendam o interesse de seus membros ou associados. E o cASo, do
impeÚante âsseguÍar o direito de seus representados, haia vista, FLAGRÂNTE
vIoLAÇÃo DE DrRErTo úquroo E cERTo Dos ÂcENTEs coMUNITÁRros
DE SAÚDE E AGENTES DE CoMBATE Às nNoEules, DEVIDÂMENTE
APROVADOS EM PROCESSO SELETTVO SOB O REGTME JURÍDICO DÀ
CONSOLIDÂÇÃO DE TIIS Do TRABÂLHo.

Portanto, não se aÊg.ua tazoâvel, que em razão de ilegalidades,

abusos de autoridades, violação e negligência dos imperados, ocoridas no curso da cdação de lei

e processo legislativo, os interesses dos Âçntes comunitários de saúde e Áçntes de combate às

Endemias venham a set prejudicados ou postos em dsco, inclusive com riscos de futuras

demissões.

Da redação do artigo 7., inciso III da Lei n" 12.016/09, depreende-

se que o julgador concederá o pedido de liminat em mandado de segurança por meio da ponderação

dos reqúsitos próprios das tutelas proüsórias de urgência, quais sejam, frinus boni iwis e

periculum in mota.

Ora, Excelência, a concessão da medida liminar é medida que
se impõe para DETERMINÂR a imediata suspensão do tÍâmite do projeto de Lei
complementar n" 07 / 2022, haia ista, violação do artigo 196, caput e seu § 1" do proieto de

Lei complementar n" 07 /2022 aos direitos adquiridos dos ACS e ÂcE frente a Emenda
Constitucional n" 51 e Lei Federal N" 11.350/2006.

30 / 08 / 2022, ErS A URGÊNCrA.
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V- DAJUSTIçÂ GRATUITÂ.

Os substituídos não podem aÍcaÍ com qualquer custa relativa ao

processo sem que isso afete o sustento de suas famílias. Poranto, fazem fus à concessão dos

beneficios da iustiça gratuia, nos teÍÍnos do artigo 4" da I.ei 1060/50. Também são merecedores

da teferida concessão, pela observância do princípio constitucional da inafastabiüdade da jurisdição

nos teÍÍnos anigo 5", inciso )OO(V da Constituição Federal.

Face ao exposto, o SINDICÂTO DOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DE COMBATE ÂS ENDEMIÂS DO ESTÂDO DE
SÃo PAULo, requer:

a). Concessão da meüda lirninar determinando a imediâtâ
suspensão do trâmite legislativo do Proieto de Lei Complement ü n" 07 /2022, com fim da

autotidade impe trada rcgalxizat e especificar no proieto de lei combatido, as exceções de

migação de regime iurídico dos Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate à

Endemias, haia üsta, possuírem legislação ptópria;

b). Notificação das autoddades impetudas pâra que, querendo,

apresente informações acerca do disposto no Ptojeto de Iri Complemenar n" 07 /2022, em

especifico anigo 196, caput e seu § 1", no prazo legal, nos termos do 
"nig" 

7., inciso I da ki n"

12.016/09;

c). Intimação do Ministério púbüco para apÍesentÍrÍ o pârecet,

nos moldes do artigo 72 da Lei n" 72.076/09;

d). a concessão dos beneÍicios daJustiça Gtatuita ao Sindicato

rmPetrante;

dedireito,e,ponan,",o.r".-"ilá]ffi::j"*.T.T;:;;:Jff X;.-::::
da presente ação de mandado de segurança, com a concessão do Vrit, pondo 6.m ao

Processo' com resolução do mérito, nos tennos do disposto no artigo 487, inciso I, do código de

Processo civil, em reconhecimento à existência da ilegalidade do ato imperado que criou e
autorizou o início do processo legislativo relativo ao Projeto de r.ei complementar Municipal
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n' 07 /2022, sem âtentaÍ-se ao disposto em Emenda constitucional, Legislação Fedetal,
Súmulas e Notas Oficiâis, quírnto da forma de contratação dos ÀCS e ÂCE,

Dá-se à causa o valor de RS 1.000100 (mil teais)

Nestes termos, pede e espera o deferimento.

Presidente Prudente - SP, 29 de ago sto àe 2022.

ELIÂNDERSON ANTONIO QUIRINO MUNIZ
oÂB/SP n" 410.6E6

Advogado
(D oamm to asin ado ügi tal»ette)

ADRIANA CRISTINÀ MENDES MUNIZ
RÂ 202020068

Estagiária de Direito
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PRESIDENTE EPITÁCIO E
PRESIDENTE DÀ CÂUÀRA DE VEREÀDORES DO MUNTCÍPIO DE
PRESTDENTE EPITÁCIO

Ação direta de inconstitucionalidade - Migração do regime
celetista laÍa o regime estatutário para empregados púbiicos
municipais Pretendida a declaração de inconitiúionalidade do
artigo_ 5' da Lei Complementar n" 49, de lg de setembro de 2006,
na redação dada pelo artigo 2" da Lei Complementar n" 7a, de Oá
de setembro de 2009, e da expressão.,na vicância,, do artigo 2. da
Lei Complementar n" 98, de I I de maio de 2012, do Muniiípio de
Presidente Epitácio - Transformação, na prática, de emiregos
públicos em cargos públicos Alegada violação de dispoiitiios
da Constituição Estadual (aÍigos I I l, I 15, il, 127 ; :.44)
Violação caracterizada Inadmissibilidade da transposição de
caÍgos s€m a observância da regra da investidura, mediante prévia
aprovaçãoemconcursopúblico Inconstitucionalidadeverificada

Súmula Vinculante n 43 e Súmula no 6g5, STF - Enhetanto,
transposição de regimes inconstitucional apenas em relação aoó
servidores celetistas que não tenham sido investidos em empregos
públicos por meio de concurso público precedente do C;le;do
Supremo Tribunal Federal Interpretação conforme à
Constituição, para excluir da abrangêncii da norma os empregos
relativos a servidores celetistas que neles não ingreisaãm
mediante concurso público (artigo 37, inciso II, da Constituição
Federal) Ação que se julga parcialmente procedente, cãm
interpretação conforme e modulação de efeitos teÀporais.

Trata-se de ação ajuizada pêIo procurador_
Geral de Justiça do Estado de São eaulo, pela qua]- sepretende a declaração de inconstitucionalidade do ariigo S"da Lei Complementar io 49, de 1g de setembro ae 2006, naredação dada pe.Io artigo 2" da Lei Compfementar no 74, de 03de sêtembro de 2009, e expressão ..na vacância,, do artigo 2;da Lei Complementar no 99, de 11 de maio de 20L2, doMunicipio de presidente Epitácio, que estabelecem a migraçãodo regime celetista para o regime estatutário para
empregados públicos municipais.

Aduz, em sintese, que a migração do regime,

Direta de lnconstitucionalidade n. 21002 Ol-34.2021.g.26.0000 - São paulo _ voTo N.2/14



srÀtDrcÁ DOS AOEMTE s DB AA E I'E COMBATE AS

ILUSTRISSIMO SENHOR EMPREGAOOR DOg ACENTES COMUNITÁRIOS DE sAÚOE E

DE COMBATE AS ENDEMIAS DO MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO.SP.

Â entidade sindical postulante é representante legal dos Agentes Comunitários

de Saúde e Agentes de Combate às Endemias lotados na Secretaria Municipa-l

de Saúde deste Município, na Estratégia Saúde da Família, efetivados no

guadro de empregados do MunicÍpio através de concurso e/ou processo

seletivo público, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e da lei
11.350, de 05 de outubro de 2006.

COI{SIDERANDO, o fato deste município estar adotando migraçáo do regime

celetísta para o regime estatutário para empregados públicos municipais,

através de leis Municipais sem obsewação da §úmula Vlnculaute no 43 e

§úmul,a no 685 ambas do STF, o quo vlola as regtas de lnvestldura

medlante prévla aprovaçáo em concurao públlco;
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S'IVDIC/I?TO DOs IEGTÀTNES COIIÍUNTTÁRIOS DD SAÚDD E DE CO'ITBATE AA

.BVDEUZÁS DO ESTAITO DE &{O PAlrID, entidade sindical de primeiro grau,

com sede na Rua Paulo Lima Corrêa, no 341 - Bairro do Bosque, CEP n"

19010-150, nesta cidade de Presidente Prudente, Estado de Sáo Paulo,

representada neste âto por seu diretor presidente PAITLO ALEXAIÍDRE

IPPES, que ao final assina, vem respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria, NOTIFICA-LÓ(Á!, a fim de que bem ciente Íique, náo alegando no

futuro desconhecimento das orientâçôes e informações, conforme segue:

TO
DNI'DTrtLAS DO ESTADO DE AÃO PAULO

TrníDr6rí(qpÂLttbnan'uxlct'
RmtsTR DO 3()tr O tl. r.t lo - cl?J Il' o7.(»O,la7lqxrl'Ú3
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SINDICáTO DOS áO.EMTTS DE SA E DE COIITBATE AS
DNDEMIA§ DO EATADO DE §,ÃO PAUI,O

's rna rcilqto c§Áúotal rytul t u'
RmtarR^Do aoD o tr' 2.1 ! o - cÍlPJ ,í' o7.Oro.e4?/Odrl'13

COITSIDERA!íDO, quc a transpo8içÃo de regimes Golotllto para oetatutârlo

atrsvés do Lolr Munlclpala É COusfppnepe INCoHSTITUCIONAL' coDo !8

obcenrE pelo Jutgamcnto do Trlbunal do Justlça do Eltado dc 8ão Paulo'

AcÓRDÃo rêcento ancxo;

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICAITO Para que le abltoaha de aaulr lelr

crladas pelo Executlvo nesse eentldo, adotaldo as providências necessárias

e de urgência, com Ílm de evltar que o Chefe do Executivo deste Município

crie Leis no sentido de migrar Agentes Comunitários de Saúde e AgenGs de

Combate às Endemias, que foram devldamente contratados pelo legtne

cetetista para o reglme estatutârlo.

Nestes termos

Presidente Prudente(SP), 25 de agosto de 2022.

/^* Al;-
/PAT'LO ALE'(AND R.E LOPES

lO.S'tll. Cep tg.OtO-.lso - PÍ8lldanto Prudonts' SP39IoleíonodoBalíro BorqueLlma CoÍàa,PauloRua
z
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃLVARÉS MACHADO

além do disposto na
xtinção dos convênios.

olcÂ ilÃo Às oRocAs. DEt{U}tCtÊ t
Fones: í47 e 190- phítóêr 2{ h3

Obs.i a derúÍlc,s podê sêr ônim.

't

ra

t

DISPÔE SOBRE : NO§ TERMOS DA EMENDA
CONSTITUCIONAL NO 5I DE I 4.02.06 E DA LEI FEDERÁL N'
1r.350 DE 05 DE OUTUBRO DE 2006, CRIA FUNÇôES
SUPLEMENTARES DE AGENTE COMI.]NITÁRIO DE SAUDE
E DE AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS NO QUADRO
DE PESSOAL E DA OUTRAS PROVIDÊNChS.

LUIZ TAKASHI xATsurANI, prefeito do Município de Árvares Machado, no uso desuas atribuiçõ-es legais: 'Faço saber que a câmara Municipal apÍovou e eu sanciono e promurgo
a seguinte lei":

Artigo 1o - com fundamento na Emenda constitucional n" 5r de r4.o2.o6e Lei Federarn' ll'350 de 05 de outubro de2006, fica.criado no quadro gerar de,"ruiaài".-*úii[s aomunicipio,_quadro suplementar para as seguintes fimgões:
4l ( quarenta e uma) funções de Agentes Comunitrários de Saúde.
03 ( três) funções de Agente de Combate a Endemias.
Panígrafo único: As funções criadas 

.inleerarão quadro suplementar de pessoal,vinculados aos convênios com o sistema único de siide ou oriundos dô Ministe.io d" sÁJ".

- - 
\ Artigo 2o - As atividades de Agente comunitário de saúde e de Agente de combate aEndemias, é a regulamentada pera ki Federal no 1 1.35õ-e o que dispuser os reguramentosmunicipais.

- ,),ertigo 3" ' o regime e 
9 

cglrr.ato de rrabarho é o regído pera consoridação das Leis doTrabalho, com jomada semanal de 40 ( quarenta) horas.

:A.rtigo 
4o -A contratação será feita por_meiode proc€sso seretivo simprificado, devendoidatos atender às exigências dos artigos 6. e Z. da'úi f.A.ã 

"" 
1 1.350/06.

AÍigo 5o - os Agentes comuniüírios de saúde e os Agentes de combate a Endemias,que se submeteÍam a processo,seletivo 
. 
em vigor e que atender"ao,.qririt;;';;üid"r'iãi" f"iFederal 10.s07r02 e 11.350/06, na data da-p.o;"ú;;; desa rei, *,, 

"".'lrr"rrõã" 
a"qualificagão profi ssional, permanecerão em suas atividaães.

os cand

sobre

Iri Federal no

AÍigo 70 - A remuner-ação dos Agentes comunitii,rios de saúde e dos Agentes decombate a Endemias serão as fxadas no .ãrrenio . nu Jrl'r"r," corresponderá a referenêia r(um), letra "4" do quadro de salários da prefeitura.

Artigo 8o - A rescisão do contrato de habalho,
I l:350/06 e na C.L.T. será fundamento para a rescisão a e

#
fr>

É

.i

Artigo 6" - Além do disposto na *i Federal ll.3s0/06, o.Município poderá disporaspectos inerentes à atividade, observadas as especificidades locars.

&
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Artigo 9o - Esta lei entmrá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário,

Alvares Machado, em l6 de março de 2007.

LUIZ TAKASHI KA
to

PA A

Registrada e publicada na Secretaria da prefeitura, na data supta.

SO SILVA
Oficial de

a

a

c

JOSÉ
Admini

PREFEITUR,A MIJNICIPAL DE ÁLUARES MACHADO

DIGA IIÃO ÀS DROGAS. DENUIICIE I
Fon$: 147 ê í90- Pl8ntó6 2l hs

obs.: a denúncla pode s€Íanônlma

b
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ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

CONSULTORJA GERAL

Profissionais da saúde. Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate àsEndemias. Forma de contútação 
" 

pr"ro.Ê"rogãçao ae er"irr!"ao"- --"''
os agenÍes comunitários de saúde e os ÁgenÍes de combate às Endemiassão se/eclonadosmediante processo se/eÍivo e submetem-sã uo ,"ji*à a" tabalho celetista, sa/yo se lei locatdispuser em contrário.

os demais prorÍssionais u,in91tado1 ao programa de saúde da Famítia- psF submetem-seao regime jurídico estabelecjdo pela legislalao municipal. em tace ão vinculo direto comórgão ou entidade da administraiao aiieialãuiarquica'ou tr"a""iã*r, ã iecomendáver queo Município adote o regime jurídúo estatuiaiio, em conformidaue coil ã orientação firmadano p§ulgado í752.

os profissionais da saú,de que devem integrar as equ-ipes do programa de saúde da Família- PSF Em decorrência do efeito ex tunc aa-timiiàr.dererida na ADi 213s-4,assegura_se avatidade dos aÍos anteriormente praticaaoi iiÃ base em Éirciãçõà" 
"ilrntuatmenteeditadas durante a vigência do artigo lr, cáiiil'com a redação dada pera Ec 1g/gg.

Senhora Consultora,

RELATORIO
*rata-se 

de consulta formulada pelo sr. Rudinei carlos do Amaral Fernandes, prefeito Municipal-de Gravatal, expressa, nos seguintes termos:

"o Município de Gravatar, com. base_no artigo 6i, § 1o, [, 'a,da constituição Federar, teminteresse em regularizar a contratação de sérvidoies.para os programas'saúdã oa Família (psF),Agentes comunitários de saúde (pÀcs) 
"ãdi;;;" combates às Endemias.

contudo, referida lei deverá..estabelecer pelo chefe do poder Executivo a forma e condições derealizaçáo do concurso público para os piotissionáis da saúde (medico, enfermeira, técnico ouauxitiar de enfermagem, entre outros), estauelecenão, incrusivd, o üói;;j;;ffi".
Aos profissionais da saúde vinculados ao PSF dever-se-á estabelecer não somente a forma decontratação, mas também a forma de demissão e r-ripóteses oã.i", qr.i, ã";ãm, al ate perdurar oprograma federal; b) desativaçfo/redução de equipÁ; c) renúncia ou cancelamento do convêniode adesão assinado por iniciaiiva oo rviuniclõioàuGao; or ."r;;çã";;;pã.." o" recursosfinanceiros da União para o Município.

Tendo em vista a decisão em sede cauterar do supremo tribunar Federar na ADIN no 2.13s4,publicada em 1410812007, jr3 sranoe " 
pr"irãi.ãii-nJ"gurança jurídica acerca dos procedimentosa serem adotados oara regularização dàs ôontrataçães e admissões dos proÍissionais da saúdevinculados ao PSF (médicàs, enfermeiros, od;"làtü;., técnicos ou u*irãrÉ.Je enfermagem,entre outros), menos Agentes comunitários G sáú.it e de combate às Endemias.

htç)s://consulta.tce.sc.gov.br/relato.iosdecisao/relatoriotecnico/3230936.HTM
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Face ao exposto, e no intuito de dar cumprimento aos mandamentos da Constituição Federal, LeiComplementar n" í01/2000' e com base na decisão cautelar do Supremo Tribunal Federal naAD.IN no 2.1534, publicada em 14l0gt2OO7, indaga_se:

1) Qual o regime Jurídico a ser adotado aos profissionais da saúde da Família, Agentes
Comunitários e de Combate às Endemias, lembrando que o Regime Juridico desta prefeitura éestatutário?

b) Qual a Íorma de contratação e prazos máximos?',

Este, o relatório.

PRELIMINARES

O eonsulente, na condição de Prefeito do Município de Gravatal, possui plena legitimidade para
encaminhar Consulta a este Tribunal, consoante o que dispôe o árt. tOS, ll, dà nãgimento lnterno
desta Corte (Resotuçáo TC-06i2001 ).

Analisando a pertinência das.indagações propostas no expediente em apreço, as mesmas
- rcontram guarida no inciso Xll do art. 59 da Constituição do Estado de'SaÃta Catarina, bem
'õomo no inciso XV do art. ío da Lei Complementar no 2OZI2OOO.

Observa-se ainda, que a consulta não veio instruída com parecer da assessoria jurídlca da
câmara referenciada, conÍorme preceitua o art. 104, V, dá Resoluçã" n; rô_ôoláooi (Regimento
lnterno do ICE/SC), contudo, o Tribunal Pleno poderá conhecer dà consulà lue nao atenda a
esta formalidade, conforme autoriza o parágrafo 2o, do artigo 10s, Regimentai cabendo esse
discernimento ao relator e aos demais julgadores.

MÉR|TO

lnicialmente, o ilustre subscritor da consulta inÍorma que o Município de Gravatal, fundamentado
no artigo 61, § 1", ll, alínea "a" da carta da RepúblÍca, bm interesse,rn ,.guÉri.", a contrata@
de servidores pam os Programas saúde da Família (psF), Agentes comÀlúrios de saúde
(PACS) e Agentes de Combate às Endemias.

As dúvidas consistem no esclarecimento do regime jurÍdico para os profissionais da Saúde da.- amília,.Agentes Comunitários e Agentes de Cômbáte às Endemias, forma de contratação e os
prazo-s, haja vista que em 1410812007, foi publicada no Diário Oficial da União a decisãó proferida
pelo Supremo Tribunal Federal, mediante Medida Cautelar na ADI no 2.i35i, iendo necessário,
entretanto, ressaltarmos que nosso estudo se dará nos estritos termos do reÍerido decisum,
devendo ser revisto caso a Corte Máxima Judicial pátria modifique seu posiciánamento quando do
exame do mérito.

Primeiramente, há que se tecer breves considerações sobre os efeitos da Medida Cautelar dosrF que suspendeu a eÍicácia,do aft.39, caput, dã constituição Federal, com a redação dada
pela Emenda constitucional 1g/g8, em relação ao regime jurídico aplicável aosAgentes
comunitários de saúde - ACS e Agentes de combatã às Éndemias - ACE, bem como no que
tange aos demais profissionais de saúde que compôem as equipes responsáveis pela execução
dos referidos programas.

Extrai-se do Manual intitulado lnÍcio de Mandato. Orientação aos gestores municipais editado em
2008, às fls. 'í07, o entendimento desta corte sobre o tema, nos óguintes termos:

O STF, ao deferir a medida cautelar que suspendeu a vigência do capui do art.
39 da Constituição Federal, restabelecendo, portanto, a iedação anterior à
Emenda constitucíonal no 19/98 (Regime Juridico ÚnÍco), atribuiu à decisão
efeitos ex nunc, ou seja, a partir de ágosto de 2007. coí isso, toda legisração
editada durante a vigência do art. 39, capuÍ, com a redação da Emenda

httpsr/consultê.tce.sc.gov.br/relatoriosdecisao/relatoriotecnico/3230936. HTM Zl,4
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Contitucional no 19 continua válida, Íicando resguardadas as situações
consolidadas até o julgamento do mérito.

A legislação que disciplina a contratação dos agentes comunitários de saúde e
agentes de combate às endemias, editada anteriormente ao deferimento da
cautelar que suspendeu o caput do art. 39 da Constituição Federal, baseia-se no
§ 50 do art. 198 da Constituição Federal o qual previu que "Lei federal disporá
sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitáío
de saúde e agente de combate às endemias.' Referida regutamentação deu-se
através da Lei Federal no 11.350/06, sendo que o art. 80 esclareceu que o regime
jurídico desses profissionais deve ser o celetista, salvo se, no caso dos estados,
do Distrito Federal e dos municÍpios, lei local dispuser de forma diversa.

Dessa forma, em interpretação conforme à Constituição e considerando o
disposto nos parágrafos 4o e 5o do art. 198 da Constituição Federal, bem como
as disposições da Lei Federal no 1í.350/06, entende-se que o regime jurídico dos
cargos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias
constitui exceção à regra do caput do art. 39 da Carta Magna" Tal regime jurÍdico
não foi afetado pelos efeitos da cautelar deferida na ADI no 2135-4.

'oe acordo com o entendimento supra, o Município que antes do deferimento da medida cautelar
havia adotado regime jurídico estatutário para os seus servidores e o regime de emprego para os
profissionais da saúde vinculados aos Programa de Saúde na Família tais como médicos,
enfermeiros, técnicos em enfermagem e, quando for o caso, dentistas e auxiliares de consultório
dentário, não está obrigado a alterar a legislação municipal para se adequar às regras do regime
jurídico único, pois encontra-se amparado pelos efeitos ex-nunc da decisão cautelar na ADI No
21354, que tem o seguinte cujo teor:

O Tribunal, por maioria, vencidos os Senhores Ministros Nelson Jobim, Ricardo
Lewandowski e Joaquim Barbosa, deferiu parcialmente a medida cautelar para
suspender a eficácia do artigo 039, caput, da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional no 019, de 04 dejunho de 1999, tudo nos
termos do voto do relator originário, Ministro Néri da Silveira, esclarecido, nesta
assentada, que a decisão - como é próprio das medidas cautelares - teÍá
efeitos ex nunc, subsistindo a legislação editada nos termos da emenda
declarada suspensa. Votou a Presidente, Ministra Ellen Gracie, que lavrará o
acórdão. Não participaram da votação a Senhora Ministra Cármen Lúcia e o :,\- Senhor Ministro Gilmar Mendes por sucederem, respectivamente, aos Senhores
Ministros Nelson Jobim e Néri da Silveira. - Plenário, 02.08.2007. (Grifo nosso)

Extrai-se também da referida decisão que restaram preservadas não só a validade da legislação
municipal editada anteriormente quanto a validade dos atos editados sob a égide dessa
legislação. Com eÍeito, o Município que antes do deferimento da medida cautelar havia adotado o
regime jurídico estatutário ou o regime de emprego para os seus servidores e optado pela
contrataçáo temporária ou a prestaçáo de serviços para a execução do PSF, deverá fazer cessar
referidas contrataçÕes porque estão em desacordo com o entendimento do Tribunal de Contas
expresso no Prejulgado í853, com vigência a partir de 19109t2007. para evitar solução de
conünuidade do Programa de Saúde da Família, deve o Município realizar, imediatamente,
concurso público para a admissão do pessoal necessário ao atendimento do PSF e, caso os
cargos ou empregos existentes nos quadros da municipalidade não sejam suficiente, pode o
Município criá-los nos quantitativos necessários ao atendimento do programa, através de lei de
iniciativa do Poder Executivo.

Considerando a inaplicabilidade dos efeitos da referida medida cautelar ao regime jurídico dos
Agentes comunitários de saúde e dos Agentes de combate às Endemias, deve o í/unicípio
adotar o regime jurÍdico estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se lei
municipal dispuser de Íorma diversa, por força do art. 80 da Lei Federal no 11.350/06, editada em
cumprimento ao § 50 do art. 198, da Constituição Federal, qu assim dispõe:

https://consultê.tce.sc.govbr/relâtoriosdecisao/relatoriotecnico/323Og36.HTM
3114
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"Art. 198 - As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistemã único, orgàntado deacordo com as seguintes diretrizes:

t...I

§ 4o - os gestores rocais do srstema único de saúde poderão admitir agentescomunitários de saúde e agentes de combate às endemias por..ió áã--processo seletivo público, de acordo com a natureza e comprexidade de suasatribuições e requisitos específicos para sua atuaçaà.

§.5o.-.Lei federal disporá so.!19 o regime jurídico e a regulamentação dasatividades de agente comunitário de ãaúdá 
" "g"ÀtÀ 

de cõmbate à; ilJ";ãr.,'(grifamos)

Note-se que o disposto nos. paÉgrafos indigitados estabelece a possibilidade de duas exceçõesespecificamente para Agentes cómunitárioÃ de saúde e Agentes d;c;b;t";. Endemias, quaissejam:

a) Quanto à forma de admissão: A primeira exceção dá-se em relação ao disposto no art. 37, ll,a carta Federar, que determina que a investidura à, .argo ou emprego púbrico depende de-prévia aprovação em concurso-público de provai oú d" pror". e títulos, ao facultar a admissãodos Agentes comunitários de saúde e Agentes de combate às E;J;;;-;;iante processoseletivo. Perceba-se, contudo, que o dispositivo admite uma possioitúãoã 
"áãpr"gur o vocábulo"poderão" no § 4o, do art. .19g, incluído pela EC 51/óO;

b) Quanto ao regime jurídico: A segunda exceção diz.respeito à possibiridade de adoção doregime cetetista, matéria que a mesma EC s1lOd atribuiu a i"i t"J""rãirsl" oãã,,t. 198 da cF),para disporsobre o regime e regulamentação das atividader oo Àôent,J õoÃ-rlitario de saúde ede Agente de combate às Endemias. NesG contexto, a Lei Federãl r"jrr"r"ni"l. no 11 .3so/2006,em seu artigo 8o, também não determinou a exclusiva submissão ã"".ãrãgãntls ao regimeceletista, verbis:

'Art. 80 - os Agentes comunitários de saúde e os Agentes de combate àsEndemias.admitidos peros gestores rocais do sus e úàÉ;;ação Nacionar desaúde - FUNASA, na forma do disposto no § 4o do urt. r se à" cônstituição,
submetem-se_ao regime jurídico estabelecidã p"ra óon.orúããão das Leis do

v Trabalho. - CLI satvo se, no caso dos Estados, ao 
-óiiiiitãt"derat 

e dosMunicÍpios, lei local dispuser de forma diversa.,, (grifamos)

A regra constitucional asseguradora de isonomia, impessoalidade e moralidade é a investidura emcargo ou emprego público condicionada à aprovação previa em 
"on.rirã 

prurúo de provas ou deprovas e títulos, de acordo com a natureza é a compréxidaoe oo cãróô óu ããoás", na Íormaprevista em lei.

A excepcionalidade admitida, tanto quanto à forma de admissão (admissão por processo seletivo),quanto ao regime jurídico (regime celetista, desde que a lei local iião ãÊp;rir; j" forma diversa),deve-se.à. nat-ureza dos programas implantados, poique vinculados a programas Federais em queo Município efetiva convênios.com a únião para'óua imprementação, não iendo, em princípio,como arcar com a continuidade desses programas caso a União ãeixe de repãisar os recursoscorespondentes. Tais exceções, contudo, dLvem atender aos priÀãipt. co-n-sliucionais qu"regem a administração pública.

Mediante lei, pode o Município criar cargos públicos para os Agentes Comunitários de Saúde e osAgentes de combate às Endemias, senão que a aJriissao oarlse-a mláiánieã reatizaçao deprocesso seletivo púbrico. Não havendo a municiparidade jnstituídoo ,;ü;;; trabarho paraessas funções, a admissão dos referidos agentes dar-se-á sou o ,ágimãô;Ét"t".

0510912022 12:13
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Verificados o regime jurídico a ser adotado pelo Município aos Agentes comunitários de saúde e

;;; Àô;t". detom'bate às Endemias, bem como a possibilidade d.e contratação através de

pi*"ãr" ."t"tiro priOf ico, f,á qúã ie ãiaminar a.formà de rescisão dôs contratos de trabalho de

iii-rãõã"tãr,ion.io"r"no'o õü-ã ããn.rrànte indaga sobre o prazo de duração das contrataçóes'

O art. 1 0 da Lei no 11 '350/2006' assim dispÔe:

"Art. 10 - A administração pública somente poderá rescindir unilateralmente o

contrato oóÀgànt" comunitario de saúde ou do Agente de combate às

EnOemlas, áe-ãcárdo com o regime jurÍdico de trabalho adotado, Ra ocoÍrência

de uma das seguintes hiPóteses:

l-práticadefaltagrave,dentreasenumeradasnoart.4S2daConsolidaçãodas
Leis do Trabalho - CLT;

ll - acumulaçáo ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;

lll-necessidadedereduçãodequadrodepessoal'porexcessodedespesa,nos
termos da Lei no 9.801 , de 14 de junho de 1999; ou

\, lV - insuÍiciência de desempenho, apurada e.m procedimento no qual se

assegurempelomenosumrecursohierárquicodotadodeefeitosuspensivo,que
seráapreciadoemtrintadias,eoprévioconhecimentodospadróesmínimos
exigidós para a continuidade da relação de emprego' ob.rigatoriamente

estabelecidosdeacordocomaspeculiaridadesdasatividadesexercidas.

Parágrafoúnico-NocasodoAgenteComunitáriodeSaúde,ocontratotambém
poUeia iá.ie.cindido unilateralmente na hipótese de não-atendimento ao

disposto no inciso l do art' 6o, ou em função de apresentação de declaração falsa

de residência."

Antes, porém, de abordá-las, é de ressaltar a impropriedade dos termos.utilizados' lsto porque a

rescisão unilateral de contraio só poderá acontecer'nos casos de contratação trabalhista' Se'

p;r;úã; ;;àgime adotado for o estatutário, a terminologia e os processos a serem adotados

são totalmente distintos.

os contratos trabalhistas dos Agentes comunitários de saúde ou dos Agentes de combate às

-- É.0"rài poderáo 
"ur 

1."=c-inoiãos fela A-dministração Pública, quando houver a prática de falta

- grar", denire as enumeradas no artigo 482 da CLf '

o reÍerido artigo prevê que constituem justa causa para.rescisão do contrato deI"llI:^?^*^
ãróràgáOo, aios Oe improbidade, incontinência de conduta ou mau procedimento, negoclaçao

Éãütrãip", conta prOpiia õ, ãúãi" sem permissão do empregador, e quando constituir ato de

concorrência a empresa!ãra a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço,

ãã.ãá.ãia" criminat oo áÃúÀgáoo, passada em julgãdo, caso não tenha havido suspensão da

ã*ãõrçãó a" pena, desíd-iá Ão ãe."rp"nno das réspectivas funções, embriaguez habitual ou em

serviço, violação o"."giàão dáL.ptbt", ato de indisciplina ou.de insubordinação, abandono de

árprlü" ato'lesivo da-honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa' ou

ofensas físicas, nas ,".rár condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de outrem'

ato lesivo da honra ou da boa famaou ofensas físicas praticadas contra o empregador e

irp"iior"r hierárquicos,iãrrá é. caso de legítima defesa, própria ou de outrem, prática constante

de jogos de azar e a prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos

atentatórios à segurança nacional.

Também poderá haver rescisão unilateral do contrato de trabalho dos Agentes comunitários de

Saúde oü dos Agentes de Combate às Endemias pela Administraçáo Pública, quando for

.õn"i"t"o" acuriulação ilegal de cargos, empregos ou Íunções públicas.
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Outra hipótese de rescisão unilateral dos contratos de trabalho dos Agentes de Saúde e de
Endemias é a de necessidade de redução de quadro de pessoal, porãr""ssà de despesa, nos
termos da Lei no 9.80í/99, que prevê as normas gerais para perdá de cargo púúlico por excesso
de despesa.

Percebe-se aqui, uma mistura de realidades distintas, pois a citada lei estabelece normas gerais
para perda de cargo público por excesso de despesa e não de rescisão unilateral de contrãto de
trabalho.

ts- grtanto, infere'se que não existe a determinação de prazo nos contratos rêalizados entre a
Administração Pública e Agentes Comunitários de Saúde e de Combates às Enàemias e sim,
rescisão unilateral por parte da primeira, nos casos previstos pelo art. 10 da Lei no 11.350/2006.

Já, no caso de.admissão pelo regime estatutário; somente poderão ser desligados do serviço
público a pedido ou diante do cometimento de falta grave que justifique a apiícação da pená de
demissão, mediante processo administrativo em que lhe seja ássegurada a amplitude de defesa e
o contraditório.

Com relação à forma de contratação dos demais proÍissionais que compõem o programa Saúde
da Família, registre-sê que os mesmos não foram citados pela Emenda Constitucional no 5í106,
nem pela Lei Federal no í1.350/06, ou seja, tais diplomas restringiram-se à admissão de pessoal
para atendimento dos PACS e PACE, aplicando-se, por óbvio, a iegra prevista no art. 37, ll, da
Constituição Federal.

Ressalte-se que alguns municípios, a pretexto de não se submeterem ao império legal, vêm

-. lizando-se.do argumento de que o PSF constitui-se em uma estratégia governaméntal precária.
uar que, apoiados nessa equivocada interpretação, realizam contratações tempoÉrias, Íato que o
Ministério Público Estadual vem combatendo, por entender que as coÁtratações tempoiárias,'que
deveriam ser exceção, têm sido usadas de forma abusiva, frustrando a regra geral do concurso
público, alegando ainda que o programa saúde da FamÍlia já é um prograÉra ônsolidado no
âmbito_nacional e, por isso, não existe mais o motivo que ensejaria'a cóntratação temporária.
D.esta forma, têm sido propostos Termos de Ajustamento de cóndutas, onde os Municípios se
obrigam à realização do certame público para o provimento de cargos públicos.

Ora, o Programa Saúde da FamÍlia foi iniciado em í994 e revisado em 28103/2006 pela portaria
aludida, ou seja, existe há aproximadamente 16 anos, não havendo, em nosso entender, qualquer
possibilidade que v_en.ha a ser extinto, haja vista a farta existência de legislação administrativa do
Sistema Urico de SaÚde que retrata a implementação e estruturação dã atenção primária da
saúde no Brasil. Aliás, essa ênfase de atuação na atenção primária da saúde e recomendada pela
própria Organização Mundial da Saúde (OMS).

Ademais, o artigo 196 da Constituição Federal é expresso em assegurar a saúde como direito de
todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e ecónômicas que visem à reduçáo
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às açóes e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.
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A última hipótese de rescisão unilateral de contrato de trabalho dos Agentes de Saúde e de
Endemias é a de insuficiência de desempenho, apurada em procediménto notuãt se assegurem
pelo menos um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que sera aprecàoo em trinta
dias' e o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos paia'a continúiàãJe da relação de
emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades
exercidas.

No.caso do Agente comunitário de saúde, o contrato também poderá ser rescindido
unilateralmente na hipótese de não-atendimento da exigência áe residência na âreaonde vai
atuar, desde a data da publicação do edital do processõ seletivo público, ou em função de
apresentação de declaração falsa de residência.
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Nesse sentido, a atenção à saúde é, então, um conjunto de ações e serviços de prevenção,
promoção e proteção, assistência e recuperaçáo da saúde, realizados pelo Sistema Unico de
Saúde e por ações ambientais, sociais e econômicas desenvolvidas por outros setores de
governo, com o apoio e a participação técnico-política do setor saúde para o atendimento das
demandas e necessidades individuais e coletivas da população de uma localidade.

As açôes de prevenção das doenças e dos acidentes são organizadas e executadas como forma
de planejar intervenções, antecipando-as, atuando sobre um problema específico ou sobre um
grupo de problemas, de modo a alcançar pessoas ou grupos em risco de adoecer ou de se
acidentar. Dentre as ações individuais estão as imunizaçÕes, o controle pré-natal, a educação
para a saúde e o diagnóstico precoce de algumas doenças crônicas.

Na lógica da organização do sistema de saúde pública, com rede de serviços hierarquizados, a
atenção básica da saúde é exercida pelas Equipes de Saúde da Família e Unidades Básicas de
Saúde.

Desta feita, não há que se falar em provisoriedade do Programa Saúde da Família em razão de se
constituir no alicerce da atenção primária da saúde, portanto, com prioridade técnica-política,
imune à eventuais tentativas de retrocessos.

,-, doutrina pátria reconhece o princípio da vedação ao retrocesso no sistema jurídico
constitucional, valendo trazer os ensinamentos do proÍ. lngo Wolfgang Sarlet:

"Negar reconhecimento do princípio da proibição de retrocesso significaria, em
última análise, admitir que os órgãos legislativos (assim como o poder público, de
modo geral) a despeito de estarem inquestionavelmente vinculados aos direitos
fundamentais e às normas constitucionais em geral, dispõem do poder de tomar
livremente suas decisões mesmo em flagrante desrespeito à vontade expressa
do Constituinte." (A eficácia dos Direitos Fundamentais, 5a ed. Livraria do
Advogado, 2003).

Traçadas as diretrizes do Programa de Saúde da Família, torna-se possível a elaboração de uma
análise iurídica sobre a forma de investidura dos profissionais que o compõe, no exercÍcio das
ações e serviços públicos de saúde.

A Portaria no 648, de 2810312006, que aprovou a política nacional de atenção básica, dispõe que
incumbe às Secretarias Municipais de Saúde selecionar, contratar e remunerar os profissionais ,.

--re integram as equipes multiprofissionais de Atenção Básica, inclusive os da Saúde da Família,
em conformidade com a legislação vigente.

Com isso, no âmbito do Programa Saúde da FamÍlia, torna-se necessária a contrataçâo, mediante
observância do concurso público de provas ou de provas e títulos, daqueles profissionais da
saúde, como, por exemplo, médicos, enfermeiros, dentistas, técnicos em enfermagem, auxiliares
de enfermagem, auxiliares de consultório dentário, técnicos em higiene dental.

Ora, é sabido e consabido que nossa Carta Federal, em seu artigo 37, ll, dispõe que a investidura
em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração.

O Prof. Jose dos Santos Carvalho Filho pontua que:

"Concurso público e o procedimento administrativo que tem por fim aferir as
aptidões pessoais e selecionar os melhores candidatos ao provimento de cargos
e funções públicas. Na aferição pessoal, o Estado verifica a capacidade
intelectual, Íísica e psíquica de interessados em ocupar funções públicas e no
aspecto seletivo são escolhidos aqueles que ultrapassam as barreiras opostas no
procedimento, obedecida sempre a ordem de classificação. Cuida-se, na
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verdade, do mais idôneo meio de recrutamento de servidores.', (Manuar de
Direito Administrativo. Ed. Lúmen Júris. 2006. p. SfãJ. 

-- --

consequentemente, os demais profrssionais de saúde não arcançados peros programas deAgentes comunitários de saúde e de Agentes de combate às E;de;iJs ;ni;, por exempto,médicos, dentistas, enfermeiros e.demais já mencionados, em face oo quã áispoe o artigo 37 eincisos da Constituição da República, devérão ser admitidos atravás J" .onãrl"o público deprovas ou de provas e títulos.

guanto ao regime.iurídico dos.servidores públicos integrantes das eouipes do programa saúde naFamília acima referenciados, e oportuno làmbrar que o art. 3g, caput', oã constituiçao Federal, emsua redação originária, dispunha, que todos os entes da federaçã'o oôràriã, i""tituir, no âmbito desua competência, o.rcgime jurídico único e os planos de careirà para os ürvioores oa
administração pública, das autarquias e das fundações públicas.

conforme já visto anteriormente, com o surgimento da Emenda constitucional n. 1g/gg, que
implantou a reforma administrativa do Estado, foi abolido o .iiÉÃ" o" r"gimã;urioico rinico,
contudo com a decisão cautelar já enfatizada, manteve-se o vigente dispõsitivó que trata doreferido regime.

y"l:^:.1^rli:.!-19-q:1g cautetar do.STF que fez revigorar o resime jurídico único, cumpre
sallentar que esta Corte de Contas já se manifestou em outras-opoíunidades sobre a matéria,
orientando os MunicÍpios à adoção do regime estatutário no âmbito o" ÀãÀi"irtr"çro Direta eAutárquica, por guardar compatibilidade õom a interpretação sistemática das normas
constitucionais vigentes. cita-se, como exemplo, o prejuliado rzsi,'àó quãr 

"e-extrai:

3. A supressão da expressão "regime jurídíco único', do caput do art. 39 da carta
Federal foi questionada em AçãoDireta de lnconstitucionaiidade no 23sÀ,
tramitando na Suprema Corte Federal, sendo que o último despacho, de
2810412004, visualizado através do site, renova o pedido de vista do senhor
Minisho Nelson Jobim, nos termos do § 1 ' do art. í " da Resorução n" zzá, oe t s
de dezembro de 2003, do STF. [...].

4. o têxto original da cF impunha que os entes federados instituíssem
regime de trabalho único-quanto aos servidores públicos o"rf"ni"" à"
cargos efetivos e comissionados pressupondo-se o caráter estatutário, uma
vez que tais servidores estão sujeitos a normas específicas, definiaas nàs
arts. 37 a 41 da constituição Federal, entretanto, muitos muiri"ipio=, ãiànú
da expressão "regime jurídico único,', acharam por bem vincutar seus
servidores indistintamente ao regime celetista, e o fizeram com base em
interpretações.divergentes encontradas tanto na doutrina, quanto em-
decisões judiciais.

5' Em se instituindo o reg-ime jurídico ceretista pela administração direta da
municipalidade, os servidores em regime de empregos públicoi serão
regidos pelas normas constantes da consoridação ãas Leis do Trabatho,
contudo, deverão estar submetidos a todos os preceitos publicísticos
insculpidos no art. 37 da Carta Federal;

6.-Dentrodo princípio da razoabiridade, os direitos e deveres dos empregados
públicos deverão estar submetidos aos comandos da cLT, devendó á úi"i.iõi"
criar e regulamentar as atividades que serão desempenhadas peros e.piãõíJóspúblicos.

t...I
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12'Náomaissecogitaaadoçãodeumregimejurídicodeservidoresmisto,
devendo o mesmo ser um regrme 1urídico ãstatútário ou regido pela consolidaçáo

das Leis ã" iiãuán". Em seãdo estatutário, a competência para julgar as lides é

oa .lustiçá comuÃ 
" 

no .".o de celetista, tal atribuição é inerente à JustiÇa

Trabalhista.

Diante da orientação retro citada, não haveria,.em princípio, razõe.s para que Íosse dispensado

tratamento diferenciado 
"ot 

Ãããi.oi, enfermeiros, técnicos e auxilaires de enfermagem' dentre

àüiãJ-p,àÍ".iãúi, qr" d;;;;ú; às equipes do Prosrama de saúde da Família - PSF,

xsiderando o reconhecimento, por esta corte de contasl, do caráter permanente dos serviços

Ç;;;;õúÉtúa postos a oispósiçao da poputação brasiteira por meio do referido programa.

Entretanto, cabe esclarecer que esta corte de contas, apesar de reconhecera impropriedade da

adoção do regime o" 
"rp*üã 

párà1 norini.tr"ção Direta, autárquica e fundacional dos

Municípios (prejulgado rzàlzi, Jariti, tal regime para os proÍissionais de s-aúde responsáveis pela

;;;;ôil; péÊânsioeiaíããã óài.ioirioãde de uma eventual interrupção do repasse dos

ió"*à, federais e a consequente inviabilizaçáo- de sua continuidade com recursos

"i"iü"úã.ã.tà 
muntcipaú, iáú qu" obrigaria o Município a manter em.sua estrutura os

âê-cti;;lül"* "rà 
taê oã ãit"uitioã0" no sewiço público' pol ef3jto, en-tendeu este

Tribunal que uma vez aootãoà o regime de gTpçso na Administração Direta, seus ocupantes não

adquiririam a estabitidade f,rãÃàiá "rt.4t 
Oá Cõnstituição Federal, p-odendo o Município

;õ;;ã-ü;ü oôorrCn"iJoãr-tiuação acima aventada. Éssa orientaçáo pode ter levado alguns

Municípios que optaram pãrã ,"g,ré 
"rtatutário 

para seus servidores a adotarem regime de

emoreoo oara os pronssiánãs Oi PSF, resultand'o na adoção de regime misto' fato que estaria em

"ontraãiçào 
com o item 12 do prqulado 1752'

)e todo modo, a recomendaçáo do regime de emprego para os plg!;:i.9lli: do PSF restou

-consolidada no Prejulgado 1668 que passou a vigoraia partir de 18/07/2005' portanto em plena

vigência do artigo 39, crpuii;ôõíiúçã" Fedáal na redação que lhe dera a EC 19, que aboliu

o regime jurídico único, n* Éãuãnáo razões relevantes que iecomendem. uma. mudança de

entendimento neste momento, sendo mais prudente aguardar a decisão de mérito do sTF na ADI

antes referida.

outra questão que atormenta os municípios e que não se pode ignorar cons'ste na diÍiculdade de

observância do inciso Xl, oôãrtigo 37 dà cF, concernentemente ãs nomeações dos proÍissionais

ã; ;úô 6éãicás) em i""à oo limtte oo subsídio mensat percebido pelo Prefeito. 't

A esse resPeito:

"Art.37-Aadministraçãopúblicadiretaeindiretadequalquer.dosPoderesda
união, dos Estados, aó oiitrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

principios oãlegaliãade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:

t...1

Xl-aremuneraçãoeosubsídiodosocupantesdecargos,Íunçõeseempregos
públicos aá áOniinistração direta, autárquica e funlacioral, dos membros de

huatquer ààs poderes âa união, dos Estados, do Distrito Federal e dos
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9. Enquanto pêrmanecer o desvirtuamento do regime de trabalho dos

;#i;;dupantes de cargos públicos efetivol da Administraçãodireta'
;ià;q;[ã ou fundacionai, vincuiados equivocadamente ao regime de

trabalho celetista, ""t"" 
á"t"iao suieitos às dispos.içóes contidas i9 11' 

15

àa Lei Federal n'8.036/90, portanto, deverão contribuir para o Funoo oe

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'

t...1
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Municípios, dos detentores." ;':".::,:"J:;ff:'::. demais asentes potÍticos eos proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebldos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens fesioáis ou de qualquer
natureza, não poderão exceder o subsídio ,ien.ar, uÃ espécie, oós uinÀtros ooSupremo Tribunal Federal, aplicando-se 

"o,,o 
Íririià, nos Municípios, osubsídio do prefeito, e nos Estados e no oistiito Êêãerar, o suusiíú ÃLnsat ooGovernador no âmbito do poder Executivo, o 

"uuiioiã 
dos Deputaaói Ê;i"ã;"i;e Distritais no âmbito do poder Legislativo ã o ,rO.iOio Oos OeseÁúãrgJ;;il;

Tribunal de Justiça, rimitado a novénta inteiros e vinte e cinco ."nteiirã.-õor- -'
genJo d9 subsídio mensar, em espécie, dos Ministros do supremo rriounãi-
Federal, no âmbito do poder Judiciário, apricaváiàsú-rimite aos ,"ruio" ooMinisterio Público, aos procuradores e.aos Oefensãiás públicos.,,

Assim' se de um lado se.reconhece o império Çus imp.erii)do regramento constitucional do artigo37, inciso ll da carta Política, que exige à torrnã de admissão dil;" p;;f"=iolnais de saúde petosistema.do concurso púbríco; por outrá ha que se àconhecer a oin"rrá"ã"ã" provimento doscargos (nomeação) pelo desinteresse do profissionat ante à timitaçà;;;.;;J proventos petosubsídio do Prefeito Municipar, bem como da prováver ,"rrn"rá!ããã ããn-o-rãterioa porprofissionais já admitidos e estáveis na municipalidade.

-. lão.obstante tal embaraço, iÍnportante ressaltar a obediência ao princÍpio da legalidade e, nestesentido, pode-se dizer, por.derradeiro, que as açõei e serviços púbricos da saúde, consideradasde relevância pÚblica, corolário da vida, essencàl à promoçao da dignidade da pessoa humana edo bem estar de todos deverão ser.contínuos, portãnto, o Érograrat"úàãdãFamíria, por possuircaráter permanente, com necessário estabereiimento de víncuro com a popuração, exige que paraadmissão de pessoal, haverá que ate_nder ao regramento constitucional previsto no artigo 37,inciso ll de nossa carta porítica, mediante ouseíância ao proceiso Je .:;;u;;o púbrico,independentemente da decisão que será proferrda pero e. §upremo irro*ariãoerur.
Há que se ressaltar, contudo, que esta corte de contas através do prejurgado 1g67, firmouposição no seguinte sentido:

't...I

9' Na fixação da remuneação do méd.ico integrante da equipe de saúde do psF,
deve-se observar, em regra, o disposto no artl sz, Xi, àa'Cónstituiçáo i"d"rrl, '
segundo o qual a remuneração e o s-ubsídio dos ocupantes de cargos, trnioel 

"empregos públicos nos Municípios não pdoerão exceder o suusiàiã ãLns"'í, ;-espécie , do Prefeito Municipal.

'10. A saúde é direito social (art. 60, cF), dever do Estado (art. 196, cF) e princípio constitucional(art. 34, vtt, cF). Destarte, em casos concretos, nos quaisãcàrra;*flíõ ãriiã'"prin"ipro,constitucionais, é admissíver,. pera dourrina.e lurispruciencia, ã;;d;; à;;onirãr"r.i" utirizando_se a tecnica da ponderação de princÍpios. Rsáim, no eventual e concreto conflito entre osprincípios da saúde e da moralidade administrativa decorrente da admissão ou ôontratação demêdico para atuar no Proorama de saúde u" Éámiria - PSF (portaria do Ministério da saúde n.
]-18619ü: de 1.8t12t1.997i,.comprovada a impossiúiúdade de observar-se na fixação daremuneração do médico o rimite constante do art. 37, xr, cF, 

"tr"re" 
à" ãeroÁJtraçao de que foilançado edital de concurso p,úbrico, com ampta aivuijação, sem que acorressem candidatos, épossível adotar-se a ponderação.dos princípios ariãoã á ini"rpretáçáo ià"iritirã'"o.o sotução doconflito, de forma a asseoura.i.a dlq{cigoe ,i, p"ssóir,rr"nà - r*iáàrãnio'àã áepooricaFedêrativa do Brasit (art."io, ilt, CÕ.;'iil;;;J",õóT.r_oslootz3222parecer:cc_ocs/2007/o4o

Decisão: 1oo7r2oo7 àrioem: preleitqà M;;ÉiÀ"rê'üit, Doce Rerator: conserheiro otávioGitson dos santos Data"da sessão: rcrc,qtznôlôàá do oiário oficiar: o7t0sr20o7).

Portanto' importante atentar para a reÍerida decisão, na hipótese de não acorrerem candidatos aoge]!a'e público objetivando a contratação de médicos para atuar no programá §aúde da Família -PSF-

https://@nsulta.tce.sc.govbr/relatoriosdecisao/relatoíotecnico/3230936.HTM
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A saúde, enquanto objeto de prestação de serviço público, é assistida mediante a9ões e serviços

que integram uma rede r"g,il;li;àãil f,i"orqui."'da, a qual constitui o Sistema Unico de Saúde-

SUS.

Por Íim relembra-se que a atuação pública na área da saúde se dá de Íorma direta, por meio de

;"*iilr*;úúticos. À Consiitr'iç"o'rederal admite, contudo, em seu artigo 199, que instituições

Érirááá. p.ir meio de contrãtó dà direito público ou convênio, complementem as açóes e os

serviços de saúde.

Nessa senda cumpre relevar o entendimento deste Tribunal de contas quanto a essa atuação

;;-;Él"r;;áL mánifesto nã õ"iitàá $712002, acolhida no que toca a essa peculiaridade' no

presente parecer:

Porconstituir-sedeserviçopúblicoessencialeatividade-ÍimdoPoderPúblico'
inserida 

"à 
Àã"ç* easiôa ã SaúOe, cuja execução é.de competência do gestor

local do sÚs,às ativioades dos demais profissionais de saúde, tais como,

"tenoim"nio-ããÊàilfu 
d" saúde da Famítia-PSF, não podem ser delegadas a

organir"çáã" não-gávernamentais com ou sem Íins lucrativos, nem terceirizadas

pã"r.^líiiiao poiintermeOio de Organizaçõesda S1c]edade Civil de lnteresse
\, ir.iUti"o tõSôiÉi criaOas conforme JLei Federal n. 9.790, de 1999, mediante

celebraçãodeconvênio,termodeparceria,credenciamentooUmesmo
contrataçaoãlraves de úcitaçáo, assim como' não encontra amparo legal o

credenciamentá oireto de pelsoal ou a contratação de prestadores autônomos de

serviço, ou quaisquer outras formas de terceirização'

GONCLUSÃO

Em consonância com o acima exposto e considerando:

1. Que o consulente está legitimado à subscrição de consultas para este Tribunal de contas' nos

termos do inciso ll do artigo í03 do Regimento tnt"rnã-à"rtàtárte oã contas. -/

.. Que a consulta hata de matéria da competência do Tribunal de contas, conforme determina o

Wrciso Xll do art. 59 O" Conriüçao ão Ê.i"Oo de Sryüa Catarina, bem como o inciso XV do art' 10

da Lei Complementar Estadu al n'2O2I20OO

Sugere-seaoExmo'Sr'AuditorCleberMunizGaviquesubmetavotoaoe.Pretóriosobre
cohsulta formulada pelo Sr. nuOiÁ"i Caflos do Amaral Fernandes, nos termos deste opinativo que'

em síntese, ProPõe:

conhecer da consulta por preencher os requisitos de admissibilidade previstos regimentalmente e

respondêJa nos seguintes termos:

1. Os Agentes comunitários de saúde e os Agentes de combate às Endemias submetem-se ao

;s;;li,;iàú; ãiiãuár".iiã õãr, ô"".áiááçaãús Leis do rrabalho - cLr, salvo se lei municipal

dispuser de forma diversa, põrtorça do diústo ry a,rt. 8o da Lei Federal no 11'350/06' editada em

"u,iÉiim"nto 
ao § 50 do art. tge' da Constituição Federal'

2. Cabeao Município definir qual o regime jurídico que irá adotar para admissáo dos Agentes

Comunitários de Saúde 
" 
Àg;;dõt"rbãtà às Endemias, criando median-te lei de iniciativa do

chefe do Poder Executivo, os cargos ou empregos respectivos e deÍinindo a forma e as condições

de realização do processo'àetivõ público, ós meios e os veículos de divulgaçáo a serem

utilizados para a ampla prúüúà6"'ú editais/avisos de convocação dos interessados e dos atos

0610912022 07:57

subsequentes.

https://consulta.tce.sc.gov.br/relatoíosdecisao/retatoriotecnico/3230936 
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3. Para a admissão dos Agentes comunitários de saúde (ACS) e Agentes de combate àsEndemias devem ser atenãidas as.disposições ãá Ér"noa constitucionar n. 51, de 14 defevereiro de 2006, e da Lei Federar n. ir:ã0, ããõà o" oriuúã ã; róõ6, ;;.ando_se:I - que a admissão deve efetivar-se akavés oã úãri, 
"prãuãção "r-ÉiãàJJi"."l"tivo púbrico;ll - ficam dispensados da realização oo processó ieretiro poÜrtoã. Ãg-"-n-tã".torunitários deSaúde que se encontravam em átividade na data àà promutgaçao aa Éc n-.ái gltoztzooal,

desde que tenham sido contratados mediante antãrior seteçãà p,iori"" *jiirãda por órgão daadministração direta ou indireta do Estado, Distrito Federarã, i" üi-,irà,pi;;; ," por outrasinstituiÇôes, mediante supervisão e_autorização Jã administraçáà ãiàtJãá, JÀtes da federação(art. 20, parágrafo único, da EC n. 51);
lll - o enquadramento de situação coícreta no art. 20, parágrafo único, da EC n. s1, de 2006(realização de anterior oroce:so seletivo priuricá1, Àcondicionado à certiÍicação por órgão ou enteda"àdministração direta dos Estados, or'ou oos fraunicípios, sobre a existência de anteriorprocesso de seleção pública;
lV - é vedada a admissão e/ou prestação de serviços por Agentes Comunitários de saúde quenão tenham sido submetidos-previamánte a pro"eà"o seletivo público, observado o art. 17 da Lein ' 'l 1-3s0, de 2006, que prevê a possibiridadà de permanêncir'd;; Ãó;;i;; cãmunitários desaúde em exercício na data da pubricação aa leilôolt orz006), até a concrusão de processoseletivo público peto ente federativo 1eótaOo, Of oii Uunicípioj.

'-'l -.é vedada a-contratação temporária ou tercelrizada, de Agentes Comunitários de Saúde,inclusive.atra_vés de organização civil de lnteresse público - osclpconforme art. 16 da Lei n.í 1 .350, de 2006.

4iNão pode a AdministraÇ^ão.determinar prazos nos contratos de trabalho firmados com osAgentes comunitários de saúde e de combates às Endemias. os"ontiaio" ããvem vigorar porprazo indeterminado sendo possível a rescisão unilateral por parte a" ÀãrinÉí"ção nos casosprevistos pelo art. 10 da Lei no 1.1 .350/2006 ou a pedido.

5' Constituem hipóteses para dispensa do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combateàs Endemias, de acordo com o regime de haialho adotado:

l,- a prática !e {alt9 grave, conforme previsto no ari.4g2da CLT;

ll,- lTumul?gão itegat de cargos, empregos ou funções públicas;fl - a necessidade de redução de quadro de pessoaÍ, por'excesso de despesas, conforme a LeiFederal n. 9.801, de í999;

--/ 
- a .insuficiê1cia. !9 desempenho, apurada de acordo com as disposições do inciso lV do art. 10da Lei Federal n. 1í.3S0, de 2006;

V - motivadame-nte (art. 70, r, constituição Federar), devendo estar prevista na rei municiparespecífica, em face da:
a) extinção dos programas federais;
b) desativação/redução de equipe(s);
c) renúncia ou cancelamento do cànvênio de adesão assinado por iniciativa do Município ou daUnião;
d) cessação do repasse de recursos financeiros da União para o Município.

!, N9 casg de admissão pelo regime estatutário, os agentes somente poderão ser desligados doserviço público por interesse próprio ou diante do corÀetimento d; f"rtá ó;;;;;ue justiÍique aaplicação da pena de demissão, mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada aamplitude de defesa e o contraditório.

7' os Agentes comunitários de s.aúde e.os.Agentes de combate às Endemias exercerão suasatividades no âmbito do sistema único de saüde-aus, mediante tír*É;;;;; com o órgão ouentidade da adminiskação direta, autárquica ou tunoacronai tãrt. z;ãá-Lãir.-ii.sso, de 2006).
8. os profissionais da saúde q.ue. devem integrar as equipes do programa de saúde da Famíria _PSF submetem-se ao regime jurídico estabeÉcioôlerà r;gisÉ;ão r;;;;ip;i il face do víncuro

https://consulta.tce,sc.gov.br/relatoriosdecisao/relatorjotecnico/3230936.HTM 
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direto com órgáo ou entidade da administração direta, autárquica ou fundacional' é recomendável

que o MunicÍpio adote 
" 

tãõlr"-irrOi." 
"itáútario, 

em conformidade com a orientação firmada no

prejulgado 1752.

g. cabe ao Município criar, mediante lei de iniciativa do chefe do Poder Executivo os cargos de

médico, enfermeiro, tecnico óu àúxiliar de enfermagem e, quando for o caso, dentistas e auxiliares

de consultório dentário, q; ã;;; i;i"ôi"t'" "qú"s 
do i'rograma de.Saúde da FamÍlia'

estabelecer a respectiva r"".u"Lãçãô, É", 
"orà 

deÍinir a forãra e condições para realização do

ããn"ui"à público para admissão destes proÍissionais'

9.NafixaçãodaremuneaçãodomédicointegrantedaequipedesaúdedoPSF,deve-seobseryar,
em regra, o disposto no ,,i]ãZ,j<f , ããôonstiíuiçao Fedeial, segundo o qual a remuneração e o

subsídio dos ocupantes de cargos, funções e eTp.regos públicõs nos Municípios não poderão

áiããoãi o subsídlo mensal, em espécie , do Prefeito Municipal'

10. A saúde é direito social (art. 60, cF), dever do Estado (art. 196, cF).e princípio constitucional

(art.34, Vll, CF). Destarte, ", "u.o' 
côncretos,.nos quais ocorra conflito entre princípios

constitucionais, e aOmissivJi É1" à;ú;i.á 
" 

luiisprudência, a solução da controvérsia utilizando-

; ;iéc;ú àã ponOeraçdo àà firncípios. Asáim, no.eventual e concreto conflito entre os

.rincípios da saúde e oa moia-riãàoe administrativa decorrente da admissão de médico para atuar

\;ã;ãs;;ããã§ariae d;'É";ili" --ÉSÉ (eortaria do Ministério da Saúde n' 1'886/GM' de

1yt12l1gg7),comprovada-a lmfossiUifiOade de o.bservar-se na fixação da remuneração do medico

o limite constante do art' à;, xi;êÉ,;tr-*és da demonstração de que foi lançado edital de

concurso público, co, 
"rplu 

divulgação, sem que acorreslem candidatos' é possível adotar-se a

õ;ã;,;;ilã". principioJatiaáa ãinierpretação restritiva como solução do conflito, de forma a

assegurar a dignidade d;ü;;; h;;;À, - f,inOum"nto da República Federativa do Brasil (art' 1o'

il, cF).

11. O STF, ao deferir a Medida cautelar na ADI - N" 21354 que suspendeu avigência do capuf do

árt. ãsÍ" 'càn.tituiçáo 
Fedeiái, iestabelecendo, portanto, a redaçãoanterior à Emenda

constitucionat no 19/98 fããõiÃã l-rtiãi.ó unico), àtrinuiu à decisão efeitos ex nunc' ou seja' a

partir de agosto de ZOOZ. Cãm isso, toda legislaçáo.editada durante a vigência do art' 39' capuÍ'

com a redação Oa EmenOãôãniituàionáf no-19 iontinua válida, Íicando resguardadas as situaçôes

consolidadas até o julgamento do mérito'

12. O Município que antes do deferimento da medida cautelar havia adotado regime juríd.ico.

estatutário para os."r, 
"Lirioor", 

á o regime de emprego para médicos., enfermeiros, técnicos

vem enfermagem e, quando for o caso, deitistas e auxiliaies de consultório dentário vinculados ao

programa de saúde nu rrmirla nao está obrigado a alterar a legislação municipal para se adequar

a. ,.ãõà. oã rãõime lurioúó único, pois encoÃtra-se amparado pelos efeitos êx-nunc da decisão

ããrtli* n, Roit!" ztss+ ' 
':

13. De acordo com a reÍerida decisão, restaram preservadas náo só a validade da legislação

1.nlrni"lprf 
"Jii"Aa 

anterioimãnte qranio, valid.aàe dos atos editados sob a égide dessa

legislação. Entretanto, 
" 

üü"ilúÜqre antes do deferimento da medida cautelar havia adotado o

..ãüi-,i.'" úiOúã estatuiário àu o i'egime de emprego para os sels-lervidores e optado pelo regime

temporário ou pela prestação de serviço.s para a execuçáo do PS F-deve lá,ÍazeÍ cessar referidas

cãniiataçOes porquà estãó em desacordo com o entendimento do Tribunal de Contas expresso no

prejulgado 1853. Deve ài"Oã iààãt óoncurso público para a admissão.do pessoal vinculado ao

Êió'giãÃtO" Saúde da Família no regime jurídico eleito pela municipalidade e' caso os cargos

"*Éi"nt"i 
na municipalidãJà naá seiãm súÍicientes, pode o.Município criar os quantitativos 

.

necessários ao atenOimãnto Oa JemânOa do PSF, atiavés de lei de iniciativa do Poder Executivo'

14. A legislação que disciplina a contratação dos Agentes comunitários de saúde e Agentes de

Combate às Endemias, editada anteriormente ao déferimento da cautelar que suspendeu o caput

Jo àã. ãs ou constituiçãíÊãàáràt, u"rei"-se no § 5o do art. 198 da constituição Federal. Dessa

forma, em interpretaçao óonforme à Constituiçãoê considerando o disposto nos paÉgrafo-s 4o e 5o

do art. 198 da constituição Federal, bem como as disposições da Lei Federal no 11'350/06' o

https://consulta.tce.sc.govbr/relatoriosdecisao/relatoriotecnico/3230936 HTM 13t14
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regime iurídico aplicável aos agentês comunitários de saúde e agentes de combate às endemiasconstitui exceção à regra 
-do 

cãput do art. 39 da carta Magna, ,alo ténáo iiãã áietado pelos efeitosda cautelar deferida na ADI no 213S-4.

15' Revogar por absorção de seus preceitos ou por contrariedade com o entendimento
encaminhado neste parecer:

- do Prejulgado no 1083, os itens 1 e 2 e seus subitens;

- do Prejulgado no 109S, os itens 3 e4 e seus subitens;

- do Prejulgado no 1347, o item 1 e seus subitens e o item 2;

- o Prejulgado no í 668:

- o Prejulgado 1700;

- o Prejulgado no i8S3;

- o Prejulgado 1867.

'-5' Dar ciência desta decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamenta, bêm como desteparecer ao mandatário do Município de Gravatal.

E o parecer, S.M.J.

COG, em 04 de setembro de 2009.

EVALDO RAMOS MORITZ

Auditor Fiscal de Controle Externo

De Acordo. Em I I

MARCELO BROGNOLI DA COSTA

Coordenador de Consultas

DE ACORDO.

1."9ryi9",gç"g do Exmo. sr. Rerator creber Muniz Gavi, ouvido preriminarmente oMinistério Público junto ao Tribunal de Contas.

COG, em de de 2009.

ELÓA ROSA DA SILVA

Consultora Geral

htlps://consulta.tce.sc.gov.br/relatoriosdecisao/.elatoriotecnico/3230936.HTM
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SÍ'VD'CÁÍO DOS AGE,NTES COITU,{ITÁRIOS. DE SAÚI'E E DE COMBATE AS
ENDE,fuTIAS DO ESTAI,,O I'E SÃO PAWO

's $ttD ragt@o csnú,»tan, çncrÍ r, u'
REGTSTRÂDO SOB O r{" 2.110 - CXPJ r{" 07.O9O.847lOd)1-53

ALVARES MACHADO.

srryDrerro Dos AcEn-TEs colrulwráR os IrE saúIta D rrg goMBATE As
ENDEMIAS IrO ESTAIX, DE s,ÃO PAIILCT, entidade sindical de primeiro grau,

com sede na Rua Paulo Lima Corrêa, n" 341 - Bairro do Bosque, CEP n"

19010-150, nesta cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo,

representada neste âto por seu diretor presidente PAULO ALEXANDRE

LOPES, que ao final assina, vem respeitosamente à presença de Vossa

Senhoria, NOTIFICA-Ló(Á1, a fim de que bem ciente fique, não alegando no

futuro desconhecimento das orientações e informações, conforme segu.e:

A entidade sindical postulante é representante legal dos Agentes Comunitários

de Saúde e Agentes de Combate às Endemias lotados na Secretaria Municipal

de Saúde deste Municipio, na Estratégia Saúde da Familia, efetivados no

quadro de empregados do Município através de concurso e/ou processo

seletivo público, nos termos do artigo 37 da Constituiçáo Federal e da ki
11.350, de 05 de outubro de 2006.

CONSIDERÂNDO, o fato deste município estar adotando migração do regime

celetista paÍa o regime estatutário para empregados públicos municipais,

através de Leis Municipais sem obsenraçâo da Súmula Vlaculante ao 43 e
Súmula n" 685 ambas do STF, o que viola as regras de lnvestldura
medlante prévia aprovação em concurso público;

Rua Paulo Lima CoÍrêa, n0 34i - Baino do Eosque - Têleton€ 1 39'16-5144 . CEP 19.0í0-150 - PÍesidEnte PÍudente . SP

rLUSTÚSSTMO(AI SENHOR(AI PRESTDENTE DA CArIARA MUNTCTPAL DE

I

/:



SITVD'C}IÍO IX)S áGTIUTTS COMUNITÁRIOS DD SAÚI'D D DD COMBATD AS
DNI'E,MIAS I'O DSTAI),O DE SÃO PAITI.O

's rN?D rrflqpÍ,slúaeal rysÍ ctl'
REGI§TR^IrO AOB O n" 2.1tO - CrPJ Il. O7.O9O.847/(X»1-S3

CONSIDERANDO, que a transposiçáo de regimes celetlsta para estatutárlo

através de Leis Munlclpals É COxSrOpneOA IITCONSTITUCIOIIIAL, como ae

obsenra pelo Julgamento do Trlbunal de Justlça do Estado de Sâo Paulo,

ACÓRDÃO recente anexo;

Fica Vossa Senhoria, NOTIFICADO paÍa que se abstenha de anuir leis

criadas pelo Enecutlvo nesse sentldo, adotando as providências necessá,rias

e de urgência, com Ílm de evitar que o Chefe do Executivo deste Municipio

crie Leis no sentido de migrar Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de

Combate às Endemias, que foram devldamente contratados pelo reglme

celetlsta para o reglme estatutárlo.

Nestes termos

/
._],. : ^r',* \

PAULO ÁTEXAITDRE LOPES

Dlretor

RECEBIDO
Em:o3 t O{122- SECRETARIA .

Rua Paulo Llma Conêa, no341- Balno do Bosquo- Tolêíono í8)3916-5144 - CEP 19.010-'150 - Presidents Prudonto - SP 2

Presidente Prudente(SP), 25 de agosto de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODERJUDICúPJO

São Paulo

Re gistro : 2022.000017 027 4

ACÓRDÁO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade
n" 2100201-34.2021.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor

PROCURADOR GERAL DE ruSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, são réus

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE EPITÁCIO E PRESIDENTE DA
CÂMARA MI.JNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO.

ACORDAM, em Órgão Especial -do 
Tribunal de Justiça de São Paulo,

profeú a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE EM PARTE, COM
MODIJLAÇÃO. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores RICARDO
ANAFE (PTCSidENÉ), CAMPOS MELiO, VIANNA COTRIM, FÁBIO GOUVÊA,
MATHEUS FONTES, CRISTINA ZVCCHL JACOB VALENTE, JAMES SIANO,
CLAUDIO GODOY, MOREIRA VIEGAS, COSTABILE E SOLIMENE, TORRES DE
CARVALHO, LUCIANA BRESCIANI, ELCIO TRUJILLO, DÉCIO NOTARANGELI,
AROLDO VIOTTI, POÇAS LEITÃO, GUILHERME G. STRENGER, FERNANDO
TORRES GARCIA, XAVIER DE AQIJINO, DAMIÃO COGAN, MOACIR PERES,

EVARISTO DOS SANTOS E FRANCISCO CASCONI.

São Paulo, 9 de março de 2022

ADEMIRBENEDITO

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODERJUDICIÁRIO

São Paulo
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52579
2!OO20L-34. 2021. 8. 26. 0000
sÃo PAULo
PROCI'RADOR GERIA! DE .IUSTI
PREAEITO DO MUNICÍPIO DE

çÀ DO ESTÀDO DE SÁO PÀULO

PREsTDENTE sptrÁclo s
PRES IDENTE DÀ CÂ}!ÀRA DE VEREADORES DO !'TUNICÍPIO DE

PRESIDENTE EPITACIO

Ação direta de inconstitucionalidade Migração do regime

ceietista para o regime estatutário para empregados ,públicos
municipaii - Pretenàida a declaração de inconstitucionalidade 

-do
aÍtigo ;" da Lei Complementar no 49, de 18 de setembro de 2006,

,u Éd"ção dada pelo artigo 2" da Lei Complementar no 74' de 03

de setembro de 2ô09, e da expressão "na vacância" do artigo 2. da

Lei Complementar n" 98, de I I de maio de 2012, do Município de

Presidente Epitrácio Transformação, na prática, de empregos

púbticos em iargos públicos Alegada violação de dispositivos

ãa Constituição Estadual (artigos ll1, ll5, 11' 127 e 144)

Violação caracterizada Inadmissibilidade da transposição de

cargoi sem a observância da regra da investidur4 mediante prévia

apãvação em concurso público - Inconstitucionalidade verificada

Súmula Vinculante n'43 e Súmula no 685' STF Ertretanto,

transposiçâo de regimes inconstitucional apenas em relação aos

servidores celetistas que não tenham sido investidos em empregos

públicos por meio de concurso público - Precedente do Colendo-Sup.".o- 
Tribunal Federal - Interpretação conforme à

Constituição, para excluir da abrangência da norma os emPresos

relativos a servidores celetistas que neles não ingressaram

mediante concurso público (artiSo 37, inciso II, da Constituiçâo

Federal) Ação que se julga parcialmente Procedente, com

interpretação conforme e modulação de efeitos temporais.

Trata-se de ação ajuizada pelo Procurador-
Geral de \rustiça do Estado de São Paulo, pela quaL se
pretende a declaraçao de inconstitucionafidade do artigo 5"
àa Lei Complementar n" 49, de 18 de setembro de 2006, na
redação dada pelo artigo 2" da Lei comPlementar n" 74, de 03

dê setenbro de 2009, e expressão "na vacância" do artigo 2"
da Lei complementar no 98, de 11 de maio de 2012, do
Municipio de Presidente Epitácio, que estabelecem a migraÇão
do regime cel-etista para o regime estatutário Para
empreqados Públicos municiPais.

Àduz, êm sintese, gue a migraÇeo do regime,

Direta de Incomtitucionalidade no 2100201-34.2021.8.26.0000 - São Paulo - voroN"2/14
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODERJUDICIÁRIO

São Paulo

indi ferentemente de atingir empregados públicos concursados
ou não, implica violação ao princípio do concurso púbJ-ico
para o acesso a cargos de provimento efetivo e aquinhoa
estabilidade a que não fazia jus, a1ém de potencializar
aquisição de dirêitos estranhos ao regime celetista, em

ofensa ao disposto nos artigos 111, 115, inciso II, 1'24, L2'7

e 144 da ConstituiÇão Estadual de 1989.

Àssim, requer, Iininarmente, a suspensão da
eficácia das normas impugnadas e, ao fína1, a procedência da
ação, com a consequente declaração de inconstitucionalidade
dos afudidos dispositivos legais.

A liminar foi indeferida (fls. 495/4961 .

A Câmara de Vereadores Prestou informaçôes
(fIs. 509/510) e, a seguir, a Sra. Prefêita fez o mesmo
(fls. 553/560), transcorrendo jn afôis o lapso temporal para
eventual pronunciamento da Procuradoria Geral do Estado
( frs. 505).

Encaminhados os autos a' D. Procuradoria-Geral
de Justiça para parêcer, esta oPinou pela procedência do
pedido, nos termos da inicial (fls. 569/603).

É o relatório.
À Lei ComPlementar n" 049/2006, de L8 de

setembro de 2006, que "Dispõe sobre tegtas de Êransjção dos
impactos causados pel-a Emenda Constitucional n" 57, ctiaÇão
de empregos púbTicos junto a SecÍetaria Municipal de Saúde
para atendimento de convênios fitmados para atendimento â
saúde púb7ica através do Programa Saúde da FamiTia, e dá
outÍas providências", em seu artigo 5" tem o seguinte teor:
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*À!t. 5'.
esta lei sê!ão regidos
TraIra1ho-CLT . "

os enpregos públicos criados Por
pela Consolidação das Lêis do

A rêdação originária foi alterada pelo art' 2"
da LC 74/2009 (que "Dispôe sobre: a abertura de novas vagas
nas funções de Agentes Comunitário e de Endemias e altera a
redaÇão do artigo 5" e parágrafo único do attigo 7" da Lei
Complementar n" 049/2006"1 , in verbis:

artigo 7"
de 2006,

"Art, 2". O artigo 5o e o Parágrafo ún.ico do
da Lei complementar n" 049/2006, de 18 de setembro

passam a vigorar com a seguinte redação:

'Àrt. 5". Os eq)rêgos públicos criados por

Direta de lnconstitucionalidade no 2100201-34.2021.8.26.0000 - São Paulo - voTo N'3/14
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PODERJUDICúRIO

São Paulo

esta lei serão regidos pelo regine único êstâtutário.
(...)'"

Por sua vez, o art. 2" da LC 98/2012 (quê
"Dispõe sobre a criaÇão de cargo público junto ao Ouadro
GeraT de Pessoaf Efetivo da Prefeitura lúunicipaT de
Presidente Epitácio, a que se refere o Anexo vII da Lei
CompLementar MunicipaT n" 044/2006, extinção de emprego
púb7ico e dá outras providências") disPÕe:

*À!t. 2". Fica extinto na vacância o emPrego
público de Àgente Comunitário, criado Pela Úei coúPLeEenta!
049/2006 com abertura de novas vagas através da Lei
Complêmentar n" 014/2009, conforme segue abaixo:

(...t"

Pois bem.
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funcionários
apontada como

Quanto ao tema do regime jurídico dos
púbIicos, a norma constitucional bandeirante
paradigma assim Prescreve :

"Àltigo 124 - Os servidorês da administração
pública direta, das autarquias e das fundações instituídas
ou mantidas pêlo Pode! Públ,ico terão regime jurídico único e
planos de caraeira" .

E os artigos 111, 115 incj-sos I e ÍI, 1.27 e
L44, todos da Constituição Estadual, repetindo em Iinhas
gerais os enunciados do artigo 37, caput e incisos I e II,
da Carta Politica Republicana, estruturam a regra do sistema
de mérito de ingresso ao serviço público estadual e
municipal (isto é, mediante aprovação em concurso públ-ico),
da seguintê forma:

"Àrtigo 111 - A adrinistração pública dirêta,
indireta ou fundacional, de qualquêr dos Poderes do Estado,
obedecerá aos princípios de legalidade, irapessoalidade,
moralidadê, publicidadê, razoabi}idade, finalidade,
motivação, interesse público ê eficiência.

t...1
Àrtigo 115 - Pala a organização da
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adninistração pública direta ê indi!íêta, inclusivê as
fundaçõês instituídas ou Bantidas Por gualquer dos Podeles
do Estado, é obrigatório o cunE rimento das seguintea norEas:

r - os cargos, €q)rêgos e funções públicas são
acessíveis aos brasiLeiros ilue Preenchem os Eêguisitos
estabelecidos em lei, assim como aos êstrangêiros, na forma
da lei;

II - a investidura e8 cargo ou êq)Eêgo Público
depende de aprovação prévia, etn concurso Púb1ico de Provas
ou de provas ê títulos, ressalvadas as ÍroEêações Pera calgo
em coEissão, declarado em Iêi, de livre nomêaçâo ê
exoneração;

t...1
Attigo 12? - APlica-se eos servidores Públicos

estaduais, para efeito de eatabilidade, o disPoato no artigo
41 da constituição Eêderal .

t.--l
Artigo ]-44 - os Municípios, com autonomia

política, Iegislativa, adoinistrativa e financeira se auto-
organizarâo pot L,ei orgânica, atendidos os princípios
estabêlecidos na Constituição Fedêral ê aêsta constituição. "

Neste passo, referida transPosição indevida de
cargos, dêstituídos das condições previstas êm 1ei,
configura êvidente afronta à regra do sistêma de mérito
prevista constitucionalmente.

Nesse senti,do, conforme já asseverou o Egrégio
Supremo Tribuna.l- Federal:
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* AÇÁO DIRETA DE TNCONSTÍTUCIONALTDADE - AlO
DAS DTSPOSÍÇõES fAâIÍSrrORrÀS gEr oRGáÀIrcÀ Do DrsTRrTo
FEDEr.AL) - eR"S. 46 E 53 - NATUREZA ,|URÍDICA DA r,Er ORGÁlrrc3
DO DTSTRTTO FSDERAJ. - EAPRECADOS DO COWI'EXO ADI{INTSTRATIVO
DO DISTRÍTO FEDE&AL - OPçÃO PELO REGI'IE ESTATWARIO
APROVEÍTAIIIEIdITO DE PROFSSSORES ORTGÍMBTOS DE Ot,|IRAS PESSO]IS
ESTATAI S IüI FVITDAçÁO EDUCACÍONAL DO DISTRITO SEDERAL
rúoR!íÀs Qw PARECE,Í OFE,NDER O PRrNCÍPrO CONSTTTUCZONAL DO

coMcuRso PÚBLrco G?, ART. 37, rr) - POSSTWL WrLttER.açÃO DA

CLÁASALA DE RESERUA REFERENTE A INTCTATIUA, PELO GOUEKNADOR I
DAS LETS SOBRE RECÍME JVRÍDTCO DOS SERVTDORES PWLTCOS -
LTMTNAR DEFZRIDA.

(...)
- Não parece possível que, mediante sinPTes
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oDcao . DO.SSâ O Dúblico sob zeoime xÍatual
tzaba stá Dassar a condicáo iuri dico-aútinistÊa tiva de
servidot estatutário. sem que se desatenda, com esse

sa o 7- ca
pribTico. Pr.ec,edentes. (...)" (sTF, ADI 980 Mc, ReI - Ministro
cELSo DE MELLo, Tribunal Pleno, julgado em 03/02/1994, D'f
13-05-1994 PP-11337 EMENT VoL-o1744-01 PP-o0069 - g.n.).

* CONSTTÍuCIONAI'. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTTTVCIONALÍDADE. SERVIDOR PÚBLZCO: TR,ilTSE1c.R,,,AcálO DE

coqrlementat n. 727, de 75.72.94, do Estado de Rondônia,
artíqo 7. par. 7. a 4.

SusPet sáo cautelar da efíeácia do artigo 7'
par. 7. a 4., da Lei CoúP!@entar n. 727, de 75-72.94, do
Estado de Rondônia, que transÍotaam sezwidores celetjstas ela

estatutários. " (STE, ADI 1202 MC, ReI- Minj-stro CARIOS

VELLOSO, Tribunal Pleno, iulgado em Ll /08/a995, DJ

15-09-1995 PP-29.508 EMENT VOL-o1-800-02 PP-00229) .
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pela Suprema Corte
43, in verbisi

por outro motivo,
a Súmula n" 685 e

a1iás, foram editadas
a Súmula Vinculante n"

Súmu.Ia Vinculante n" 43: "É inconstitucional
toda lrlodalidade de pzovimento çfue propicie ao serwidoz
investit-se, sem prévia aProvação em concuÊso Pt:iblico
destinado ao seu Provimento, efr catçro qae náo integra a
carreira na qual anteriorfrente investido";

Súmufa n"
modalidade de pÍovimento
sê, sem prévia aprovaçâo
sêu PÍovisento, ern cazgo
antetiornente investido" .

685: \É
que ProPicie
em concuÍso

inconstitucional toda
ao servidoÍ invêstir-
pribTico destinado ao

que nâo integEa a carreira na quaT

Entretanto, na norma municipal em apreço, tais
diretrizes não foram observadas.

Como, a1iás, bem pontuado Pela D. Plocuradoria-
Geral de Justiça, em seu parecer:

"o artigo 2' da Lei coIÍE lementaÊ n" 74, de 0j

Direta de lnconstitucionalidadc n" 2100201-34.2021 .8-26.0000 - Sâo Paulo - voTo N'6/14
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Verifica-se, pois, que a norma impugnada, ao
possibilitar a simples e, como visto, indevida transPosição
de empregos em cargos púbicos, configura flagrante
ilegalidade, especj-almente no que se refere à natureza da
respectiva investidura, porquanto afronta o sistema de
mérito cons t i tuc iona Imênte estabelecido.

A capacitação técnica, portanto, para
desempenho dê tais funções deve ser mensurada através
realizaçáo do respectivo concurso púbIico de provas ou
provas e titul-os.

Não se nega que o Estado e os Municipios têm
autonomia poIÍtica, legislativa, administrativa e
financeira, entretanto devem obediênci-a aos princípios
estabelêcidos na ConstituiÇão Eederal e na ConstituiÇão
Estadual (art. 144 da CEISP) .

TaL questão encontra-se pacificada perante
Órgão Especial, inclusive se destacam os seguj.ntes
proferidos por êsta Corte:

da
de

este C.
j ulgados

AÇÁO DTRETA DE ÍNCONSTTTC]'CTONALTD;ADE
E qrlessão.' " facuTtando eos servidores já eapossados sob a
égide do teqime eeTetista, a migtação paÍa o Regille ,rutídico
Estetutátio" constante do "caput" e do art. 7' e do § 1" da
Lei Complementar n" 040, de 76 de janeiro de 2079, tllunieípio
de Cajati - Alteração de regime que iaplica na tescisão

Direta de Irconstitucionalidade n' 2 100201-34.2021 .8 -26.0000 - São Paulo - voro N" 8/14

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Ait. 4", I,
"b" , da Lei CoryLúentar n" 430/04, do Muníeípio de Sáo
vicente. (1) IIúGRESSO DE SÍNDÍCATO COttO "AMICAS CVRIAE":
InadmissibiTidade. telxa dos requísitos da relewâncía e da
especificidade. (2) TRutsPosrçÂo ÍÀ,CoIISTTTUCÍONAL DE CARGOS :

Configttraçáo, Alteração da denominação do caigo de
"vigiTante" peta "Guarda CiviT Municipal - 7' classe" - ButTa
à reora do acesso mediante concutso Pít:blico, Eípótese ea
que, ao novo cazgo, Íoram lecalmente acometidos atÍibuicões.
requisitos para ínoresso, remunetacão ê nítúeto de vages
diferentes dos pÍevistos ao cargo anteriot. DesresPeito aos
arxigos 777 e 775, inc.iso ÍL da constixuícão EstaduaT. bem
como à súÍlula n" 685, sTF. AÇÃo PRaSEDE,|íIIE, com modulação de
efeitos (TJSP; Dj-reta de Inconstitucionalidade
2206A00-31 . 2 019 . I . 2 6 . 0 0 0 0 ; Relator(a): Beretta da Sifveira;
orgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Jul-gamento: lL/03/2020; Data de
Registro: 26/03/2020 S.n. ) .
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contÊaxuel PÊecedenxês do Suprao Íribtuur,al ?ederal - Açâo
pr.ocedenXe (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade
223845L-78.2019.8.26.0000; Refator(a): Àntonio Carl-os
Malhej,ros; Órgão Julgador: Órgão Especial,' Tribunal de
Justiça de São Paulo - N/4, Data do JulgamenLoz 12/02/2020;
Data de Regj-stro: 71 /02/20201 .

ARGVTçÃO DE TNCONSTIruCTONALÍDADE
Transtorraação dos caÊgos de pajans Pa!a PÊofessorês, sêm
concutso. Alter.eção de etÍibuições e venciÚ,eatos. Arte. 4",
5" e 6" , da Lei coqrTúenta! n" 86, de 27 de dezembro de
2076. Violaçâo à reqra do concurso ptibTíco.
Inadmissibil. idade . §rimu-l,a VincuJante n" 43 . Ofensa aos e!ü§.
777 e 775 da constituíção do Estado de São Paulo.
Pnecedentes. Arguiçáo acolhida (TJSP, Incidente Dê ÀrguiÇão
de Inconstitucionalidade CiveI 0019168-27.201'9.8.25'0000;
Relator (a) : Evaristo dos Santosi Órgão Julgador: Órgão
Especiaf; Poro de Cubatão - 2" vata; Data do Julgamento:
25/09/2019; Data de Registro: 26/09/2019).

AÇÃO DTPSTA DE INCONSTIruCÍONALTDADE. Argiuição
em face da esqtressão "auxiTiat diversos', Ptevista no Anexo
I-B da Lei n" 565, de 75 de fevereiro de 7995, do Municípío
de Joáo Ramalho, que 'disPõe sobre teorgaaizaçáo do Quadzo
de Pessoal dos Serrrido ree da PÍefeituÍa MurricíPal de ,7oáo
Rafralho e dá outtas Providências' , na redação da pela Leí n"
737, de 02 de fevereito de 2005 e Pelas Leis coryTea.entates
n" 35, de 09 de fevereíro de 2078 e 36, de 28 de fewereito
de 2078". Norlna xransforrna o catgo de "AuxiTiaz oPerador
Máquinas" em "Auxíliar diverso", cotn aufiento da tefetência
na esca.le de venciaentos de 02 Pare 03.

cabinento.
Ttansfotfração PaEa cazgo com attibuições

distinÊas e díÍerente renuneração. AuxiTiar de operador de
máquina, contorme a ptópria denominação, te, função 7iúitada
e específica. AuxiTiat Diverso conteryrla a ideia de sewiços
geÍaís, em consoaâneia com as atribuições descritas nas treis
CotupIementaÊes líunicipais n' 35/2078 e i6/2078. ?rarzessia de
rrm catgo a outto, não inserido na ,tesma carreita, com
majoração da referência Íemuneretória, consubstancia e
hipótese denoainada de ttansposição, cuja ocorrência
Íep,:esenta transgBessão ao cânone constitucional de ingtesso
mediante prévia aprovação eN. concuzso público. Otenea aos
art. 777 e 775, Í e II, da CE. Súaula Vinculante 43 e Súaula
685, aríbas do STF. Pzecedentes dêste Órgáo Espêciel.
Modulação dos efeitos. Incidêneia após 720 dias da ptolaçáo
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do julgamento e Íeconheciúenxo
ve,ncimentos pereúidos em tazão
supezior .

Açáo PÊocede/dte (TJSP; Direta de
Inconstitucionalidade 2LLO5T2-55.20L9 -8.26 -0000, Relator(a) :

James Siano; Órgão Julgador: Órgao EsPeciali Tribunal de
Justiça de São Paulo - N/A; Data do JulgamenLo: L6/L0/2019;
Data de Registro: L1 /1'0/2OL9l .

ARGUrçÃO DE TNCONSTTTUCTONALTDADE. Attigo 672'
§§ 3" e 4'e artigos 684, 685, 686, 687, 688, 689, 690 e 697
da Lei cory)lementa:. n" 387,/2075, do município de rtuPeva '

do caráter irrepatível dos
da referêncía re!,uneratóÍia

ss vo
sulme t ídô eô ce7af. J- s I ôà?à ô i mê ê.stât tá f'aô -

inctusive com diteito à estabiTidade. Inconstitucionalidade
nenifesta. violação das disposições do ertigo 37, ínciso ÍÍ,
de Constituição Fe,detal e artigos 777 e 775, ineiso ÍÍ, da
Constituição Estadual . PosieionamenXo alinhado ao enuncíado

inconsXitucional xoda modalidade de provirLento que pzopicie
ao serwidor investir-se, sem prévia aPtovação em cortcutso
ptibtico destinado eo sêu proviaento, eE caÊgo que nào
integra a cat'eíre na quaT antetiot@nte investido" '
Arg:.rição julgada Ptocedente (TJSP; Incidente De Arguição de
Incônstitucionalidade ClveI 0031909-36-2018.8-26.0000;
Relator (a) : Eerreira Rodrigues; Órgão .Iulgador: Órgão
Especial; Eoro de ltupeva - Vara Única; Data do Julgamento:
03/lO/2078; Data de Registro: 30/L0/20L8 g.n').

Açeo Díreta de Inconsxitucionalidade das lejs
n" 5.457, de 77 de dezqrbro de 2075 e 5.468, de 07 de aatço
de 2076, do MunicíPio de Potto Feliz que "DisPõe sobtê a
t!.ansfoãneção do Êegiúe celetiata Para o estatutácio dos
en1>regados pr3ibJ.icos elencados na I'ei Comlrlementar n"
796/2075. Regime juzídico único aPTicável aos serwidores das
catteítas do MunicíPio de PoÍto Feliz que é o estatutário,
detinido em Tegislaçâo própzia, consoante o attigo 4" da LC
796/2075. IÍÍ$rossibiTidade de que, mediante sjmP.les oPçáo,
possa o eqtreqado público sob tegime contfatual trebalhista
passar a condição juridico-adairlistrativa de setvido,
estatuXátio, sem gue sê desatêtda, com esse Procediúento, a
imposição constitucional do concuÍso Público. Precedentes da
Cotte. Àrormás tec,onhecidamente inconstitucjonais. Ação
proc,edente, com modulação e ressalwa (TJSP; Direta de
Inconstj-tucionalidade 2203249-48.2017.8.26.0000; Relator(a) :
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Xavier de Aquino; órgão ,Julgador: Órgão Especial,' Tribunal
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:
28/02/2018; Data de Regj-stro: 02/03/2018\.

"í..., AÇÃO DÍRETA DE INCONSTITVCZONA,,TDADE -
RESOLAÇÃO UNESP !r" 46/95 - ESTATWO DOS SERVÍDORES DOCENTES

DE ENSINO SuPERÍOR E DOS PESQUTSADORES DA UNESP - AIO
NORMATÍVO 0W CONTÉM DTSPOSTTÍVOS 0W CONSS.E,STANCTAuí 

'íATÉRÍATÍPT1A DE LEÍ, DE INTCÍATTUA EXCLUSÍUA DO PODER EXECWIVO,
POSTO OUE ASSEGT,R;AM AOS AUXTLTARES DE ENSTNO CONEIRMADOS NO

REGTAE ESPECIAL DE TRIA&ALHO. AOS DOCEÍí{fTES g,J.í0RATÍTTTíEBÁRIOS OA

CEI,ETTSTAS. ASSTM COMO AOS PESOUTSADORES. O DTRETTO DE OPCÃO

PELO REGTME E TATUTJáRÍO AÍÍPÁROUICO T ssÍBÍLÍDADE
DESATENDTMENTO DA ÍWOSTCÃO CONSTITVCÍONAL DO CONC|da,SO

PÚBLÍco AOS ARTÍGOS 24. § 2" , N" 7 777.775.
ÍIICT.9OS T E IT DA CONS?ÍTUÍCÁO DO ESr,A,o DE SÃO PAI'T,O.

Ação procedertê" (TJSP; AÇão Direta de Inconstitucional,idade
de Lei 0006082-58.f997.8.26.0000 - ÀDI 44.584-0/6, Relator
(a) : Mohamed AÍnaro; órgão ,.Tulgador: Orgão EsPecial; Eoro
Central Civel - São Paulo; Data do Julgamento: 13/09/2000;
Data de Registro: 14/03/200L g.n.).

No entanto, uma ressalva deve ser feita quanto
à inconstitucionalidade da legislação impugnada, que
autoriza a transposição de regimes; essa se restringe aPenas
e tão somentê aos servidores celetistas que não tenham sido
investidos em empregos públicos Por meio de concurso
público.

O entendimento deste C. Órgão EsPecial em

relaÇão à transposição para o regime estatutário de
servidores celetistas, desde que aprovados em concurso, é de
que não há qualquer inconstitucionalidade, haja vista a
recente dêcisão profêaida pelo Ministao Luiz Eux (datada de
19 de agosto de 2021-, SL 1{02lsP) , que deferiu o pedido de
medida liminar, para sustar os efeitsos do acórdão proferido
na Ação Direta de Inconstitucional idade no
2264L69-L1 .2019 .8. 2 6 . 0 0 0 0, em curso perante este Egrégio
Tribunal de JustiÇa, cujo trecho convém transcrever:

(...) a questão especifica aceÍca da
inpossibiTidade de transmudação de regime de servidores
púb7icos, à 1uz da regra do concuÍso púb)ico (art. j7, II,
da Constituição Federal-), ainda não foi anafisada
recentemente de modo exauriente no ânbito do PTenário deste
Supremo Tribunaf Federal. Isto porque, afora uma série de
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Por fim, por aPlicação do PrincíPio
jurídica e para preservar a estabilidade

juridicas, duas observaÇões devem sêr feitas.

constitucionais com a interpretaÇão que excLua da aplicação
del.es as ÍunÇões ou os emptegos reJ-ativos a servidotes
ce-letjstas que não se subnetetam ao concurso aludido no
aÍtigo 37, ÍÍ, da parte permanente da ConstituiÇão, ou
referido no § 1o do artigo 19 do seu ADCT". (ADI 1.750, ReL '
Min. Moreira Afves, TribunaL PLeno, DJ 77/04/1998). (5.^-l

Assim, deve ser conferj-da interpretaÇão
conforme a constituição no que tange à legislação impugnada,
do Municipio de Presidente Epitácio, para reconhecer a

inconstitucionalj-dade das normas questionadas quanto aos
empregos relativos a servidores celetistas que não
ingressaram mediante concurso público, na forma do artigo
37, inciso II, da constituição Federal.
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da
dassegurança

relações
A primeira diz respeito aos pagamentos

realizados aos servj-dores ativos e inativos que se deram até
o julgamento desta aÇào.

Em vista das Leis ora impugnadas contarem com,
aproximadamênte, 12 anos de vigência, não haverá repetição
do que foi pago aos servidores, tanto aos ativos cono aos
inativos, pois não podem estes ser compelidos a devolverem
valores auferidos que a legislaÇão loca1 estabeleceu, Por
conta da alteração do regime jurldico de celetista para
estatutário.

Estando estes servidores de boa-fé, não podem

ser prejudicados por normativa municipal que contraria a

Constituição Estadual-, até porque a Presente l-ei fora
aprovada pela Casa Legislativa e sancionada pefo Executivo,
não havendo, ao menos diretamente, interferência dos
servidores na matéria que se impugna.

A segunda observação díz respêito aos
servj.dores que tiveram suas aposentadorias concedidas sob o
manto da Lei impugnada.

os mesmos fundamentos utilizados para a não
repetiÇão do indébito pelos servidores devem sêr usados às
aposentadorias concedidas até o julgamento desta ação direta
de i,nconstitucional idade .

Ressalta-se que é mais Prudente que se
preserve as aposentadorias concedidas e os Pagamentos
realizados pela regra atual de estabilidade, uma vez que as
Leis tiveram eficácia e produziram efeitos desde 2009,

DiÍeta de Inconstitucionalidade no 2100201-34.2021 .8.26.0000 - São Paulo - voro N" l3114
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CM. Álvores Mochodo (SP), l7 de ogosto de 2022.

PARECER JURíDICO

EMENTA: PROJEÍO DE LEt COMPLETúENTAR. ESTATUTO JURíDICO DOS SERVIDORES ORIGINAI

E SUBSTITUTIVO. LEGATIDADE.

Autor: Poder Execulivo de Álvores Mochodo

Sollcllonte: Diretor Legislotivo

I. RETATóRIO

Serve o presenle porecer poro onólise iuídico do Proielo de Lel

Complemenlot n. 07l2O22 (seu texto originol e substitutivo) de outorio do Poder Execulivo

de Álvores Mochodo, o quol dispõe sobre o Estoluto dos Servidores PÚblicos do município

de Álvores Mochodo - SP. O referido projeio pretende olteror o otuol regime juídico dos

servidores municipois, revogondo-se o legisloçõo oluol gue o rege: o Lei no I .200 de I 7 de

novembro de 1978, excelo quonto à disposiçôo conlido no oú-77, copul, e inciso V; o Lei

no l.ó12 de 12 de obril de 1989, exceto quonto ô disposiçôo conlido no inciso lv do

Porógroto único do ort. 13; o Lei n. 1.854 de 30 de setembÍo de 1992: o Lei no 1.928 de lo

de junho de 1994; o Lei no 2.312 de 5 de moio de 2@3; o Lei no 2.373, de I 6 de fevereiro

de 2005; o Lei no 2.466 de 19 de selembro de 200ó; o Lei no 2.476 de I 3 de dezembro de

2OOó; os orls. I o, T, 3 e 5o do Lei no 2.578 de 2 de dezembro de 20O8; os orts. I 
o. ?, I 4,

coput e 20, do Lei n" 2.723 de 2l de novembro de 201 l; e o Lei ComplemenÍor no 15 de

I ó de outubro de 2018.

É o relotório.

c
I
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2. ruNDAr ENros tunÍotcos

2.1 Do Anóllse de Legolidode do Projeto Originol

Nesse sentido, é inconlroverso que o regime jurídico dos servidores

z1 públicos desto municipolidode necegsllo ser corlgldo com urgênclo, visto que os diversos

leis que forom promulgodos desde 
.I978 oté o início do primeko décodo deste século

ocoborom por moculóJo, revestindo-o de vícios moteriois grovíssimos, ofrontondo

diretomente o Constituiçôo Federol (ort. 39) e o Constituiçôo Estoduol @n.1241.

O reloto histórico dos legisloções que ocoborom por tornor o regime

jurídico híbrido foi muilo bem descrito pelo outor do projelo, de modo que foço remissôo

ô juslificotivo opresenlodo às fls. deste processo legislotivo poro evilor repetiçõo.

Pois bem.

Superodo esto imperioso necessidode de coneçôo do regime

jurídicos dos servidores, cobe ogoro onolisormos o ospecto substonciol do projeio de Lei

Complementor n" Q712O22, cujo pretensôo é juslomente de lornor o reglme dos

servldores unlcomente edolulóÍo. Ve,omos.

Poro focilitor o onólise dos nobres vereodores, opresenlomos oboixo

quodro expositivo dos principois mudonços moteriois propostos pelo projeto de lei,

comporondo-os com os legisloções onteriores:

2

De início, cumpre ressoltor que o legisloçÕo que verso sobre o regime

jurídico dos servidores públicos municipois de Álvores Mochodo, olém de ontigo e

desotuolizodo, ocobou por consubstoncio-lo em um reglme Jurídlco híbrldo, isto é, de

noturezo estotutório e celetislo, o que é nolorlomenle lnconsllluclonol.

D
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Item Descriçõo Reglme Atuol Proposto de Alleroção Anóllse Jurídico

l Sexto-Porle

Lei 1 .2OO178, Art. 144: Os Íuncionórios
municipois que comPlelo.eín 25

onos de efellvo exercíclo,
perceberÕo mois o sexto Porle dos
vencimenlos o este incorporodos

oro lodos os efeitos

Art. 74: tico ossegurodo oo servidor pÚblico

municipol, que complelor 20 (vlnte) ono3 de
eÍellvo exercíclo no serviço pÚblico, o direilo
de perceber o sexio-Porte de seus

vencimenlos.

Iegolidode

2
lncoÍporoçõo de

Vontogens

Lei 2.723t201l, orl. 20: O servidor do
quodro permonente que estejo
exercendo ou venho o exercer
Íunçõo que lhe ProPorcione
diferenço soloriol incorporuro O5%

(cinco por cento) desso diÍerenço,
por ono ininlenuplo de efetivo
exercício olé o limite de 100% (cem
por cenlo)

Art. 52. O servidor efetivo leró incorporodo oo
seu polrimônio, l/10 (um dez ovos) do volor
conespondente à diferenço de remuneroçôo
recebido em deconêncio do exercÍcio de
coígo em comissôo (ort. 10, §2') ou de
Íunçõo de confionÇo (ort. 70). oté o limile de
lú7. (cem Por cento).

ort. l9ó, § 3o. Os servidores que no enlrodo em
vigor desÍo lei complemenlor estiverem no
eÍelivo exercício de corgo em comissõo ou
funçôo de confionço, forõo ius o
incorporoÇôo previsto no ort. 52 Íelolivo oo

eríodo de suo nom o

lnconslltuclonol. com bose no ort.
39, §9", do ConsÍituiÇõo Federol:
"É vedodo o incoÍporoÇõo de
vontogens de coróler temPorório
ou vinculodos oo exercício de
funçõo de conÍionço ou de corgo
em comissÕo à remuneroçôo do
corgo eÍelivo"

3
FGTS/lndenizoÇõo

por Tempo de
Serviço

FGTS do Consolidoçôo dos Leis do
Trobolho

Ad. 57. Ao servidor Público efelNOe
comissionodo é ossegurodo, o lÍlulo de
indenizoÇôo por tempo de serviço, o
pogomenlo conespondente o I (um) mês de
remuneroçõo poro codo ono complelo de
serviço eÍelivomente Preslodo,
exclusivomente à PreÍoiluro Municipol, o
Cômoro Municipol ou os outorquios e dos

bl c05 do m to.Íund I U

tegolidode

3

-;- ail
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4
Adícionol por Tempo

de Sêrviço

Art. 138. Ao fim de codo peíodo de
05 onor , conlÍnuos ou naio, de
serviço público municipol locol, teró
direilo o Íuncionório à percepçôo de
um odlclonol de 5%, colculodo sobre
o podÍõo de vencimenios do corgo
em exercício.
Art. 139. Os funcionórios lotodos em
corgos em comissõo receberõo o
odicionol pelo volor dos vencimenlos
do comissõo, duronle o lempo em

ue nelo ermonecerem

?odz,

Art. 73. Ao servidor é ossegurodo o
percebimenlo de odicionol por tempo de
serviço conespondente o 5% , por exercÍcio
ininlem-rpto o codo período de 5 onos.

§3' O odicionol previslo no copuÍ só é devido
oo servidor público efetivo, nomeodo nos
termos do ort.9, I Íem coÍóter efetivol.

Legolidode porciol.

§lo O qulnquênio seró colculodo
sobre o venclmenlo do servldor,
ocrescldo do gíolmcoçõo por
exercÍclo de Íunçaio, quondo íoÍ o
coso. Neste coso estoró hovendo
incorpoÍoÇôo de grolificoÇõo vio
reflexivo, o que nôo pode oconer
(vedoÇôo pelo orl. 39, §9' do CF)

t,
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Como é possível perceber do quodro ocimo, sobre olguns itens forom

opurodos vícios que devem ser explicodos.

2.1.1 lncorporoçôo de Vonlogens

ort. 19ó, § 3o. Os servidores que no entrodo em vigor desto ,ei

complementor esliverem no etetivo exercício de corgo em comisôo

ou funçdo de confionço, torõo jus o incorporação prev,lto no ort. 52

relotivo oo período de suo norneoçôo.

Ocone que, o portir do Emendo Constitucionol 103/201 9, lol
\- incorporoçõo ficou expressomente vedodo pelo Constituiçôo Federol:

Art.39 (...)

§ 9o É vedodo o incorporoção de vonlagens de corder iemporódo

ou vlnculodos oo exercíclo de Íunção de confranço ou de corgo em

comissôo à remuneroçô o do cargo efelivo. (lncluído peto

Emendo ConsÍilucionol n" 103, de 2019)

5
õ
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Os ortigos 52 e 196, §3" do projeto previrom o possibilidode de

incorporoçõo oo potrimônio jurídico dos servidores volores conespondentes o exercício

de corgo em comissõo e funçõo de confionço:

Att. 52. O servidor etetivo lerá incorporodo oo seu patrimônio, l/10

(um dez ovos) do volor conespondenle à diterenço de remuneroçAo

recebrdo em decoírêncio do exercício de corgo em cornissôo ÍorL

10, §2") ou de funçAo de confionço [art. 70), oté o limite de 100%

(cem por cento).
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Assim sendo, tois dispositivos sôo notoriomente inconstitucionois e nõo

podem ser oprovodos sob peno de oconelor sérios prejuízos oo erório público. Do

mesmo formo vole mencionor sobre o §3o do ort. 73, cuio redoÇõo prevê que o volor do

quinquênio teró como bose o volor do vencimento ocrescido do grolificoçÓo por

exercício de funçõo:

An.73 (...)

§ I' O quinquênio seró cotcutodo sobre o vencimenÍo do servidor,

ocrescído do grotificoçõo por exercício de funçõo, quondo for o

coso

Comojódito,osvontogensdecorótertemporórioouodvindosdos

corgos em comissôo e funções de confionço nõo podem mois ser incorporodos à

remuneroÇôo do corgo efetivo. No entender desto procurodorio, lornor o grotificoçôo

como bose do quinquênio é o mesmo de incorporo-lo oo vencimento do servidor, de

modo que esie fenômeno ocorreró vio reflexivo, porionÍo, tqmbém eivodo de

inconstitucionolidode'

2.1.2 lndenizoçõo por Tempo de Serviço

Com o olteroçõo do regime .lurídico dos servidores ofosiondo o

oplicoÇõo do consolidoçõo dos Leis do Trobolho seró extinto o direito oo FGTS.

enlretonlo, o projelo. em seu ort. 57, olmeio conceder direito à indenizoçõo por tempo

de serviço o quol dó direito oo servidor pÚblico efelivo e comissionodo o pogomento

conespondente o I (um) mês de remuneroçõo por codo ono completo de serviço

efetivomente prestodo nesÍo municipolidode.

D

Art. 57. Ao servidor púbtico eferivo e comt'§onodo é ossegurodo, o

tílulo de indenizoçdo por tempo de serviço, o pogomenÍo

conespondenle a t (um) mês de remuneroçõo poro codo ono
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complelo de serviço efelivomenÍe presÍodo, excÍuEVomenÍe à

Preteituro Municipol, o C1moro Municipol ou os outorqur'os e dos

fundoções públrcos do municíPio.

De ocordo com o redoçôo dos ortigos 57 e §§, originol e com o

proposto dê olÍeroçôo de 14 de julho de 2022, denolo-se que todos os seMdores que

estiverem em olividode duronte o vigêncio deste estotuto em discussôo serôo

beneficiodos pelo indenizoçôo, e o termo iniciol de contogem poro oquisiçôo do direito

seró o publicoçõo desto lei complemenlor, se oprovodo.

Estoprocurodorionôovislumbroilegolidodeemtolprevisôo,todovio'

é notório que se oprovodo, refletkó em volores de elevodo monto peronle o orçomenlo

públlco. Por tol rozõo, o esludo de lmpoclo orçomenlórlo e prevlsão nos peçot

orçomentórlos sõo lmperlosos poÍo opÍovoçõo de quolqueÍ dlsposlllvo nesse sentldo.

Porsetroiordepeçoolheioôsotribuiçõesprofissionoisejurídicos

desto procurodorio, recomendo-se que seio encominhodo oo setor competente desto

coso de Leis poro que o contobilisto posso dor seu porecer quonio oo estudo de

impocto opresentodo.

2.1.3 Do lmposslbllldode de Monulençõo dos Aposentodos

A Lei Municipol 1.2@/78, oindo em vigêncio, prevê como couso de

vocôncio do corgo pÚblico dos servidores ocupontes de corgo efetivo, o oposentodorio:

Artigo 77 - A vocôncio do corgo deconeró do:

V- Aposenlodono

t)

-i' êlâ
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Assim, extroi-se do disposilivo ocimo que o oposentodorio é couso de

extinçõodovínculojurídico-odministrotivoeomonutençõodosservidoresoposenlodos

no corgo PÚblico é ilegol.

Nesse dioposôo, cumpre desiocor oindo que o Supremo TÍibunol

Federol .ió explicitou seu entendimento no Têmo I I50 em junho de 2O2l:

Alémdisso,comoolteroçôodoEmendoConstilucionoll03/2019,

que deu rêdoçõo oo § I4o oo ort. 37 do Conslituiçõo Federol' o oposentodorio

concedido com o ulilizoçõo de tempo de contribuiçõo deconente de corgo, emprego

ou funçôo pÚblico, inclusive do Regime Gerol de Previdêncio sociol, oconeloró o

rompimento do vínculo que gerou o refeÍido lempo de contribuiçôo'

Nessesentido,nõosediscutequeosservidoresqueseoposentorom

\? opós o vigêncio do emendo consiituiçôo l03/2019 devem ser ofostodos dos corgos, visto

que os ocupom de moneiro inconstiiucionol'

AdiscussÕopoirosobreoprevolênciodesupostodireitoodquirido

em foce do Poder conslituinte Derivodo, ou sejo, se os servidores que se oposenlorom

onteriormenie à vigêncio do emendo constitucionol l03/2019 devem ser ofosiodos do

corgo em rozõo do novo redoçôo dodo oo ort. 37, § 14"'

E

O seMdor pÚblrco oposenÍodo pelo Regíme Gerol de Previdêncio

Sociol, com prevísõo de vocôncio do cotgo em lel locol' nõo lem

direito o ser reintegrodo oo mesmo cogo no quo' se oposênlou ou

nele monler-se , por víoloçõo à regro do concurso pÚblico e à

impossibÍlidode de ocurnuloÇôo de proventos e remuneroÇõo nõo

ocu mulav eis em olividode.
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É certo que nÕo hó consenso doutrinório quonto o referido discussôo,

nO enlender desto procurodorio, dolo móximo vêniO oos entendimentos diver5q5, os

direitos odquiridos sobrepõem-se oo Poder Constiluinte Reformodor.

Entretonto, como jó mencionodo, o od.77 do Lei Municipol 1.200178,

oindo em vigêncio, prevê como couso de vocôncio do corgo pÚblico dos servidores

ocuponies de corgo efelivo, o oposenlodorio.

Portonto, conclui-se que:

o) os servidores que se oposenlorom opós o vigêncio o Emendo

Constiiucionol 103 devem ser ofostodos dos corgos que ocupom, visto que nôo

ocobertodos por direito odquirido e os ocupom de moneiro inconstitucionol dodo o

novo redoÇõo do ort.37,§ l4 cumulodo com o couso de vocôncio previsto no or1. 77 do

lei \.2@178i

b) os servidores oposenlodos onteÍiormenie à vigêncio do

Emendo Consiitucionol nôo podem coniinuor nos corgos opós o oposenlodorio, em

rozõo do couso de vocôncio previsto no oÍ1.77 do Lei 1.200/78.

2.2 Oo Anóllse de legolldode do Prolelo de lel Complemenlor

Subslllullvo (Prolocolodo em 15.08.20211)

Após diversos reuniÕes entre os Poderes Legislotivo e Executlvo, ficou

ovençodo que serio protocolodo o projeio subsiiluiivo, oro em onólise, o quol possomos

o disconer sobre seu ospecio legol.

Denoto-se que diversos olteroções forom feitos no projelo substitutivo,

muilos delos olterorom disposições que sonorom os víclos opurodos e oponlodos no

tóplco 2.1 desle porecer, com exceçõo do oÍ1. 73, §lc.

õ
9
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A.iustificotivodeopresenloçôodoprojeÍosubstitutivo,ossinodopelo
prefeilo e seu procurodor Jurídico de confionço, descreve todos os dispositivos que forom

olteÍodos. Boo porte destos olteroções oconerom opós reuniões reolizodos com o

Sindicoto dos Servidores Públicos Municipois, iuniomenie com os vereodoÍes desio coso'

entrelonto, tois olteroçôes referem-se o questões de mérito, sobre os quois o

procurodorio nõo pode se monifestor.

Sem mois.

3. DOQUóRUM DEVOTAÇÃO

Troiondo-se de Proielo de Lei Complementor, openos seró oprovodo

se obtiver moiorio obsoluto dos votos dos membros do Cômoro, nos termos do Arligo 34,

do Lei Orgônico do MunicíPio.

4. DAS COMISSÕES PERMANENTES PARA MANIFESIAÇÃO

Considerondo que o Proielo de Lei em queslõo verso sobre ossunlos

de coróler finonceiro, seró obrigotório que o Comlsriio Permonenle de Flnonços e

Orçomedos emilo porecer sobre o projeto, conforme preceiluo o Arligo 28 do

Regimento lnterno do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo.

10

o

Outrossim, deveró oindo o Comlssôo Permonenle de Jusllço e

Redoçôo monifeslor-se de iguol modo, visto que obrigotório quonto oos ospeclos

constitucionois, legois ou jurídicos, gromolicois e lógicos, nos termos do Artigo 27 do

mesmo RegimenÍo Interno.
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Ante o exposto, esto Procurodorio Legislotivo oplno pelo lêgolldode

do ProJelo de Lel ComplemenloÍ n. Ol l29i22 (substltutlvo) de oulorio do Poder Executivo

de Álvores Mochodo, com exceçôo do ort. 73, §lo, pelos rozôes jó exposlos neste

porecer.

Por fim, ressollo-se oindo que nôo cobe o este procurodor preslor

.juízo de volor quonto às questões de mérilo que possom poiror sobre o conteúdo do

oludido projeto, os quois devem perpossor pelo onóllse dos Nobres Vereodores deslo

Coso Leglrlollvo.

Sem mois, oproveitomos o ense.jo poro renovor nossos proleslos de

elevodo esllmo e distinlo consideroçõo.

R espeitoso me n te,

DIOGO RAMOS C RBETERA NETO

Procurodor Legislotivo do Cômoro Municipol de Álvores Mochodo

11
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MPSP MINISTERIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÂO PAULO

SUBAREA DE APOIO TEC. ADMIN..
PRESIDENTE PRUDENTE I

DESPACHO

rc r 4.0720.000347 4 t 2022-8

Nâo é possivel suspender este IC para aguardar eventual modulação da decisão pslo Col. STF, posto que
quanto à matéria de fundo não há qualquer dúvida, como tem reiteradamente decidido o Eg. TJSP.

De qualquer forma, o julgamento dos embargos cstá prcvisto para ocorreÍ entre 1210812022 e 19108/2022,
tendo iniciado o julgamento virtual em l2108.

Adcmais, consultando o julgamento virtual, constatei que o Min. LUIZ FUX, relator dos cmbaÍgos, votou
pela rejeição dos embargos, tendo até agora sido seguido pelos Ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber

^ 
c carmem Lúcia (lupslpsmlsrl.jus.bd@.
Não havendo pedido de vista, o Col. STF julgará a questão antes da conclusão e formalização de eventual
TAC nestes autos

Friso que em eventual TAC não será imposta a exoneração imediata de todos os servidores que se encontram
na situaÉo de fato e de direito apontada nestes autos, mas sim fixado prazo para os desligamentos, até para
não causar prejuizo à continuidade do serviço público.

Portanto, aguarde-se a resposta da prefeitura de Alvares Machado.

Sem prejuízo, em 2210812022 consulte o site do STF e, se disponível, junte aos autos ementa do referido
julgamento.

Presidente Prudente, 17 de agosto de 2O22.

í )ei! Documento assinado eletronicamente por Marceto creste, promotor de Justiça. em l710g/2022, às
I l: I l, conformc aÍ. 1., III,"b',,daLci Fedcral ll.4l9/2006.

I,l
LlJ

A aute icidade do- docuÍnento pode ser conferida neste sile, informando o código veriÍicador 7354257
e o código CRC 28499688.

29.000t.01 18674.2022_96
7354257v2

Marcelo Creste

Promotor de Justinf
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ADV.(A/S)

Supremo Tribunal Federal

28105/2021
hltps/portal.stÍjus.br/processodvetlmpressao.asp?imprimir:true&incidente=6063831

EDUARDO KOEÍZ (204531tMG, 729511PR, 2422551R),73409A/RS, 4293415C, 43526615P\

20t08t2022
Finalizado J ulgamento Virtual
Finalizado Julgamento Virtual em 1 9 de Agosto de 2022 (Sexta-feira), às 23:59 .

12/0812022
lniciado Julgamento Virtual

02t0812022
lnclua-se em pauta - minuta extraída
ÍRTBUNAL PLENo - sEssÃo vIRTUAL

Julgamento Virtual: RE-ED. lncluído na Lista 429-2022.GP - Agendado para:

1 2l O8l 2022 a 1 9 I 08 I 2022.

27t08/2021
Conclusos à Presi dência

27/08t2021
Opostos embargos de declaração

Juntada Petição: 8391 0 I 2021

27t08t2021
Petição
Em bargos de Declaração - Petição: 839'1 0 Data: 27 I OB(2O21, às 17 :29:45

25t08t2021
Publicado acórdão, DJE

DATA DE PUBLICAçÃO DJÉ2510812021 ATA No 2712021 - DJE no 169, divulgado em

24t08t2021

18t0612021
Reconhecida a repercussão geral e julgado o mérito com reafirmação de

lurisprudência no PV
PLENÁRto vrRÍuAL - RG

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O

Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da

questão constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a

jurisprudência dominante sobre a matéria.

214

Andamentos

03/08/2022
Pauta publicada no DJE - Plenário
PAUTA N" 10312022. DJE n" 153, divulgado emO2|OS/2Q22
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RECTE.(S)

ADV.(A/S)

RECDO.(A/S}

ADV.(A/S)

Supremo Tribunal Federal

RE 1302501
Processo Eletrônico Públi(o Rep. Geràl Tema: 1 150

Nú m eÍo Ú n iEo: 000441 8-38.201 5.8.16.0097

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Origem: PR - PARANÁ

Re|atoT M IN ISTRO PRESI DENTE

Relator do último incidente: MINISTRO PRESIDENTE (RE-ED)

MUNICIPIO DE IVAIPORA

PROCURADOR-GERAL DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

MARLENE APARECIDA DA SILVA
EDUARDO KOEIZ(204531tMG,72951/pR,242255/R),734ogNRS,42934tSC,435266t5p)

Assunto:

DlRElTo ADMINIÍRAT|Vo E oUTRAS l\4ATÉRlAs DE DlRElTo PÚBLlco I servidor Público civil I Regime Estatutário I

ReintegraÉo ou Readmissão

DIREITO ADMINIÍRAT|Vo E OUTRAS MATÉR|AS DE DIREÍTO PÚBLlCo I Servidor Público Civil I Aposentadoria

Procedência

Data de Protocolo:

1il12/2020

Órgão de Origem:

TRTBUNAL DEJUÍ|çA Do EsrADo Do PARANÁ

Origem:

PARANÁ

Número de Origem:

mol41 838201 s81 60097

RECTE.(S)

MUNICIPIO DE IVAIPORA

ADV.(A/S)

PROCURADOR.GERAL DO MUNICIPIO DE IVAIPORA

RECDO. (4,/S)

MARLENE APARECIDA DA SILVA

https:/i portal.stfjus.br/processos/verlmpressao.asp?imprimir=true&incidente=6063831 114

lnforma oes

Pa rtes



221081202211:26 SupremoTribunal Federal

lniciada análise de repercussão geral

13/05/2021
Conclusos à Presidência

13t05t2021
Registrado à Presidência

15t12/2020
Autuado

09t12t2020
Certidão
vtsuALlzADoR DE PEçAS - LOTE

02t12t2020
Protocolado
P ROCESSO P ROTOCOLADO VIA SISTEMA STF.TRIBU NAIS.

02t08t2022
lnclua-se em pauta - minuta extraída
ÍRtBUNAL PLENo - sEssÃo vTRTUAL

Julgamento Virtual: RE-ED. lncluído na Lista 429-2022.GP - Agendado para:

1 21 081 2022 a 1 9 t O8 I 2022.

18t06t2021
Reconhecida a repercussão geral e julgado o mérito com reafirmação de
ju risprudência no PV

PLENÁRto vtRTUAL - RG

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O

Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da

questão constitucional suscitada. No mérito, por unanimidade, reafirmou a

jurisprudência dominante sobre a matéria.

, EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 130250.I

NÚcLEo DE GERENCIAMENTo DE PRECEDENTES

Guia6€/ún021 Enviado por GERÊNCA DE RECURSOS D$RAORDTNÁRIO5 em 27108/2021

Recebido em 27108/2021

hnps://portal.stfjus.br/pÍocessolverlmpressao.asp?imprimir=true&incidente=6063831 3t4

Decisões

Sessão vÍrtual

Deslocamentos
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GERÊNSA DE RECURSoS EXTRAoRUNÁilos
Guia314É,t2,21 Enviado por GERÊNCA DE PUBLTCAçÃO DE ACóRDÃOS em 2VO8i/2021

Recêbido em 25/08i/2021

GERÊNOA DE PUBLTCAçÃO DE ACÓRDÃos

Guia 2780Y2O21 Enviado por PRESIDÊNChem 2zyo8r2o21

PRESIDÊNCIA Recebido em 24l0U2021

Guia 469t2O21 Enviado por NÚCLEO OE GERENCTAMENTO DE PRECEDENTES em 2itW2O21

Recebido em 23108/2021

NÚcLEo DE GERENCIAMENTo DE PRECEDENTES

Guia 5182512021 Enviado poTASSESSORIA DE ANÁLISE DE RECURSOS em 2yO8/2021

Recebido em 23108/2021

ASSESSORIA DE ANÁLISE DE RECURSOS

Guia157tmz1 Enviado por NÚcLEo DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES em ]UOitzOZ1

Recebido em 13l/0í202'!

NÚCLEo DE GERENCIAMENTo DE PRECEDENTES

^ 
Enviado por GERÊNch DE ANÁL|SE DE PRESSUPoSToS oBJETrvos em o5/oz2o21

GERÊN0A DEANÁLrsE DE pRESSUposrosoBJETrvos Guia3118/2021

Recebido em 0y022021

Enviado por GERÊNCA DE RECEBTMENTO E DríRrBUrçÃO DE RECURSOS em 1ylZ2O2O

GERÊNCIA DE Guia3z23tzozo

RECEBIMENTO E DISTRIBUIçÃO DE RECURSOS Recebido em jylzzozo

Enviado por TRIBUML DEJUSTIçA DO EsrADO DO PARÂNÁ em 0Z1Z2O2O

83910/ 2021 Peticionado em 27108/202'l

Recebido em 27108/2O21 17:29:47 pot GEnÊruCn Oe RTCURSOS EXTUOnONÁRtOS

03t08/2022
Pauta publicada no DJE- Plenário
PAUTAN'103/2022. DJE n" 153, divulgado emO2lO8l2O22

https://portal.stfjus.briprocessos/verlmpressao.asp?imprimir=true&incidente=6063831 4t4

PetiÇões
Recebido em 0212202

Recursos

Pautas



RELATÓRIO

O Senhor Ministro Luiz Fux (Relator): Trata-se de embargos de

declaração opostos por Marlene Aparecida da Silva, contra ;§ffi

, RECURSO EXTRAORDINARIO. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA PELO REGIME GERAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS}

MANWENÇÁO OU REINTEGRAÇÃO
AO CARGO SEM SWMISSÃ O A NOVO CONCURSO PWLrcO.
IMPOSSIBILIDADE, PRECEDENTES. ACUMTJLAÇÃO DE

PROVENTOS E VENCIMENTOS. POSSIBILIDADE APENAS NO
CASO DE CARGOS, FUNÇOES OU EMPREGOS ACUMULÁVEIS
NA ATIVIDADE. PRECEDENTES. RE 655.283. TEMA 606 DA
REPERCUSSÃO GERAL. DISTINGUISHING . MWTIPLICIDADE DE

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS.

L

FPDERAL. RECURSO EXTRAORDINARIO PROVIDO. " (Doc. 33)

lnconÍormada com a decisão supÍa , a parte embargante alega que:

' rr-DACONTRADTÇÃO
1. Casos de municipios que optaram pela INATIVAÇÃO sem

exoneração, seguindo o estatuto e respeitando o princípio da isonomia

com ou sem decisão judicial determinando.
(...)

A inativação com efeitos retroativos à data de exoneração impüca

nos mesmos eÍeitos financeiros, não gerando prejuízos aos municípios.
Entretanto, preserva o direito contido no art.41 da Constituição,

que limita a exoneração apenas ao previsto neste dispositivo.
Talvez os nobres Ministros não tenham percebido, mas a redação

proposta para o tema fere o art. 41 pela primeira vez na história do

STF, abrindo uma brecha perigosa, deixando a exoneração de ser um
procedimento taxativo para Íalta grave ou desempenho incompatível

no estágio probatório.
(...)

1
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O servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social com previsão de vacância do cargo em lei local, não tem direito

a ser reintegrado ao mesmo cargo no qual se aposentou ou nele

mantel-se, por violação à regra do concurso público e à

impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração não

acumuláveis em atividade.
Essa lógica literal é aplicada para todos os servidores públicos

unicipais com RPPS, mantendo o vínculo jurídico-estatutário' O

mesmo em relação ao temllllllFe.
Aplicar uma lógica diferente aos servidores públicos que se

aposentam pelo RGPS, o STF está tratando a questão com desrespeito

ao princípio da isonomia.
(...)

UI.OMISSÃO
2. Aposentadoria no RGPS que não uülizou o tempo de

contribuição no cargo exonerado.

O julgamento deixou omissa a situação em que o servidor público

se aposenta pelo INSS sem a utilização do tempo de contribuição do

car8o que ocuPa.

Esta situação é muito recorrente e necessita ser aPreciada, pois em

conformidade comlllÜ, não há fundamento que impeça o

servidor de continuar noc cargo que ocuPa.

Neste sentido, agregar a exPressão: 'resguardando o direito de

manutenção ou reintegração ao cargo em caso de não utilização do

tempo de contribuição referente ao município em exercício na data da

aposentadoria'.
3. Aposentadoria no RGPS que tem 2 (duas) matrículat se é

possível ou não manter a segunda matrícula com admissão mais

recente.
(...)

Esta situação é muito recorrente e necessita ser apreciada, pois em

conformidade com a EC l03ll9, rráo há fundamento que impeça o

servidor que possua duas matrículas, seia no mesmo órgão público,

ou em órgãos públicos diversot que mantenha o carSo mais recente e

concomitante.
(...)

Neste sentido, agregar a expressão: 'permitindo a manutenção ou

reintegração da matrícula mais recente nos cargos acumuláveis'.

(...)

4. Os processos com reintegração já efetivada com valores já

recebidos ern processos judiciais.

(...)

2



É preciso manter os julgamentos que possuem trânsito em
julgado, pois a segurança jurídica é fundamental para a estabilidade
do sistema judiciáriq inclusive Porque estes recursos já estão alocados

e previstos.
É preciso também garantir a permanência do servidor reintegrado

no cêúgo, em respeito à coisa julgad4 não sendo cabível ao município
eígir os valores recebidos de boa-fé.

5. Os processos com reintegração transitada em julgado, com

valores ainda não recebidos em processos judiciais.

(...)

É preciso também garantir a reintegração deste servidor no cargo,

para respeitar o princípio da coisa julgada.
(...)

6. Do lapso temporal entre a DER no INSS e a Exoneração

flnativação
(...)

Considerando que os pâgamentos de remunerações da

aposentadoria que tinha direito serão feitos à Posteriori ao período de

análise do beneÍício, e não simultaneamente, inexiste violação a

vedação de percepção simultânea dos proventos do cargo e da

aposentação.
A luz da modulação dos eÍeitos proferida no tema 709, há que se

definir como impedimento de fato da percePção da remuneração do

cargo somente após a efetiva implementação e Pagamento da primeira
parcela do benefício, mesmo porque, diante da demora nas aniílises de

concessão de beneficios de aposentadoria pelo INSS, o servidor
público não pode ficar sem os recursos de seu sustento, até que

sobrevenha o deferimento da aPosentação, sem considerar a

possibilidade de que o servidor precise recorrer administrativamente
sem que possa ativar o beneficio.

(...)

- 

-

esru.-qeÍ{r-ftÍrteda aposeatâdona. .,
No caso de inexistir a regra de vacância no cargo decorrente de

aposentadoria, e em conformidade com a decisão prolatada, não existe

firndamento jurídico para a exoneração até a publicação da EC 103/19.

Neste caso, é preciso que o STF reconheça a necessidade de que o

servidor seja reintegrado ao cargo desde que a aPosentadoria do INSS

tenha sido concedida com a implementação dos requisitos para
aposentadoria anterior a LZITL 12019.

(...)

S. Omissão:
É preciso esclarecer se há obrigatoriedade óú se trata de uma

discricionariedade da autoridade municipal a exoneração do servidor
aposentado pelo INSS. 

3



Isso porque não há previsão constitucional à exoneração, e o
direito de manutenção de servidores no cargo público no interesse da
administração é tema relevante, especialmente em pequenos
municípios do Brasil.

(...)

(...)

ConÍorme Íundamento na tese (Tema 606) Íirmada no julgamento
do recurso extraordinário ne 65528t para os Íuncionários que exeÍçam

algum cargo, empÍego ou Íunção pública e já estejam aposentados

pelo IN55 em data anterioÍ à 13/11/19, será resguardado o direito a

peÍÍnanecer com o víncalo público ativo, ponto que conÍigura
conftariedade com a tese firmada no presente caso concreto (Tema

1150), outorgando ampliação de direitos para os empregados púbkcos
em detimento dos servidores púbücos que se encontÍem na mesma

situação juídica e Íática." (Doc.34, p.6-L4)

Não consta dos autos apresentação de contrarrazões.

É o relatório.

4
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Íese

Aôdamentos

Supremo Tribunal Federal

Pesquisa Avançada

'[S!!!!fli:llllHà:g**t+i:',*ilÍi?li]"'jii;"s*Bt:'#i,;Tiil!;,:i'T'i'i',r,]:il:;;;rurlili:*.$i:rir#s:'"pÍoventos<om vencimentos

Relator(a):
urru. lalncolunÉlto

Leading Case:

RE 655283 (/processos/detalhe.asp?incidente=41 32643)

Descrição:
Recurso extraordinário em que se discute. à luz do inciso )frxy'ldo art. 5o; do capu! dos incisos l,ll, )0/le xvlle do § l0 do art.37; do

\,. § 60 do art.40; do ârt.41; do art. 114; bem como do § '1o do art. '173, todos da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, da

- reintegração de empregados públicos dispensados em face da concessão de aposentadoria espontânea e da consequente

possibr:lidãde de acumuiação de proventos com vencimentos; assim como a competência para pro(essar e julgar a respectiva

causa (se daJustiça Federalou daJustiça do Tràbalho).

Há Repercussão?

Sim

aos em iliza a

nos termos do art.37, § 14, da para as aposentadorias concedidês pelo Regime Geralde

de entrada em vigor da Emenda Constitu(ional nô 103/19. nos termos do que dispõe seu art. 60.

a
permanencra no

Previdência Social

Data Andamento

22t18r 2022 Conclusos ao(à)

Relâtor(a)

2UOA2O22 Petiçáo

urgao
Julgador observação Docu mento

15/08/2022 lntimado
eletronicamente

1OtOBt2022 Conclusos ao(à)
Relator(a)

10/08/2022 Opostos
embargos de

declaração

10/08/2022 Petição

1OlOgl2O22 Petiçáo

Contrarrazões - Petição: 62799 Data:

2UOB|2O22, às 12i27106

ADVoGADO.GERAL DA UNÃO

luntada Petição: 59666/2022

PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA.

Petição: 59709 - Datat 1olOBl2O22, às

14:18:38, via Web service lVNl 2.2.2.

EmbaÍgos de Declaração - Petição: 59666

Data: 10/08/2022, às 13:30:'15

PRocURADoR-GERAT oe ntpú gLtcl09/08/2022 lntimado
eletronicamente

OAlOal2Oz2 Recebimento

dos autos

OAI OAI 2022 Conclusos ao(à)
Relator(a)

httpsr,/portal.stfjus.bí/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4'132 3&numeroPÍocesso=655283&classeProcesso ' 1115

o.l/Dje Jurisprudênc

(//stfjus.br/portal/diarioJustica/listarDiarioJustica.ôsp? base=acordaos&sinonimo=true&plural=true&page=1&patesize=

tipoPesquisaDJ=AP&numero=655283&(lasse=RE)

oã

eza

5t a
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município,

Andamentos

Pesquisa Avançada

#;,';f [:"*:'.:l:l[f5li:'"'.ffi',ili'Já3.'Bii;9"'J.::TL',1$"J:]:t'#:f&',1.';"Tãl'fJl'5"',""':ã'#S:?à".Ã:'#i"Íil:;,:"

Há Repercussão?

Sim

Dj/Dle
(//stf jus.brlportal/diarioJ ustica/listãíDiarioJ ustica.asp?

tipoPesquisaDJ=AP&numero=1 302501 &classe=RE)

SupÍemo Tribunal FedeÍal

\ lccl\'{.

.JurisPrudên,

base=acordaos&sinonimo=true&plural=true&page=1 &patesize=

Relator(a):
MINISTRO PRESIDENTE

Leading case:
RE'l 302501 (/pÍocessos/detãlhe.asp?incidente=6063831 )

Descrição:
Recurs; extraordinário em que se discute, à luz dos aniSos 37, ll e § 10, 39, ll, e 41, § 1o, da Constituição Federal, ã possibilidade de

reintegraí servidor público ao carto do qualfoi êxonerado pela aposentadoria, prevista na legislação local como forma de vacância

do carlo, apesar de aposentado pelo regime geral de previdência sociâl (RGPS), por ausência de regime próprio de previdência no

..lI afi:l

Data Andamento

22JoA2022 Embargos
rejeitados

2olo8l2Ú22 Íinalizado

Julgamento
virtual

1210812022 lniciado

JulSamento
virtual

O3lOal2O22 Pauta publicada

no DJE - Plenário

OaOA2O22 lnclua-se em
pãuta - minuta
extraída

Observação

Decisão: O Tribunal, por

unanimidade, neSou
provimento êos embargos de

declaração, nos termos do

voto do Relator, Ministro Luiz

Fux (Presidente). Plenário,

Sessão ViÍtual de 12.8.2022 a

19.A.2022.

Documento

Decisão deJulsamento
(https/portal.stfjus.br/processos/downloadTexto.asp?
id=5625735&en=RTD

órgão
Julgador

TRIBUNAL

PLENO -

sEssÃo
VIRTUAL

Finalizado JulSamento Vinual

em 19 deAsosto de 2022

(sexta-feira), às 23:59 .

PAUTA N'103/2022. DJE no 153,

divulSado em 02108/2022

TRlEUNAL .lulgamento Virtual: RE-ED.

PLENO - lncluído na Lista 429-2022.GP -

sEssÃo lf3ndado parc:12logl2o22 a

VTRTUAL 19/08/2022.

2710812021 Conclusos à
Presidência

27|OU2O21 Opostos
embarSos de
declaração

27t0812021 Petiçáo

Juntada Petição: 8391 0/2021

Embartos de Declaração -
oôri.ã^.e"orn ir.r 1.

httpsr/portal.stíjus.br/juíisprudenciaRepercussao/veÁndamentoProcesso.asp?incidente=6063831&numeíoProcesso=1302501&classeProcesso ' 1t2

em

a ser no



corr{ssÃo DE JUsTrçA E REDAçÃO

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
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Projeto de Lei Complementar n" 07 /2022

SUMÀRIO
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Dispõe sobre o Estdtuto dos Semídores Públicos do

município de Álvores Machado.

rÍrulor
DAs DrsPoslÇôns pnnr,runranrs

Art 1o Esta lei complementar institui o regime jurídico dos servidores públicos do

município de Àvares Machado, de natureza estâitutária e de direito público.

Panágafo ri,nico. Ficam submetidos ao regime estahúrio previsto nesta lei
complemartar os servidores públicos da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal das

autarqúas e das frrndações públicas do municipio.

Arü 2o Para os efeitos desta lei complementar, servidor é a pessoa legalmente

investida em cargo público.

Art 4" É proibida a prestaçito de serviços gratuitos, salvo os casos preüstos em lei.

TÍTTJLo II
DO PROVIMENTO, REATTAPTAÇÃO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, CESSÃO,

REDISTRIBUIÇÃO, SUBSTITIIIÇÃO E REGIME DO TRABALHO

Seção I
Des Disposições Gerais

ArL 5" São reqüsitos básicos para

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;

investidura em cargo público munici pal:

Projeto de Lei Complementer n" 07/2022 (Substitutivo) - REDAÇÃO FINAL

Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribüções e responsabilidades preüstas na

estrututa organizqcional que devem ser cometi.las a um servidor.

Parígrafo único. Os cargos públicos, criados por lei, com denominação própria e

vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caúter efetivo ou ern comissão,

são acessíveis a todos os brasileiros, assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

CAPÍTULO I
DOPROVIMEIVTO
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III - a qútação com as obrigações militares e eleitorais;
lV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;

V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos, salvo nâs hiÉteses de emancipação e outras

previstas em lei específica;

VI - aptidão ffsica e mental compatível com o exercicio do cargo.

Panígrafo único. As atribuições do cargo podem justificar a eúgência de outros

requisitos estabelecidos em lei, inclusive idade máxima.

ArL 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato dâ autoridade

competente de cada Poder.

AÍ. 7o A investidura em cargo público ocorrení com a posse.

ArL f São formas de proúmento de cargo público:

I - nomeação;

II - revenão;
III - aproveitamento;

lV - reintegração;

V - reeondução.

Seção II
Da Nomeaçâo

ArL 9o A nomeação é o alo administrativo pelo qual o cargo público é atribuído a uma

pessoa e far-se-á:

I - em caníter efetivo, quando s€ tratar de cargo cujo preenchimento dependa de

concurso público;

II - em comissão, para cargos de livre nomeação e exoneração, assim definidos em lei.

Subseção Única
Dos Cargos em Comissão

Art 10. Os cargos em comissão destinam-se, exclusivarnente, as atribuições de

direção, chefia e assessorameoto.

§ lo Aos servidores ocupantes de cargo em comissão aplicam-se os mesmos direitos e

deveres dos servidores efetivos, ressalvados os casos preüstos em lei.

§ 2' O servidor efetivo nomeado pÍra exeÍcer cargo em comissão sení

automaticamente afastado do cargo em que for tinrlar, passando a receber pelo vencimento

fixado para o cargo em comissão, sendo-lhe facultado optar pelo recebimento da remuneração
de seu cargo efetivo. r
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§ 3" O servidor ocupante de cargos efetivos acumuláveis nos termos do art. 37, inciso

XVI, da Constituição Federal que for nomeado pÍra exerc€r cargo em comissão sení

automaticâmente afastado de ambos os cargos em que for tittrlar, passando a receber pelo

vencimento fixado para o cargo em comissão, sendo-lhe facultado optar pelo recebimento da

remuneração do cargo efetivo de maior valor.

§ 4'O servidor ocupante de cargo em comissão podení ser designado panl exercer,

interinamente, outro caÍgo em comissão, sem prejuizo das atribuições do qual ahralmente

ocupa, hipótese em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o período da

interinidade.

§ 5" A quantidade de cargos em comissilo a serem preenchidos por servidores efetivos

não sení inferior a 5% (cinco por cento) do total de cargos em comissilo existentes nos

respectivos quadros de pessoal permanente da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal das

autarqüas e das frmdaçôes públicas do mrmicípio.

Seçío III
Do Concurso Público

ArL 11. O concurso seú de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado ern

etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento próprio, condicionada a inscrição do

candidato ao pagamento do valor fixado no edital, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele

expressamente preústas.

Panígrafo único. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se

inscrever em concurso público para provimento de cargo cujas atribúções sejam compativeis
com a deficiência de que sâo portadoras, devendo ser reservadas, para tais pessoÍls, 5% (cinco

poÍ cento) das v6gss oferecidas no concurso, no mínimo I (uma), sempre que o número

fracionrário for igual ou superior a 0,51 (cinquenta e um centésimos) e na forma preüsta no

regulamento próprio.

Art 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado

uma única vez, por igual período.

§ l'O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados
em edital, que seá publicado na Imprensa Oficial do Município e divulgado no portal da

entidade na inteÍne! bem como por outros meios, a critério da Administração Pública.

§ 2' Ressalvada a possibilidade justificada de formação de cadastro reserv4 a

realizaçáo de concurso público para o provimento de um número determinado de cargos,

obriga a Administração Pública Municipal a providenciar o provimento dos mesmos,

mediante nomeação dos aprovados, até o termo final da validade do concurso.

§ 3" A realização de novo concurso durante o prazo de validade de outro havido para o
provimanto do mesmo caÍgo, no qual houver candidato aprovado, inclusive ern cadastro

coMrssÃo DE JUsTrçA E REDAçÃO
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reserv4 devení ser previamente justificado e autorizado pela autoridade máxima do órgão

respectivo, vedada a preteriçito de candidatos aprovados em concurso anterior ainda ügente.

Seçâo IV
Da Posse e do Exercício

AÍí 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo teÍmo, no qual deverão constar

as aaibúções, os deveres, as responsabilidades e os direitos ineÍentes ao caÍgo ocupado.

§ lo A posse ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias uteis contados da publicação do ato

de convocaçilo através do Diário Oficial do Municipio.

§ 2'O prazo preüsto no § lo poderá ser prorrogado por aré l0 (dez) dias úteis a

pedido do interessado, desde que compÍove a impossibilidade de assunçil,o imediata de suas

funções.

§ 3" No ato da poss€, o servidor apresentará declaração de bens e valores que

constituem seu patrimônio, nas hipóteses em que exigível, e declaração quanto ao exercício

ou não de outro cargo, emprego ou função pública

§ 4" Será torÍEdo sem efeito o ato de provimento se a posse nâo ocorrer no prazo

previsto no § lo ou no § 2o quando for o caso.

§ 5o A posse em novo cargo de provimento efetivo não acumulável implica na

vacáncia do cargo anterior, ainda que nilo requerida à exoneraçâo, ressalvada a hipótese de

concessão da licença de que traÍâ o art. 81, VI, desta lei complementar.

§ 6" O prazo previsto no § lo, para aquele que, antes de tomâr posse, for incorporado

as Forças Armadas, senl contado a partir da data de desincorporação.

Art 14. A posse em cargo público dependení de prévia inspeção médica oficial
efetuada pelos órgãos municipais comp€tentes ou poÍ empresa de perícia contratada para esse

fim, que comprove que o candidato se encontra apto Íisica e mentalmente para o exercício do

cargo.

§ 1o Somente poderá ser ernpossado aquele que for julgado apto fisica e mentalmente

para exercício do cargo.

§ 2o A contagem do prazo a que se refere o § 1o do art. 13 podení ser suspensa até o
máximo de 120 (cento e ünte) dias, a partir da data em que o servdior demonstrar que estrí

impossibilitado de tomar posse por motivo de doença apurada em inspeção médica.

Art 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da

função de confiança

§ lo O exercício terá início no dia seguinte à posse.

§ 2'O servidor seni exonerado do cargo ou sení tomado sem efeito o ato de sua

designação para função de confianç4 se não entrar em exercício nos pÍazos

artigo, exceto nos casos de força maior a que se refere o § 4o deste artigo
previstos neste
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§ 3" À autoridade competente do órgÍl,o ou entidade para onde for nomeado o servidor

compete dar-lhe exercício.

§ 4" Consideram-s€ casos de força maior, para os fins do disposto no § 2o deÍe artigo:

I - doença que provoque a incapacidade temponiria para o desempeúo das atribúções

do cargo;

II - acidente que vitime o nomeado e o incapacite temporariamente para o exercício do

caÍgo;

III - calamidade ou epidernia que impeça o nomeado dar inicio ao exercício do cargo;

IV - outras situações que tomem impossível o comparecimento do nomeado ao serviço

público ou a execução das atribúções do seu cargo.

§ 5" O início do exercício de fimção de confiança coincidiá com a data de publicação

do ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afasado por qualquer

outro motivo legal, hipótese em que recainí no primeiro dia útil após o término do

impedimento, que não poderá exceder a 30 (trinta) dias da publicação.

Art. 16. O início, a suspensão, a intemrpção e o reinício do exercício serão registrados

no zss€ntamento indiüdual do servidor.

Arí 17. Ao entrar em exercicio, o servidor aprcsentaní ao órgão competente os

elementos necessririos ao seu assentamento individual.

Art. f E. O servidor remoüdo, redistribúdo, reqúsirado, aproveitado, reconduzido ou

reintegndo, terá o pÍazo de 48 horas (quarenta e oito) horas para retomada do efetivo

desempeúo das atribüções do cargo.

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença, férias ou afastado

legalmente, o prazo a que se refere este artigo sení contado a partir do termino do

impedimento.

ArL 19. No exercício do cargo ou funçiio pública, os servidores cumprirão jomada de

trabalho fixada por lei, em razão das atribúções pertinentes, respeitada a duração máxima do

trabalho semanal e observados os limites mínimo e mlíximo de horas, confomre o regime de

trabalho estabelecido no Capitulo V deste Titulo.

§eçâo V
Do Estágio Probatório

Art.20, Ao entraÍ em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo

devení cumprir estágio probatório por peúodo de 3 (três) anos, durante o qual a sua aptidão e

capacidade serão objeto de avaliação

as seguintes condições objetivas:

para o desempenho do cargo, observadas, outÍas,
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I - a assiduidade;

II-aidoneidademoral;
III - a disciplina;
IV - a aptidão para a execução das atribúções do cargo;

V - a dedicação ao serviço público;

VI - a responsabilidade e a eficiência do servidor;

VII - a eficrácia de seu trabalho; e

VIII - o cumprimento dos respectivos deveres e obrigações.

§ lo As avaliaçôes probatórias serão realizadas mediante:

I - anotações objetivas, em planilha ou formutírio específico de avaliação, feitas pelo

superior hienírquico do servidor, mensalmente, relatando as ações e omissões, positivas e

negativÍrs, do servidor em regime de estiágio probatório;

II - avaliação, por ComissÍlo Permanente de Avaliação Probatória, anualmente, da

conduta fimciolal do servidor em estrígio probatório, com base nas anotações a que se refere o

inciso I deste artigo, e no instrumento de avaliação previsto em regulamento próprio.

§ 2'Os fatos desabonadores da conduta funcional do servidor deverão ser anotados

objetivarnente, em planilha ou formulário específico, para fins de avaliação do estrágio

probatório, dando-se ciência ao servidor.

§ 3" As Comissões Permaoentes de Avaliação Probatória nomeadas pelo Prefeito

Municipal, pelo Presidente da Câmara ou pelo dirigente das autarquias e das fundações

públicas do município, no âmbito dr" respecúvas competências, com mandato de 2 (dois)

anos, permitida a recondução, seáo compostas em sua maioria por servidores efetivos e
estiíveis, que não exerçaur cargo em comissão ou função de confianç4 na forma e número que

dispuser o regulamento próprio.

§ 4' Sení dada ciência ao servidor das avaliações favonáveis e desfavoníveis da

Comissão a que se refere o § 3o.

§ 5o O servidor nÍio aprovado no esuígio probatório serií exonerado, sendo-lhe

assegurado o direito de defesa e contraditório.

§ 6o O servidor em estígio probatório, observado o disposto nos §§ 7" a 10 deste artigo,
podeú exercer quaisquer cargos de provimento em comissão ou funções de confiança no

órgão ou entidade de lotaçÍio.

§ 7o A cessão de servidor em estiágio probatório a outro órgão ou entidadg nas

hipóteses previstas nesta lei complementar, deveá ser deúdamente motivada, e somente

poderá se dar para exercer cargo em comissão ou, ainda, caÍgo, emprego ou fungão cujas

atribüções sejam compatíveis, a critério da Administração Pública Municipal, com as do

cargo de que é titúar.

§ 8' Ao servidor em esülgio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e

os afastamentos preüstos nos aÍs. 81, I a IV, e 103, bem assim afastamento para participar de

curso de formação decorÍente de aprovação em concurso para outro cargo na Administraçãor
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§ 9p Não se aplica o disposto no § 8'à hipótese de gozo de licença prêmio adquirida

em vínculo anterior e inintemrpto do servidor com o Município.

§ 10. O estágio probatório ficará suspetrso durante as licenças e os afastamentos

prcvistos nesta lei complementar, ressalvadas as concessões do art. I M, bem assim na

hipótese de participação em cuÍso de formação de que trata o § 8o deste aÍigo, e sení

retomado a partir do término do impedimento, não se suspendendo na hipótese de provimento

de cargo em comissão cujas arribuições sejam, comprovadamente, compatíveis, a critério da

Administração Priblica Municipal, com as do cargo de provimento efetivo.

Seçío YI
Da Estabilidade

Art 21. O servidor habilitado em coocurso público e empossado ern cargo de

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 3 (três) anos de

efetivo exercício.

Parágràfo rirrico. Como condição para a aqúsição da estabilidade, é obrigatória a
avaliação especial de desempeúo por comissão instituída para essa finalidade, na forma do

art. 20 desta lei complementar.

Att- 22. O servidor estável só perderá o caÍgo em virtude de sentença judicial

transitâda em julgado ou de processo administrativo disciplinar, no qual lhe seja assegurado o

direito de defesa e contraditório, ou com fimdamento no § 4o e seguintes do art. 169 da

Constituiçiio Federal, na forma disciplinada em lei específica

§eção VII
Da Reversão

ArL 23. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:

I - por invalidez, quando junta medica oÍicial declarar insubsistentes os motivos da

aposentadoria;

II - voluntariamente, quando for comprovado o descumprimento de algum dos

requisitos para a concessão do beneficio.

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação.

§ 2" O tempo em que o servidor estiver aposentado seÉ considerado exclusivamente

para fins de disponibilidade.

§ 3o Encontando-se provido o cargo seu eventual ocupante, se estiâvel, será

reconduzido ao cargo de origem, sem direito à indenização, ou aproveitado em outro cargo,

ou, ainda, posto em disponibilidade.

/^
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Art. 24. NÍio se podeÉ reverter o aposentado que já tiver completado a idade preüsta

para aposentadoria compulúria no serviço público.

Seçâo YIII
Da Reintegração

Seção IX
Da Recondução

Arí 26. Recondução é o retomo do servidor esüível ao cargo anteriormente ocupado,

de forma ininterrupt4 na hipótese de reintegração, no cargo atualmente provido, do anterior

ocupante.

Panígrafo úaico. Enconüaado-se proúdo o cÍrÍgo de origem, o servidor seú
aproveitado em outro ou posto em disponibilidade, observado o disposto no ut. 27 desta lei
complementar.

Seção X
Da Disponibiüdade e do Aproveitâmento

ArL 27. Extinto o cÍugo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estiível seú
colocado em disponibilidade, com direito à percepção da remuneração do seu cargo efetivo,

relativa ao mês anteÍior ao ato que a conceder, proporcionalmente ao tempo inintemrpto no

serviço público municipal.

Paúgafo único. Para efeitos da proporcionalidade de que ü.atÀ o caput, seÍáL

considerada a divisão do tempo apurado em dias pelo tempo estabelecido na legislação

específica para fins de aposentadoria integral por tempo búção para homens e

mulheres, conforme o caso

de contri

/*

brt 25. A reintegraçao é a reinvestidura do servidor estável no cargo anterionnente

ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por

decisão administrativa ou judicial transitada em julgado, com ressarcimetrto de todas as

vantagens,

§ 1'Na hipótese de o cargo ter sido extinto ou declarada sua desnecessidade, o

servidor ficaní em disponibilidade, observado o disposto no art. 27 desta lei complementar.

§ 2o Encontrando-se provido o cargo, aplicarn-se as disposições contidas no § 3' do art.

23.

§ 3' O reintegrado sení submetido a exame médico e aposentado, se comprovada

incapacidade e for inviável a readaptação.
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Arü 28. O retomo à atiüdade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante

aproveitamento obrigatório em cargo de atribúções, vencimentos e escolaridade compatíveis

com o anteriormente ocupado.

Panigrafo único. O órgÍio de recursos humanos determinaní o imediato aproveitamento

de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorer nos órgãos ou entidades da

Administração Pública Municipal.

ÀrL 29. Sení tomado sem efeito o aproveitamenlo e cassada a disponibilidade se o

servidor nâo entrar em exercício no prÍrzo do art. l8 desta lei complementar, salvo doença

comprovada por inspeção medica oficial.

CAPÍTULOII
DAREADAPTAÇÃO

Arr 30. Será readaptado, mediante designação para o desempeúo de atribuições

compa.tíveis com a sul aptidão fisica e mental, o servidor efetivo e esúvel que sofrer

modificação no seu estado de saúde que impossibilite ou desaconselhe o exercício das

arribúções normais de seu cargo.

§ l'As atribuições compativeis com a aptidão fisica e mental do servidor efetivo, a
que se refere o capar, podedo se referir:

I - a ahibuições do seu próprio cargo, com restrições;

II - a alribúções relacionadas com o cargo efetivo que ocupa no serviço público

municipal; ou
III - a outras atividades no serviço público municipal, desde que sejam respeitadas a

escolaridade e a formação profissional do servidor.

§ 2o A readaptação será feita sempre com o objetivo de aproveitar o servidor no

serviço público, desde que não se configure a necessidade imediata de concessão de

aposentadoria ou de auxílio por incapacidade temponária

§ 3'A verificaçÍi,o da necessidade de readaptação sená feita pela per'ícia médica do

respectivo ente ou do órgão previdenciário.

§ 4" A readaptação podeú ser determinada de forma temponári4 a critério do órgão de

recursos humanos, como forma de eútar o afastamento para tratamento de saúde.

Arr 31. O ato de readaptação é da competência do Prefeito Municipal, do Presidente

da Câmara ou do dirigeate das autarqúas e das fundações públicas do município.

§ 1" O ato de readaptação defininí as atribuições do servidor readaptado de

conformidade com as restdções e recomendações da perícia médica do órgão previdenciririo

ou do órgão de medicina do trabalho do mrmicipio.

§ 2o Sernpre que se fizer necessírio, a radaptação seni precedida de freinamento do
servidor. 9z-
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§ 3" Poderão ser estabelecidas, em regularnento próprio, condições adicionais relativas

à readaptação do servidor, que deverão ser observada pelo órgão de medicina do trabalho do

município.

Art 32. A readaptação não resultará em investidura ou transferência de cargo e nem

acarretaní acréscimo ou decréscimo do vencimento ou da remuneração do servidor.

PaÉgrafo único. O vencimento ou a remrureração do servidor readaptado não servirá

de paradigma para fins de equiparação ou isonomia de vencimentos.

CAPÍTIJLOIII
DAVACÂNCIA

Art 33. A vacância do cargo público decorrsrá de:

I - exoneração;

II - demissão;

m - readaptâção:

IV - aposentadoria;

V - falecimento;
VI - posse em outro cargo nâo acumulável.

Paúgmfo úmico. A vacância do cargo ocorreni na data:

I - da publicação do ato que exonerar, demitir, aposentar ou Í€âdaptaÍ o servidor, salvo

se o referido ato indicar expressamente outra data para a vacância

II - em que completar a idade para aposentadoria compulúria nos termos do paní,grafo

único do art. 108;

IU - do falecimento do servidor;
IV - da posse de outro cargo de acumulação proibida

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de oficio.

§ lo A exoneração de oficio dar-se-á:

I - quando inabilitado no estrígio probatório;

II - quando, tendo tomado poss€, o servidor niio entÍâr em exercício no prazo

estab€lecido;
III - em relaçâo ao servidor não estável, rra-. hipóteses de declaração de desnecessidade

ou extinção do cargo efetivo, ou de reintegração do antigo ocupante.

§ 2'Nas hipóteses dos incisos I e III do § 1o deve ser assegurado o direito de defesa e

contraditório.

§ 3" A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de fimção de confiança dar-se-á:

colArssÃo DE JUsnçA E REDAçÃO

I - ajuízo da autoridade competente;

II - a pedido do próprio servidor. r
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§ 4" No ato do desligamento do servidor, especialmente em relação aos cíllgos em

comissão, serão pagas Íodas as verbas inerentes aos direitos assegurados nesta lei

complementar, salvo quando houver disposição expressa em contrário.

CAPITT]LO IV
DA REMOÇÃO, DA CESSÃO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I
Da Remoção

Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidor, a @ido ou de oficio, e sená feita

para outÍa unidade administrativa ou de um para outro órgão da administração direta,

respeitada a lotação de cada ruridade administrativa ou órgâo.

Paúgrafo único. É vedada a remoção do servidor em estágio probatório, salvo se

comprovada, motivadarnente, a necessidade do serviço.

Seção II
Da Cessiio

Art. 36. Cessão é o deslocamento do servidor efetivo, a pedido ou de oficio, da

administÍação direta para outÍa entidade municipal do mesmo poder, integrante de autarquias

e fundações públicas do município, e vice-versa

§ 1o A cessão dependeni de solicitação do ente cedente ou do ente cessioruírio e da

aqúescência do outro ente municipal que cede ou que recebe o servidor.

§ 2o A cessão do servidor senl feita com ou sem prejuízo de sua remuneração.

§ 3'O servidor cedido não sofrerá qualquer prejuízo nos direitos referentes ao seu

cargo.

§ 4o O servidor efetivo não podeni ser cedido para ocupaÍ ouúo cargo de provimento

efetivo no ente cessionário, mesmo que a cessão se faça mm prejuízo de vencimentos.

§ 5' Não se aplica o disposto neste artigo à hiÉtese de afastamento do servidor efetivo

da administração direta do município paÍa exercer caÍgo em comissão na administraçâo

indireta, ou vice-versa, observado o disposto no art. 10, § 2', desta lei complementar.

Art.37. A cessão de servidor efetivo da administraçao direta para servir, com ou sem

prejuízo de vencimentos, junto à Câmara Municipal or1 ainda junto à administrações diretas

e indiretas da União e dos Estados, dependení de lei específica e assinatura de convênio.

Seção III
Da Redistribuição

O",o/*

cÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES TAACHADO
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Art. 38. Redistribúção é o deslocamento do cargo de provimento efetivo, para quadro

de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, cujos planos de cargos e vencimentos

sejam idênticos, observado sempre o interesse da Administração Pública Municipal.

§ 1" A redistribúção dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de pessoal

as necessidades dos serviços, inclusive nos casos de renrganizaçÃo, extinção ou criação de

órgão ou entidade.

§ 2o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, os servidores

estríveis que não puderam ser redistribúdos serão colocados em disponibilidade, até seu

aproveitamento, na forma dos aÍs . 27 e 28 desta lei complementar.

CAPÍTULOV
DASTTBSTTTUTÇÃO

Ârt. 39. No interesse da Administração Pública Municipal, os diretores e os servidores

ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, nos impedimentos superiores a 5
(cinco) dias uteis, poderão ter substitutos designados pela autoridade competente para nome,u,

sempre em caráter temponirio.

§ l'Na hipotese em que a substituição envolver entidades diversas da Administraçao
Pública Municipal, deteatoras de autonomia administrativ4 ou entre departamentos, cabera ao

Prefeito a designação, vedada a delegação dessa competência.

§ 2o O substituto assuminl o exercício do cargo de direção, chefia e assessoria, sem

prejuízo das atribúções do cargo de que é titular, salvo impossibilidade legal ou
circunstancial de cumulatividade.

§ 3' O substituto faná jus à remuneração do substituido, exclúdas as vantagens

pessoais, quando esta for superior à do cargo de que for titular, paga na proporção dos dias de

efetiva substituição.

§ 4o A remuneração percebida em decorrência da substituição nâo seú incorporada
para neúum efeito, especialmente para crílculo de outras vantagens pecunirírias, inclusive
gratificação natalina e férias.

§ 5'Durante o período de substituição, a contribúção previdenciária sení calculada

sobre a remuneraçiüo do cargo efetivo do substituto.

§ 6" O disposto neste aÍtigo não impede a designação de servidor para rcsponder,

temporariamente e de forma não remunerada, pelas atribüçôes de seu superior, por período

inferior ao previsto no caryL

§ 7o Excepcionalmente, nâs p€quenas unidades administrativas e em face da

exiguidade de pessoal disponível, podení ser deferida a substituição remunerada de servidor
titulaÍ de cargo efetivo, observadas

previstos ern regulamento póprio.
e nos limites

CAPÍTULOYI

as disposi@es deste Capitulo,

P
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DO REGIME DE TRABALHO

ArL 40. A jomada de trabalho dos servidores será fixada por lei complementar, em

razão das atribúções pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do

trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e ruiximo de 4 (quatro)

horas e 8 (oito) horas diárias, respectivamente.

§ l' Quando a jomada diária for superior a 6 (seis) horas, sení obrigatório um

intervalo de I (uma) hora para refeição, e de 15 (quinze) minúos quando a jomada diriria for
superior a 4 (quatro) horas e inferior a 6 (seis) horas.

§ 2" A jomada de trabalho podeá ser cumprida em regime de escalas ou tumos de

reveuoento, na forma prevista em regulamento póprio, em ruzão das necessidades do

serviço público, observada a duração rnríxima do trabalho semanal.

§ 3o O ocupante de cargo em comissão ou frrnção de confiança podeá ser convocado

pelo superior imediato, sempre que houver interesse da Administração Pública Municipal.

§ 4o Aos servidores municipais submetidos ao regime jurídico de que trata esta lei
complementar se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais que regulem o

exercício profi ssional.

§ 5o Seni concedido honírio especial ao servidor com deficiênci4 quando comprovada

a necessidade por perícia oficial multidisciplinar, independentemente de compensação de

honírio.

§ 6' Lei específica disporí sobre a redução de jomada de trabalho, sem prejuízo da

remuneração e independentemente de compensação de horírio, ao servidor titular de cargo

efetivo do qual seja dependente pessoa com deficiência.

§ 7'Ajomada de trabalho que deixar de ser cumprida em razão da decretação de ponto

facultativo pela autoridade comp€tente, será reposta pelo servidor até o ultimo dia útil do
segundo mês subsequente ao da jomada não cumprid4 salvo se o dia útil niio tabalhâdo
recair durante o período de férias e demais afastamentos legais do servidor, facultando-se

ainda o uso de horas de compensaçÍlro, cujo controle ficanâ a cargo dos dirigentes.

§ 8" O registro da jomada de tabalho dos servidores, conforme se dispuser em

regulamento póprio, podení ser exercido mediante:

I - controle mecânicos;

II - controle eletrônico;
III - folha de ponto.

§ 9p No interesse da Administração Pública Municipal, podení ser aplicado regime

especial de trabalho aos ocupantes de cargos de provimento efetivo que, poÍ swr natuÍeza,

exijam a prestação do serviço em tempo integral ou de dedicação exclusiva, conforme
regulamento póprio.

I - considera-se regime especial de trabalho a prestâção de serviços em honirio
irregular sujeito a plantões diutumos e a chamadâs a qualquer hora, tendo em vista a

finções, cargos ouessencialidade, complexidade e responsúilidade de

-)*f
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atribúç.ões, bem como as condições e a natuÍeza do trabalho dos departamentos

corrcspondentes.

II - pelo exercício de cargo em regime especial de trabalho, conceder-se-á gratificaçÍlo

nos termos da lei.

III - a gratificação pelo exercício de cargo em Íegime especial de trabalho não tem

caráter permanente, podendo ser reüsta a qualquer tempo, sempÍ€ que o interesse da

administração julgar conveniente ou que nilo haja motivo para sua concessÍlo e não se

incorpora aos vencimentos do servidor para quaisquer efeitos.

lV - o servidor sob regims especial de trabalho nito fara jus ao recebimento de

gratificação pela prestação de serviço exüaordinário, excluindo-se mutuamente.

AÉ. 41. A Administração Pública Municipal podenâ instituh rcgime de compensação

mediante banco de horas e sistema de trabalho remoto consistente na atiúdade realizada fora

das dependências fisicas do órgão ou entidade, conforme regulamento proprio.

TÍTULOIII
DOS DIREITOS E VAITTAGENS

CAPÍTULO I
DO VENCIMENTO E DAREMT]NERAÇÃO

AÍr- A. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com

valor fixado em lei.
Panígrafo único. A rEvisâo geral anual da remuneração dos sewidores públicos, de que

nata o inciso )L do aÍ. 37, da Coostituição Federal, dar-se-á no mês de março de cada

exeÍ§ício.

Art 43. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens

pecuniárias estâbelecidas em lei.

§ lo O vencimento do cargo, acrescido das vantagens de caníter permanente, é

irredutível .

§ 2o Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em firnção de confiança é devida

retribúçiio pelo seu exercício, nos termos fixados na legislaçilo que as instituir.

§ 3" O servidor ocupante de cargo efetivo nomeado para exeÍser cargo em comissâo

ou de agente político podení oplar por perceber a rEmuneração do seu cargo de origem ou o
vencimento do cargo em comissão, sem quaisquer acéscimos, inclusive de vantagens

pessoais.

§ 4' E assegtrada a isonomia de vencimento para cârgos de atribúções iguais ou

assemelhâÍlâs do mesmo Poder, ressalvadas Íts vantagens de caníter pessoal e as relativas à
naturcza, ao grau de rcsponsabilidade, à complexidade dos cargos ou ao local de trabalho.
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Art. 45. O servidor que não comparec€r ao serviço, injusificadamente, perderá a
remuneração do dia em que faltar, além da parcela conespondente ao descanso semanal

remunerado e eventual feriado na semana respectiva

§ 1o O servidor perderii ainda a parcela da remunemção diá.ria proporcional aos

atÍasos e saídas antecipadas sem jusificaüva que ultrapassem os limites fixados em

regulamento próprio.

§ 2o Os atrasos e saídas antecipadas que ultrapassem os limites dirírios serão somados

e convertidos em dias para efeitos de desconto na remuneração, nas férias e na licença prêmio,

na forma desta lei complementar.

§ 3" Nas hipóteses de adoção do regime de compensação, na forrna do regulamento

próprio, os descontos serão efetuados no respectivo banco de horas.

Art. 46. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, neúum desconto incidirá
sobre a remuneração,

Panígrafo único. Mediante autoriz:4,ãa do servidor, podení haver consignação em

folha de pagamento a favor de terceiros, a critério da Administração Pública Municipal e com
reposição de custos, na fomu definida em regulamento póp.ro.

Art. 47. As reposições e indenizações devidas pelo servidor eÍn ÍazÃo de prejuízos

causados ao eriírio municipal serão previarnente ssÍnunisadas ao servidor ou ao pensionista e

amortizadas em parcelas meosais, cujos valores não excederão a 30o/o (trinla por cento) da
remuneração, dos proventos ou da pensão.

§ l'lndependente do percentual de que trata o capar, as parcelas mensais não poderão

ter valor inferior ao limite fixado por decreto do Prefeito Mutdcipal.

§ 2' Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do
processamento da folha, a reposição seni feita imediatamente, em uma única parcela.

§ 5" Nenhum servidor percebení remuneração inferior ao s'aliírio mínimo nacional,

ressalvada a hipótese de reduçÍio de jomada de habalho.

Att- 44. A remuneração e o zubsídio dos ocupantes de cargos e firnções da

administração diretâ, autirquica e fiudacional, e da Câmara Municipal, e os proventos,

pensões ou outra espécie remuneratória percebidos cumulativamente ou não, inclúdas as

vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, náio poderão exceder o limite previsto no

aÍt. 37 , ru,, da Con§tituição Federal.

Panigrafo único. Nos casos autorizados constitucionalmente de acumulação de cargos,

empregos e funções, o limite de que trata este artigo levará em consideração cada um dos

vínculos formalizados, isoladamente.

r
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§ 3'Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em
cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser reformada
ou rescindida

§ 4'Nas hipóteses do § 3'aplica-se o disposto no § 2o sempre que o pagamento

houver ocorrido por decisão judicial concedida e cassada no mês anterior ao da folha de
pagamento em que ocorrení a reposição.

Art 48. O servidor em débito com o enírio, que for demitido, exonerado ou que tiver
sua disponibilidade cassada, tení o valor do débito descontado daq verbas rescisórias que

eventualmente tenha direito.
Parágrafo único. A não quitação do débito nos termos do caput imphcaÍi! sua inscrição

em díüda ativa e cobrança júicial.

Art. 49. O vencimento ou a remuneração não serão objeto de arresto, sequestÍo ou
peúor4 exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão judicial.

CAPÍTULO II
DASVAI\ITAGENS

ArL 50. Além do vencimento, poderão ser pagís ao servidor as seguintes vantâgens:

I - indenizações;

II - gratificações;

III - adicionais.

§ l' As indenizações não se incorporam ao vencimento, à remuneração ou âo provento
para qualquer efeito.

§ 2" As gratificações, de serviço ou pessoais, são vantagens tmnsitórias e contingentes,
ni[,o inerentes ao cargo, que não se incorporam automaticamente à remuneração, nem geÍÍrm

direito subjeüvo à continúdade de sua percepção.

§ 3' Os adicionais são vantagens concedidas ao servidor público após um determinado
período de efetivo exercício no cargo público as quais se incorporam automaticamente à sua

remuneração.

§ 4o As parcelas rernuneratorias pagas em decorrência de local de trabalho e oukas
gratificações de natureza temponária, em especial a gra.tificação de prestaçtio de serviço
extraordiniário, gmrificação de ftnção, gratificação de prodúividade ou a diferença de
remrmemção decorrente do exercício temponírio de cargo ou função de remuneração superior,
serão apuradas pela média dos ultimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao mês em
que ocorer a concessão de licença remtmerada ou disponibilidade.

§ 5o Para efeitos de crilculo da remuneração das frrias, a média de que trata o § 4' sená

apurada com base no período aqúsitivo respectivo. r
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§ 6'O disposto no § 4" aplica-se às hipóteses de remuneraçÍto calculada por hora

trabalhada ou por plantões ou de alteraç:io de jornada de trabalho a pedido do servidor, salvo

para cá.üculo de remuneração de férias, na forma desta lei complementar.

ArL 51. As vantagens pecuniárias não serão nem acumuladas, para efeito

de concessão de quaisquer outros acéscimos pecuniiários posteriores.

Panígrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao cálculo de vantagens

expressamente incidentes sobre a remuneração e à gratificação de pÍestação de serviço

extraordinrírio na forma prevista em lei.

AÍL 52. É vedada a incorporação de vantagens de caníter temponírio ou vinculadas ao

exercício de função de confiança ou de cargo em comissão à remuneÍação do cargo efetivo.

Seção I
Das Indenizações

Art 53. Constituem indenizações ao servidor:

I - dirírias;

tr - Eansporte;

III - tempo de serviço.

Art. 54. Será indenizado o ressarcimento por comprovados prejúzos materiars

suportados no efetivo exercício das atribui@es do cargo, desde que não lhes tenha dado causa.

Panígrafo único. Na hipótese do caput, ao efetuar o pagarnento, a Adminisração
Pública Municipal se sub-roganí no direito de pleitear a reparação a quem de direito, em

sendo possível, através de ação regressiva

Subseção I
Das Diárias

Arí 55. O servidor que, a serviço, se deslocar em caníler eventual ou tÍansitório do
município, fará jus a passagens e dirárias destinadas a indenizar as parcelas de despesas

extraordinária com alimentação, hospedagem e locomoção, conforme se dispuser em

regulamento póprio.

§ lo O servidor que receber dirírias e nito se afastar da sede do município, por qualquer

motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data

do recebimento ou da notificação.

§ 2'Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o previsto para

o seu afastarnento restituiÍá as dirírias recebidas em excesso. a8
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§ 3" A partir do 30' (trigésimo) dia do comunicado, o ressarcimento devení ser

acrescido de correção monetária e juros de mora aplicáveis aos tributos alrrniçipais, 5isÍn

prejúzo da aplicaçÍiro de eventual sanção administrativa.

Subseção fI
Do TranspoÉe

Art. 56. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor efeüvo que realizar
despesas, com a utilização de meio próprio de locomoção, para a execução de serviços

extemos, por força das atribuições proprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento
próprio.

Subseção III
Do Tempo de Serviço

Art 57. Ao servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo ou de

provimento em comissão, é assegurado a título de indenização poÍ teÍnpo de serviço, quando

da vacância do cargo, o pagamento correspondente a I (um) mês de remuneração para cada

ano completo de serviço efetivamente prestado, exclusivamente à Prefeitura Municipal, a

Câmara Municipal ou as autarqúas e das fundações públicas do município.

§ l'Para fins de câculo da indenizaçâo prevista no caput, sená wilizada a média

aritrnética simples de todas as remunerações aúeridas pelo servidor durante o exercício do
cargo, composta pelas seguintes verbas:

I - o vencimento, conforme previsto no art. 42;

II - as vantagens pecuniárias incorporadas nos termos do § 3'do aÍ. 196;

III - o adicional por tempo de serviço concedido nos terrnos do art. 73;

lV - a sexta paÍte concedida nos termos do art. 74.

§ 2' Para período de tempo de serviço inferior a I (um) ano, sení considerado para frns
de câculo da inderização prevista no caput,lll2 (!tÍt doze avos) por mês de efetivo exercício

no cargo.

§ 3o O valor total da indenizaçao prcvista no caput sení pago parceladameate,

observando-se o mesmo numfio de parcelas correspondente a cada ano indenizado, iniciando-
se em até 30 (trinta) dias após o rompimento do vínculo com o servidor.

§ 4o Excluem-se, para fins da indenização preüsta to caput o tempo de serviço
pÍestâdo a outros órgãos públicos.

§ 5'Quando o ocupante de cargo em comissão for servidor público efetivo, a
indenização preüsta no caput somente s€ná paga quando ocorrer a vacância do cargo efetivo.

§ 6" A indenização preüsta no preüsta no cE ut somente s€ni deüda para o período de

ternpo de serviço exercido pelo servidor a partir da publicação desta lei complementar.
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Seção II
Drs G retificações

Arí 5E. Além do vencimento e demais vantagens preüstas nesta lei complementar,

serão deferidas aos servidores as seguintes gratificações:

I - gra.tificação pela prestaçito de serviço extraordinário;
II - gratificação natalina;

III - gntificação pelo exercicio de atiüdades insalubres, perigosas ou penosas;

IV - gratificação pela execução de trabalho notumo;
V - gratificação pelo exercício de flmção de confiança;
VI - gratificâção por firnção.

Panágnfo único. O disposto neste artigo não impede a concessão de outras vantagens

decorrentes de leis espocíficas, vedada à criação e concessão de vantagens em percentuais

variáveis que possam caraclsn?ÂÍ burla aos princípios da motivação dos atos administrativos
e da isonomia.

Subseç§o I
Da GratiÍicaçáo pela Prestaçâo de Serviço Ertraordinário

Art 59. O serviço extraordinário seú rernunerado com acéscimo de 507o (cinquenta

por cento) quando prestado de segunda-feira a úbado, e de 10tr/o (cem por cento) nos

domingos e feriados, em relaçÍio à hora normal de trabalho, assim considerada a divisão do
vencimento pela jomada mensal.

Art 60. Somente seÉ perrnitido serviço extraordiniário para atender a situaçôes

excepcionais e temponárias, não podendo estender-se por mais de 2 (duas) horas além da
jomada diária ou 25o/o (vinte e cinco por cento) da jomada semanal, salvo necessidade

imperiosa e justificada de realização ou conclusão de serviços inadiáveis.

§ lo A convocação para prestação de serviço extraordirário, excepcional e temponírio,
justificadamente, vinculado ao efetivo exercício das atribúções do cargo ocupado pelo

servidor, ressalvada a participação de atividades coletivas de interesse público, seÉ feito por
ato do diretor ou dirigente de autarquia ou fundação pública do município, devendo o controle
para esse fim ser realizado pelo órgão de recursos humanos quando do pagamento da
gratificação.

§ 2'Não será deferido o pagamento de horas extÍaoÍdiniíriÍs aos servidores nomeados
para cargo em comissão ou designados para função de confiança

§ 3" O pagamento de horas extÍaordinárias aos servidores designados pÍra exercerem
funções gratificadas, somente sení deferida sobre a parcela remuneratória relativa ao cargo de

oÍ1gem.
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§ 4" Não serão computadas, para fins da gratificação de que trata este artigo, os

minutos de antecedência do honário de enhada do servidor, nos limites fixados em
regulamento próprio.

§ 5" A gratifrcação de serviço extraordiniírio integraÉ a base de cálculo da

remuneração de férias e do período de gozo da licença prêmio, na forma desta lei
complementar, não sendo inclúda para fins de vaatagens incidentes, por expressa

determinação legal, exclusivamente sobre o vencimento padrão.

§ 6o E vedado o pagaÍnento de horas extraordiftirias em dias declarados como ponto
facultativo.

Subseção II
Da Gratifi cação Natalina

Art. 61. A gratificação natalina" deüda a título de décimo terceiro saliário com
fundamenlo no art. 70, VIII e 39, § 3" da Constituição Federal, corresponde a ll12 (trrrr doze
avos) da remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no

respectivo ano.

§ 1" A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias sení considerada como mês integral.

§ 2" Para fins de aflculo da gratificação, observar-se-á o disposto nos §§ 4o e óo do art.

50 desta lei complementar, calculando a média sobre o exercício em curso.

Art 62. A gratificaçiio natalina sení paga em duas parcelas, nas seguintes épocas:

I - a primeira no mês de aniversário do servidor;
II - a segunda até o dia20 de dezembro.

Art ó3. O servidor exonerado perceberá a gratificação natalin4 proporcionalmente

aos meses de exercício, calculada sobre a remtmeração do mês da exoneração.

Art 64. A gratificação natalina não sêní considerada para cálculo de qualquer

vantagem p€cuniifuia

§ubseção III
Da Gratificação pelo Exercício de Atividades Insalubres, Perigosas ou Penosas

Art 65. A gratificação pela execução de trabalho insalubre, calcul.da de acordo com o
grau de insalubridade a que ficar exposto, de forma permanente ou habitual, o servidor no
desempenho de seu cargo, ou pelo desempenho de trabalho especial com risco de vida ou
saúde, penoso ou pelo exercício em determinadas zonas ou locais, observanâ o disposto em

regulamento próprio e, no que couber, a legislação federal aplicável aos trabalhadores em
geral, e corresponderá:
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I - para insalubridade:

a) de grau mríximo; a 40%o (qanenta por cento) do saftirio mínimo nacional;

b) de grau médio: a 20% (vinte por cento) do sakírio mínimo nacional;

c) de gmu mínimo: a lÚ/o (dez por cento) do salário mínimo nacional;

II - para periculosidade: a 30% (trinta por cento) do vencimento do respectivo qrgo.
Panigrafo único. A concessão dependerá de laudo exarado pelo órgão de medicina do

trabalho, ou unidade correspondente, dâ I'refeitur4 da Câmara Municipal ou da autarqúa ou
fundação pública do município, e terá caráter transitório, enqtranto durar a exposição.

Art 6ó. Deveá haver pennanente controle da atiúdade de servidores em operações

ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos, na fonna definida em regulamento
póprio.

§ Io Nos trabalhos insalubres executados pelos seus servidores, o Município é

obrigado a fomecer-lhes, gra.tuitamente, equipamentos de proteção à saúde.

§ 2' Os eqúpamentos, aprovados pelo órgão competente, serão de uso obrigarório dos

servidorcs, sob pena de punição disciplinar.

Art 67. Os servidores que exeÍçam atividades insalubres na operação de

equipamentos de radiogmfia ou com substâncias radioativas, serão submetidos a exames

médicos a cada 6 (seis) meses, sem prejuím do regular conuole de radiação e sem ônus para o
servidor realizar tais exames.

Art 6E. O servidor que em tese fizer jus ao recebimento das gratificações de

iualubridade e de periculosidade deverá optar por apenas uma delas.

Panágrafo único. O direito à p€Ísepção da gmtificação de insalubridade ou
periculosidade cessa com a eliminaçÍto d"s condições ou dos riscos que derarn calsa a sua

concessão.

Subseçlo [V
Da GratiÍicaçÍo pela Execuçío de Trabalho Noturno

concessões de que trata o art. 104 desta lei complementar, e outÍos afastamentos considerados
como de efetivo exercício para todos os efeitos. F

Art 69. O serviço notumo, prestado em honário compreendido entre as 22 (vnte e

duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hor4 assim

considerada a divisão do vencimento pela jomada mensal, acrescido de gratificação de 20%
(únte por cento).

§ lo O servidor não perderá o direito à gratificação de que trata este artigo quando se

afastar em úrtude de férias, licença prêmio, licença remunerada paÍa tratamento de saúde,

A^>
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§ 2" A gratificação de que trata este artigo não podeá seÍ computada nem acumulada

para fins de concessão de graúficações posteriores, nem se incorporará à remuneração para

nenhum efeito.

Subseção V
Dr GratiÍicação pelo Exercício de Função de ConÍiança

Art 70. A gratificação pelo exercício de fimção de confiança será concedida ao

servidor efetivo que for designado para exercer atribúções típicas de direção, chefia e

assessotamento.

Panígrafo único. A lei que instituir a função de confiança fixaná o valor da gratificação

a ser paga ao servidor designado e estabelecení a descriçÍio de suas atribuições.

Art 71. Durante o exercício da função de confiança o servidor ficaú automaticamente

afastado do cargo de origem.

Subseção YI
Da Gratificação de Função

At't^ 72. A gratificação de função será concedida ao servidor efetivo que, além das

atribüções normais de seu cargo, for designado pzra exercer encargo que não justifique a
criação de cargo específrco no âmbito do serviço público municipal.

§ l" A lei que instituir a função fixaní o valor da gratificação a seÍ paga ao servidor

designado e estabeleceá a descrição de suas atribúções.

§ 2'O servidor não poderá receber gratificaçito de função pela participaçâo em mais

de um órgão colegiado ou cumulativamente pela participação em órgão colegiado e

desempenho de outro encargo no serviço público municipal.

§ 3" A gratificação a que se refere o caryt aão podená ser computada nem acumulada

para fins de concessão de gratificações posteriores e não incidini sobre a graüficação pela

prestação de serviço extraordinrírio.

Seção III
Dos Adicionais

Subseção I
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 73. Ao servidor é assegurado o percebimento de adicional por tempo de serviço

correspondente a 5% (cinco por cento), por exercício inintemrpto a cada período de 5 (cinco)

anos. rWP
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§ 1'O quinquênio será calculado sobre o vencimento do servidor, acrescido da
gratificação por exercício de função, quando for o caso.

§ 20Na apuração do tempo para a concessão quinquênio serão descontados:

I - faltas inj ustificadas;

II - suspensão disciplinar;
III - afastamento para trataÍ de assuntos particulares;

IV - afastamento para licença saúde, junto ao órgão de preúdênci4 salvo se

decorrente de doença ocupacional ou acidente de trabalho.

§ 3" O adicional preüsto no caryt só é devido ao servidor público efetivo, nomeado

nos terrnos do art. 9e, I.

Subseção II
Da Sexta-Parte

Atí 74. Fica assegurado ao servidor público mrmicipal, que completar 20 (vinte) anos

de efetivo exercício no serviço público, o direito de perceber a sexta-paÍe de seus

vencimentos.

§ l"A sexta-parte será calculada sobre a remuneÍação do servidor.

§ 2" Para efeito da concessão da sexta-parte sená considerado o tempo de serviço
público prestado exclusivamente à Prefeitura Municipal, a Câmara Municipal ou a autarqúas
e fundações públicas do município, exclúdos eventuais períodos concomitantes.

§ 3'Na apuraçÍi,o do tempo para a concessão da sexta-paÍe serão descontados:

I - faltas inj ustificadas;

II - suspensão disciplinar;
III - afastamento para tratar de assuntos particulares;

IV - afastamento para licença saúde, junto ao órgão de previdência

§ 40 A sexta-parte preüsta no caput sô é devida ao servidor público efetivo, nomeado

nos terrnos do art. 9', I.

CAPÍTTJLO III
DAS FÉRIAS

AÉ. 75. Apos cada período de 12 (dozn) meses de efetivo exercicio, o servidor terá
direito a férias, sem prejuízo da remrmeração e acrescida de l/3 (um terço), na seguinte
proporção:

I - 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado injustiÍicadamente ao serviço
mais de 5 (cinco) vezes;

II - 24 (ünte e quatro) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze)

faltas inj ustificadas;
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III - l8 (dezoito) dias mnidos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três)

faltas inj ustificadas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e

duas) falus injustifi cadas.

§ 1o E vedado descontar, do período de férias, as faltas do servidor ao serviço.

§ 2" O período das férias sení computado, para todos os efeitos, como tempo de

serviço.

§ 3'Não ser:i considerada falta ao serviço, para os efeitos do caput, a ausência do

servidor decorrente:

a) da licença preústa no aÍ. 82 desta lei complementar, por até 180 (c€nto e oitenta)
dias, inintemrptos ou não; e

b) das situações preüstas no art. 104 desta lei complementar.

§ 4" Não tení direito a ferias o servidor que durante o período aquisitivo:
a) afastar-se do cargo, com prejúzo de vencimentos, na forma dos arts.37 e 103 desta

lei complementar;

b) usufruir da licença prevista no art. 84 por mais de 90 (noventa) dias, inintemrptos
ou não; e

c) usufruir das licenças preüstas nos arts. 91 e 92 por mais de 180 (cento e oitenta)
dias, inintemrptos ou não.

§ 5'lniciar-se-á o decurso de novo período aqúsitivo quando o servidor, após o
implemento de qualquer das condições preüstas no § 4", retomar ao serviço.

§ 6' O período aqúsitivo das ferias não se interrompe nern se suspende na hipótese de

o servidor ser nomeado paÍa caÍgo em comissão ou designado para função de confiança, bem

como na hipótese de exoneração e nomeação, ininterruptamente, paÍa novo cargo efetivo no

mesmo órgão ou entidade de lotaçÍlo.

AÍt- 76. As ferias poderão ser parceladas em até 3 (hês) períodos, sendo que um deles

nÍi,o podení ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os dernais niio poderão ser inferiores a 5

(cinco) dias corridos, cada um, desde que assim requeridas pelo servidor, podendo seu

deferimento ser condicionâdo ao interesse da Admidstração Pública Municipal,
motivadamente.

§ l'É vedado o idcio das férias no período de 2 (dois) dias que antecede feriado ou
dia de repouso semanal remunerado.

§ 2" O gozo de férias somente poderá ser suspenso por moüvo de calanridade pública,
comoção intema, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do
serviço declarada pela autoridade nuáxima do órgão ou entidade, ou em razão da concessão de
licença à servidora gestante ou adotante.

tu
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Art. 77. A escala de férias para cada ano será previamente organizada pelo

responsável da unidade adminishativa respectiva, que dela danâ ciência aos servidores,

encaminhando-a ao órgão de recursos humanos.

§ lo A escala de férias poderá ser alterada motivadaÍnente, de acordo com a
conveniência do serviço.

§ 2'O servidor não podeá recrlsar-se a observar a escala de férias, salvo motivo
justificado aceito pela Administração Pública Municipal, sob pena de responsabilidade

funcional.

§ 3'E vedada a acumulação de mais de 2 (dois) períodos de ferias não gozadas.

Art 78. O peíodo de férias sení considerado como de efetivo exercício, durante o

qual o servidor tená direito, inclusive, à gratificação pela prestação de serviços extraordiniírios,

observado o disposto no § 5o do art. 50.

Art 80. O pagamento da remuneração das ferias, acrescidas de 1/3 (um terço),

prevista no arí.75 e do período convertido em pecúnia referido no art. 79 se for o caso, seÉ
efetuado no 5'(quinto) dia útil do mês em que se iniciar o período das férias, sendo vedada

sua antecipação a qualquer título.

CAPÍTT]LO Iv
DAS LICENÇAS

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 79. O servidor podení requeÍeÍ a conversilo de 1/3 (um terço) do período de ferias

a que tiver direito em pecúni4 no valor da remrmeraçÍio que lhe seria deúda nos dias

correspondentes, exclusivamente por ocasião da programação de férias a que se refere o art.

77 desta lei complementar.

§ 1o A conversão em pecúnia fica condicionada ao interesse e conveniência da

Administração Priblica Municipal.

§ 2' Quando o servidor for exonerado, demitido, aposentado ou colocado em

disponibilidade, e nilo teúa gozado férias adquiridas, nos temos do caput do art. 75, tení o

direito de convertêJas integralmente em pecúni4 recebendo o valor da remtrneração que seria

devida nos dias correspondentes.

§ 3'O disposto no § 2o aplica-se ainda que incompleto o período aqúsitivo de 12

(doze) meses, na proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercício, ou fração

superior a 15 (qúnze) dias, salvo oa hipótese de aplicação de penalidade de demissão ou
inabilitação no estágio probatório.

P
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Art 81. Conceder-se-á ao servidor licença:

I - para trataÍnento de saúde;

II - por motivo de doença em pessoa da famíliq
III - à gestante, ao adotante e à patemidade;

lV - para o serviço militar;
V - pêmio por assiduidade;

VI - para tratar de interesses particulares.

§eçâo II
Da Licença para Tratamento de Saúde

entender insubsistente a doenç4 ou quando o servidor não

Art. 82. Conceder-se-á licença para tratamento da própna saúde ao servidor que se

ausentar por motivo de doença que o impossibilite de comparecer ao serviço, desde

comprovada por atestado médico que indique o diagnóstico, o código da Classificação

lntemacional de Doenças - CID e a necessidade de repouso do servidor ou a incapacidade

para o exercício de seu cargo, o qual devení ser apresentado ao órgão de recursos humanos no

dia útil seguinte ao que começar a faltar.

§ l'A doença não é motivo para a ausência ao serviço, mas a incapacidade para o
exercício do cargo em consequência da doença ou a necessidade de repouso para a

recuperação do servidor.

§ 2' É dispensada a concessão da licença de que trata este artigo na hipótese prevista

no inciso VIII do art. 107 desta lei complementar.

§ 3o Decreto do Executivo disciplinaní, entre outras questões:

I - a forma de comprovação da impossibilidade de comparecimento ao serviço, em

casos de intemação sem previsão de alta e outros;

II - o procedimento administrativo para a concessão da licença e de encaminhamento

ao órgão previdenciririo nas hipóteses de auxílio por incapacidade temponária;

III - as hipóteses em que sená dispensado ou obrigatório o compa.recimento do servidor
ao órgão de medicina do trabalho;

lV - a competência do órgão de recursos humanos para definir os prazos para

realização de perícia medica;
V - o prazo e o procedimento referente à apresentação de atestados médicos pelos

servidores.

§ 4' O óryão de medicina do trúalho podeni justificadamente, reduzir os dias de

repouso solicitado no atestado médico ou negar a licença

§ 5o O servidor que faltar ao serviço ou gozâÍ de licença para tratamento de saúde

poderá ser visitado pelo órgão de Íecursos humanos ou de medicina do trabalho, para

acompanhamento da sua recuperação.

§ 6' O órgão de medicina do tabalho podená suspender o afastamento quando

cumprindo as
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recomendações médicas pam sua reúilitação, ficando o servidor cientificado de retomar ao

exercício de seu cargo no dia subsequente.

§ 7" A caracterizagáo de acidente ern serviço ou doença ocupacional para fins de

concessão da licença de que trata esta Seção deverá ser demonstrada na respectiva

comunicaçÍio de acidente em serviço ou doença ocupacional, na fomra prevista em

regulamento próprio.

§ 8" Não seá deferida a concessão de licença para tratamento de saúde em razão de
procedimento meramente estetico, salvo quando, por indicação médica e comprovadamente,

for realizado de fomra profilática ou reparadora.

Art. 83. Sempre que a licença para tratamento de saúde exceder o período

estabelecido na legislação específica, o servidor sení encaminhado ao órgão de previdência

social para a concessão do beneficio de auílio por incapacidade temponíria, passando a

licença a ser não remunerada

§ 1o A cessação do beneÍicio de auxflio por incapacidade temponária em razão de alta

médica previdenciátrra goza de presunção de legalidade e autoexecutoriedade, devendo o
servidor retornar ao serviço em até 30 (trinta) dias da cessação.

§ 2o Presume-se o abandono do cargo se o servidor não retomar ao serviço no prazo

previsto no § lo nem justificar o motivo de não o fazer.

Seção III
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoe da Família

Art 84. O servidor podená obter licenç4 por motivo de doença do cônjuge ou
compa.nheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteados, ou dependente que

comprovadamente viva às suas expensas, desde que comprove a doença e a necessidade de

assistência pessoal permanente ao doente.

§ 1' A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for
indispensrível e niio puder ser prestada simultaneamente com o exercicio do cargo ou
mediante compensação de honíLrio, na forma preústa em regulamento póprio.

§ 2'A licença de que trata o capul, rnclurdas as prorrogações, podeú ser concedida a
cada período de 12 (doze) meses, nas seguintes condições:

I - por até 60 (sessenfa) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor,
sendo o período inicial nunca superior a 15 (quinze) dias consecutivos; e

II - por até mais 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remrmeração.

§ 3' O inicio do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do
deferimento da primeira licença concedida.

§ 4o A soma das licenças remuneradas e drs licenças não remuneradas, incluídas as

respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo periodo de 12 (doze) meses, observado o
disposto no § 3", não podení ultrapassar os limites estabelecidos nos eIIdo§2'.

^2P
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Art. 86. O servidor deve requerer a licença no dia em que começâr a faltar,

apreserntando, até o dia útil subsequente, o atestado méüco que compÍove a doença e a
necessidade de assistência pessoal permanente ao doente.

ArL 87. O servidor que estiver gozando da licença de que trata estâ Seção e foÍ
encontrado, durante o período da licença, exercendo qualquer outra atividade remmerad4
ficará sujeito à rcvogaçâo da licença" à devolução rlas remuoerações recebidas indevidamente,

sem prejuízo das sanções disciplinares e representação penal cabíveis.

trata o § 4o seni de I (urra) hora de descanso, não divisível.

§ 6'O disposto nos §§ 4o e 5" não se aplica se a jornada
(quatro) horas.

diária ou inferior a 4

Art. 85. A doença e a necessidade de assistência pessoal permanente do doente

deverão ser demonstradas em relatório médico, homologado pela perícia médica do órgão

competente ao qual esüí vinculado o servidor.

§ 1" A verificação da impossibilidade de a assistência ser prestada por outra pessoa da

família sení feita por assistente social do órgão competente da Prefeitura Municipal.

§ 2' Quando o órgão de recuÍsos humanos verificar, em visitas ao doente, que este não

necessita mais do acompânhamento do servidor, a licença seú cassada, ficando o servidor
obrigado a retomar imediatamente ao exercício de seu cÍrgo.

Seção IV
Da Licença à Gestante, ao Adotante e à Prternidade

Art. 88. À servidora gestante sení concedida licença gestante de 180 (cento e oitenta)

dias consecutivos sem prejuízo da remuneração, inclúdo o período de 120 (cento e vinte) dias
em que perceber beneficio previdenciririo de salírio-maternidade, na forma da legislação

específica.

§ 1' Salvo prescrição médica em contnário, a licença poderá ser concedida a partir do
oitavo mês, ou trigésima sexta semana de gestação.

§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença tení início a partir do parto.

§ 3'No caso de natimorto ou aborto atestado por médico oficial, a servidora terá
direito a licença remunerada correspondente ao período de concessão do beneficio de salírio-
matemidade pelo órgão preüdenciário.

§ 4" Para amamentar o póprio filho, ate a idade de 9 (nove) meses, a servidora
lâctante tená direito, durante a jomada diriria de trabalho, a 2 (duas) horas de descanso na
repartição ou fora del4 que podenâ ser diüdida em dois períodos de I (uma) hor4 devendo
ser solicitado ao responsiível pela respecüva unidade adminis62liys.

§ 5o No caso de jomada dirária de trabalho inferior a 8 (oito) horas, o intervalo de que

U,-/^
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Art 89. A licenç4 nos termos preüstos ro caput do art. 88, é deüda à servidora que

adotar ou obtiver guarda judicial de menor ate 12 (doze) anos de idade.

§ lo No caso de adoção ou guarda judicial de menor com mais de 12 (doze) anos de

idade, será concedida licença com duração de 30 (trinta) dias, sem prejuím da remuneração.

§ 2'O período de licença não podeni ser superior ao prazo da guarda judicial, quando

provisóri4 extinguindo-se a licença nas hipóteses de revogação ou modificação da medida
judicial ou advento de termo resolutivo imposo pelo jura devendo o servidor retomaÍ ao

exercício do cargo no dia subsequente, sob pena de serem consideradas injustificadas as

ausências.

Art. 90. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor teú direito a licença

patemidade de 8 (oito) dias consecutivos, a partir da data do evento.

Panígrafo único. Não seá deferida a licença paternidade ao servidor que estiver em

gozo de férias ou licença na data da ocorrência.

Seçáo V
Da Licença para o Seniço Militar

AÍ. 91. Ao servidor convocado para o serviço militar, ou prestação altemativa, na

forrna da legislação específic4 sená concedida licenç4 sem remuneração, desde a data da

incorporação até 30 (trinta) dias após o desligaÍnento.

Seçáo YI
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares

Arí 92. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante de

cargo efetivo, desde que não esteja em estrigio probatório, licença para tratar de interesses

particulares pelo prazo de ate 2 (dois) anos consecüivos, sem Íemuneração, prorrogável uma

única vez, sucessivamente, por igual período.

§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, a concessâo da licença de que tÍata este

aÍigo referente a um deles não afeta o exercício do outro.

§ 2o Se o servidor efetivo estiver ocupando cargo em comissão, deverá exonerar-se

deste para enmr em gozo da licença de que tÍata este artigo.

§ 3' A licença podeú ser negada quando o afastamento do servidor,

frrndamentadamente, for inconveniente ao serviço público.

§ 4" O servidor devení aguardar em exercício a concessão da licença, podendo indicar
a data em que pretende iniciar o gozo da licença no requerimento, o qual devení ser apreciado

em até 30 (trinta) dias
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§ 5o Somente podení ser concedida nova licença de que trata este artigo depois de

decorridos 2 (dois) anos do término da anterior, contados à eventual prorrogação.

§ 6" O total da licença de que trata este artigo não podeú ultrapassar 6 (seis) anos,

considerando a vida funcional do servidor.

§ 7' A licença podeú ser intenompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no
interesse do serviço, devendo nesta ultima hipótese, reassumir suas atribüções no prazo de 30
(trinta) dias depois de notificado, sob pena de rcsponder administrativamente por abandono de

cargo.

Art 93. A licença prevista no arL 92, depois de concedida devení ser cumprida
integralmente, sendo vedada sua intemrpçilo e reassunçilo antecipada a pedido do servidor,
salvo por interesse da administração.

§ lo A concessilo da liceng pevista no art. 92 aos seÍvidoÍes docentes deveá observar
ainda o calendrário escolar.

§ 2o A convocação do servidor sení feita pessoalmente quando coúecido seu endereço,

ou por aviso publicado na imprensa oficial e em jornal de circulação no municipio, por duas

vezes, quando esgotados todos os meios hiíbeis para localiáJo.
§ 3'O servidor teÉ o prazo de 30 (trinta) dias para reassumir o exercício do cargo

quando devidamente convocado para esse firn, findo o qual devení ser aberto prrocesso

administrativo para apuraçâo de falta disciplinar, na forma desta lei complementar.

A1L 94. A licença para trat& de intercsses particulares não poderá ser renovada"

ressalvada a possibilidade de prorrogaçâo e de continuidade da licença interrompida nos
termos do art. 93 ou a nova concessão no caso de reingresso do servidor no serviço público
municipal.

§eçío VII
Da Licença Prêmio por Assiduidade

ArL 95, O servidor efetivo terá direito, como prêmio de assiduidade, à licença de 90
(noventa) dias em cada período de 5 (cinco) anos de efetivo e inintemrpto exercício no
serviço público, desde que prestados exclusivamente no município, com todos os direitos e
vantagens do cargo efetivo de que é tihrlar

§ l'A licença pÉrnio devení ser usufruída pelo servidor dentro do período de 5 (cinco)
anos, contados da aquisição do direito.

§ 2o Se na data em que for completado o prazo estabelecido no § 1o, o servidor não
tiver usu&uído ou restar saldo rernanescente da licença, a mesma será concedida de oficio
pela administração em até 180 (cento e oitenta) dias.

dr
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Art 96. A licença pr€mio podenâ ser usufruída por inteiro ou divida em até 3 (Eês)

períodos, neúum deles inferior a 15 (quinze) dias, devendo, para esse fim, o servidor, no

requerimento em que pedir a ücença, fazer expressa menção do número de dias que pretende

usufruir.

§ lo A concessão da licença prêmio será processada e forrnalizada pelo órgão de

Íecursos humanos, depois de verificado se foram satisfeitos todos os requisitos legalmente

exigidos e se a respeito do pedido se manifestou favoravelmente, quanto à oportunidade, o

superior imediato do servidor.

§ 2o A concessão da licença pÉmio será decidida no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias

contados da autuaçâo do requerimento, devendo o servidor aguardar em exercício a expediçâo

do ato de concessão da licença

AÍr- 97 . É facultado ao servidor optar, mediante requerimento expresso e irretraúvel :

I - por usufruir inGgralmente da licença pelo periodo fixado no caput do art.95,
observada a faculdade de fracionamento preüsta no aÍ. 96;

II - por usufruir parcialmente de, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias, observada a

faculdade de fracionamento prevista no aÍt. 96, e a conversilo em pecúmia do período

Íemanescente,

§ l'O pagamento da licença prêmio convertida em pecúnia nos terÍnos do inciso II
será feito em até 3 (tês) parcelas mensais consecutivas.

§ 2" A licença prêmio poderá ser suspensa dentro do prazo estabelecido no § lo do art.

95, mediante decisâo motivada do Prefeito Municipal, do Presidente da Câmara ou do

dirigente das autarqúas e d". firndações públicas do município.

§ 3o Em caso de suspensão, conforme preüsão do § 2' deste artigo, o período

Íemanesc€nte deveni ser agendado na meslna oporttmidade, respeitando-se o prazo

estabelecido no § l'do art. 95.

§ 4'A licença já adquirida será obrigatoriamente convertida em pecúnia nos casos de

exoneração, demissão ou falecimento do servidor, bem como na hipótese de não ser gozada

antes da concessão de aposentadori4 observado o disposto no § f do art. 20 desta lei
complementar.

Art 9E. O periodo aquisitivo para concessão da licença prêmio preüsta no art. 95 será:

I - interrompido, se o servidor tiver:
a) cumprido pena de suspensão;

b) gozado de licença para tratar de interesse particular;

c) faltado injustificadamente ao serviço por mais de 6 (seis) dias consecutivos ou não,

ou mais de 30 (trinta) faltas justificâdas por quaisquer motivos.
II - suspenso, se o servidor tiver:
a) gozado de Iicença para o serviço militar;
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b) gozado de licença para tratamento de saúde ou por motivo de doença em pessoa da

família e ou faltado ao serviço por motivo de doença;

c) cometido menos de 30 (trinta) faltas justificadas por qualquer motivo, consecutivas

ou não;

§ l" Na hipótese da alínea "b" do inciso II deste artigo, somam-se os periodos de

licença as ausências por motivo de doença.

§ 2" O servidor público podení compensar a suspensilo do período aqúsitivo nas

hipóteses preüstas no inciso II deste artigo, mediante o exercício no cargo por igual período

ao que faltar para sua complementação.

§ 3" O período compensado pelo servidor nos temos do § 2'não seÉ computado no

período aquisitivo imediatamente subsequente.

§ 4'O servidor que inconer em qualquer das hipoteses previstas nos incisos do caput

deste aíigo, teÍí assegurado o reinicio ou continúdade de contagem de seu período aqüsitivo,
a partir do dia seguinte à cessação das condi@es que originaram a intemrpção e/ou suspensâo.

AÍL 99. Aplica-se o disposto nos §§ 4o e 6o do art. 50 desta lei complementar à

ranrmeração paga durante o período de gom da licença pÉmio.

§ 1" Os períodos aquisitivos de licença prêmio por quinquênio, concluídos até a data

da pubücação desta lei, deverão ser obrigatoriamente usufrtrídos no prazo nlâximo de l0 (dez)

anos.

§ 2' Vencido o prazo mencionado no § lo, o servidor entrará em licença pÉrnio

automática no primeiro dia útil consecutivo ate usufiuir de todas as licenças pIêmios

adquiridas.

CAPÍTULOV
DOSAFASTAMENTOS

Art. l0l. SeÉ considerado afastado do exercício, com prejúzo de sua rcmuneraçÍio,

ate decisão final transitada em julgado, o servidor:

I - preso cautelarmente mediante ordem judicial, enquanto durar a prisão;

II - denunciado por crime fimcional, desde o recebimento da denúncia.

III - pronunciado ou condenado por crime inaÍiançável que nilo admita reconer em

liberdade.

§ 1" Cessado o motivo do afastamento, o servidor deverá retomar ao serviço em até 30
(trinta) dias da cessação.

§ 2o Presume-se o abandono do cargo se o servidor não retomar ao serviço no pftvo
previslo no § 1'nem justificar o motivo de não o fazer.

Art 100. O afastamento do servidor de sua repartição para ter exercício em outr4 Por
qualquer motivo, só se verifica nos casos preüstos nesta lei complementar.
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Art 102. No caso de condenação criminal transitada em julgado, se esta não for de

natureza que determine a demissão do servidor ou permita a suspensão da execução d. p"na
impõe-se a demissão por absoluta impossibilidade de cumprimento das obrigações funcionais
do exercício do cargo em raáo da necessidade do cumprimento da pena, conforme o art. 142,
I, desta lei complementar.

AÉ. 103. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes

disposições:

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou disuital, ficaní afastado do cargo, com
prejuízos dos vencimentos;

II - investido no mandato de Prefeito, sení afastado do cargo, sendo-lhe facultado opar
pela sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador:

a) havendo compatibilidade de honírio, percebená as vantagens de seu cargo, sem

prejuízo do subsídio do cargo eletivo;
b) niio havendo compatibilidade de honírio, seú afastado do cargo, sendo-lhe

facultado optar pela sua remuneração.

CAPÍTULOVI
DAS CONCESSÕES

Art, 105. Será concedida jomada em dias e honírios especiais servidor:

Art. 104. San qualquer prejuím, podenâ o servidor ausentar-se do serviço:

I - por I (um) dia a caáa 6 (seis) meses de trabalho, para doação vohmtríria de sangue

ou medúa óssea devidamente comprovada;

II - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que atender a intimação judicial;
III - por 4 (quatro) dias por ano, não excedendo uma por mês, desde que previamente

autorizadas pelo superior hienírqüco;
IV - por 8 (oito) dias coosecutivos, incluindo o dia do evento, em raáo de:

a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, filhos, enteados e menor sob guarda ou
tutela judicial;

Y - por 2 (dois) dias consecutivos, incluindo o dia do evento, em ruzão de falecimento
de irmãos, avós, sogros" padrasto, madrasta genro e nora.

§ l" As ausências referidas neste artigo serão anotadas pelo superior imediato do
servidor no controle de frequênci4 acompanhado do comprovante respectivo.

§ 2" Se nilo for apresentado o comprovante referido no § 1o a ausência seni
considerada como falta inj ustificada.
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I - que, em decorÉncia de sentença penal condenatória:

a) estiver cumprindo pena restritiva de liberdade ern que houve concessão de regime
prisional aberto, na forma dos arts. 33, § 1", "c", e 36 do Código Penal;

b) estiver crunprindo pena restritiva de direito, em que imposta a prestação de serviços

à comrmidade ou a entidades públicas ou limitação de fim de semana, na forma dos arts. 43,
tV e VI, 46 e 48 do Código Penal;

II - que, por força da concessão judicial de suspensão condicional de pena privaüva de

libeÍdade, estiver obrigado à prestação de serviços comunitrá.rio, limitação de fim de semÍrna,

comparecimento regular a Juízo ou outras restrições, na forma dos aÍs. 77 a 79 óo Codigo
Penal.

Panígrafo único. Para efeito do disposto nestê artigo, será exigida a compensaçâo de
hoÉrio no órgiio ou entidade em que tiver exercício, a ser regulamentada por Decreto do
Executivo, respeitada a duração semanal dajornada de trabalho.

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

AÉ. 106. A apuraçÍio do tempo de serviço sená feita ern dias, considerado o ano, para

fins de conversiio, como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art 107. Além das concessões preústas no aÍt. 104, e observado o disposto no art.

ll0, são considerados como de efetivo exercício os afastamentos em ürtude de:
I - ferias;

II - exercício de outro caÍgo no Poder Executivo, de provimento em comissão,
inclusive em autarquia ou fimdação municipal;

III - desempeúo de mandato eletivo federal, estâdual, municipal ou do Distrito
Federal;

lV - convocação:

a) pelo Poder Judiciário, inclusive para fins eleitorais;
b) para prestação de serviço militar e/ou a este altemativo;
c) para prestação de outros serviços obrigatórios por lei;
V - licença:

a) à gestante, ao adotante e à paternidade;

b) para trafamento de saúde, inclusive com percepção de auxílio por incapacidade
temponiri4

c) por motivo de doença em pessoa da famíli4 quando remunerada;
d) prêmio por assidúdade;
VI - afastamento por processo administrativo disciplinar se o servidor for declarado

inocente ou se a punição se limitar à pena de advertência;

coM§sÃo DE JUSTrçA E REDAçÃO
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VII - prisão, se ocoÍrer soltura a final, por haver sido recoúecida a ilegalidade da

medida ou a improcedência da imputação;
VIII - ausências, por até 15 (quinze) dias no ano, sendo no miáximo 2 (dois)

consecutivos, por motivo de doença que não justifique a concessão de licença para tratamento

de saúde, desde que o servidor comunique ao superior hienlLrquico e ao órgão de recursos

humanos os motivos da ausência, no dia em que começar a faltar ao serviço, apresentando o
atestado médico até o dia útil subsequente.

§ l'Na hipótese prevista no inciso VIII deste artigo, as ausências consecutivas que
ultrapassarem o limite de 2 (duas), inclusive se intercaladas por feriado ou fim de seman4
quando motivadas pelo mesmo código da Classificação lntemacional de Doenças - CID serão

somadas e convertidas em licença para tratamento de saúde, na forma preüsta nesta lei
complementar.

§ 2' O disposto no inciso Ylll do caput não se aplica às hipóteses de prorrogação do
beneffcio previdenciário de auxílio por incapacidade temponíri4 conforme previsto na
legislação específica

§ 3o Sem prejuízo do disposto no § lo, serão consideradas licença para tratamento de

saúde, na forma prevista nesta lei complementar, as ausências que ultrapassarem o limite de

dias previsto no inciso VIII.

Arf 108. A contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria seú aquele
definido pelo regime previdenciário a que esteja submetido o servidor público.

Panágmfo único. O servidor titular de cargo de provimento efetivo será aposentado
compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, nos termos da Í,ei n" 8.213191.

Art. 109. A contagem do tempo de serviço seú interrompida reiniciando a partir do
retorno do servidor ao exercício em caso de:

I - disponibilidade;
II - prisão, ressalvado o disposto no inciso VII do art. 107.

Parágrafo único. O tempo em que o servidor estiver em disponibilidade será contado
exclusivamente para fins de nova disponibilidade e aposentadoria-

Art. tl0. Para efeitos da contagem do tempo de efetivo exercício de que trata o art.
107, e ressalvado o disposto no seu § 2o, observar-se-á o seguinte:

I - faltas abonadas: ausência do servidor em conformidade o inciso III do art. 104,

sendo contadas como dia de efetivo exercício;
U - faltas justificadas: ausência para tÍatamento da propria saúde ao servidor, desde

comprovada por atestado médico e o atendimento a convocações para audiências, übunal de
júri ou serviço eleitoral, sendo contadas como dia de efetivo exercício;

r
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III - faltas injustificadas: tais ausências importam no desconto da remuneração nos

termos do aÍt. 45 desta lei complementar, não sendo consideradas de efetivo exercício para

nenhum efeito-

§ l' As falas justificadas não importam em desconto da remuneração do dia nem
implicam em prejuízo do descanso semanal remrmerado e de eventual feriado na semana

respectiva, nem sujeitam o servidor à punição administrativa

§ 2'O pedido de abono ou justificativa de falta deve ser feito no primeiro dia ern que

o servidor comparecer ao serviço, sob pena de a ausência ser considerada como falta
injusificada

§ 3' O disposo neste artigo aplica-se aos atrâsos e saídas antecipadas que ultrapassem

os limites diiários fixados em regulamento próprio.

CAPÍTTJLO VIII
DO DIREITO DE PETIÇÂO

Art. lll. É assegurado ao servidor o direito de requerer ao Poder Público, em defesa

de direito ou interesse legítimo, independentemente do pagamento de qualquer tributo ou

tarifa.
Parágrcfo único. O requerimento seÉ dirigido à autoridade competente para decidi-lo

e encaminhado por intemrédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o requerente.

Arü 112. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou
proferido a primeira decisão, nilo podendo ser renovado.

Panigrafo único. O requerimento e o @ido de reconsideração de que tratam o art. 111

e o caput deste aÍtigo deverão ser decididos dentro de 30 (trinta) dias úteis.

Art ll3. Do indeferimento do @ido de reconsideração cabení recuno dirigido à
autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o alo ou proferido a decisão, e,

sucessivamente, em escala ascendente, às demais autoridades.

Panágrafo único. O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que

estiver imediatamente subordinado o requerente.

Art 114. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de l0
(dez) dias úteis, a contar da publicação ou da ciência pelo interessado da decisão recorrida.

Art. 115. O recurso seÉ recebido com efeito devolutivo, podendo ser-lhe atribuido
efeito suspensivo, a juím fundamentado da autoridade que proferiu a decisão ou daquela a

quem é dirigido o rrecurso, de oÍicio ou a pedido, se seus firndamentos forem relevantes e se

houver justo receio de que a decisão possa causar ao recorrente gtave dano de diÍIcil ou
incerta reparação.
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Panígrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso,

os efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.

AÉ. 116. O direito de requerer deve ser exercido:

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de disponibilidade,
ou que afetem inteÍesse patrimonial e creditos resultantes das relações de trabalho, sob pena

de decadência e/ou prescrição;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado
em lei, sob pena de decadência e/ou prescrição.

Parágrafo único. O prazo de decadência ou prescrição terá como termo inicial a data

da publicação do ato impugnado ou da data da efetiva ciência pelo interessado.

Atí ll7. O pedido de reconsideração e o recurso, quando interpostos, interrompem a
prescrição.

Art 118. A prescrição é de ordem públic4 nâo podendo ser relevada pela

Administração Pública Municipal.

Art 119. Para o exercício do direito de petição é assegurada vista do processo ou

documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.

Àrt. 120. A Administração Pública Municipal deverá rever seus aÍos, a qualquer

tempo, quando eivados de ilegalidade ou nulidade.

Art. 121. São fatais g improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo

motivo de força maior.

TÍTULoTv
DO REGIME DISCPLINAR

CAPÍTULOI
DOSDEVERES

Art. 122. São deveres do servidor:

I - exercer com zelo e dedicação as atribúções do cargo;

Il - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regulamentares;

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;

V - atender com presteza:

cor EsÃo DEJUsflçAE REDAçÃO
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a) ao público em geral, prestando as infonnações requeridas, ressalvadas as protegidas

por sigilo;
b) à expe.dição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de

situações de interesse pessoal;

c) à requisições para a defesa da Fazenda Pública;

VI - levar ao coúecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver
ciência em razão do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativq
X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Panágrafo único. A representaçÍi,o de que trata o inciso XII sení encaminhada pela via

hienárqúca e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada
assegurando-se o direito de defesa e contraditório.

CAPÍTULOII
DAS PROIBIÇOES

Art. 123. Ao servidor é proibido:

I - ausentar-s€ do serviço durante o expediente, sern prévia autorização do superior

imediato;
II - retimr, sem previa anuência da autoridade competente, qualquer documento ou

objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;

lV - opor resistêacia injusificada ao andamento de documento e processo ou execução

de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartiçâo;

VI - cometer a pessoa estraoha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordin«los no sentido de filiarem-se a as.sociação profissional

ou sindical, ou a partido político;
VIII - recusar-se a aÚ'salizru seus dados cadastrais quando solicitado, especialrnente o

recadastramento para fins preüdencirírios;
IX - valer-se do cargo para logmr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da

dignidade da função pública;
X - exercer a titularidade de sociedade simples ou empresária, ainda que de forma

indiüdual ou como microempreendedor, ou o exercício de frrnçôes de direção ou gerência de

coilrssÃo DE JUsTrçAE REDAçÃO
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sociedades, associações e fundações, que transacionem com o mrmicípio ou sejam por ele

subvencionadas;

XI - exercer, ainda que fora do holário de trúalho, função ou emprego de confiânça

ou em comissão, mediante sakírio e registro em carteira de trabalho, em empres{rs,

estabelecimentos ou instituições que teúam relações com o município ou que sejam por este

subvencionadas, ou beneficiadas de qualquer modo;

XII - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo

quando se trataÍ de beneficios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grarq

e de cônjuge ou companheiro;

XIII - receber proplna, comissão, ou vantagem de qualquer espécie, bem como

presentes de valor consideúvel, na forma prevista em regulamento próprio, em razão de suas

atribuições;

XIV - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XV - praticar usura sob qualquer de suas formas;

XVI - proceder de forma desidiosa;

XVII - utilizar pessoal ou recursos materiais tla repartição em serviços ou atividades

particulares;

XVIII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao caÍgo que ocupq exceto em

situações de emergência e transitorias;

XD( - exercer quaisquer aüvidades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo

ou função e com o honírio de trabalho.

Art. 124. E ainda proibido ao servidor fazer contratos de qualquer naturezz com a
Prefeitura Municipal, Câmara Municipal ou entidades da administração indireta do município,

por si, como Íepresentante de outrem, ou através de sociedade, associação ou fimdação.

CAPÍTI'LO tII
DAACUMT]LAÇÃO

Art 125. Ressalvados os casos previstos na Constituição Federal, é vedada a
acumulação remunerada de cargos públicos.

Art. 126. A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções na

administraçÍio direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mrmicípios.

§ 1" A acumulação de cargos, ainda que lícit4 fica condicionada à comprovação da

compatibilidade de horários.

§ 2" Considera-se acumúação proibida à percepção simultânea de proventos de

aposentadoria concedidas em conformidade com o aÍt. 40, art. 42 e aÍt. 142 da Constituição

Federal com a remuneraçâo de cargo, emprego ou função pública ressalvados os cargos

cor §sÃo DEJUsTrÇAE REDAçÃO
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acumuláveis de acordo com o art. 125 desta lei complementar, os cargos eletivos e os cargos

em comissilo declarados em lei de livre nomeaçÍlo e exoneração.

Atí 127. O servidor vinculado ao regime desa lei complementar que acumular

licitamente cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficaní
afastado de todos eles.

§ lo No caso previsto to cqryt o servidor será remunerado pelo valor fixado para o
cargo em comissão e observaní a jomada de trabalho prevista para o referido cargo.

§ 2'O servidor não podeni exercer mais de um cargo em comissão, ressalvado o

disposto no § 4'do art. l0 desta lei complementar.

Art 128. Detectada a qualquer tempo a acumulaçâo ilegal de cargos, empregos ou
fimções públicas, a auloridade a que se referc o art. 149 notificará o servidor, por intermedio
de seu superior hienírquico ern qualquer dos cargos, empregos ou fulções desempenhadas,

para apresentar opção acerca daquele em que deseja pemnnec€r, no pÍazo improrrogável de

l0 (dez) dias, contados da data da ciência
Panígmfo rinico. Na hipótese de recusa ou omissão em relação à opçito, a autoridade

mencionada no calrut determinaní a instauação do procedimento sumiírio objetivando a
apuração e regul attza*b imediata

CAPÍTULO TV
DAS RESPONSABILIDADES

Ara. 129. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício

irregular de srus atribüções.

ArL 130. A responsabiüdade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou
culposo, que resulte em prejuím ao enírio ou a terceiros.

§ l" A indenização de prejuím dolosamente csusado ao enário somente seú liqúdada
na fomn preüsta N arl.47, ante a falta de outros bens que zssegurem a execução do débito
pela via judicial.

§ 2" Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Faz*nda
Príblic4 em açÍto rcgressiva

§ 3'A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles sení

executada, até o limite do valor da herança recebida

ArÍ. l3l. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao

servidor, nessa qualidade.
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Art. lt2. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo
praticado no desempeúo do cargo ou firnção.

Art 133, As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo

independentes entre si.

AÉ. 134. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de

absolvição criminal que negue categoricamente a existência do fato ou sua autoria.

CAPÍTULOV
DAS PENALIDADES

Art 135. São penalidades disciplinares:
I - advertênci4
II - suspensão;

III - demissão;

IV - cassação de disponibilidade;
V - destituição de caÍgo em comissão.

Art. 136. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a graüdade da
inÊação cometida, os danos que dela proüerem para o serviço público, as circunstâncias

agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

PaníLgnfo único. O ato de imposiçlio da penalidade mencionaní sempÍe o fundamento

legal e a causa da sanção disciplinar.

Art 137. Para efeito da graduação das penas disciplinares, serão sempre consideradas

as circunstâncias em que a infração tiver sido cometida, e as responsabilida.les do cargo
ocupado pelo infrator.

§ l" São circunstânciâs atenuantes, em especial:

I - o bom desempenho dos deveres profissionais;
II - a confissão espontânea da infração;

trI - a prcstação de serviços considerados relevantes por lei;
IV - a provocação injusta de superior hierárqúco.

§ 2' São circunstâncias agravantes, ern especial:
I - a premeditação;

11 - 6 ssÍnlinação com outra§ pessoas, para a prática da faltq
III - a acurnulaçiio de inÊações;
IV - o fato de ser cometida durante o cumprimento de pena disciplinar;
V - a reincidência.

coMEsÃo DE JUST|çA E REDAçÃO
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§ 3" A premeditaçilo consiste no desígnio formado, pelo menos 24 (vinte e quatro)

horas antes da pnítica da infraçiio.

§ 40 Dá-se a acumulação quando duas ou mais infrações siio cometidas na mesma

ocasião, ou quando uma é cometida antes de ter sido punida a anterior.

§ 5' Dá-se a reincidência quando a infiação é cometida antes de deconido um ano do

término do cumprimento da pena imposta por infraçâo anterior.

ArL 138. As penas disciplinares terão somente os efeitos declarados em lei.
Parágrafo rinico. Os efeitos das penas estabeleci,las nesta lei complementar são os

seguintes:

I - a pena de suspensão implica:
a) na perda da remuneração durante o período de suspensão;

b) na perda para efeito de anüguidade, de tantos dias quantos tenha durado a

suspensão;

c) na impossibilidade de evolução, na forma que dispuser a legislação específica;
d) na perda da licença prêmio, na forma desa lei complementar;

e) na perda do direito à licença para tratar de interesse particular, até um ano depois do
término da suspensão superior a 30 (trinta) dias;

II - a pena de demissão implica:
a) na exclusão do servidor do quadro do serviço público municipal;
b) na impossibilidade de reingresso do demitido, antes de decorrido 4 (quaho) anos da

aplicação da pena;

III - a cassação de disponibilidade implica no desligamento do servidor do serviço
público, sem direito a vencimento;

IV - a destituição de cargo em comissão implica no desligamento do serviço, com as

conseqúncias previstas nos arts. 144 e 145.

AÉ. 139. A advert&rcia sení aplicada por escrito, nos casos de violação de proibiçilo
constante do art. 123 incisos I a VIII, e de inobservância de dever fimcional previsto em lei,
regulamentação ou norma intema, que nito justifique imposição de penalidade mais grave.

Art. 140. A suspensÍto seá aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com
advertência e de violação da" demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a
penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ l' Sená pwrido com suspensâo de até 15 (quinze) dias o servidor que,

injustificadamente, Í€cusar-s€ a ser submetido a inspeção médica determinada pela autoridade
compelente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinação.

§ 20 Quando houver conveniârcia para o serviço, a penalidade de suspensão poderá

ser convertida ern multa, na base de 5trlo (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou

UrCf
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remuneração, ficando o servidor obrigado a permÍmecer em serviço, podendo o valor de

descontado de sua remuneração conforme regularnento próprio.

Art 141. Após o decurso de 3 (tres) e 5 (cinco) anos, respectivamente, se o servidor
não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar, as penalidades de advertência

e de suspensão inferior a l0 (dez) dias não poderão constar de certidões ou apontamentos,

salvo para fins previdenciiírios ou mediante requisição judicial.

ArL 142. A demissão seú aplicada nos seguintes casos:

I - condenação criminâI do servidor a pena privativa de liberdade, passada em julgado,

caso não teúa haüdo suspensão da execução da pena;

II - condenação por crime contra a administração públicE
III - abandono do cargo;

IV - inassiduidade habitual;
V - condenação por improbidade administrativa que implique na perda da função

públicE
VI - incontinência pública e conduta escandalosa na repartição;
VII - inzubordinação gra.ve em serviço;

VIII - ofensa fisica em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa

propria ou de outrem, em estrito cumprimento do dever legal ou em estado de necessidade'

D( - aplicação irregular de dinheiro público;

X - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
XI - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio municipal;
XII - comrpçilo;
XIII - acumulação ilegal de cargos, empÍEgos ou funçôes públicas;

XIV - transgressão dos incisos D( a XVI do art. 123.

Panágrafo único. A pena prevista neste aÍtigo sení aplicada tamHm ao servidor que

praticar fraude para fins de abono de ausências ao serviço por doençq motivos relevantes ou
força meior, ou para licença acompanhamento familiar de pessoa da família" sem prejúzo da

representação criminal cabivel.

Art 143. A destituição de cargo em comissilo exercido por não ocupante de cargo
efetivo sená aplicada nos casos de infração sujeita à penalidade de demissão.

Panágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada

nos termos do § 30 do art. 34 sená convertida em destituição de cargo em comissão.

Art 144. A dernissão, ou a destituição de cargo em comissâo, nos casos dos incisos V,
IX, )(I e XII do art. 142 implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao enírio, sem
prejúzo da ação penal cabível.

,2r
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Art 145. A demissão, ou a destituição de cargo em comissão por infringência do art.

123, incisos IX, X, XI e )flII, incompaübiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo

público municipal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art 146. Não poderá retomãr ao serviço público municipal o servidor que for
demitido ou destituído do cargo em comissão nas hipóteses do arÍ. 142, incisos II, V, [X e XIL

A1L l41. Configura abandono do cargo do servidor que:

a) se ausentar injustificadamente do serviço público municipal por mais de 30 (trinta)

dias consecutivos; e

b) não retomar ao serviço público municipal em aÉ 30 (trinta) dias após a cessação do

beneficio preúdenciário, salvo se amparado por decisão júicial.

Art 148. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa

justificada por 30 (Einta) dias, interpoladamente, durante o período de 12 (doze) meses.

Panígrafo único. Para fins de verificação da inassidúdade prevista no caput, a dala do

cometimento da falta devenl ser considerada para estabelecer o período de 12 (doze) meses,

expirando-se automaticamente, após esse prazo.

TÍTULOV
DA SINDICÂNCIA E DO PR(rcESSO ADMII\ISTRATWO DISCPLINAR

CAPÍTULO I

At't- 149. As penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Prefeito, pelo Presidente

da Câmara Municipal e pelo dirigente das autarquias e das fundações públicas do município.

Panágrafo único. A competência para a aplicação de pena disciplinar é indelegável.

AÉ. 1í). A ação disciplinar prescreveú:

I - em 5 (cinco) anos, quanto as infrações puníveis com demissão, cassação de

disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência e multa.

§ 1" O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tomou coúecido.

§ 2' Os prazos de prescrição preüstos na lei penal aplicam-se às infrações

disciplinares capin{adas também como crime.

§ 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo adminisrativo disciplinar

interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade comp€tente.

§ 4o Interrompido o cuÍso da prescrição, o prazo começará a corer por inteiro a partir

do dia em que cessar a intemrpção.

^p/*
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Art 151. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é

obrigada a promover a sua apuração imediata mediante sindicância ou processo

adminisrativo disciplinar, instaurado através de portaria do Prefeito Municipal, do Presidente

da Câmara ou do dirigente das autarqúas e das fimdações públicas do município, assegurado

ao indiciado o direito de defesa e contraditório durante seu procedimento.

Art 152. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que

conteúam a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito,

confirmada sua autenticidade.

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente inÊação disciplinar

ou ilícito penal, a denúncia sení arquivada por falta de objeto.

Art 153. A sindicância é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de

servidor por infração de natureza leve praticada no exercício de suas atribuições, ou que teúa
relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido, sujeitas ris penas de

advertência ou suspensiio de até 30 (trinta) dias.

Parágrafo único. A sindicância seÉ promovida ainda quando a condutâ irregular não

estiver bem definida ou quando, ainda que definida, descoúecer-se sua autoria

Art 1í. A sindicância sení conduzida por Comissão composta de 3 (três) servidores

estáveis designados pela aúoridade competente, de nível igual ou superior ao sindicado.

§ l" A Comissão possuiní a seguinte composição:

I - um Presidente, a quem compet€ à direção dos trabalhos;

II - um Relator, responsível pela execução dos trabalhos da instrução processual e do

relatório dos fatos apurados, com indicação preliminat da soaçlusão;

III - um Secretário, responsável por organizar os autos do processo, lavrar termos e

atas, auxiliaÍ os trabalhos da comissão, bern como executar as determinações do presidente da

comissão.

§ 20 A Comissão será assessorad4 quando necessírio, pela Procuradoria Geral do

Município, especificamente em relação à legalidade do procedimento.

§ 3o Não poderá participar da Comissão, cônjuge, companheiro ou parente do acusado,

consanguíneo ou afim, em liúa reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 4oAs reuniões, sessões e audiências da Comissão terão caráter reservado.

Art 155. A sindicância se desenvolve nas seguintes fases:

CAPÍTULO II
DASINDICÂNCIA
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I - instauraçÍlo, com a publicação do ato que con§tituir a Comissão;

II - instrução sum.íria, que compreende dentre outras diligências cabíveis, a tomada de

depoimento de testemunhas, o interrogatório do acusado, a apresentação de defesa escrita pelo

acusado;

III - relatório conclusivo da Comissão;

IV - julgamento pela aúoridade competente.

§ 1" O prazo para a conclusão da sindicância não excedení 30 (trinta) dias úteis,

contados da data de publicação do ato que consütuir a comissão, admitida a sua prorrogação

por igual prazo, quando as cücunstâncias o exigirem.

§ 2' Sempre que necessiário, a Comissão dedicárá tempo integral aos seus trabalhos,

até a enEega do Í€latório final.

§ 3. A instrução suneriria da sindicância observará os procedimentos previstos nesta lei

complementar para o pÍocesso adminisrativo, cujos prazos siio reduzidos à metade.

AÉ. 156. Da sindicância poderá resultar:

I - arqúvamento do processo;

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;

III - instauração de processo administrativo disciplinar.

CAPÍTULOru
DO AFASTAMEI{TO PREYENTWO

ArL 157. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não veúa a influir na

apuração da inegularidade, a autoridade instauradora de sindicância administrativa ou o

p(rcesso administrativo disciplinar podeÉ determinar o seu afastamento do exercício do

cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem prejúzo da remuneração, admiúda sua

prorrogação por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não conclúdo o

procedimento.

Panigra.fo únim. A decisão que decretar o afastamento preventivo seá sempre

fundamentada

Art. 158. O servidor terá direito à diferença de vencimento ou remuneração e à

contagem de tempo de serviço relativos ao periodo em que tenha estado afastado

preventivamente, quando do processo administrativo disciplinar não resultar pena disciplinar,

ou quando esta se limitar à adveÍtência.

CAPÍTULO tV
DO PROCESSO ADMINISTRATTVO DISCPLINÂR
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AÉ. f59. O processo adminisuativo disciplinar é o instnrmento destinado a apuÍaÍ

responsabilidade de servidor por infração de natureza grave praticada no exercício de suas

atribúções, ou que teúa relação com as atribúções do cargo em que se encontre investido,

sujeitas as penas de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de

disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão.

Art. 161. A Comisgo exerceÉ suas atividades com independência e imparcialidade,

assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou eúgido pelo interesse da

Administraçâo Pública Municipal.
Panígmfo único. As reuniões, sessões e audiências da Comissâo terão canáter

reservado.

Art 162. O processo adminisrativo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a Comissão;

II - instrução, que compreende dentre outras diligências cabíveis, a tomada de

depoimento de testemunhas, a realirza,+ão de acareações, o interrogatório, a apresentação de

defesa escrita pelo acusado;

III - relatório conclusivo da Comissão;

lV - julgamento pela auloridade competente

Art 160. O processo administrativo disciplinar seÉ conduzido por Comissão

composta de 3 (três) servidores estáveis designados pela autoridade comp€tente, de nível igual

ou superior ao indiciado.

§ lo A Comissão possuiní a seguinte composição:

I - um Presidente, a quem compete a üreção dos trabalhos;

II - um Relator, responsável pela execução dos trabalhos da instruçâo processrral e do

relatório dos fatos apurados, com indicação preliminar da conclusão;

III - um Secreüirio, responúvel por organizar os autos do processo, lavrar termos e

atas, auxiliar os fabalhos da comissão, bem como executar as detemrinações do presidente da

comissão.

§ 2" A Comissão será assessorada, quando necessário, pela Procuradoria Geral do

Município, especificamente em relação à legalidade do pmcedimento.

§ 3" Não podení participar da comissão, cônjuge, companheiro ou paÍente do acusado,

consanguíneo ou afim, em linha Íeta ou colateral, até o terceiro gmu.

§ 4" A designação pÍeüstâ Í$ caput é encargo obrigatório, constituindo'se um dever

firncional, e, a princípio, irrecusável, salvo quando fundamentada em situações de suspeição

ou impedimento devidamente comprovada.
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ArL 163, O prazo para a conclusâo do processo adminisEativo disciplinar não

excedení 60 (sessenta) dias uteis, contados da data de publicação do ato que consituir a
Comissão, admitida a sua prorrogaçiio por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Panigrafo único. Sempre que necessário, a Comissão dedicaná tempo integral aos seus

trabalhos, até a entrega do relarório final.

Seçâo I
Da Instrução

AÍt. 164. O processo administrativo disciplinar obedecerá ao princípio do

contraditório, assegurada ao acusado o direito de defesa e contraditório, com a utilizaçiio dos

meios e recursos admitidos em direito.

Àrt 165. Os autos da sindicância poderão integrar o pÍocesso administrativo

disciplinar, como peça integrante da instrução.

PaÍ:ágpfo único. Na hipótese de o relatório da sindicância conclúr que a inÊação está

capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encamiúaná cópia dos âutos ao

Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo administrarivo

disciplinar.

AÉ. 166. Na fase de instrução, a Comissâo poderá recorrer, quando necessririo, a

técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

AÍL 167. É assegurado ao servidor indiciado:

I - o direito de acompanhar o processo pessoalmente e/ou por htermédio de

procurador;

II - arrolar e reinquirir tesemunhas;

III - produzir provÍrs e contraprovas, inclusive formulando quesitos, quando se tratâr

de prova pericial.

§ l" O Presidente da Comissão podená denegar pedidos considerados impertinentes,

meramente protelatorios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ 2' Sená iodeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato nâo

depender de conhecimento tecnico-cientifico especifico.

Art l6E. As testemuohas seÉo intimadas a depor mediante mandado ex@ido pelo

Presidente da Comissâo, devendo a segunda ü4 com o ciente do interessado, ser anexado aos

autos.

Panígrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado sení

imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicaçÍio do dia e hora

marcados para inquirição.
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Art. 169. O depoimento sení pÍestado oÍalmente e reduzido a termo, não sendo lícito à

testemunha trazê-lo por escrito.

§ 1o As testemunhas serão inquiridas separadamente.

§ 2' Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirrneru proceder-se-á à

acareaçilo entre os depoentes.

Art. 170. Concluída a inquirição das testemunhas, a Comissão promoverá o

interrogatório do acusado.

§ I'No caso de mais de um acusado, cada um deles seú ouüdo separadamente, e

s€mpre que divergircm em suts declarações sobre fatos ou circunstâncias, seni promovida a

acareaç?lo entre si.

§ 2' O procurador do acusado podeú acompanhar o interrogatório e inquirir

testemuúas e peritos, sendo-lhe vedado interferir nâs perguntâs e Íespostas, facultando-se,

porém, reinqúriJos, por intermédio do Presidente da Comissão.

Art, 1?1. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a Comissão

proponí à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta medica oficial, da

qual participe pelo menos um médico psiqúatr4 suspe,rdendo o processo'

PâÍágrafo único. O incidente de sanidade mental seni processado em auto apartado e

ap€nso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.

Art. 172. Tipificada a infração disciplinar, sení formulado o indiciamento do servidor,

com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ l' O indiciado sení citado por mandado expedido pelo Presidente da Comissão para

apresentar defesa escriê no prazo de l0 (dez) dias úteis, assegqrando-se vista dos autos do

processo na repartição.

§ 2o Havendo dois ou mais indiciados, o prazo sení comum.

§ 3o No caso de rccusa do indiciado em apor o ciente no mandado de citação, o prazo

para defesa contar-se-á da data declarada, em termo proprio:

I - pelo membro da Comissão que promoveu à realizaçáo do ato citatório;

II - por servidor designado pela Comissão para o mister, que certificará o ocorrido;

III - pela declaração expÍessa pot qualquer outo servidor público ou particular'

preposto de prestador de servido público, acompanhado da assinatura de ao menos 2 (duas)

testemuúhas.

AÉ. 173. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à Comissão

o lugar onde podení ser encontrado, sob pena de ser considerado inümado pela simples

remessa de correspondência ao endereço indicado.

L-^r
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A1L l75. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apÍesentar

defesa no prazo legal.

§ lo A revelia será declarada por teÍÍro, nos autos do processo e devolverá o prazo

para a defesa.

§ 2' Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará

servidor esüível pÍra atuar como defensor dativo, ocupantê de cargo de nível igual ou superior

ao do indiciado, o qual tení o prazo de 5 (cinco) dias uteis pam apÍesentação de defesa.

Seçáo II
Do Relatório

AÉ. 176. Apreciada a defesq a Comisúo elaboraní relatório no prazo de l0 (dez) dias

uteis, onde resuminá as p€ças principais dos autos e mencionaná as provÍls em que se baseou

para formar a sua convicção.

§ l'O Í€latório senâ sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do

servidor.

§ 2" Recoúecida a responsabilidade do servidor, a comissito indicará o dispositivo

legal ou regulamentar transgÍedido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuant€s.

ArL 177. O processo adminisfiativo disciplinar, com o relatório da Comissão, será

remetido à aúoridade que determinou sua instauração, parajulgamento.

Seção III
Do Julgamento

Arr 17E. No prazo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento do processo, a

autoridade julgadora proferiÉ a sua deciúo.

§ lo Havendo mais de um indiciado e diversidade de sançôes, o julgamento caberá à

autoridade competente para a imposição da pena mais grave.

§ 2" Se a penalidade preüsta for a deÍnissão ou a cassação de disponibilidade, o
julgamento caberá as autoridades de que ffila o aÍt. 149.

Ara. 179. O julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo quando contrário à
provas dos autos.

AÍt. 174. Achando-se o indiciado em lugar incerto e nito sabido, sená citado por edital,

publicado no Dirírio Oficial do Município e em jomal de circulaçito na localidade do ultimo

domicílio conhecido, para apresentar defesa.

Panígnfo único. Na hipotese dese artigo, o prâzo para defesa previsto no art. 172, §

lo passará a contar a partir da publicação do edital.

r
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Panígrafo único. Quando o relatório da Comissil,o contrariar Íls pÍov.rs dos autos, a

autoridade julgadora podení, motivadamente, agravar a penalidade proposta abran&íla ou

isentar o servidor de responsabilidade.

Art. 180. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declararií a

nulidade total ou parcial do pÍocesso e ordenaní a constituição de outra Comissão, para

instauração de novo processo.

§ 1" O julgamento fora do prazo legal nÍio implica nulidade do processo.

§ 2o A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o aí. 150 seni

responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título [V desta lei complementar.

Art. 181. Extinta a punibilidade pela prescrição, a aüoridade julgadora determinará o

registro do fato nos ass€ntamentos indiüduais do servidor.

AÍ. 182. Quando a infiação estiver capitulada como crime, o processo administrativo

disciplinar sení remetido ao Ministério Público para instauraçÍto da ação penal, ficando

trasladado na repartiçilo.

AÉ. 183. O servidor que responder a processo administrativo disciplinar, ú poderá

ser exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o

cumprimento da penalidade, acaso aplicada

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o § lo, incisos I e III do att.34, o

ato sení convertido em demissão, se for o caso.

Art 1E4. Serão assegurados tÍansporte e diáÍias aos membros da Comissão, secretário,

perito e auxiliares, quando obrigados a se deslocarem da sede dos rabalhos paru a rcalização

de missão essencial ao esclarecimento dos falos.

ArL 185, O proccsso administrativo disciplinar poderá ser revisto a pedido ou de

oÍicio, quando se aduzirem fatos novos ou circunstáncias suscetlveis de jusificar a inocência

do punido ou a inadequação da penalidade aplicada dentro dos prazos previstos nos incisos I,

II e III do art. 150, contados a partir da publicação de seu julgamento nos termos do art. 178.

§ lo Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do sewidor, qualquer

pessoa da família podení requerer a reüsâo do processo.

§ 2' No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo

respecüvo curador.

Seçío IV
Da Revisão do Processo
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AÉ. 186. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.

Art 187. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para

a revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originírio.

Art lEE. O requerimento de reúsão do processo seni dirigido à autoridade que

aplicou a pena, ou que a tiver confirmado em grau de recurso.

Panigrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providencianí a

constituiçâo de comissão, na fomu do aÍ. 160.

AÉ. 189. A reúsão correÉ em apenso ao pÍocesso originírio.
Paágrafo único. Na petição inicial, o Íequerente podeni pedir dia e hora para a

produção de provas e ioquirição das testemuúas que arrolar.

AÍí f90. A Comissão Reüsora teá até 20 (ünte) dias úteis para a conclusão dos

trabalhos.

Art 191. Aplicam-se aos trabalhos da comissâo reúsor4 no que couber, as noÍÍnas e

procedimentos próprios da comissão do processo administrativo disciplinar.

ArL 192. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do

aÍt. 149.

Panígrafo único. O prazo para julgamenÍo sení de l0 (dez) dias uteis, contados do

recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora podeni determinar

diligências.

Arí 193. Julgada procedente a revisão, será declarada sern efeito a penalidade

aplicad4 restabelecendo-se todos os dfueitos do servidor, exceto em relaçÍto à destituição do

cargo em comissão, que sená convertida em exoneração.

Parágrafo único. Da revisão do prrocesso não podeú resultar agravamento de

penalidade.

TÍTULOVI
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

Arí 194. Os servidores públicos regidos por esta lei complementaÍ serão filiados
obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, mantido pelo Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS em conformidade com a Lei no 8.212, de 24 de julho de l99l e a Lei
n" 8.213, de 24 de julho de l99l e posteriores al
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Art 195. Ao servidor público municipal é assegurada assistência à saúde

complementar, de caráter facultativo, na forma do regulamento próprio.

TÍTTJL0vII
DAS DISPOSIÇÔTS TTNHS E TRANSITÓRIAS

Art 196. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta lei complementar,

na qualidade de servidorcs públicos, todos os servidores municipais conüatados por prazo

indetemrinado paÍa empregos públicos pelo rcgime da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, exceto os contratados por prazo determinado.

§ lo Os empregos públicos criados por legislação púpria e ocupados pelos servidores

inclúdos no regime instituído por esta lei complementar, ficam automaticamente

transformados em cargos públicos.

§ 2o Os servidores concuÍsâdos que contareÍn com 3 (três) anos de serviço público

municipal, na entada em vigor desta lei complemenÍar, serão considerados estiiveis,

independentemente de avaliação especial de desempeúo.

§ 3'Os servidores que estiveÍem no efetivo exercício de flrnção gratificada ou de

cargo ern comissão, farão jus a incorporaçâo prcvista no art. 5o da Lei n'2.578/08 e no art. 20

da Lei no 2.723111 relativo ao período compreendido entre a nomeação e a qntradâ em vigor

desta lei complementar, desde que observados os critérios estabelecidos nas respectivas leis

exigidos para a incorporação.

§ 4'O disposto neste aÍtigo não se aplica a categoria dos agentes comuniúrios de

saúde e agentes de combate as endemias, qrrovados em processo seletivo, estando a categoria
sujeita ao disposto na Lei federal n" 11.350/2006, podendo a lei municipal, regularnentar as

vantagens, incentivos, auxilios, gratificações e indenizações, nos termos da Emenda
Constitucional n' 12012022, que acÍescentou o § 7'ao artigo 198 da CF.

AÍL 197. As normas gerais desta lei complementar sâo extensivas ao pessoal das

carreiras do Magisterio Público Municipal e da Procuradoria Geral do Município, os quais

serão regidos por legislação específica

Art 198. As contratações por prazo determinado para atender necessidade temponíria

de excepcional interesse público nos termos do arÍ. 37, Dç da Consütuição Federal, serão

regidas por Regime Administrativo Especial na forma da legislação especifica e serão

vinculadas ao Regime Geral de Previdência Social.

saldo aplicado em conta junto à Caixa Econômica Federal.

COMESÃO DE JUSTIçA E REDAçÃO

Art 199. Considemndo que a mudança de regime eqúvale à hipotese de extinção de

contrato de trabalho, ficam liberadas as Guias de Levantamento do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS a todos os servidores públicos mrmicipais, para fins de saque do

r
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Art. 200. Suprimido

Art 201. O tempo de serviço prestado pelo servidor até a enüada em vigor desta lei

complementar seÉ computado para fins de concessÍl,o de adicional por tempo de serviço

previsto no art. 73, da sexta parte prevista no art.74 e de licença pÉmio por assiduidade

prevista no art. 95.

^rL 
202. CabeÉ ao Prefeito Municipal, ao Presidente da Câmarâ ou ao dirigente das

autarqúas e das fundações públicas do município, fazer cessar, a partir da ügência desta lei
complementar, o pagamento de vantagens pecunirírias que estejam em desacordo com suas

disposições, inclusive decorrentes da legislação por ela revogada.

Art. 203. Os prazos previstos nesta lei complementar serão contados em dias corridos,

exceto quando expressamente previstos em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o do vencimento, Íicando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo

vencido em dia em que niio haja expediente.

Panígrafo í'nico. Para fins do disposto no caput os prazos somente se iniciam em dias

uteis em que haja expediente.

Art 204. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filoúfica ou política" o
servidor não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua

vida firncional, nem se eximir do cumprimento de seus deveres.

Art 205. Ao servidor público ciúl é assegurado, nos termos da Coístituiçao Federal,

o diÍeito à livre associação sindical.

Arí 206. Nos dias úteis, por determinação do Prefeito, do Presidente da Câmara e do
dirigente de entidade da administração indireta poderão deixar de funcionar as repartições

municipais ou ter suspensos seus trabalhos.

AÉ. 208. O Prefeito Municipal baixani por decreto, os regulamentos necessiários à

execução da presente lei complementar.

Parlgrafo ri,nico. O Presidente da Câmara e o dirigente das autarqúas e das frrndações

públicas do município regulamentarão naquilo que couber, a execuçÍlo da presente lei
complementar.

cor EsÃo DEJusflçAE REDAçÃO

AÍí 207. O dia 28 (vinte e oito) de outubro sení consagmdo ao servidor público

municipal.

r
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Art 209. As despesas decorrentes da execução da prcsente lei complementar serilo

suportadas por dotações próprias do orçamento vigente, ficando aúorizada a suplementação,

transposição, transferência ou o remanejamento das dotações necessrírias à sua implementação.

PaÍígrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a inserir as despesas decorrentes

da execução da presente lei complementar nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de

Diretrizes Orçamentiárias vigentes.

Art. 210. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial: a Lei no 1.200 de

17 de novembro de 1978, exc€to quanto à disposiçilo contida no aÍt.77, caryt, e inciso V; a
Lei n' 1.612 de 12 de abril de 1989, exceto quanto à disposiçâo contida no inciso IV do
Parágrafo único do art. 13; a Lei n' 1.854 de 30 de setembro de 1992; a Lei no 1.928 de l'de
juúo de 1994; a l*i no 2.312 de 5 de maio de 2003; a Lei no 2.373, de 16 de fevereiro de

2005; a Lei f 2.466 de 19 de setembÍo de 2006; a Lei no 2.476 de 13 de dezembro de 2006;

os arts. lo, 2",3" e 5o daI*i n' 2.578 de 2 de dezembro de 2008; os arts. lo, 2", 14, caput e 20,
daIx,in'2.723 de 2l de novembro de 201l; e a Lei ComplemenÍar no 15 de 16 de outubro de

2018.

Parágrafo único. A revogação do art.77, cary4 e inciso V da Lei no 1.200 de 17 de

novembro de 1978 e do inciso tV do Parágrafo único do art. 13 da Lei n' 1.612 de 12 de abril
de 1989" ocorrení em 1o de janeiro de 2024.

Art 211. Esta lei complementar entrará em vigor na data da sua publicação.

CJR, em 23 de setembro de 2022.

fui
rtoÃo EDUARDO RA sÁív

Presidente
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Relator
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PLENARIO VEREADOR SEBASTÁO ANTENIO PERÉIRA

Rua Mons€nhor Nakamur4 7E3 Fone/Fat ( l8) 3273-1331 - CEP l9160-000 - SP

luróGRAFO N'21122

Considerando que a Câmara Municipa I de Álvares Machado, aprovou na integra,
PROJETO c PLEMENT -RE de autoria do

Machado, emite este

NDEZ MARTIN

Poder Executivo, a esa da Câmara Municipal de
Autógrafo, nesta daia, para todos os eÍeitos legais.

Mesa da Câmara, em 28 de setêmbro de2022.

D ODASI A
Presidente

JOEL DE ALMEIDA
cretário

Registrado e publicado na Di ria Legislativa, na data supra

PA O JOSÉ VILLALVA
Diretor Legislativo

.olce lÁo Às onocAs c pEDoFILtA', DENUNCIDI
fiLEFONES: 197 C t9O PLANTÔES 24 SS POR DIA

Obscrvaçâo: A denúnçia pode ser anônima
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Lei Complementar r' 43/2022

Dispõe sobre o Esta,uto dos Semidores Públicos do município
de Álvares Machado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Aí. l' Esta lei complementff iDstitui o rcgime juridico dos servidores públicos do municipio de
Álvares Machado, de tratureza esratuüária e de direito Í,úblico.

ParágÍafo único. Ficam submetidos ao regime estatuáfio prcvisto nesta lei conplemeDtar os
servidores públicos da Prefeitura Municipal, da CâmaÍa Municipal das autarquias e das Â-rndações
públicas do município.

Art, 2' Para os efeitos desta lei complementar, servido! é a pessoa legalmente itrvestida em cargo
público

Art. 3' Cargo público é o conjunto de atribuiçôes e responsabilidades previstas ra estrutura
organizacional que devem ser cometidas a um servidoÍ.

ParágÍafo único. Os cargos públicos, criados por lei, com denominaçào própria e vencimento
pago pelos cotes públicos, pam provimento em caráter efetivo ou em comissão, sâo acessiveis â todos os
brasileiros, assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

Art. 4' E proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei

TÍTULo II
DO PROVIMENTO, RX,ADAPTAÇÃO, VÁCÂNCIÀ REMOÇÃO, CESSÂO,

REDISTRIBTIIÇÀO, SUBSTITUIÇÂO E RECIME DO TRABALHO

CAPíTULO T

DO PROVIMENTO

Seçio I
Das Disposiçôes Cersis

CP
irasil Diário Oficial Assinado com Ccrtificado Prdrio ICPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.?0O-2, de

2001. O Município de Álveres Machedo garÀnte a autenticidade deste documemo, desde que
visualizado: www.alvaresmachado.so.sov.brldiaÍioolicial
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ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Municipio de

Álvares Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 5" São requisitos básicos pala itrvestidüra em cargo público municipal:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos politicos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
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IV - o nível de escolaridade exigido paÉ o exercício do cargo;

V - a idade mínima de 18 (dezoito) anos, salvo nas hipóteses de emancipação e outas prcüstas

em lei específica;

VI - aptidão Íisica e mental compâtível com o exercício do cargo.

Panágafo único. As atribúções do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos

estabelecidos em Iei, inclusive idade máxima.

Ârt. 6' O proümento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente de

cada Poder

Art. 7'Ainvestidua em cargo público ocorrerá com a posse

Art. tr São formas do provimento de cârgo público

I - nomeação;

II - reversão;

III - aproveitamento;

lV - rcitrtegração;

V - recondução.

Seçâo II
Da Nomeaçáo

Aú. 9' A nomeaçâo é o ato administrativo pelo qual o cargo público é atribuído a uma pessoa e

far-se-á

I - em caráter gfetivo, quando se tatar de cargo cujo preenchimento dependa de concurso

público;

Subseçâo Única
Dos Cargos em Comissão

Art. 10. Os cargos em comissão desti[am-se, exclusivamente, às atribuiçôes de direção, chefia e

assessoramento.

§ 1" Aos servidores ocupantes de cargo em comissão aplicam-se os mesmos düeitos e deveres

dos servidores efetivos, ressalvados os casos pÍevistos em lei.

§ 2' O servidor efetivo nomeado para exercer cargo em comissão será automaticamente afastado

do cargo em que for titular, passando a receber pelo vencimento fixado para o cargo em comissão, sendo-

lhe facultâdo optar pelo recebimento da remuneÉçào de seu cargo efetivo.

§ 3'O servidor ocupante dg cargos efetivos acumuláveis nos termos do art. 37, inciso XVI, da

Constituição Federâl que for nomeado para exercer cargo em comissão será automaticâmente afastado de

ambos os câIgos em que for titular, passando a receber pelo vencimelto fixado paÍa o cargo em comissào,

sendoJhe facultado optar pelo Íecebimento da remuneração do cargo efetivo de maior vâlor.

§ 4' O servidor ocupante de cargo em comissão poderá ser designado para exercer,

interinamente, outro cargo em comissào, sem prejuizo das atribuiçôes do qual atualmente ocupa, hipótese

em que deverá optar pela remuneração de um deles dunnte o período da intçrinidade.

§ 5' A quantidade de cargos em comissão a serem preenchidos por servidorcs efetivos não será

inferior a 57o (cinco por cento) do total de cargos em comissão existentes nos respectivos quadros de

-

ll - em comissão, para cargos de livre nomeaçâo e exonenção, assim dehnidos em lei.

Diário Oficial Assinado com Certificâdo Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n' 2.200-2, de

2001. O Municipio de Álvares Machado garante a autenticidâde deste documento, desde que

visualizado: www.alvaresmachado.sp.sov.brldiarioofi cial
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pessoal permanente da Prefeitura Municipal, da Câmara Municipal das autarquias e das fundaçôes
públicas do município.

Seçâo III
Do Cotrcurso Público

Art, ll. O concurso será de provas ou de provas e titulos, podendo ser realizado em etapas,

conforme dispuserem a lei e o regulamento próprio, condicionada a inscrição do candidato ao pagamento

do valor fixado no edital, e ressalvadas as hipóteses de isenção [ele exprcssamente previstas.
Paúgrafo único. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em

concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compativeis com a deficiência de que

sâo poÍtadoras, devendo ser reservadas, para tais pessoas, 50Á (cinco por cento) das vagas oferecidas no
concuso, no minimo I (uma), sempre que o númelo &acioná{io for igual ou superior a 0,51 (cinqu€nta e

um centésimos) e na forma prevista no regulamento próprio.

Art. 12. O concuso público terâ validade de até 2 (dois) anos, podendo s€r pronogado uma
única vez, por igual periodo.

§ l" O prazo de validade do concüso e as condiçôes de sua realização selão fixados em edital,
que será publicado na Imprensa OÍicial do Município e divulgado no poÍal da €ntidade na intemet, bem
como por outros meios, a critério da Administração Púbüca.

§ 2" Ressalvada a possibilidade justificada de formaçâo de cadastro reserva, a realização de
concurso público paÍa o pÍoümento de um número determinado de cargos, obriga a Administração
Públicâ Municipal a providenciar o proúmento dos mesmos, mediante nomeação dos aprovados, até o
termo finâl dâ vâlidade do concurso.

§ 3'A realização de novo concurso durante o prazo de validade de outro havido para o
provimeÍrto do mesmo cargo, no qual houver candidato aprovado, inclusive em cadastro reserva, deverá
ser previamente justificado e autorizado pela autoridade máxima do órgão rcspectivo, vedada a preterição
de candidatos âprovados em concuso anterior ainda vigente.

Seçâo lV
Dâ Posse e do Erercicio

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatuÍa do respectivo termo, no qual devetão constar as

atribúçôes, os deveres, as rcspoosabilidades e os direitos inereúes ao cargo ocupado.

§ l'A posse ocoÍreni no prazo de 2O (vinte) dias uteis cotrtados da publicaçâo do ato de

convocação através do Diário Oficial do Municipio.

§ 2'O pmzo previsto no § l" podená ser prorrogado por até 10 (dez) dias úteis a pedido do
inteÍessado, desde que comprove a impossibilidade de assunção imediata de suas funções.

§ 3" No ato da posse, o servidor apÍesentará declaração de bens e valores que coNtituem seu
patrimônio, nas hipóteses em que exigível, e declaração quatrto ao exercício ou não de outro cargo,
emprego ou função pública.

§ 4' Será tomado sem efeito o ato de prcümento se a posse não ocorrer no pÍazo previsto no s l.
ou no § 2o quando for o caso.

§ 5" A posse em Írovo cargo de provimento efetivo não acumulável implica na vacância do cargo
anterior, ainda que não requerida à exoneração, ressalvada a hipótese de cotrcessâo da licença de que trata
o art. 81, VI, desta lei complementar.

§ 6" O prazo previsto no § l', para aquele que, antes de toürar posse, for incorporado às Forças
Armadas, será contado a paÍir da data de desincorporaçâo.

CP
irasil

-

Diário Oficial Assinado com Certiíicado Padrâo ICPBrasil, em conformidade com a MP n' 2.200-2, de
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Art. 14. A posse em cargo público dependeá de pévia inspeção médica oficial efetuada pelos

ôrgãos municipais competentes ou por empresa de perícia contratada para esse fiÍÍL que comprove que o

candidato se cnconfta apto fisica e meotalmente para o exercício do cargo.

§ l' Somente poderá ser empossado aquele que for julgado apto fisica e mentalmente para

exercicio do cargo.

§ 2" À coDtagem do pmzo a que se refere o § l" do an. 13 podená ser suspensa até o Írüáximo de

120 (c€nto e ünte) dias, a partir da data em que o servdior demonstrar qüe está impossibilitado de tomar
posse por motivo de doeoça apurada em inspeção médica.

Art. 15. Exercicio é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da funçào de

confiança.

§ l'O exeÍcício terá início no dia seguúte à posse.

§ 2' O servidor seá exooerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato dç sua designação para

função de confiança, se úo etrtraÍ cm exercício nos prirzos previstos Deste artigo, exceto nos casos de

força maior a que se refere o § 4'deste artigo.

§ 3" À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado o servidor compete

dar-lhe exercício.

§ 4'Consideram-se casos de força rnaior, para os fios do disposto no § 2'destc artigo:
I - doença que provoque a incapacidade temporária para o desempeúo das atribuiçôes do cargo:

II - acidente que vitime o nomeado e o incapacite temporariamente pala o exeÍcício do cargo;

III - calamidade ou epidemia que impeça o nomeado dar inicio ao exercicio do cargo;

IV - outras situações que tomem impossivel o comparecimento do nomeado ao serviço público

ou a execução das atribuiçôes do seu cargo.

§ 5' O início do exercício de Âmção de confiança coitrcidirá com a data de publicação do ato de

designação, salvo quando o servidor estiver em liccnça ou afastado por qualqueÍ outro motivo legal,

hipótese em que recaiá no primeiro dia útil após o término do impedimento, que nâo poderá exceder a 30

(trinta) dias da publicação.

Aí. 16. O iDício, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício serâo registrados no

assentamento individual do servidor.

Art. 17. Ao entrar em exercício, o servidor apÍesentaú ao órgão competente os elementos

necessários ao seu assentamento individüal.

Art 18. O servidor removido, redistribuído, requisitado, aprovcitado, reconduzido ou

reintegrado, teú o prazo de 48 homs (quarenta e oito) horas para rctomada do efetivo desempeúo das

atribuiçõcs do cargo.

Panágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença, férias ou afa*ado

legalmente, o prazo a que se refere este artigo será cotrtado a partÍ do termino do impedimento.

Art. 19. No exercício do cargo ou função pública, os servidores cumprirão jomada de rrabalho

6xada por lei, em razão das arribuições pertinentes, respeitada a duração máxima do t"abalho semanal e

observados os limites mínimo e máximo de horas, conforrne o regime de trabalho estabelecido no

Capitulo V deste Tiírlo-

Diário OÍicial Assinado com Certilicado Ptdrio ICPBrrsil, em conformidade com a MP rf 2.200-2, de
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Seçâo v
Do Estágio Probetório

Art. 20. Ao entmr em exercicio, o servidor nomeado paIa cargo de provimento efetivo deverá
cumprir estrágio probatório por peÍiodo de 3 (tÍês) anos, durante o qual a sua aptidâo e capacidade serão

objeto de avaliação para o desempeúo do cargo, observadas, dente ouh'as, as seguintes condiçôes
objetivas:

I - a assiduidade;

II-aidorcidademoral;
III - a disciplina;
IV - a aptidão para a execução das atribuições do caÍgo;
V - a dedicação ao serviço públicoi

Vl - a respoDsabilidÂde e a eficiência do servidor;
VII - a eficrácia de seu trabalho; e

VIII - o cumprimento dos respectivos deveres e obrigações.

§ 1" As avaliações probatórias serão realizadas mediante:
I - anotações objerivas, em planilha ou formulário especifico de avaliação, feitas pelo supeíor

hieráLrquico do servidor, mensatmente, relatando as ações e omissões, positivês e negativas, do servidor
em rcgitne de estágio probatório;

II - avaliação, por Comissão Permanente de Avaliação Probaróri4 anualmente, da conduta
funcional do sewidor em estágio probatorio, com base Ías anotações a que se refere o inciso I deste
anigo, e no insfumento de avaliaçâo preüsto em rcgulametrto próprio.

§ 2" Os fatos desaboradores da condutâ funcioDÂl do servidor deverão ser aDotados
objetivamente, em planilha ou formulário especifico, para fins de avaliação do estrágio probatório, dando-
se ciência ao servidor-

§ 3" As Comissôes Permanenres de Avaliação Probatória mmeadas pelo Prefeito Municipal, pelo
Presidente da Câmara ou pelo didgente das autarquias e das frEdações públicas do município, no âmbito
das respectivas competências, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reconduçâo, serão coÍnpostâs
em sua maioria por servidores efetivos e estáveis, que nâo exerçam cargo em comissão ou função de
confiança, na formâ e número que dispuser o regulamento próprio.

§ 4" Será dada ciência ao servidor das avaliaçôes favoráveis e desfavoráveis da Comissão a que

serefereo§3".

§ 5'O servidor não aprovado no estágio pÍobatório será exooerado, sendo-lhe assegurado o
direito de defesa e contraditó.io.

§ 6'O servidor em estágio probatôrio, observado o dis?osto nos §§ 7. a l0 deste anigo, podení
exercer quaisquer cargos de provimelto em comissão ou fuilçõ€s de confiança no órgâo ou entidade de
loução.

§ 7'A cesúo de servidor em estágio probatório a outÍo órgão ou entidade, nas hiÉteses
previstas tr€§tâ lei complementar, deverá ser devidameote motivada, e somente podeú se daÍ paÍa exerceÍ
cargo em comisúo ou, aind4 cargo, emprego ou firoção cujas akibúçõ€s sejam compatíveis, a çritério da
Administraçâo Pública Municipal, com as do cargo de que é titulaÍ.

§ 8" Ao servidor em estágio pÍobatório somento poderão ser concedidas as licenças e os
afastameÍtos previstos nos arts. 81, I a IV, e 103, bern assim afastamento para participar de curso de
formação decorrente de aprovação em concuÍso para ou&o cargo oaAdministração Pública Municipal.

§ 9' Não se aplica o disposto no § 8" à hipótese de gozo de licença prêmio adqúrida em vinculo
anterior e inintem.rpto do servidor com o Município.

-
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§ 10. O estágio probalório fiçará suspenso durantc as licenças e os afastamentos previstos nesla

lei complementat ressalvadas as concessões do a!t. 104, bem assim na hipótese de participação em curso

de fomação de que trata o § 8" deste artigo, e será retomado a paÍir do término do impedimento, nâo se

suspendcndo Í!a hipótes€ de provimento de cargo em comissâo cujas atribuições sejam,

comprovadamente, compatív€is, a critério da Administração Pública Municipal, com as do cargo de

provimento efetivo.

Seçâo vl
Ds Estabiüdrde

Art. 21. O servidor habilitado em concuno público e empossado em cargo de provimento efetivo
adquiriÉ estabilidade no serviço público ao completar 3 (três) anos de efetivo exercicio.

Panágrafo único. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obrigatória a avaliação

especial de desempenho por comissão instituida para essâ finâlidade, na forru do an. 20 desta lei
complementar.

Art.22, O servidor estável só perdeni o cargo em ürtude de sentença judicial fansitâda em
julgado ou de processo administrativo disciplinaq no qual lhe seja assegurado o direito de defesa e

contraditório, ou com fundamento no § 4" e seguintes do art. 169 da Constituição Federal, na forma

disciplinada em lei específica.

Seçio vII
Da Reversão

Art. 23. Reversão é o retomo à aúvidade de servidor aposentado:

I - por invalidez, quaodo juntâ médica oficial declarar insubsistentes os motivos da

aposentadoria;

ll - vohmtariamente, quando for comprovado o descumprimento de algum dos requisitos para a

concessão do beneficio.

§ l' A reversão faÍ-se-á no mesmo cargo ou no caÍgo rc$ tante de sua transformação.

§ 2" O tempo em que o servidor estiveÍ aposentado será considerado exclusivamente para hns de

disponibilidade.

§ 3'EnconÍando-se provido o cargo seu eventual ocupante, se estável, será reconduzido ao

cargo de origem, sem direito à indenizaçào, ou aproveitâdo eD outro cargo, ou, ahda, posto em

dispotribilidade.

Art. 24. Nâo se podeiá reverter o aposeDtado que já tiver completâdo a idade prevista para

aposentadoria compulsória no serviço público.

Seção VIII
Da Reintegraçâo

Art. 25. A Íeintegraçâo é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente ocupado, ou

no cargo resultanle de sua transfoímação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou
judicial transitada emjulgado, com ress{cimento de todas as yantagens.

§ l" Na hipótese de o cargo ter sido extinto ou declarada sua desnecessidade, o servidor ficarâ
em disponibilidade, obs€rvado o disposto no aÍ.2? desta lei complementar.

§ 2" Encontrando-se provido o cargo, aplicam-se as disposições contidas no § 3'do art. 23.

Diário Oficial Assinado com CertiÍicsdo Prdrio ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. O Municipio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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§ 3' O reintegrado seni submetido a exame médico e aposetrtado, se comprovada incapacidade e

for inviável a readaptação.

Seção IX
Da Recondução

Art. 26. Recotrdução é o retomo do servidor esúvel ao cargo anteriormente ocupado, de forma
inintem-rpra, na hipótes€ de reintegração, no cargo atualmente proüdo, do anterioÍ ocupante.

Pânígafo fuico. Eocotrtraodo-sç provido o cargo de origem" o servidor será aproveitado em
outro ou posto em disponibilidade, observado o disposto no aí- 27 desta lei complementa!.

Seçâo x
Da Disponibilidade e do Aproveitam€nto

Aí. 27. Extinto o crugo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável será colocado em
disponibilidade, com direito à percepção da remuneração do seu cârgo efetivo, relativa ao mês anterior ao

ato que a conceder, proporcionalmente ao tempo ininterrupto no serviço público municipal.
Parágrafo único. Para efeitos da proporcionalidade de que trata o caput, seÍâ considerada a

divisão do tempo apurado em dias pelo tempo eslabelecido na legislação especifica para fins de

aposentadoria integral por tempo de co[tribuição pala homens e mulhetes, conforme o caso.

Art. 28. O retomo à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento
obrigatôrio em cargo de atribuições, vencimentos e escolaridade compatíveis com o anteriomente
ocupado.

Panágrafo único. O órgâo de recursos humatos deierminaná o imediato aproveitamento de
servidor em dispoDibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgâos ou entidades da Administração Pública
Municipal-

Art. 29. Será tomado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o sewidor não
entÍar em exercício no prazo do aÍ. l8 desta lei complenentar, salvo doença comprovada por inspeção
médica oficial.

CAPiTULO II
DA READAPTAÇÃO

Art. 30. Seú readaptado, mediante designação para o desempeúo de atribuições compatíveis
com a sua aptidão fisica e mental, o servidor efetivo e estiável que sofier modificação no seu estado de
saúde que impossibilite ou desaconselhe o exercício das atribuições normais de seu cargo.

§ [" As atribuições coÍpativeis com a aptidâo fisica e mental do servidor efetivo, a que se Íefere
o capu, poderão se referir:

I - a atribüções do seu próprio cargo, com restrições;
Il - a atribuições relacionadas com o cargo efetivo que ocupa no serviço público municipal; ou
III - a outras atividades no serviço público municipal, desde que sejam respeitadas a escolaridade

e a fomação profissioqal do servidor.

§ 2" A readaptação será feita sempre com o objetivo de aproveitar o servidor no serviço público,
desde que não se configure a necessidade imediata de cotrcessâo de aposentadoria ou de auxílio por
incapacidade teÍnponária.
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§ 3" A verificaçâo da necessidade de readaptaçâo será feita pela perícia médica do respectivo

ente ou do ôrgão previdencirârio.

§ 4'Á readaptação poderá ser determinada de forÍna Émporária, a critério do órgão de recursos

humanos, como forma de evitar o afastamento para tratamento de saúde.

Art. 31. O ato de readaptação é da competência do PÍefeito Municipal, do Presidente da Câmara

ou do dirigente das autarquias e das fundações públicas do municipio.

§ l" O ato de rcadaptação definirá as atribuiçôes do servidor readaptado de conformidade com as

restrições e recomendações da pericia médica do órgão previdenciário ou do órgão de medicina do

trabalho do municipio.

§ 2" Sempre que se Íizer necessário, a readaptação será precedida de trei[amento do servidor.

§ 3' Poderão ser estabelecidas, em rcgulamento próprio, condiçôes adicionais relativas à

readaptação do servidor, que d€verâo ser observada pelo órgão de medicina do t-abalho do município.

Art. 32. A readaptação nâo resultaná em investidura ou ü-dnsferência de cargo o nem acarretará

acréscimo ou decréscimo do vencimento ou da remuneração do servidor-

Parágrafo único. O ve[cimento ou a Íemuneração do servidor readaptado não servirá de

pandigma para fins de equiparaçâo ou isonomia de vencimentos.

CAPÍTULO In
DA VACÂNCIA

Art. 33. A vacância do cargo público decorrenâ de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - Íeadaplação:

IV - aposentadoria;

V - falecimento;
VI - posse em outro cargo não acumulável.

Paúgrafo único. A vacância do caÍgo ocotreEá na data:

I - da pubticação do ato que exonerar, demiú, aposetrtar ou readaptaÍ o servidor, salvo se o

referido ato indicar expressamente oulra data paÍa a vacância.

II - em que completar a idade para aposentadoria compulsôria nos termos do parágrafo único do

arr. 108;

lII - do falecimenúo do servidor;
IV - da posse de oufro cargo de acumulaçâo proibida.

Art. 34. A exoneraçào de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de oficio.

§ l" A exoneração de oficio dar-se-á:

I - quando habilitado tro estágio pÍobatório;

II - quando, tendo toÍnado posse, o sewidor não entrar em exercício no pÍ^zo estabelecido;

III - em relação ao servidor não estiável, nas hipóteses de declaração de desnecessidade ou

extiíção do caÍgo efetivo, ou de reintegÉção do antigo ocupante.

§ 2" Nas hipóteses dos incisos I e III do § lo deve ser asseguado o direito de defesa e

contraditório.

§ 3' A exoneração de cargo em comissão e a dispeDsa de firoção de cotrfiatrça dâÍ-se-á:

I - ajuízo da autoridade competente;

Il - a pedido do próprio servidoÍ.

-
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§ 4" No ato do desligamento do sewidor, especialmente em relaçâo aos catgos em comissâo,
serâo pagas todas as veôas inerentes aos direitos assegurados nesta lei complementar, salvo quando

houver disposiçào expressa em coDbdrio.

CAPiTULO Iv
DA REMOÇÀO, DA CESSÂO E DA REDISTRIBUIÇÃO

Seção I
Da Remoção

Seçâo II
Da Cessão

Art. f,6. Cessào é o deslocameDto do servidor efetivo, a pedido ou de oficio, da admidst'açâo
direta para outra entidade municipal do mesmo podet integante de autarquias e fundaçôes públicas do
municipio, e vice-versa-

§ l'A cessào dependená de solicitação do ente cedente ou do ente cessionário e da aquiescência
do ouúo ente municipal que cede ou que rccebe o servidor.

§ 2'A cessão do servidor será feita com ou sem prejuízo de sua remuneração.

§ 3o O servidor cedido não softená qualquer prcjuizo nos direitos rcfereÍtres ao seu ca.go.

§ 4' O servidor efetivo não podeÉ ser cedido paü ocupar outro cargo de provimento efeúvo no
ente cessionário, mesmo que a cessão se faça com prejuizo de vencimentos.

§ 5" Nâo se aplica o disposto neste aÍigo à hipótese de afastamento do servidor efetivo da
administração direta do municipio pala exercq cargo em comissão na admi stração indireta, ou vice-
vena, observado o disposto no art. 10, § 2", desta lei complemeotar.

Art. 37. A cessào de servidor efetivo da administração direta para servir, com ou sem prejuízo de

vencimentos, junto à CâDaia Municipal oü, aind4 jutrto às admisistrações dirctas e indiretâs da União e
dos Estâdos, dependerá de lei especifrca e assinatura de coovênio.

Ârt. 38. Redistribúçâo e o deslocameoto do cargo de provimento efetivo, parâ quadro de pessoal

de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, cujos plaoos de cargos e vencimetrtos sejam idêtrticos,
observado sempre o interesse da AdminisFação Pública Municipal.

§ lo A Íedistribuiçâo dar-se-á exclusivamente paÍa ajustamento de quadros de pessoal às

necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganizaçâo, exlinção ou criação de órgão ou
entidâde-

§ 2o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, os servidores estáveis que nâo
puderam seÍ redistÍibuídos serão colocados em disponibilidade, até seu aproveitamento, na forÍna dos
aÍts. 27 e 28 desta lei complemeítar.

CP
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Art. 35. Remoção é o deslocamento do servidoq a pedido ou de oficio, e será feita para outra
unidade administrativa ou de um para outo órgão da administração direta, respeitada a lotaçâo de cada

unidade administrativa ou órgâo.

PârágÍafo único. É vedada a remoção do servidor em estágio probatório, salvo se comprovada,
motivadamente, a necessidade do serviço.

Seçâo III
Dâ Redistribuiçio
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clpÍtulo v
DA suBsrrrurçÃo

Aí. 39. No inteÍesse da Administração Pública Municipal, os diretores e os servidores ocupantes

de cargos de direção, chefia ou assessommento, nos impedimentos superiores a 5 (cinco) dias úteis,

poderão ter substitutos designados pela autoridade competente para nomeaÍ, sempre em caráter

tempoúrio.

§ l'Na hiÉtese em que a substituição envolver entidades diversas da Administração Pública

Municipal, detentoras de autonomia administrativa, ou entre deparlamentos, cabení ao Prefeito a

designação, vedada a delegação dessa competência.

§ 2' O substituto assumiá o exercicio do cargo de direção, chefia e assessoria, sem prejuizo das

atribuições do caryo de que é tinrlar, salvo impossibilidade legal ou circunstancial de cumulatividade.

§ 3'O substituto faní jus à remuDeração do substituído, excluídas as vantagens pessoais, quando

esta for superior à do cargo de que for titulaÍ, paga na proporçâo dos dias de efetiva substituição.

§ 40 A remuneração percebida em decorrência da substituição não seá incorporada pata nenhum

efeito, especialmente para cálculo de outras vantagens pecuniárias, inclüsive gratificação natalina e férias.

§ 5" Durante o periodo de substituiçâo, a contribuição preüdenciária seá calculada sobre a

remuneraçâo do cargo efeüvo do substituto.

§ 6' O disposto oeste aíigo oão impcde a designação de servidor para respondeç

temporariamente e de forma nâo remunerada, pelas atribuiçôes de seu superior, por período inferior ao

previsto no capat.

§ 7' Excepcionalmente, nas pequenas unidades adminisrativas c em face da exiguidade de

pessoal disponível, podení ser deferida a substituiçâo rcmunerada de servidor titular de cargo efetivo,

observadas as disposições deste Capítulo, na forma e nos limites previstos em regulamento próprio.

CAPiTULO VI
DO REGIME DE TRÁBALHO

Art. 40. A jomada de trabalho dos servidores scú fixada por lei complementar, em raâo das

atribuições peíinentes aos respectivos cargos, respeitada a duraçâo máxima do trabalho semanal de

quarenta horas e observados os limites minimo e máximo de 4 (quatro) horas e 8 (oito) horas diárias,

respectivamente.

§ l' Quando a jomada diária for superior a ó (seis) horas, será obrigatório um iDtervalo de I
(uma) hora para refcição, e de l5 (quinze) miuutos quando a jomada diária for superior a 4 (quatro) horas

c inferior a 6 (seis) horas.

§ 20 Ajomada de trúalho poderá ser cumprida em Íegime de escalas ou tumos de revezameüto,

na forma prevista em rcgulamento póprio, em raáo das necessidades do serviço público, observada a

duração máxima do tabalho semanal.

§ 3'O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança podeÉ ser convocado pelo

superior imediato, sempre que houver interesse da Administração Pública Municipal-

§ 4o Aos servidores municipais submetidos ao regimejuridico de que trata estê lei complementar

se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis especiais que regulcm o exercicio profissional.

§ 5'Sená concedido horário especial ao servidor com deficiência, quando comprovada a

necessidade por pericia oÍicial multidisciplimr. independentemente de compensação de horário.

§ 6" Lei específica dis?orá sobre a redução dejomada de trabalho, sem prcjuízo da remuneração

e independentemente de compensação de hoário, ao servidor titular de cargo efetivo do qual seja

dependente pessoa com deficiência.

Diário Oficial Assinado com Certificado P.drio lcPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
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§ 7 A jomada de trabalho que deixar de s€r cuÍlprida em raáo da decretação de ponto
facultativo pela autoridade competente, sená reposta pelo servidor até o último dia útil do segundo mês
subs€quente ao da jomada não cunprida, salvo se o dia útil úo trabalhado recair dürante o período de
férias e demais afastamentos legais do servidor, facultando-se ahda o uso de horas de compensaçâo, cujo
controle Íicará a cargo dos dirigentes.

§ 8o O regisrro da jomadâ de trabalho dos servidores, conforme se dispuser em regulamento
próprio, poderá ser exercido mediante:

I - controle mecânicos;

II - çoÍltole eletrônico;
III - folha de ponto.

§ f No inleresse da Administrdção Pública Municipal, poderá ser aplicado regime especial de

trabalho aos ocupantes de cargos de proümento efetivo que, poÍ sua natureza, exijam a prestação do
serviço em tempo integral ou de dedicação exclusiva, conforme regulamento próprio.

I - considera-se regime especial de trabalho a prestação de scrviços em honírio irregular sujeito a
plantôes diutumos e a châmrrlas a qualquer hora, te[do em vista a essenciaúdade, complexidade e

responsabilidade de determinadas frrnções, cargos ou aaibuiçô€s, bem como as condiçôes e a natureza do
trabalho dos departamentos coÍrespondentes.

II - pelo exercicio de cargo em regime especial de úabalho, conceder-se-á gratificação nos
termos da lei.

III - a gntificação pelo exercício de cargo em regime especial de trabalho oâo tem caÍáter
permanente, podendo ser revista a qualquer tempo, sempre que o interesse da administração julgar
conveniente ou que rÉo haja motivo para sua concessão e não se incorpora aos veacimentos do servidor
para quaisquer efeitos.

IV - o servidor sob regime especial de trabalho não fara jus ao recebimento de grarificaçâo pela
prestâção de serviço extraordinário, excluindo-se mutuamente.

AÍ. 41. A Administraçâo Pública Municipal podeni instituir regime de compensação mediante
banco de horas e sistema de trabalho Íemoto consistente na atividade realizada fora das dependências

fisicas do ôrgão ou entidade, conforme regulamento próprio.

CAPITULO I
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÀO

AÍ. 42. Veocimento é a retribuição pecuniâria pelo exercício de cargo público, com valor fixado
em lei-

PsÍágrafo úoico, A revisâo geral anuâl da remuneraçâo dos servidores púbücos, de que trdta o
inciso X, do aí. 37, da Constituição Federal, dar-se-á no mês de março de cada exercício.

Art.43. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acÍescido das vantagens pecuniárias

estabelecidas em lei.

§ l'O vencimento do cargo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível.

§ 2'Ao servidor ocupaúe de cargo efetivo investido em frrngão de conliança é devida reaibuiçâo
pelo seu exercÍcio, nos termos fixados na legislação que as instituir.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTACENS

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado P.drão ICPBr$il, em conformidade com a MP rf 2-2OO-2, de
2001. O Municipio de Ávares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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§ 3" O servidor ocupante de cargo efetivo nomeâdo pam exercq cargo em comissâo ou de agente

politico poderá optar por perceber a remuneração do seu cargo de origem ou o vencimento do cargo em

comissão, scm quaisquer acréscimos, inclusive de vantagens pgssoais.

§ 4' É assegurada a isolomia de vcncimcnto para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas

do mesmo Poder, ressalvadas as vantagens de caáaer pessoal e as relativas à natureza, ao grau de

responsabilidade, à complexidade dos cargos ou ao local de trabalho.

§ 5" Neúum sewidor percebeú remuneração inferior ao salário mínimo nacional, ressalvada a

hiÉtese de redução de jomada de trabalho.

Aí. ,14. A rcmuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos e funções da administ-açào direta,

auúrquica c fimdacional, e da Câman Municipal, e os proventos, pensões ou outra esÉcie ÍemuneratóÍia,
percebidos cumulativamenle ou úo, incluídas as vantageÍs pessoais ou de qualqueÍ outra natureza, não

poderão excedeÍ o limiúe previsto no aÍt. 37, XI, da Coostituição FedeÉI.

Parágrafo único. Nos casos autorizados constitucioulmente de acumulação dc cargos, empregos

e funções, o limite de que tlata este aíigo levará em consideraçâo cada um dos vinculos forrnalizados,

isoladamente.

Art. 45. O servidor que não comparccer ao serviço, injustificadamente, perderá a remuneração

do dia em que faltar, além da parcela correspondeote ao descaDso semanal remunerado e eventual feÍiado

na semana respectiva.

§ l' O servidor perdeá, ainda, a parcela da remuneração diiária proporcional aos atasos e saidas

antecipadas sem justificativa que ultrapassem os limites Íixados em rcgulamento póprio.

§ 2" Os atrasos e saidas antecipadas que ultrapass€m os limites diários serão somados e

colvertidos em dias para efeitos de desconto na Íemuneração, nas férias e oÂ liceoça pÉmio, na forma

destâ lei complementâÍ.

§ 3" Nas hipoteses de adoção do rcgime de compensação, na forma do regulamento próprio, os

descontos serão efetuados no respectivo banco de horas.

Ârt. 46. Salvo por imposição legal ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a

!emutlemção.

Paúgmfo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de

pagamento a favor de terceiros, a critério da Administração Pública Municipal e com reposição de custos,

na forma definida em regulamento próprio.

Art. 47. As reposiçôes e indenizâções devidas pelo servidor em raáo de prejuizos causados âo

erário municipal serâo previamente comunicadâs ao servidor ou ao pensionisla e amonizadas em paÍcelas

mensais, cujos valores úo excederão a 30% (trilta por ceúto) da remuneração, dos proventos ou da

pensão.

§ l" Independente do percentual d€ que fata o capzÍ, as parcelas mensais não poderào ter valor
inferior ao limite fixado por deúeto do Plefeito Municipal.

§ 2' Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da

folha, a reposição será feita imediatamelte, em uma única parcela.

§ 3' Aplicam-se as disposições deste artigo à reposição de valores recebidos em cumprimento a

decisão liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser reformada ou rescindida.

§ 4' Nas hipóteses do § 3' aplica-se o disposto no § 2" sempre quc o pagamcflto houveÍ ocorrido
por decisão judicial concedida e cassada no mês anterior ao da folha de pagamento em que ocorrerá a

reposição.

Diário OÍicial Assinado com CeúiÍicado Prdrão ICPBrrsil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
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Art. 49. O vencimeDto ou a remu[eração não seúo objeto de arresto, §equestÍo ou peúoÉ,
exceto nos casos de prestação de alimentos resultunte de decisão judicial.

capituto tI
DAS VANTAGENS

Art. 50. Além do vencimento, podeÍão s€r pagas ao servidor as seguintes vantagen§:

I - indenizações;

II - gratificaçôes;

III - adicionais.

§ l" As indeoizações nào se incorporam ao vencimento, à Íemuneração ou ao provento para
qualquer efeito.

§ 2" As gatificações, de serviço ou pessoais, sâo vaotageDs transitórias e conti[geÍrtes, oão
inerentes ao cargo, que não se itcorporam automaticamente à Íemuneração, nem gemm direito subjeüvo à

continuidade de sua percepção.

§ 3' Os adicionais sâo vantagens concedidas ao servidor público apxls um determinado período
de efetivo exercicio no câÍgo público as quais se incorporam automaticamente à sua remuneração.

§ 4' As parcelas ÍemuneÍatórias pagas em decorrência de local de trabalho e outras gratiÍicações
de natureza temporária, em especial a gratificaçâo de prestação de serviço exaaordiniário, gratificação de
função, grarificaçâo de produtividade ou a diÊrença de remuneraçâo decorrente do exercicio temporário
de cargo ou função de remuDeração supeÍior, serão apuradas pela média dos últimos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores ao mês em que ocorÍer a concessâo de licerrça remunerada ou disponibilidade.

§ 5" Para efeitos de cálculo da remuneração das férias, a media de que iata o § 4. será apurada

com base no periodo aquisitivo respectivo.

§ 6' O disposto no § 4' aplica-se às hipóteses de remuremção calculada po! hora trabalhada ou
por plantões ou de alteração de jomada de trabalho a pedido do servidor, salvo para cálculo de
remuneração de férias, na forma desta lei complementar.

Art.5l. As vartagens pccuniárias não serâo cooputadas, nem acumuladas, para efeito de

concessão de quaisquer outros acéscimos pecuniários posteriores.

Panágafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao cálculo de vaniagens expre§sauneDte

incidentes sobre a remuneraçào e à gratificação de prestação de serviço extaordinário na forma preüsta
em lei.

Seçio I
Das Indenizaçôes

Art. 53. Constituem indenizações ao servidor:
t - diárias;

CP
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Art. 48. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua
disponibilidade cassad4 tení o valor do débito descontado das verüas resciúrias que eventualmente tenha
direito.

Parágrafo único. A não quitação do débito nos termos do capa, implicará sua inscrição em dívida
ativa e cobrança judicial.

Ârt. 52. É vedada a incorporação dc vantage$ de caráteÍ temponário ou vinculadas ao exercício
de função de confiança ou de cargo em comissâo à remuneração do cargo efetivo.
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Il - transpone;

Ill - tempo de serviço

Art. 54. SeÉ indenizado o Íessarcimeoto por comprovados prejuízos materiais suportados no

efetivo excrciçio das atribuições do cargo, desde que nâo lhes tenha dado câusâ.

Panigrafo único. Na hipótese do caput, ao efetuar o pagamento, a Administraçâo Pública

Municipal se sub.rogará no dteito de pleitear a reparação a quem de direito, em sendo possível, através

de açâo regessiva.

Art. 55, O servidor que, a serviço, se deslocar em caáter eventual ou tansitório do municipio,

fará jus a passagens e diáÍias destinadas a indeniz:r as parcelas de despesas extraordinária com

alimentaçâo, hospedagem e locomoção, coofonue sc dispuser em regulamento proprio.

§ l" O servidor que receber diárias e não sc afastar da sede do municipio, por qualquer motivo,

fica obrigado a restitui-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do Íecebimeúto ou

da notificação.

§ 2' Na hipótese de o servidor retomar à sede em pÍazo menor do que o previsto pam o seu

afastamento reslituirá as diárias recebidâs em excesso.

§ 3'A partir do 30' (trigésimo) dia do comunicado, o ressarcimento deverá ser acrescido de

correçào monetária e juros de mora aplicáveis aos tributos municipais, sem prejuízo da aplicação de

eventual sançâo administrativa.

Art. 56. Conceder-se-á indenização de transporle ao servidoÍ efetivo que realizar despesas, com

a utilização de meio próprio de locomoçâo, para a execuçâo de serviços extemos, por força das

atribuiçôes próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento próprio.

Sübseção III
Do Tempo de Serviço

Art. 57. Ao servidor priblico ocupante de cargo de provimeoto efetivo ou de provimeDto erD

comissâo, é assegurado a únrlo de indenização por tempo de serviço, quando da vacância do cargo, o

pagamento conespondente a I (um) mês de rcmuneraçâo paÍa cada ano completo de serviço efetivamente

prestado, exclusivamente à Prefeitura Municipal, a Câmara Municipal ou as autarquias e das fundações

públicas do municipio.

§ l'Para fins de cálculo da indenização prevista no caput, será utilizada a média aritmética

simples de todas as remuneraçôes auferidas pelo servidor duranle o exercicio do cargo, composta p€las

seguintes verbas:

I - o vencimento, conforme previsto no aÍt. 42;
Il - as vantagens pecuúiárias incorporadas nos termos do § 3" do aÍ. 196;

III - o adicioDal por tempo de sorviço coDcedido nos termos do art. 73;

lV - a sexta paÍe concedida Dos termos do an. 74,

§ 2' Para periodo de tempo de serviço inferior a I (um) ano. será considemdo para fins de

cálculo da indenização prevista no caplÍ, l/12 (um doz€ avos) por mês de efetivo exercício ao cargo.

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Prdrão ICPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.2OO-2, d,e
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§ 3' O valor total da indenização previsla no capu, será pago parceladamente, observando-se o
mesmo numero de paÍcelas correspondente a cada ano indenizado, iniciando-se em até 30 (trinta) dias
após o rompimento do vitrculo com o servidoÍ.

§ 4' Excluem-se, para fins da indenizaçâo prevista no capt, o tempo de serviço prestado a outros
órgãos públicos.

§ 5' Quando o (rcupânte de cargo em comissão for servidor público efetivo, a indenização
prcvista no caput somente seÍí paga qüândo ocorer a vacância do cargo efetivo.

§ 6'A indenizaçâo prevista no prevista no caput somente seú devida para o periodo de tempo de
serviço exercido pelo servidor a paÍtfu da publicação desta lei complemeDtar.

Seção Il
Das Gratificações

Aí. 58. Além do vencimetrlo e deÍDais vaotagens previstas nesta lei complementar, serão

deferidas aos servidores as seguintes gratificaçôes:

I - gratificação pela prestaçâo de serviço extÍaordinário;
II - gratificação natalina;

III - gratificaçâo pelo exercício de atiüdades insalubres, perigosas ou penosas;

lV - gratificação pela execução de trabalho ootumo;
V - gratificaçâo pelo exeÍcicio de função de confia4a;
VI - gatificação por fxnção-

Panigrafo único. O diq)osto neste artigo não impede a concessão de outas vantagens decorrentes
de leis específicas. vedada â criação e concessão de vantagens em percentuais variáveis que possam

caracterizar burla aos princípios da motivação dos atos admidstrativos c da iso[ooria.

Subseçâo I
Da Cratiíicação pel8 Prestrção de Serviço Extrsordinário

Art. 59. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 507o (cinquenta por cento)
quando prestado de segunda-feira a sábado, e de 100% (cem por cento) nos domingos e feriados, em
relação à hora normal de trabalho, assim considerada a divisâo do vencimento pelajomada mensal.

Art. 60. Somenre será permitido serviço extraordinário para atender a situações excepcionais e

temporárias, não podendo estender-se por mais de 2 (duas) horas aléD dâ jomada diária ou 259lo (vinte €

cinco por cento) dajomada semaaal, salvo oecassidade imperiosa ejusúÍicada dc realização ou conclusão
de serviços inadiáveis.

§ lo A convocação para preÍâçeo de serviço extraoÍdinário, excepcional e temporário,
justificadamente, ünculado ao efetivo exercicio das atribuições do cargo ocupado pelo servidor,
ressalvada a panicipação de atiüdades coletivas de interesse público, será feito por ato do diÍetor ou
dirigente de autalquia ou fundaçâo pública do mudcípio, devendo o conrrole para esse Íim ser realizado
pelo ôrgâo de recursos humanos quando do pagamento da gratificaçâo.

§ 20 Não será deferido o pagamento de horas extraordinárias aos sewidores nooeados pam cargo
em comissão ou designados para função de confiança.

§ 3" O pagamento de horas extraordinárias aos servidores designados para exercerem funções
gratificadas, somente seú deferida sobre a paÍcela remunerató a relativa ao cargo de origem.

§ 4' Nâo serão computadas, para írrrs da gratificação de que tlata este aÍigo, os minutos de
antecedência do horário de entradâ do servidor, nos limites fixados em regulamento próprio.

CP
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§ 5",A. gratiÍicação de serviço extraoÍdinário integmrá a base de cálculo da remuneração de ferias

e do periodo de gozo da licença prêmio, na forma desta lei complementar, nâo seodo incluída para fins de

vantagens incideotes, por expressa determinação legal, exclusivamelte sobre o vencime[to paúâo.

§ 6'É vedado o pagamento de horas extraordinárias em dias declarados como poDto facultativo.

Subseção II
Da CrâtiÍicaçâo Natrlina

Ârt. 61. A gratilicaçào natalina, devida a título de decimo terceiro salário com fundamento no

art. 7', VIII e 39, § 3'da Constituiçâo Federal, corresponde a l/12 (um doze avos) da remuneraçâo a que

o servidor fizeÍjus no mês de dezembm, por mês de exercício no respectivo ano.

§ I " A Êação igual ou superior a l5 (quinze) dias será considerada como mês integral.

§ 2'Pam fins de câlculo dâ $atificÀção, observar-se-á o disposto nos §§ 4'e 6'do art. 50 desta

lci complementâr, calculando a média sobrc o exercício cm cuso.

Art. 62. A gratificação natalina será paga em duas parcelas, nas seguintes época-s:

I - a primeira no mês de aniveÍsário do s€rvidor;

ll - a segunda até o dia 20 de dezembÍo.

Ârt. 63. O servidor exoncrado percebeni a gratiÍicação natalia4 propoÍciotralmentç aos meses de

exercicio, calculada sobre a remuneração do mês da exoneraçáo.

Art. 64. A gatiÍicação natalina não seú considerâda para cálculo de qualqucr vantagem
pecuniária.

Subs€çâo III
Da Gratiíicaçío pelo Erercício de Atiyidades Insrlübres, Perigosls ou Penosrs

Art. 65. A gatificação pela execução de trabalho insalubre, calculada de acordo com o grau de

insalubridade a que Íicar exposto, dç forma permançntç ou habituâl, o servidor tro desempeúo de seu

cargo, ou pelo desempeúo de trabalho especial com risco de vida ou sâúde, peooso ou pelo exercício em
determinadas zonas ou locais, observará o disposm em regulameoto pÍóprio e, no que coubet a legislaçâo
federal aplicável aos trabalhadores em geral, e corresponderá:

I - para insalubridade:

â) de gÍau máximo: a 40yo (quarenta por cento) do salário mínimo nacional;

b) de grau médio: a 20yo (vinte por cento) do salário mínimo nacional;

c) de grau minimo: a l0% (dez por cento) do salário minimo nacional;

ll - para periculosidade: a 30oZ (trinra por cento) do vencimento do respectivo cargo.

Panígrafo único. A concessão dependeá de laudo exarado pelo órgão de medicina do trabalho,

ou uoidade correspondente, da Prefeitura, da Câmara Municipal ou da autarquia ou futrdação pública do
ounicípio, e terá caráter tra$sitório, eDquânto durar a exposição.

AÍ. 66. Deveni haver perÍnanente controle da atividade de sewidores em operações ou locais
considerados penosos, insalubres ou perigosos, na forma definida em regulamento própÍio.

§ l" Nos trabalhos insalubres cxecutados p€los seus servidores, o Município é obrigado a

fomecer-lhes, gratuitameote, eqúpamentos de proteção â saúde.

§ 2' Os equipamentos, aprovados pelo órgão competente, serão de uso obrigatório dos
servidores, sob pena de punição disciplinar.

Diário Oficial Assinado com CertiÍicrdo Prdrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
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Art.67. Os servidores que exerçam atividades insalubres na operaçào de equipamentos de

radioglafia ou com substâncias radioativas, serão submetidos a exames médicos a cada 6 (seis) meses,

sem prejuízo do regular controle de radiação e sem ônus para o servidor realizar tais exames.

Art. 68. O servidor que em tese fizeÍjus ao recebimento das gratificações de insalubridade e de

periculosidade deverá optar por apenas uma delas-

Parágrafo único. O direito â percepção da gratificação de insalubridade ou periculosidade cessa

com a eliminaçâo das condições ou dos riscos que deram causâ â srür concessão.

§ubseção IV
Da Gratiricação pela Execuçâo de Trabâlho Noturno

ArL 69. O serviço trotumo, prestado em horário compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas

de um dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora, assim considerada a divisão do
vencimento pelajomada mensal, acrescido de gÍatificação de 20olo (yinte por cento).

§ l" O servidor não perderá o direito à gratificação de que trata este artigo quando se afastar em
virtude de férias, licença prêmio, licença remunemda para Eatâmento de saúde, concessões de que F.ta o

an. 104 desta lei complementar, e outros afastameDtos consideBdos como de efetivo exercicio para todos

o§ efeibs.

§ 2'A gÍatificação de que trata este anigo não poderá ser computada nem acumulada para fins
de concessão de gratificações posteriores, nem se incorporará à remuneÍação para nenhum efeito.

Súbseção v
Da Grâtificação pelo Erercício de Função de Cotrfiânça

Art. 70. A gratificação pelo exercicio de função de confiança serâ concedida ao servidor efetivo
que for designado para exercer atribuiçôes típicas de direção, chefia e assessommento.

ParágÍafo único. A lei que instituir a função de confiança fixará o valor da gratificação a ser paga

ao servidor designado e estabelec€rá a descrição de suas aÍibuições.

Art. 71. Durante o exercício da função de conÍiança o servidor ficará aulomaticamente afastado

do cargo de origem.

subseção vI
Da GratiÍicaçio de Função
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Art. 72, A gratificação de função sená concedida ao servidor efetivo que, além das aEibuições
normais de seu cargo, for designado pat-a exercer encargo que nâo jüstifique a criação de cargo específico
ro âmbito do serviço público municipal.

§ l'A lei que instituir a função fixani o valor da gratificaçâo a ser paga ao servidor designado e

estabeleceú a descrição de suas atribuiçôes.

§ 2" O servidor não podeni receber gratificaçâo de futrção pela participaçâo em rnais de um órgâo
colegiado ou cumulativamente pela padicipação em órgão colegiado e desempenho de ouüo encargo no
serviço público municipal.

§ 3" A gratificaçâo a que se r€fere o calr, não poderá ser computada nem acumulada para fins de

concessão de $alilicaçôes posteriorcs e não incidirá sobre a gatificação pela prestação de serviço
extraordinário.
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Seçio lll
Dos Adicionais

Subseção I
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 73, Ao servidor é asseguÉdo o percabimento de adicional por tempo de serviço

correspond€nte a 50Á (cinco por cento), por exercício iniDterrupto a cada período de 5 (ciDco) a[os.

§ lo O quinquênio será calculado sobre o vencimento do servidor, acrescido da gratificação por
exercício de função, quando for o caso.

§ 2'Na apuração do tempo para a concessão quinquênio serão descontados:

I - faltas injustificadas;
Il - suspeDsão disciplioar;
III - afasramento para trataÍ de assütrtos particulares;

IV - afastamento para licença saúde, junto ao órgão de previdência, salvo se decorrente de

doelça ocupacional ou acidente de trabalho.

§ 3' O adicional preüsto no capr, só é deüdo ao servidor público efetivo, nomeado nos termos

do aÍ. f, L

Subseçâo II
Dâ Sexta-Parte

Aí. 74. Fica assegurado ao servidor público muricipal, que completaÍ 20 (vinte) atros do efctivo
exercício no serviço público, o direito dc p€rc€ber a sexta-paÍe de s€us vetrcimentos.

§ I " A sexta-parte será calculada sobrc a Íemuneração do servidor.

§ 2' PaÉ efeito da concessão da sextâ-parte seá considerado o tempo de serviço público
pÍestado exclusivamerte à Prefeitura Municipal, a Câmard Municipal ou a autarquias e fundaçõ€s
públicas do município, excluídos eventüais periodos concomitantes.

§ 3' Na apuração do tempo paÍa a concessão da sexta-paÍte s€rão descontados:

I - faltas injustificadas;
II - suspensão disciplinar;
lll - afastamento para tratar de assuntos particulares;

IV - afastâmento para licc[ça saúde, junto ao óÍgão de prcüdência.

§ 4'A scxta-paÍe prevista no cap!, só é devida ao servidor público efetivo, nomeado nos terÍno§

do an. f, L

Aí. 75. Após cada periodo de 12 (doze) meses de efeüvo exercicio, o sçrvidor teá direito a

Grias, sem prejuizo da Íemuneraçâo e acrescida de l/3 (um terço), na s€guinte propofão:
I - 30 (trinta) dias coÍridos, qüando rlão houver faltado injusúficadamente ao s€rviço mais de 5

(cinco) vezes;

lI - 24 (vinte e quaÍo) dias corridos, quando houver tido de 6 (seis) a 14 (quatoÍze) faltas

injustificadas;
IU - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de l5 (quinze) a 23 (vinte e tÍês) faltas

injustificadas;

Diário OÍicial Assinado com CertiÍicrdo Padrão ICPBrssil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. O Município de Álvrres Mrchado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.alvarcsmachado.so. eov.br/diariooÍicial

CP
irasal

-

CA.PiTULO ITI
DAS FÉRIAS
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IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas
injustificadas.

§ lo É vedado desconar, do p€Ííodo de férias, as faltas do servidor ao serviço.

§ 2" O período das férias será computado, para todos os efeitos, como tempo de serviço.

§ 3' Nâo seá considerada falta ao serviço, para os efeitos do caput, a ausência do servidor
decorrente:

a) da licença prevista Íro aí. 82 desta lei complementar, Flor aré t80 (cento e oitenta) dias,
inintemrptos ou úo; e

b) das situações previslas tro aí. 104 desta lei corylementar.

§ 4'Não tená dirciúo a férias o servidor que dunnte o periodo aqüsitivo:
a) afastar-se do cargo, com prejuízo de vencimentos, na forma dos ans. 37 e 103 desta lei

complementar;

b) usu&uir da licença prevista no art. 84 por mâis de 90 (novetrtâ) dias, iniDterruptos ou nâo; e
c) usufiuü das licenças pÍevistas tros aÍs. 9l e 92 por mais de 180 (ceDto e oitenta) dias,

ininteÍruptos ou nào.

§ 5" Iniciar-se-á o decurso de novo período aquisitivo quando o servidor, após o implemenlo de
qualquer das condições prcvistas no § 4', retomar ao serviço.

§ 6' O período aquisitivo das férias não se interÍompe nem se suspende na hiÉtese de o servidor
ser nomeado part cargo em comissâo ou desigDado para fuDção de colrfiança, bem como m hipótese de
exoÍleraçâo e Íromeação, ininterruptameDte, para novo caÍgo efetivo no mcsmo órgão ou entidade de
lotaçâo.

Art. 76. As férias poderão ser parceladas em até 3 (três) periodos, sendo que um deles não
podená ser inferior â l4 (quatotze) dias coEidos e os demais nâo podeáo ser inferiores a 5 (cinco) dias
corridos, cada un! desde que assim requeridas pelo sewidor, podcndo seu deferimento ser coodicionado
ao inteÍesse da Adminisrração Pública Municipal, motivadamente.

§ 1' É vedado o inicio das férias no periodo de 2 (dois) dias que antecede feriado ou dia de
rellouso semanal remunerado.

§ 2' O gozo de férias somente poderá ser suspenso por motivo de calamidade pública, comoção
intema, convocação para júri, serviço militâr ou eleitoral, ou por necessidade do rreiço declarada pela

autoridade máxima do ôrgão ou entidade, ou em razão da concessão de licença à s€rvidora gestaúte ou
adotante.

Arl.77, A escala de fé as para cada ano será previamente organizada pelo responsável da

uidade administrativa respectiva, que dela daná ciênçia aos s€rvidorcs, encamiúando-a ao órgão de

recus{,s humanos.

§ l'A escala de férias podeni ser alterada, motivadamelte, de amrdo com a conveniência do
serviço.

§ 2" O servidor não podená ÍBcu§[-se a observar a escala de ffias, salvo motivo justificado
aceito pelâ Administração Pública MuDiçipal, sob pena de respoosabilidade funcional.

§ 3' É vedada a acumulâçâo de mais de 2 (dois) períodos de férias nâo gozadas.

CP
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Art.78. O periodo de fdas será considsrado como de efetivo exercicio, durante o qual o
servidor terá direito, inclusive, à gratificaçâo pela prestação de serviços extraordinários, observado o
disposto oo § 5'do art. 50.

Diário Oficial Assinado corn Certilicedo Prdrio ICPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
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Ârt. 80. O pagamento da remuneração das fcrias, acrescidas de l/3 (um terço), prevista no art.

75 e do periodo conveíido em pecúnia referido tro art. 79 se for o caso, será efetuado no 5' (quinro) dia
útil do mês em que se iniciar o peíodo das férias, sendo vedada sua atrtecipação a qualquer título.

CAPÍTULO IV
DAS LICENÇAS

Seçio I
Das Disposições Gerais

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:

I - paru aatamento de saúdet

II - por motivo de doeíça eE pessoa da familia;
m - à gestante, ao adotante e à patemidade;

IV - para o serviço milita4
V - prêmio por assiduidade;

VÍ - para tralar de interesses paÍticulares.

Seção II
Da Licenç! p.râ Tratamento de Saúde

Ârt. 82. ConcedeÍ-se-á licença para tratamento da própria saúde ao servidor que se ausentar por
motivo de doença que o impossibilite de comparecer ao serviço, desde comprovada por atestado médico
que indique o diagnóstico, o código da Classificação Intemacional de Doenças - CID e a necessidade de
rcpouso do servidor ou a incapacidade para o exercicio de seu cargo, o qual deveá ser apÍesentado ao

órgão de recursos humanos no dia útil seguinte ao que çomeçar a faltar.

§ l" A doença não é motivo para a ausência ao serviço, mas a incapacidade para o exercicio do
cargo em consequência da doeqçâ ou a necessidade de r€pouso para a recuperação do servidor.

§ 2' É dispensada a concessão da liceÍrça de que trata este artigo na hipóúese prevista no inciso
VIIÍ do an. 107 desta lei complementâÍ.

§ 3" Decreto do Executivo disciplinará, entre outras questõos:

I - a forma de comprovação da impossibilidade de comparecimento ao serviço, em casos de
i[tcrnação sem previsão de alta e outÍos;

II - o proçedimento administrativo para a concessão da licença e de encamiúamento ao órgão
previdenciário rus hipóteses de auxílio por incapacidade temporária;

Diário Oficial Assinado com Certillcado Padrio ICPBresil, em conformidade com a MP n. 2.200-2, de
2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que

visualizado: www.âlvârçsmachado.sp.gov.br/diariooÍicial
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Art. 79. O servidor poderá Íequerer a conversão de l/3 (um terço) do periodo de férias a que

tiver direito em pecúnia, no valor da remuneÉção que lhe seria devida nos dias correspondentes,

exclusivamente por ocasião da pÍogamaçâo de férias a quç se referc o aÍ. 77 destâ lei complementar.

§ l" A conversão em pecúnia lica condicionada ao intcÍesse e coÍrveniência da Administração
Pública Municipal.

§ 2" Quando o servidor for exonerado, demitido, aposentado ou colocado em disponibilidade, e

não teúa gozado férias adquiridas, nos temos do caput do art. 75, terá o direito de convertê-las
integralmente em pecúnia, recebendo o valor da remuneração que seria devida nos dias conespondentes.

§ 3'O disposto no § 2'aplica-se ainda que incompleto o periodo aquisitivo de 12 (doze) meses,

m proporção de l/12 (um doze avos) por mês de efetivo exercicio, ou flação superior a l5 (quinze) dias,
salvo na hipótese de aplicaçâo de penalidade de demissão ou inabilitaçào no estrigio probarôrio.
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lll - as hipôteses em que será dispensado ou obrigatório o comparecimento do servidor ao órgâo

de medicina do trabalho;

IV - a competência do órgão de recursos humanos para definir os prazos pâra realização de

perícia médica;

V - o prazo e o procedimento referente à apresentação de atestados médicos pelos servidores-

§ 4' O órgão de medicina do trabalho podeni, justificadamente, reduzü os dias de repouso

solicitado Íro atestado médico ou negar a licença.

§ 5' O servidor que faltar ao sewiço ou gozar de licença pam Eatamento de saúde poderá ser

visitado pelo órgão de recursos humanos ou de medicina do tlabalho, para acompanhame o da sua

recuperação.

§ 6" O órgão de medicina do trabalho poderá suspender o afastameúto quando ertender
insubsistente a doença, ou quando o servidor nâo estiver cumprindo as rccomendaçôes médicas para sua

reabilitaçâo, ficando o servidor cientificado de retomar ao exercício de seu caÍgo no dia subsequente.

§ 7' A camcterização de acidente em serviço ou doença ocupacional para fins de concessão da

licença de que trata esta Seçâo deveá ser demoÍstt"ada na respeçtiva comunicação de acidente em serviço

ou doença ocupacional, na foÍma pÍevista em regulamento próprio.

§ 8' Nào será deferida a concessão de licença para tratamento de saúde em raáo de
procedimento meramente estético, salvo quando, por indicação médica e comprovadamente, for realizado

de forma profilática ou reparadora.

Art. t3. SempÍe que a licença para tÍatamento de saúde exceder o período estabelecido na

legislação especifica, o servidor será encaminhado ao órgão de preüdência social para a concessão do

beneÍicio de auxílio poÍ incapacidade temporáriâ, passando a licençâ â ser nâo remuner,ida.

§ l" A cessação do beneÍicio de auxílio por incapacidade temporária eu razâo de alta médica
previdenciária goza de presunção de legalidade e autoexecutoriedade, devendo o servidor retomar ao

serviço em até 30 (trinta) dias da cessação.

§ 2' Presume-se o abandono do cargo s€ o servidor não retomar ao serviço no prazo previsto Iro

§ l' nemjustificaÍ o motivo de não o fazer.

Seçio III
Da Licençe por Motivo de Doetrçe eE Pessoa dr Frmilir

Art. 84. O servidor poder:í obter licenç4 por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, dos

pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteados, ou dependeote que comprovadarnente viva às suas

expensâs, desde que comprove a doença e a necessidade de assistência pessoal permanente ao doente.

§ l'A licença somente seni deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e não

puder ser prestada simultaneamente com o exeÍcício do cargo ou mediante compensação de horário, na

forma preüsta em regulamento póp.io.

§ 2" A licença de que fi?ta o capúr, incluidas as prorogações, podeni ser coDcedida a cada

periodo de 12 (doze) meses, nas seguintes coÍdições:
I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, ma ida a remuneração do servidor, sendo o

período inicial nunca superior a 15 (qünze) dias consecutivos; e

II - por até mais 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneraçào-

§ 3" O inicio do interticio de 12 (doze) meses s€ní contado a partir da dara do deferimento da
primeira licença concedida.

§ 4" A soma das licenças remuneradas e das licenças nâo rcmuneÉdas, incluídas as respectivas
prorrogações, co[cedidas em um mesmo periodo de 12 (doze) meses, observado o disposto no § 3', não

poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2".

Diário Oficiâl Assinado com Certificado Ptdrio ICPBrasil, em coÍformidade com a MP n" 2.200-2, de
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Art. 85. A doença e a necessidade de assistência pessoal permanente do doente deverão ser

demonstradas em relatório médico, homologado pela pericia médica do órgão compctente ao qual está

vinculado o servidor,

§ l'A verificação da impossibilidade de a assistência ser prestada poÍ outra pessoa da família
seú feita por assistente social do órgào competente da Prefeitura Municipal.

§ 2" Quando o órgão de rectmos humanos verificat, em visitas ao doente, que este tlâo necessita

mais do acompaohamento do servidor, a licença seá cassada, ficando o servidd obrigado a retomaÍ
imediatamente ao exercício de seu cargo.

Seção IV
Da Licençs à Gestalt€, ao Adoúante e à P&ternidade

Art. 8t. A servidora gestante será concedida licença gestante de 180 (cento e oitenta) dias

conseçutivos sem prejuízo da remuDeração, incluido o período de 120 (cento e ürte) dias em que

perceber beneficio previdencirário dc satririo-matemidade, m fonna da legislagão especifica.

§ l" Salvo prescriçâo médica em coltrário, a licença pod€rá ser concedida a paíir do
oitavo mês, ou trigésirna sexta semana de gestação.

§ 2' No caso de nascimento prematulo, a licença terá iÍício a paÍtir do paÍto.

§ 3' No caso de natimorto ou aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a licença
remunerada correspondente ao periodo de concessâo do beneffcio de salário-mâtemidade pelo órgâo
previdenc iário.

§ 4'Para amamentar o próprio filho, até a idade de 9 (nove) meses, a servidora lactante terá
direito, durante a jomada diária de trabalho, a 2 (duas) horas de descanso na repartição ou fora dela, que

podeá ser dividida em dois períodos de I (u[ra) hor4 devendo ser solicitado ao responsável pela

respcctiva unidade âdministrativa.

§ 5o No caso de jomada diária de trabalho inferior a 8 (oito) horas, o intervalo de que trata o § 4'
seá de I (uma) hora de descanso, nào divisivel.

§ 6" O disposto nos §§ 4" e 5' não se aplica se a jomada diária for igual ou inferior a 4 (quato)
horas.

Art. 89. A licença. nos termos previstos no caput do 
^í- 

88, é devida à servidora que adotar ou
obtiver guarda judicial de menor até 12 (doze) anos de idade.

§ l" No caso de adoção ou guarda judicial de menor com mais de 12 (doze) anos de idade, seá
concedida licença com duração de 30 (trinta) dias, sem prejuizo dâ remuneraçâo.

§ 2' O periodo de licença não podeá ser supcrior ao prazo da guardajudicial, quando proúsoria,
exringuindo-se a licença nas hipôteses de revogação ou modificaçâo da medida judicial ou advento de

termo resolutivo imposto pelojuiz, devendo o servidor retomar ao exercicio do cargo no dia subsequente,

sob pena de serem consideradas injustificadas as ausências.

-

Aí. 86. O servidor deve requerer a licença no dia em que começar a faltar, apÍesentando, até o
dia útil subsequente, o atestado médico que comprove a doença e a necessidade de assistência pessoal

pennanente ao doente.

An. 87, O sewidor que estiver gozando da licença de que tr-ata esta Seção e for encontrado,
durante o período da licença, exercendo qualquer outra atividade lemunerada, ficará sujeito à revogaçâo
da licença, à devolução das remuneraçôes recebidas indevidamente, sem prejuizo das sanções

disciplinares e representação penal cabiveis.

Diário Oficial Assinado com Certificâdo Pedrio lCPBresil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
2001. O Municipio de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento. desde que
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Aí.90. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o seruidor terá direito a licença patemidade de 8
(oito) dias coDsecutivos, a panir da data do evento.

ParágÍafo único. Não será deferida a licença patemidade ao servidor que estiver em gozo de

férias ou licença na data da ocorrência.

Ar1, 91. Ao servidor convocado para o serviço militaf ou prcstação altemativa, na forma da
legislaçâo específica, senâ concedida licença, sem remunemção, desde a data da incorporação até 30
(trinta) dias após o desligamento.

Seção Vl
D. Licetrça para Tirtar de Itrteresses Prrticuhres

Art. 92. A crirério da administração, podeni ser concedida ao servidor ocupante de cargo efetivo,
desde que nâo esteja em esúgio probatório, licença para tratar de interesses parliculares pelo prazo de até

2 (dois) anos coosecutivos, sem remunemção, prorrogável urna única vez, sucessivamente, por igual
período.

§ lo No caso de acumulação legal de cargos, a concessâo da licença de que rraa ese anigo
rcferente a um deles não afeta o exercicio do outÍo.

§ 2" Se o servidor efetivo estiver ocupando cargo em comissão, deveá exoneraÍ-se deste para

entrar em gozo da licença de que trata este anigo.

§ 3" A licença poderá ser negada quando o afastameúo do servidor, fuodameotadamente, for
inconveniente ao serviço público.

§ 4" O servidor deverá aguardar em exercício a concessào da licença, podendo indicar a data em
que pretende iniciar o gozo da licença no requerimento, o qual deverá ser apreciado em até 30 (trinta)

dias.

§ 5' Somente poderá ser coocedida nova licença de que trata este aÍtigo depois dç deçorridos 2
(dois) anos do téÍmino da anteriot co ados â eventual prorrogação.

§ 6" O total da licença de que u-atâ este aÍigo não podeá ultnpassar 6 (seis) anos, considerando
a vida funcional do servidor.

§ 7 A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou uo interesse do

serviço, devendo nestâ última hipótese, ieâssumt suas atribúções tro prazo de 30 (trinta) dias depois de

notificado, sob pena de rcsponder admiÍristrativamente por abaodono de cargo.

Arr. 93. A licença prevista no art. 92, depois de concedida, dwená ser cumprida integralmeÍte,
sendo vedada sua iDterrupçâo e reassrmção antecipada a pedido do sewidoq salvo por interÊsse da
administração.

§ l'A concessào da licença prevista no aí. 92 aos servidores docentss deverá observar ainda o

calendário escolar.

§ 2' A convocação do servidor sení feita pessoalmente quando conhecido seu endereço, ou por
aviso publicado na imprensa oficial e em jomal de circulação no município, por duas vezes, quando

esgotados todos os meios hábeis para locatiá-lo.
§ 3' O servidor teni o prazo de 30 (trinta) dias para reassumir o exercício do cargo quando

devidamente convocado para esse fir! fiodo o qual deverá ser abeno processo administrativo para
apuração de falta disciplinar, na forma desta lei complementar.

CP Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBr.sil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
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Art.94. A licença para tratar de interesses paÍicularcs não podená ser renovada, rcssalvada a

possibilidade de pronogaçâo e de continuidâde da licença inteEompida oos temos do art. 93 ou a nova

concessão no caso dc reingresso do servidor no serviço público municipal.

Seçâo vII
Da Licença Prêmio porAssiduidrde

ArL 95, O servidor efetivo terá direito, como prêmio dç assiduidade, à licença de 90 ([ovetrta)
dias em cada periodo de 5 (cinco) anos de efetivo e ininterrupto exercício no serviço público, desde que

prestados exclusivamente no municipio, com todos os direitos e vantagens do cargo efetivo de que é
titulâÍ

§ l' A licença p.êmio deverá ser usufruída pelo servidor detrEo do período de 5 (chco) anos,

contados dâ aquisiçào do direito.

§ 2" Se na data em que for completâdo o p.azo estabelecido tro § l', o servidor trão tiveÍ
usufruido ou restar saldo remanescente da licença, a mesma seni concedida de oficio pela administraçâo
em até 180 (cento e oitenta) dias.

Aí. 96. A licença prêmio podení ser usufruída poÍ inteto ou divida em até 3 (três) pçriodo§,

neúum deles inferior a 15 (quinze) dias, devendo, para esse finL o servidor, no requerimeoto em que

pedir a licença, fazer expressa menção do númeÍo de dias que pretende usufruh.

§ l' A concessâo da licença prêmio será pÍocessada e formalizada pelo ôrgão de recursos

humanos, depois de verificado se foram satisfeitos todos os requisitos legalmente exigidos e se a respeito
do pcdido se maoifestou favoravelmeote, quanto à oportunidade, o süperior imediato do servidor.

§ 2" A concessão da licença prêmio seá decidida no prazo máximo de 30 (Einta) dias contados
da auhração do requerimento, devendo o sewidor aguardar em exercicio a expedição do ato de concossào

da licença.

Art. 97. É facultado ao servidor opta., mediante requeÍimento expresso e irletratável:
I - por usufÍuir integmlmente da licerya pelo período ftxado to caput do aí. 95, observada a

faculdade de fracionamento prevista no aÍt. 96;
II - por usuÊuir parcialmente de, no minimo, 45 (quarentâ e cinco) dias, observada a faculdade

de fracionamento prevista no art. 96, e a conversão em pecúnia do periodo remanescente.

§ l" O pagametrto da licença prêmio cooveÍida em pecúnia oos termos do inciso II seÉ Gito em
até 3 (três) parcelas meDsais consecutivas.

§ 2. A licença prêmio podeni ser suspensa dentro do prazo estabelecido no § l" do an. 95,
mediante decisâo motivada do Prefeito Municipal, do Presidente da Câmara ou do dirigenre das

autarquias e das fundações públicas do município.

§ 3" Em caso de suspensào, conforme preüsâo do § 2' deste anigo, o periodo remanescente

deverá ser agendado na mesma oportunidade, respeitando-se o prazo estabelecido no § l" do art. 95.

§ 4' A licença já adquiída será obrigatoriamente convcÍida em pecúnia nos casos de

exoneraçâo, demissão ou falecimento do servidor, bem como na hipótese de não ser gozada antes da
concesúo de aposentadoria, observado o disposto no § 9e do art. 20 desta lei complementar.

ÂÍ. 98, O período aquisitivo para concessâo da licença pr€mio prevista no an. 95 senâ:

I - interrompido, se o servidor tiver:
a) cumprido pena de suspensão;

b) gozado de licença para trataÍ de interesse particular;

Diário Oficial Assinado com CertiÍicrdo Prdrão ICPBrasil, em conformidâde com a MP n 2-200-2, de
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c) faltado injustificadamente ao serviço poÍ Ínais de 6 (seis) dias consecutivos ou não, ou mais de

30 (kinta) faltas justificadas por quaisquer motivos.

Il - suspenso, se o servidor tiver:
a) gozado de licerya pala o serviço militar;
b) gozado de licença para tÍatameolo de saúde ou por Ínotivo de doença em pessoa da família" e

ou faltado ao serviço por motivo de doença;

c) cometido menos de 30 (Einta) faltasjustificadas por qualquer motivo, colsecutivas ou úo;
§ l'Na hipótese da alinea "b" do irciso Il deste anigo, somam-se os periodos de licença às

ausências por motivo de doeoça.

§ 2o O servidor público poderá compensü a suspensâo do período aquisitivo nas hipóteses

previstas no inciso II deste artigo, mediante o exercicio no cargo por igual periodo ao que faltar para sua

complementação.

§ 3' O p€ríodo compersado pelo servidoÍ nos temos do § 2" úo será computado !o período

aquisitivo imediatamente subsequente.

§ 4' O servidor que incorrs em qualquer das hipóteses preüstas oos incisos do caput desle

artigo, terá assegurado o reinicio ou continuidade de contagem de seu periodo aquisitivo, a partir do dia
seguinte à cessação das condições que originaram a inteÍrupção e/ou s$pensâo.

Ârt. 99. Aplica-se o disposto nos §§ 4" e 6'do aÍ. 50 desta lei complementar à remuneiação
paga durante o período de gozo da licença prêmio.

§ lo Os períodos aquisitivos de licença prêmio por quinquênio, concluidos até a data da

publicação desra lei, deverâo ser obrigatoriamente usufruídos no prazo m.iáximo de l0 (dez) anos.

§ 2" Vencido o pÍazo mencionado no § l', o servidor enFaú em licença prêmio automática no

primeiro dia útil coosecutivo até usufruir de todas as licenças prêmios adquiridas.

Art. 100. O afastamento do servidor de sua repaÍtição pam ter €xercício em outra, por qualquer

motivo, só se verifica nos casos previstos lesta lei complementaÍ.

Art. l0l. Sená considerado afastado do exercício, com prejuizo de sua remuneração, até decisão

Íinâl transitada emjulgado, o servidor:

I - preso cautelarmente mediante ordem judicial, enquanto durar a prisâo;

II - derunciado por crime funcional, desde o recebimento dâ de incia.

lll - pronunciado ou condcnado por crime inaÍianÉvel quc nâo admita recorrer em libçrdade.

§ Io Cessado o motivo do afastamento, o servidoÍ deverá retomar ao serviço em até 30 (trinta)

dias da cessação.

§ 2' Presume-se o abandono do cargo se o seÍvidor não retoma. ao serviço no prazo preüsto no

§ l' nemjustificar o motivo de Dão o fazer.

Aí. 102. No caso de condenação criminal transitada em julgado, se esta úo for de natuÍeza que

determine a demissão do servidor ou permita a suspensão da execuçâo da pena, impõe-se a demissão por

absoluta impossibilidade de cumprimento das obrigações funcionais do exercicio do cargo em razão da

necossidade do curnprimento da pena, conforme o aÍ. 142, I, desta lei complementar.

Art. 103. Ao servidor investido êm nandalo eletivo aplicam-se as seguintes disposiçôes

Diário OÍiciaf Assinado com Certificado Psdrio lcPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
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I - tratando-se de Ínandato federal, estadual ou distrital, ficaÍá afastado do cargo, com prcjuizos
dos vencim€ntos;

II - i[vestido no Ínandato de Prefeito, sená afastado do calgo, seodo-lhe facultado optar pela suâ

remureração;

III - invesúdo no mandaro de Vereador:

a) havendo compatibilidade de hoúrio, percehrá as vaotagens de seu cargo, sem prejuízo do
subsídio do cargo eletivo;

b) não havendo compatibilidade de honário, seá afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar
pela sua remuneração.

Aí. 104. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentaÍ-se do sorviço;
I - por t (üm) dia, a cada 6 (scis) meses de tÍabalho, para doação volutrüária dc sangue ou medula

óssea devidamente comprovada;

Il - pelo tempo que se fizer necessário, quando tivsr qüe atender a inrimação judicial;
III - por 4 (quatro) dias por ano, não excedendo uma por mês, desde que previameflte autorizadas

pelo superior hierárquico;
ry - poÍ 8 (oito) dias cotrsccutivos, incluindo o dia do evento, em razão de:
a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, filhos, enteados e menor sob guarda ou tutela
judicial;

V - por 2 (dois) dias consecutivos, incluitrdo o dia do evetrto, em raáo de falecimcnto de irmâos,
avós, sogros, padrasto, Ínâdrâsta. geDÍo e trorà.

§ l'As ausências referidas neste aÍtigo serão a[otadas pelo superior imediato do servidor no
controle de frequ&rcia, acompanhado do comprovante respectivo.

§ 2'Se não for apresentado o comprovante referido no § l" a ausência s€rá considerada como
falta injustificada.

Árt. 105. Será concedidajomada em dias e horrários especiais ao servidor:
I - que, em decorrência de senlença penal condenatória:

a) estiver curDprindo pena restritiva de liberdade em que houve concessão de regime prisional
aberto, na fom)a dos aÍs. 33, § 1",'t", e 3ó do Código P€nali

b) estiver cumprindo pena restritiva de direito, em quo imposta a prestação de serviços à

comunidade ou a entidades públicas ou limitação de fim de semana, na forma dos aís. 43, IV e VI, 4ó e
48 do Código Penal;

IÍ - que, por força da concessão judicial de suspensão condicional de pena privativa de lib€rdade,
estiver obrigado à prestação de serviços comunitário, limitação de fim de semana, comparccimenro
regular a Juízo ou outras restrições, na forma dos arts. 77 a 79 do Código Peml.

Panágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, seÉ exigida a compensação de horiirio no
órgão ou entidade em que tiver exercicio, a ser regulamentadâ por Decreto do Executivo, respeitada a
duração senranal da jomada de rrabalho.

Á.\o v EDI N' 661 S

GP
irasil Diário Oficial Assinado com Certificsdo Prdrio ICPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de

2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
visualizado: www.alvaresmachado.sp.sov.br/diarioofi cial

-

CAPÍTULO VI
DAS CONCESSÓES



v
DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO

MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO
(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANoETRA s/N I ALVARES MACr-r,ADo-sp I cEp 1sr60-000

CNPJ: 43.206.42410001-10 I CRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

A-\O V EDI o N" 66r 03 de Outubro 2022

CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 106. A apuração do tempo de serviço seá feita em dias, considerado o ano, para fins de

conversão, como de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Ârt. 107. Além das concessões pÍevistas no an. lM, e observado o dispoío rro aÍ. ll0, sâo

considerados como de efetivo exercicio os afastamentos em üÍude de:

I - férias:

II - exercício de outro caÍgo no Poder Executivo, de provimento em comissão, inclusive em

auturquia ou fundação municipal;
Ill - desempenho d€ mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

IV - convocação:

a) pelo Poder Judiciário, inclusive para fias eleitorais;

b) pam prestasão de serviço militar e/ou a este alternativo;

c) parâ prestaçâo de outros serviços obrigatórios por lei;

V - licença:

a) à gestante, ao adotante e à patemidade;

b) para Fatamento de saúde, inclusive com perc€psão de auxilio por incapacidade temporária;

c) por motivo de doença em pessoa da família, quando remuoerada;

d) prêmio por assiduidade;

VI - afastamento por processo administrativo disciplinar se o servidor for declarado iÍocente ou

se a punição se limitar à pena de advertência;

vll - prisão, se ocorrer solturâ a final, por haver sido recorhecida a ilegalidade da medida ou a

improc€dência da iEputação;
Mll - ausênçias, por até t5 (quirze) dias no ano, scndo no máximo 2 (dois) çonsecutivos, poÍ

motivo de doença que não justifique a coflcessão de licença pam hatamento de saúde, desde que o

servidor comunique ao superior hienirquico e ao órgão de recumos huÍunos os motivos da ausência, no

dia em que começar a faltar ao serviço, apresentando o atestado médico até o dia útil subsequente.

§ l'Na hipótese prevista tro inciso Vlll deste artigo, as aüsências consecutivas que ultrapassarem

o lirnite de 2 (duas), inclusive se iúercaladas por feriado ou fim de semana, qualdo motivadas pelo

mesmo código da Classificaçâo Intemacional de Doenças - CID seÉo somadas e conveÍidas em licença

para tratamento de saúde, na forma preüsta nesta lei complementar.

§ 2" O disposto Do inciso VIII do caw, Dão se aplica as hipóteses de prorrogação do beneÍicio
previdenciário de auxiüo por incapacidade temponária, conforme previsto na legislação específica.

§ 3'Sem prejüzo do disposro no § lo, serão consideradas licença para tratamento de saúde, na

forma prevista nesta lei complementar, as ausências que ultrapassarcm o limite de dias previsto no inciso

vu.

Art. 109. A contagem do tempo de scwiço será interrompida, reiniciando a part do retorno do

servidor ao exercício em caso de:

I - disponibilidade;
II - prisão, ressalvado o disposto no inciso VII do art. 107.

Diârio oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBresil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
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Árt, 108. A contagem do tempo de serviço para efeito de aposentadoria seÉ aquele deÍinido pelo

regime previdenciririo a que esteja submetido o servidor público.

Parágrafo único. O servidor titular de cargo de provimento efetivo seá aposentado

compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, nos termos da l€i n' 8.213/91-
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Parágrafo único. O tempo em que o servidor estrver em disponibilidade serii contado

exclusivamente para Íins de nova disponibilidade e aposantadoria.

Art ll0. Para efeitos da contagem do tempo de efetivo exercicio de que trata o aí. 107, c

ressalvado o disposto ÍIo seu § 2", observar-se-á o seguinte:

I - faltas abonadas: ausência do servidor em conformidade o inciso III do an. lM, sendo

contadas como dia dc efetivo exercício;

II - faltas justificadas: ausência paia tratamento da própria saúde ao servidor, desde comprovada
poÍ atestado médico e o aletrdimento a convocações para audiências, tribunat de jriú ou serviço eleitorâl,
sendo contadas como dia de efelivo exercicio;

III - falras injustificadas: tais ausências importam no desconto da remuneração nos termos do art.

45 desta lei complementâr, nâo sendo consideradas de efetivo exercício para nenhum efeito.

§ l" As faltas justificadas não impoíam em desconto da remunsração do dia nerD implicam em
prejuizo do descaoso semâoal remunerado e de eventual feriado na semana respectiva, nem sujeitam o
scrvidor à ptmição administrativa.

§ 2'O pedido de abono oujustificativa de falta deve ser feito no primeiro dia em que o servidor
comparecer ao serviço, sob pena de a ausência ser considerada como falta injustificada.

§ 3" O disposto neste artigo aplica-se aos atrasos e saidas antecipadas que ultrapassem os limites
diários fixados em regulamento próprio.

CAPÍTULO VNI
DO DTREITO DE PETIÇÃO

Art. 1Il. É asseguado ao servidor o dteito de requerer ao Poder Público, em defesa de direito
ou interesse legítimo, independentemente do pagame o de qualquer tributo ou târifa.

Parágrafo único, O .equerimento será dirigido à autoridade competeote para decidi-lo e

encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente suboÍdinado o requerente.

Art. ll2. Cabe pedido de reconsidençâo à autoridade que houver expedido o ato ou proferido a
primeira decisão, não podendo ser relovado.

Panigafo único. O requcrimento e o pedido de reconsideraçâo de que tÍatam o aí. lll e o caput
deste anigo deverão ser decididos dentro de 30 (trink) dias úteis.

ÀrL U3. Do indeferimento do pedido de reconsideração caberá recurso dirigido à autoridade
imcdiatame e superior à que tiver expedido o ato ou proferido a decisào, e, sucessivamente, em escala

asçendente, iàs dçmais autoridades.

Parágrafo único. O Íecurso será encamiúado por inteEnaio da autoridade a que estiver
im€diatamente subordinado o requerente.

Art. 1I4, O prazo para interyosição de pedido dc reconsideração ou de recurso é de l0 (dez) dia§

úteis, a contar da publicaçâo ou da ciência pelo interessado da decisão recorrida.

Diário Oficial Assinado com Certilicrdo Prdrão ICPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.2OO-2, de
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Art. ll5. O recurso sená recebido com efeito devolutivo, podendo serJhe aüibuído efeito
suspensivo, a juízo fundamentado da autoridâde que pÍoferiu a decisào ou daquela a quem é dirigido o

recurso, de ofiçio ou a pedido, se seus fundamentos forem relevaotes e se houver justo receio de qüe a

decisâo possa causar ao recorÍente grave dâno de diÍicil ou inceía reparação.

Panâgrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recuÍso, os efeitos
da decisão retroagirão à data do ato impugnado.
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Art. 116. O direito de requerer deve ser exercido:

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de dispooibiüdade, ou que

afetem interesse paaimonial e créditos resultantes das relações de trabalho, sob pena de decadência e/ou
prescrição;

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos deÍnais casos, salvo qüando outro prazo for fixado em lei,
sob pena de decadência e/ou pescrição.

Parágrafo único. O prazo de decadência ou prescrição teú como termo inicial a data da
publicaçâo do ato impugnado ou da data da efetiva ciência pelo interessado.

Art. ll7. O pedido de reconsidemção e o recurso, quando interpostos, interrompem a prescrição

Art. 118. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela Admhistraçâo Itblica
Municipal.

Âí. ll9. Para o exercicio do direito de petição é assegurôda vista do processo ou docurnento, na

repaÍição, ao servidor ou a procumdor por ele corstituido.

Art. 120. A Administração Pública Municipal deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando

eivados de ilegalidade ou nulidade.

Aí. l2l. Sào farais e improrrogáveis os prâzos estabelecidos neste Capitulo, salvo motivo de

força maior.

TÍTULo Iv
DO REGIME DISCIPLINAR

capiruLo r

DOS DEVERES

Art. 122. Sâo deveres do servidor:

I - exercrr com zelo e dedicâção as atribuições do cargo;

II - ser leal às instiruições a que servir;

III - observar as BorÍDÂs legais e Íegulamentares;

IV - cumprir as ordens supeÍiores, exceto qüando manifestamente ilegais;

V - atender com pÍesteza:

a) ao público em geral, presta[do as informaçôes requeridas, ressalvadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões Equeridas para defesa de direito ou esclaÍecimento de situaçôes de

interesse pessoal;

c) às reqúsições para a defesa da Fazenda Púbücai

VI - levar ao çoúecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência em

raâo do cargo;

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;

Vtll - guar<iar sigilo sobre assu o da rÊpaÍtição;

Ix - Ínanter corduta compatível coE a moralidade administrativa;
X - ser assiduo e pontual ao serviço;

XI - Fatâr com urbanidade as pessoas;

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder

Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Prdrâo ICPBrasil, em conformidade com a MP n' 2.200-2, de
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Parágrafo único. A representaçâo de que trata o inciso XII será encaminhada pela via hierárquica

e apreciada pela autoridade superior âquela contra a qual é formulada, assegurando-se o direito de defesa

e contraditório.

CAPiTULO II
DÂS PROIBIÇOES

Art. 123, Ao servidor é proibido:

I - ausetrtar-s€ do serviço dura e o expediçntç, sem prévia autorização do superior imediato:
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da

repanição;

III - recusar fé a documentos públicos;

IV - opo! resistência injustiÍicada ao aadamcnto de documetrto e procçsso ou execução de

serviço;

V - promover maoifestação dc apreço ou desapreço no rccinto da Íepaíição;
\rI - cometer a pessoa estmnha à repaÍtição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de

atibuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;

Vll - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou
sindical, ou a partido politico;

VIII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado, especialmente o

recadasúamento pam fi ns previdenciários;

lX - valer-se do cargo para lograr proveiúo pessoal ou de outrerL em detrimento da dignidade da
flrnçâo pública;

X - exercer a únrlaridadc de sociedade simples ou emprcsári4 ainda que de fonna individual ou
como microempreendedor, ou o exercício de funções de direção ou gerêocia de sociedades, associações I
fundaçôe§, que tlansacionem com o município ou sejam por ele subvencionadas;

XI - exercer, ainda que fora do horário de trabalho, frrnção ou emprego de confiança ou em
comissão, mediante salário e registro em caíeira de trabalho, em empresas, estabelecim€ntos ou
instituições que tenham relações com o municipio ou que sejam poÍ este subvencionadas, ou be[eficiadas
de qualquer modo;

XII - atuar, como proçumdor ou intermediário, junto a repaíições públicas, salvo quando se

tratrar de beneficios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou
compaúeiro;

XIII - receber propioa, comissão, ou va-otagem de qualquer espécie, bem como presentes de valor
considerável, na forma previsla cm regulamento próprio, em raáo de suas atribuiçõcsi

XIV - aceitar comissão, emprego ou pensâo de estado estrôngeiro;

XV - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XVI - proceder de forma desidiosa;

XMI - utilizar pessoal ou recuros materiais da repaÍição em serviços ou atividades paÍticulares;

XVIII - cometer a ouao servidor atribuições cstraúâs ao caryo que ocupa, exceto em situaçôes
de emergência e transitórias;

XIX - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercicio do cargo ou função
e com o horário de trabalho.

Art. 124. É ainda proibido ao servidoÍ fazer contratos de qualquer narureza com a PrefcituÍa
Municipal, Câmara Municipâl ou entidades da administração indireta do municipio, por si, como
representante de outrem, ou através de sociedade, associação ou fundaçâo.

Diário Oficiâl Assinado com Certificâdo Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
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CAPiTULO I[
DA ACUMULAÇÃO

Art. 125. Ressâlvâdos os casos preyistos na Co$útuição Federal. é vedada a acumulação

remunerada de cargos públicos-

An. 126. A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções na administração

direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

§ l" A acumulação de cargos, ainda quç lícita lica çotrdicioDada à comprovação da

compatibilidade de horários.

§ 2" Considera-se acumulação proibida à percepçâo simultânea de proventos de aposentadoria

concedidas em conformidade com o aÉ. 40, a'1.. 42 e art. 142 dâ Constituição Federal com a remuneração

de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos âcumuláveis de acordo com o aÍ. 125 desta

lei complementar, os caÍgos eletivos e os cârgos em coEissão declarados em lei de livrÊ nomeaçâo e

exoneração-

AÍí 121. O servidor vinculado ao regime desta lei complemenrar que acumulu licitamente
cargos efetivos, quando investido em cargo de prcvimento em comissão, ficará afastado de todos ele§.

§ l" No caso previsto no capul o sewidor seá remunendo p€lo valor fixado para o caÍgo em

comissão e observarii a jomada de trabalho prevista para o referido cargo.

§ 2'O sewidor não poderá exerceÍ mais de um cargo em comissão, ressalvado o disposto no § 40

do art. l0 desta lei complementar.

Art. l2t. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou firnçôes

públicas, a autoridade a que se refere o art. 149 notificaÉ o s€rvidor, por i ermédio de seu superior

hierárquico em qualquer dos cargost empregos ou funções desempenhada§, paÍa apresenta! opção aceÍca

daquele em que deseja peÍmanecer, no pÍazo improrrogável de l0 (dez) dias, contados da data da ciência.

Paúgrafo único- Na hipótese de recusa ou omissão em Elação à opção, a autoridade mencionada

no capüt deteÍrninaÉ a instaúraçào do procedimento sumrário objetivando a apuração e regularização

imediata.

CAPÍTULO ry
DAS RESPONSABILIDÀDES

Á.rt. 129. O servidoÍ responde ciüI, petrsl e admiltistaúvameote p€lo exeÍcício irrsgular de suas

atribuiçôes.

Aí. 130. A responsabilidade ciül decone de ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que

resulte em prejuizo ao erário ou a terceiÍos.

§ l" A indeaização de prejuízo dolosamentc causado ao erário someute será liqüdada na forma
prevista no art. 47, ante a falta de outros beDs que ass€gurem a execução do débito pela viajudicial.

§ 2' Trâtando-se de dano casado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda Pública,

em ação regressiva.

§ 3" A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será executada, atc o

limite do valor da herança recebida.

Art. l3l. A respoDsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao servidor,

nessa qualidade.
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Art. 132, A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo praticâdo

no desempeúo do cargo ou função.

Art. 133. As sânções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, s€ndo independentes
enre sl

Art. 134. A responsabilidade administrativa do servidor seú afasrada no caso de absolvição
criminal que negue categoricamcnte a existência do fato ou sua autoria.

CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES

CP
irasil

Ara. 135. São peDalidades disciptinares:

I - advertência;

II - suspensâo;

lll - demissão;

lV - cassação de disçronibilidade;

V - destituição dç çargo em comissão.

AÍ. 136. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da infraçâo
cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes

e os antecedentes funcionais.

Parágrafo único. O ato de imposição da pcnalidade meocionará sernpre o filadâmento legal e a
causa da sanção disciplinar.

Art. 137. Para efeito da gmduaçâo das pfias disciplinares, serão sempre consideradas as

circunstâncias em que a infração tiver sido cometida, e as responsabilidades do cargo ocupado pelo
infiator.

§ l' São circuDstâncias atenuantes, em especial:

I - o bom desempeúo dos deveres profissionaisi

II - a confissão espontânea da infi-ação;

III - a prestação de seÍviços considerados relevantes por lei;
lV - a provocaçâo injusta de slpôrior hieráÍquico.

§ 2' São circunstâncias agÍavaotes, cm especial:

I - a premeditação;

II - a combinação com outms pessor§! para a pnitica da falta;

III - a acumulaçâo de inÊações;

IV - o fato de s€r cometida durante o cumprimento de pena disciplinar;
V - a reincidência.

§ 3' A Femeditaçâo consiste no desígnio formado, pelo menos 24 (vhte e quato) honN antes da
pnática da infração.

§ 4' Dá-se a acumulação quando duas ou mais infrações são cometidas na mesma ocasião, ou
quando uma é cometida antes de ter sido prmida a anterior.

§ 5" Dá-se a reinçidência quando a inFação é coEetida antes de decorido um atro do téÍEino do
cumprimento da peua irDposta por infração aoterior.

Art. 138. As penas disciplinares lerão somcnte os efeitos declarados em lei.

Diário OÍicial Assinado com CertiÍicado Pâdrio lCPBrasil, em conformidâde com a MP n" 2.200-2, de
2001. O Municipio de Álvares Machado garaíte a autenticidade deste documento, desde que
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Parágrafo único. Os efeitos das penas estabelecidas rlesta lei complementar sào os seguintes:

I - a pena de suspensâo implica:
a) na peÍda da remuneração durante o perlodo de suspeÂsão;

b) na perda, para efeito de antiguidade, de tatrtos dias quantos tetrha durado a suspe$âo;
c) na impossibilidade de evoluçâo, na forma que dispuser a legislação especifica;

d) na perda da licença prêmio, na forma destâ lei complementáÍ;

e) na perda do dteito à licença pard tratar de interesse particular, até um ano depois do término
da suspensão superior a 30 (trinta) dias;

ll - a pena de demissão implica:
a) na exclusão do servidor do quadro do serviço público municipal;
b) na impossibilidade de reingresso do demirido, antes de decoÍrido 4 (quatro) anos da aplicação

da pena;

lll - a cassaçào de disponibilidade implica rc desligametrto do servidor do serviço público, sem

dircito a vencimento:

IV - a destituição de cargo em comissão implica no desligamento do serviço, com as

consequências previstas nos arts. 1,14 e 145.

Art. 139. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição constante

do aí. 123 incisos I a Vlll, e de inobservâoçia de dever firncional previsto em lei, Íegulamentação ou

norma intema, que oão justifique imposição de penalidade mais grave.

Art 140. A suspensão será aplicada eÍD caso de rcincidência das faltas punidas com advertência

e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, nâo

podendo exceder de 90 (noventa) dias.

§ l' Será punido com suspensâo de até 15 (quinze) dias o servidor que, injusúficadamente,

recusar-se a ser submelido a inspeção médica determinada pela autoridade competente, cessândo os

efeitos da penalidade uma vez cumprida a determinaçâo.

§ 2" Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser

conveÍida em multa, na base de 507o (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou remuneração,

ficando o servidor obrigado a permaoecer em serviço, podendo o valor de desçontado de sua remuneÍação

conforme regulamento próprio-

Art l4l, Após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos, respectivamente, se o servidor nào houver,

oesse periodo, praticado nova inftação disciplinar, as pemlidades de adveíêÍrcia e de suspeÍrsão inferior a

l0 (dez) dias Dão poderão coÍlstâr dc ceíidõ€s ou apontamentos, salvo para fins previdenciários ou

mediante requisição judicial.

ArL 142. A demissâo s€á aplicada nos seguintes câsos:

I - condeoaçâo criminal do servidoÍ a p€na privativa de liberdade, passada em julgado, caso uão

tenha havido suspeosâo da execução da p€ua:

II - condenâção por cÍime contra a administraçâo pública;
III - atrandooo do cargo;

IV - inassiduidade habituat;

V - condenaçâo por improbidade administrativa que implique na perda da função pública;
VI - incontinência pública e conduta escândalosa na repartição:

MI - insubordinação grave em serviço;
VIII - ofensa Ílsica em serviço, a servidor ou a paÍicular, salvo em legitima defesa prôpria ou de

outreÍn, ern estito cumprimento do dever legal ou em estado de necessidade;
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ÍX - aplicação iÍÍegular de dinheiro público;

X - revelação de segredo do qual se apropriou em raáo do cargo;

XI - lesão aos coÊes públicos e dilapidação do patrimônio municipal;
xll - corrupção;

XIII - acumulação ilegal dc cargos, empregos ou Íirnçôes públicas;

XIV - transgressão dos incisos IX a XVI do art 123.

Panigrafo único. A pena prevista neste aÍigo sená aplicada também ao servidor que praticar

fiaude para fins de abono de ausências ao serviço por doença, motivos relevantes ou foça nraior, ou para

lice4â âcompaúÂmento familiar de pessoa da familia, sem prejuizo da Íepr€sentação çriminal cabívçI.

Art. 143. A destituição de cargo em comissâo exercido poÍ não ocupante de cargo efetivo s€Íá

aplicada nos casos de infraçào sujeita à p€nalidade de demissão.

Panlgafo único. Constatada a hipótese de que trata cste aíigo, a exooeração efetuada tros temos
do § 3' do art. 34 seú convenida em destituição de cargo em comissão.

Art. 144. A demissão, ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos V IX, XI e

xII do art. 142 implica a indisponibilidade dos bens e o ÍEssaÍcimeoto ao erário, sem prejuízo da ação

penal cabivel.

Art. 145. A demissâo, ou a destituição de cargo em comissâo por i[fringência do aí. 123, incisos

Ix, X, XI e XIII, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público municipal, pelo

prazo de 5 (cinco) anos.

Art, 1,16. Não poderá rctomar ao serviço público muoicipal o servidor qüe for demitido ou

dostituido do cargo em comissão nas hipóteses do an. 142, incisos II, Y IX e XIl.

Art 147. ConÍigura abandono do cargo do servidor que:

a) se ausentar injustificadamente do serviço público municipal poÍ mais de 30 (trinta) dias

consecutivos; e

b) úo retomar ao serviço público municipal em até 30 (trinta) dias apôs 8 cessaçeo do beneÍicio
previdenciário, salvo se amparado por decisãojudicial.

Art. 148. Entende-se por inassiduidade habituâl a falta ao serviço, sem causa justificada, poÍ 30

(trinta) dias, interpoladameote, durante o p€ríodo de 12 (doze) mcses.

ParágÍafo ú!ico. Para fias dc vcriÍicação da inassiduidade previsla no capul, a data do

cometimento da falta deverá ser considerada para estabelecer o periodo de 12 (doze) meses, expiÉndo-se

automaticamente, após esse prazo.

Art. 149. As penalidades disciplinares serão aplicadas pelo Prefeito, pelo PÍesidente da CâmaÍa

Municipal e pelo dirigerte das autarquias e das fundações públicas do municipio.
Parágrafo único. A competência para a aplicaçâo de pena disciplinar é indelegável.

^rt. 
150. A açào disciplinaÍ prescreverá:

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puniveis com demissão, cassação de disponibilidade e

destituição de cargo em comisúo;
II - em 2 (dois) anos, quanto à suspeDsãoi

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à adveíência e multa,

§ l'O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tomou conhecido.

Diário oficial Assinado com Certllicâdo Psdrão lcPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
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§ 2' Os prazos de prescrição prcvisúos na lei penal aplicam-se âs inÊações disciplinares
capituladas também como crime.

§ 3"A abertuÍa de sindicância ou a instauraÉo de processo administrativo disciptinaÍ interrompe
â Fescrição, até a decisão frnal proferida por autolidade competente.

§ 4' Interrompido o cuÍso da prescrição, o prirzo começaÍá a correÍ por inteiÍo a partir do dia em
que cessaÍ a interTupçâo.

TíTULO V
DA SINDICÂNCIA E DO PROCESSO ÀDMINISTRATIVO DISCPLINAR

CAPiTULO T

DAS DISPOSIçÕES GERATS

Art. l5l. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a

promover a sua apuração imediata, mediante sindicfucia ou processo administrativo disciplinar,
instaurado através de portaria do Prefeito Municipal, do Presidente da Câmara ou do diri8ente das

autarquias e das fundações públicas do municipio, assegurado ao indiciado o direito de defesa e
contraditório durante seu pÍocedimento.

Art. 152. As detrúrcias sobre irregularidades serâo objero de apuração, desde que conteúam a

identificaçâo e o endereço do denunciante e s€jam formuladas por escrito, confirmada sua auteoticidade.
Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infraçâo disciplinar ou ilícito

penal, a deÍúncia s€rá arqüivada por falta de objeto.

Art 153. A sindicância é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de servidor por
inliaçâo de natureza leve pÍaticada no exercicio de suas atribuições, ou que tenha relaçâo com as

atribuições do cargo em que se enconte ilvestido, sujeitâs ás penas dc adveíência ou suspensão de até

30 (trinta) dias.

Parágpfo único. A sindicância será promovida ainda quando a conduta irregular nâo estiver bem

definida ou quando, ainda que definida, desconhecer-se sua autoria.

Ârt. 154. A sindicância seá conduzida por Comissão composta de 3 (três) servidores estáveis
designados pela autoridade competente, de nivel igual ou superior ao sindicado.

§ l'A Comissâo possuiú a seguinte composição:

I - um Presidente, a quem compete à direçâo dos trabalhos;

II - um Relator, responsável pela execuçâo dos trabalhos da instrução processual e do relatório
dos fatos apurados, com indicação preliminar da conçlusão;

III - um Secreíârio, responsávcl por organizar os autos do processo, lavrar termos e atas, auxiliar
os trabalhos da comissào, bem como executar as determinações do presidente da comissâo.

§ 2" A Comissão será assessorada, quando necesúrio, pela Procuradoria Geral do Municipio,
especificamente em relação à legalidade do procedimento.

§ 3' Não poderá participar da Comissão, cônjuge. compaúeiro ou paÍcnte do acusado,

consanguíneo ou afim, em linha Íeta ou colateral, atê o terceiro grau.

§ 4'As Íeuniôes, sessôes e audiêrcias da Comissào terão caráter reservado.
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CAPiTULO II
DA SINDICÂNCIA
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AÍ. 155. A sindicância se desenvolve nas seguintes fases:

I - instauração, com a publicação do ato que consüruir a Comissão;
II - instÍução surtnária, quc cotnpreende denÍe outras diügências cabíveis, a tomada de

depoimenlo de testemuDhas, o ifterrogatóÍio do acusado, a apresentaçâo de defesa cscrita p€lo acusado;

III - relatório conclusivo da Comissào;

IV - julgamento pela autoridade competente.

§ l" O prazo para a conclusão da siDdicância nâo excedeni 30 (trhta) dias úteis, contados da data

de publicaçào do ato que constituir a Comissão, admirida a sua proEogação por igual prazo, quando as

circunstâncias o exigircrt
§ 2' Sempre que necessário, a Comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, até a entrega

do relatôrio final.

§ 3'A instÍução sumária da sindicância observaná os procedimentos previstos nesta lci
complemeDtaÍ para o processo admioistrativo, cujos prazos são reduzidos à metade.

Ârt. 156. Da sindicância podcnâ resultar:

I - arquivamento do processo;

II - aplicaçâo de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;
III - instaüração de processo administrativo disciplinar.

CAPiTULO IT
DO AFASTAMENTO PREVENTIVO

Àrt. 157. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não veúa a influir na apuração da

inegularidade, a autoridade instauradora de sindicârcia admi-uistrativa ou o processo adDinistrativo
disciplinar podcrá determinar o seu afâstamelto do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta)

dias, sem prejuízo da remuneração, admitida sua pronogação por igual prazo, findo o qual cessarâo os

seus efeitos, ainda que não concluido o procedimenlo.

Panágrafo único. A decisâo que decretar o afastameDto preventivo seá semprc fundamentada.

Art. 158. O servidor terá dircito à diferença de veÍrcimelto ou lemuneÍação e â contagem de
tempo de serviço relativos ao periodo em que tenha estado afastado preventivamente, quando do processo

administrativo disciplinar não resultar pena disciplinar, ou quando esta se limitaÍ à advenência.

CAPITULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CP
irasil

Afi. 159. O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a apurar
responsabilidade de servidor por infração de natuÍeza gravo praticada no exercicio de suas atribuições, ou
que teúa relação com as atribuições do cargo em que se enconEe investido, sujeitas as penas de
suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de disponibilidade, ou destituição de cargo
em comis§âo.

Art. 160. O processo administrativo disciplinar seú conduzido por Comissão composta de 3

(tÍés) servidores estáveis designados pela autoridade competente, de nivel igual ou superior ao indiciado.

§ l'AComissão possuiÍá a seguinte composição:
I - um Prcsidetrte, a quem compete a düeção dos trabalhos;
ll - um Relator, responúvel pela execuçâo dos trabalhos da instruçâo processual e do relatório

dos fatos apurados, com iídicação preliminar da conclusâo;

Diário Oficial Assinado com CertiÍicsdo Prdrâo lCPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de
2001. O Municipio de Álvares Machado garante a autenlicidade deste documento, desde que

visualizado: www-alvaresmachado.sD.qov.brldiarioofi cial
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III - um Secretário, responsável por organizar os autos do prccesso, lavrar termos e atas, auxiliaÍ
os trabalhos da comissão, bem como executar as determinações do presidente da comissâo.

§ 2" A CoDissão será assessorada, quatrdo BecessáÍio, pela Procuradoria Geral do Münicípio,
especificamente em relação à legalidade do procedimelto.

§ 3' Não podeá participar da comissão, cônjugç, companheiro ou parente do acusado,

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau.

§ 4'A desiguaçâo prevista no cap!Í é encargo obrigatório, coostituindo-se um dever funcional, e,

a princípio, irrecuúvel, salvo quando firndamentada em situações de suspeição ou impedimento
devidamente comprovada.

Ârt. l6l. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado

o sigilo necessário à elucidaçào do fato ou exigido pelo inteÍesse da Adminisfação Pública Municipal.
ParágÍafo único. As rcuoiões, sessões e audiêDcias da Comissão terão caráter reservado.

Art, 162. O processo administrativo disciplinar se desenvolve nas seguintes hses:
I - instauraçâo, com a publicação do ato que constituir a Comissão;

II - instrução, que compreende deDtre outas diligências cabiveis, a toÍnada de depoimeoto de

testemunhas, a realizâção de acareaçôes, o interrogatório, a apÍesentação de defesa escrita pelo acusado;

lll - relatório conclüsivo da Comissâo;

IV - julgamento p€la autoridade competeute

Art. 164. O processo administrativo disciplinar obedecerá ao principio do contraditório,

assegurada ao acusado o direito de defesa e contraditório, com a utilização dos meios e recursos

admitidos em direito.

Art. 165. Os autos da sindicância poderão integrar o processo administrativo disciplioar, como

peça integratrte da instrução.

Parágrafo único. Na hipótese de o relatôrio da sindicância concluir que a inflaçâo está capitulada

como ilicito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público,

independentemente da imediata instauação do processo administrativo disciplinar.

Art. 166. Na fase de instução. a Comissão poderá recorrer, quando necessário, a tecnicos e

peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.

Art. 167. É assegurado ao servidor indiciado:
I - o diÍeito de acompanhar o proççsso pçssoakDerte e/ou por iotermédio de procurador;

Il - arrolar e reinquirir testemuohas;

lll - produzir provas e contraprovns, inclusive formulando quesitos, quando se tÍatar de prova
peúcial

Diário Oficial Assinado com Certificado Prdrío ICPBrrsil, em conformidade com a MP n" 2.20O-2, de
2001. O Município de Álvares Machado garante a autenticidade deste documento, desde que
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Art. 163. O prazo para a conclusão do processo administrativo discipliÍaÍ não excederá 60

(sessenia) dias uteis, contados da data de publicaçâo do ato que constituir a Comissão, admitida a sua

prorrogação por igual prazo, quâtdo as circunstâtrciâs o exigirem.
Panigrafo único. Sempre que necessário, a Comissão dedicaná t€mpo integral aos seus trabalhos,

até a entrega do relatório final.

Seção I
Da Instrução



DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICíPIO DE ALVARES ]MACHADO

(18) 3273-9300 I PRAÇA DA BANoETRA s/N lÁLVARES MAct-rADo.sp I cEp 19't60-000

CNPJ: 43.206.42410001-10 ICRIADO PELA LEI N" 2.990/2018

CP
lrasit

^\o 
v EDI o \'661 03 de Outubro 2022

Art 168. As testemuúas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo Presidente

da Comissâo, devendo a segunda via, com o çiente do intercssado, seÍ anexado aos autos.

Parágrafo único. Se a testemuúa for servidor público, a expedição do mandado será

imediatamente comunicada ao chefe da repanição onde scrve, com a indicaçâo do dia e hora marcados

paÍa inquirição.

Art. 169. O depoimeuto seÉ prestado oralmente e reduzido a terÍno, não sendo licito à

testemuúa trazêlo por escrito.

§ l'As testemuúas serão itrquiridas separadamente.

§ 2' Na hipótese de depoimentos conlraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à acareaçâo

entÍe os depoenú9§.

Art. 170. Concluida a inquirição das testemunhas, a Comissão promoveú o interrogatório do

acusado.

§ t'No caso de mais de um acusado, cada um dcles seni ouvido separadatueote, e se[rpre que

divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunsúncias, sená promovida a acareação entÍe si.

§ 2" O Focurador do acusado poderá acompanhar o interrogatório e inqúÍir testemunhas e

peritos, sendo-lhe vedado interferiÍ nas pergufltas e resposta§, facultando-se, porém, reinquiriJos, por

intermédio do Presidente da Comissão.

Art 172. Tipificada a infi'ação disciplinar, será formulado o indiciamenúo do servidor, com a

especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.

§ l" O indiciado sená citado por mandado expedido pelo Presidente da Comissão para apresentar

defesa escrita, no prazo de l0 (dez) dias úteis. assegurando-se vista dos auúos do processo na rcpaíição.

§ 2. Havendo dois ou rnais indiciados, o prazo será comum.

§ 3o No caso de recusa do indiciado em apor o ciente no maodado de citação, o prazo para defesa

contar-se-á da data declarada, em termo próprio:
I - pelo membro da Comissào que promoveu à realização do ato citatório;
lI - por servido! designado pela Comissão para o mister, que cenificará o ocorrido;
III - pela declaração expressa por qualquer outro servidor público ou particular, preposto de

prestador de servido público, acompaúado da assinatuÍa de ao menos 2 (duas) testemunhas.

Art. 173. O indiciado que mudaÍ de residência fica obrigado a comunicaÍ à Comissão o lugar
ondc poderá ser eÍrconrado! sob pena de ser considerado intimado pela simples remessa de

conespondêtrcia ao endereço indicado.

Diário OÍicial Assinado com Certiíicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
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§ l" O Presidente da Comissão podfiá denegar pedidos considerados impeÍinentes, memmeíte
protelatórios, ou de nenhum interesse paÉ o esclarecimento dos fatos.

§ 2" Sená itrdeferido o pedido de pÍova pericial, quando a comprovação do fato não depender de

coúecimento técnico-científico ospecífico.

Art. l7l. Quando houver dúvida sobre a sanidade mentâl do acusado, a Comissão propoÉ à

autoridade competente que ele seja submetido a exame por juDta médica oficial, da qual participe pelo
menos um médico psiquiatra, suspendendo o processo.

Parágafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao

processo principal, após a expediçâo do laudo pericial.
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Art. 174. Achando-se o indiciado em lugar incerto e nâo sabido, seá citâdo por edital, publicado

no Diário Oficial do Município e em jomal de circulaçâo na localidade do último domicílio conhecido,

para apresenta! defesa.

Parágrafo único. Na hipótese deste aíigo, o prazo para defesa prcvisto oo art. 172, § l'passaní a

contâÍ a partiÍ da publicação do edital.

Art. 175. Considenr-se-á revel o indiciado que, regularmerte citado, não aprcsentaÍ defesa no

prazo legal.

§ I " A revelia sená declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa-

§ 2' Para defender o indiciado Íevel, a autoridade instauradorà do processo designará servidor

estável para atuar como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou superior ao do indiciado, o

qual teú o prazo de 5 (cinco) dias uteis para apresentaçâo de defesa.

Seção II
Do Relatório

AÍ. 176. Apreciada a defesa, a Comissão elaborará relatório no prazo de l0 (dez) dias uteis,

onde resumirii as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua

convicção.

§ l'O relatório sená sempre conclusivo quânto à inocência ou à responsabilidade do servidor

§ 2'Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissâo indicaná o dispositivo legal ou

regulamentar transgredido, bem como as circunsúÍcias agravantes o[ atenuantes.

A,Í1.117. O processo administrativo disciplinar, com o relatório da Comissão, será rcm€tido à

autoridade que determinou sua instauÍaçâo, para julgamento.

Seçâo [I
Do Julg&mento

Art. 178. No prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento do processo, a autoridade
julgadora proferiÉ a sua decisão.

§ l" Havendo mais de um indiciado e diversidade de sançôes, o julgamento caberá à autoridade

competente para a imposição dâ pena mais grave.

§ 2. Se a penalidade prevista for a demissâo ou a cassação de disponibilidade, o julgamento

caberá à autoridades de que trâta o an. 149.

Art 179. O julgamento acataÍâ o Íelatório da Comissâo, salvo quando contnário âs provas dos

autos.

Panágrafo único. Qualdo o relatório da Comissão coDtrariar as provas dos autos, a autoridade
julgadora podenâ, motivadamente, agiavar a penalidade proposta, abrandáJa ou isetrtâr o servidor de

rcsponsabilidade.

Aí. 180. verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declamni a nulidade

total ou pa.cial do processo e ordenará a constituição de outra Comissâo, paia instauração de novo

processo.

§ l'O jügamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.

§ 2" A autoridade julgadora que deÍ caüsa à prescrição de que trata o art. 150 sená

responsabilizada na forma do Capírulo IV do Título IV desta lei complementar.

Diário Oficial Assinado com Certificsdo Prdrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
2001. o Municipio de Álvares Machado garante a autenticidad€ deste documento, desde que
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Aí. l8l. ExtiDta a punibilidade pela prescrição, a autoridâde julgadora determinará o registro do
fato nos assentameotos individuais do servidor.

An. 182. Quando a iÍrfração estiver capitulada como crime, o processo administrativo disciplinaÍ
será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na repanição.

Art. 183. O servidor que responder a processo adminisbativo disciplinar, só poderá ser

exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a cooclusão do processo e o cumprimento da
penalidade, acaso aplicada.

Panigrafo unico. Ocorrida a exoneração de que trata o § 1", incisos t e III do aÍt. 34, o ato será

conveÍido em demissão, se for o caso.

Art. lt4. Scáo assegurados transpone e diáÍias aos membros da Comissão, secretário, perito e

auxiliares, quando obrigados a se deslocarcm da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial

ao esclarecimento dos fatos.

Seção Iv
Da Revisão do Proc€sso

Art. 185. O processo administrativo disciplinar podeÍí ser rcvisto a p€dido oü de oficio, quando

se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetiveis de jüstificd a inocência do punido ou a

inadequaçâo da penalidade aplicada, dentro dos prazos previstos nos incisos I, II e III do aí. 150,

contados a paíir da publiçação de s€ujulgamento nos termos do aÍ. 178.

§ l" Em caso de falecimento, ausência ou desaparecime o do servidor, qualquer pessoa da

família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2' No çaso de incapacidade mental do servidor, a revisâo será requerida pelo respectivo

cuÍador

Aí. 186. No processo reüsional, o ônus da prova cabe ao requercntc

Art 187. A simplcs alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamenlo para a revisâo,
que rcquer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Aí. 188. O Íequerimento de revisão do processo seÉ dirigido à autoridade que aplicou a pena,

ou que a tiver conÍirmado em grau de recurso.

Parágrafo unico. Deferida a petição, a autoridade competente providenciani a coÍstituição de

comissâo, na forma do an. 160.

Art. 189. A revisâo correní em apenso ao processo origioário.
Panígrafo único. Na petiçâo inicial, o requerente podená pedir dia e hora para a produção de

provas e inquirição das testemunhas que aÍrolar.

Art. 190. A Comissão Revisora terá até 20 (vinte) dias úteis para a conclusão dos trabalhos.

Art. l9l. Aplicam-se aos tâbalhos da comissão rcvisora, no que couber, as nodnas e

procedimentos próprios da comissào do processo administrativo disciplinar.

CP Diário Oficial Assinado com CertiÍicado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de
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Art. 192. O julgamento cabeá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do an. 149.

Paúgafo único. O prazo para julgamento seá de l0 (dez) dias uteis, contados do recebimento

do processo, no culso do qual a autoridade julgadora podeÉ determinar diligências.

Art. 193. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada,

restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituiçâo do cargo em comissão,
que será convertida em exoreraçâo.

Parágtafo único. Da revisâo do processo não poderá resultar agravamento de penalidade-

TÍTULO T,I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

TiTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓruAS

Ârt. 196. Ficam submetidos ao regime juridico instituído por esta lei complementar, üa

qualidade de servidores públicos, todos os servidores municipais contratâdos por prazo údeterminado
para empÍegos públicos pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, exceto os contratados

por prazo determinado.

§ l' Os empregos públicos criados por legislação própria e ocupados pelos servidores incluídos

no regime instiruído por esta lei complementar, ficam automaticamente úansformados em caÍgos

públicos.

§ 2o Os servidores corcursâdos que contarem com 3 (três) anos de serviço público municipal, na

entrada em vigor desta lei complementar, serâo considerados estáveis, independentemente de avaliaçào

especial de desempenho.

§ 3' Os servidorcs que estiveÍem no efetivo exelcício de frrnção gatificada ou de cargo em

comissão, farâo jus a incorporaçâo prevista oo art. 5' da Lei rt' 2.578/08 e !o an. 20 da Lei f 2.723111

relativo ao periodo compreendido entre a nomeação e a entrada em vigor desta lei complementar, desde

que observados os critérios estabelecidos nas respectivas leis exigidos para a incorpomçào.

§ 4" O disposto neste aíigo nâo s€ aplica a categoria dos agentes comunitários de saúde e

agentes de combate às eDdemias, apÍovados em processo seletivo, estando a categoÍia sujeita ao disposto

oa l,ôi federâl n' 11.350/2006, podendo a lei muriçipal, regulametrtaÍ as vantager§, ircetrtivos, auxilios,
gÍatiÍicações e indenizações, Eos termos da Emetrda Comútucional n" 12012O22, que acrescetrtou o § ?o

ao aÍigo 198 da CF.

Art. 197. As nomas gerais desta lei complementar são extensivas ao pessoal das carreiras do

Magisrério Priblico Municipat e da Procuradoria Geral do Município. os quais seÉo regidos poÍ
legislação especifica.

Dirírio Oficial Assinado com CertiÍicado Pidrio ICPBrasil, em conformidade com a MP Í" 2.200-2, de
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Art. 194. Os servidores públicos rcgidos por esta lei complementaÍ serão filiados obrigatórios do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, Ílantido pelo lDstituto Nacional do Seguro Social - INSS

em conformidade com a Lei n'8.212, de 24 dejulho de l99l e a Lei n'8.213, de 24 de julho de l99l e

posteriores alterações.

Aít. 195. Ao servidor público municipal é assegurada assistência à saúde complementar, de

caráter facultativo, na forma do regulamento próprio.
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Art. 198. As contratações por pmzo determinado para atender necessidade temporária de

excepcional interesse público nos temlos do àí. 3'1,IX, da Constituição Federal, serâo regidas por

Regime Adminisaativo Especial na forma da legislação especifica e serão vinculadas ao Regime Geral de

Previdência Social.

Art. 199. Considerando que a mudança de regime equivale à hipótese de extinção de contiato de

trabalho, hcam liberadas as Guias de Levantamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

a todos os servidores públicos municipais, para fins de saque do saldo aplicado eÍn conta junto à Caixa

Econômica Federal.

Art. 200. Suprimido

Art. 201. O tempo de serviço prestado pelo servidor até a enrada em vigor desta lei

complementar será computado pâra fns de concessão de adicional por tempo de selviço previsto no art.

73, da sexta paíe prevista no art. 74 e de licença prêmio por assiduidade previsla no art. 95.

Art. 202. Cabeú ao Prefeito Municipal, ao Prcsideote da Câmara ou ao dirigente das autarquias

e das fundações públicas do municipio, fazer cessar, a partir da ügência desta lei complementar, o

pagamento de vaDtagens pecuniárias que estejam em desacordo com suas disposições, inclusive

decorrentes da legislação por ela revogada.

Art. 203. Os prazos previstos nesta lei complementar seÍão contados em dias corridos, exceto

quando expressamente previstos em dias úteis, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do

vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dia em que nào

haja expediente.

Parágrafo único. Para fins do disposto to caput os ptazos somente se iniciam em dias uteis em

que haja expediente.

Art. 204. Por motivo de crença religiosa ou de conücção filosófica ou política, o servidor não

poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, softer discriminação em sua vida funcional, rlem se

eximir do cumprimento de seus deveres.

Art. 208. O Prefeito Municipal baixará, por decreto, os regulamentos necessários à execução da

presente lei complementar.

Parágrafo único. O Presidente da CâmaÍa e o dirigente dâs autarquias e das fundações públicas

do municÍpio regulamentüão naquilo que coub€r, a execução da presente lei complementff.
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Aú. 205. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à

livre associaçâo sindical.

An. 206. Nos dias úteis, por determinação do Prcfeito, do Presideme da Câmara e do dirigente
de entidade da administração indireta, poderão deixar de funcionar as repaíições municipais ou ter

suspensos seus trabalhos.

Art. 207, O dia 28 (vinte e oito) de outubÍo sení consagrado ao servidor público municipal.
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Art. 210. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial: a l-ei Ír' 1.200 de l7 de

novembro de 1978, exc€to quarto à disposição contida oo aÍt- 17 , capuÍ, e inciso V; a Lei n' l-612 de 12

de abril de [989, exceto quanto à disposição contida no inciso tV do Panigrafo único do art. t3; a Lei no

l.854de30desetembrode1992;aLein"l.928del'dejunhode1994;al,Éirf2.312de5demaiode
2003; a Lei n' 2.373, de 16 de fevereiro de 2005; a Lei n" 2-466 de 19 de setembro de 2006; a t ei n"

2.4'16 de 13 de dezembro de 2006i os arts. l', 2', 3' e 5' da Lei n" 2.578 de 2 de dezembro de 2008; os

aís. l',2', 14.cowt e20, d^l-f,,i rf 2.'123 de2l de oovembro de 201l; e a Lei Complemenlar n" l5 de l6
de outubro de 2018-

Parágrafo único. A revogaçào do aí.'17, capar. e inciso V da Lei n' I.200 de l7 de novembro de

1978 e do inciso IV do Parágrafo único do art. 13 da Lei n" 1.612 de 12 de abril de 1989, ocorIfiá em l"
de janeiro de 2024.

Afi. 2l !. Esta lei complem€ntar enrará em vigor na data da sua publicação

Prefeitura Municipal de Alvares Machado, 30 de setembro de 2022

ROGER FERNÂNDES CASQUES
Prefeito Municipal

SORATA DE OLIVETRÁ SILVA
Diretora de Administração

Registrado e publicado na Secretaria da Prefeitu.a na data supra.

TÂNIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete
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Àrt. 209. As despesas deconentes da execução da presente lei complementar serão suponadas

por dotaçôes póprias do oÍçamento vigente, ficando autorizada a suplementação, aansposição,

transferência ou o remanejamento das dotações necessárias à sua implemertaçâo.

Panigrafo único. Fica o Poder Executivo autorizâdo a inserir as despesas decorrentes da

execução da presente lei complementar nos anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes

Orçamentárias vigentes.


